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CONGRESSO NACIONAL 
I 

PRESIDÊNCIA 
Faço :,aber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art: 7'7, n9 III da constituição Federal, e eu, Aura Moura. Andrade, Presidente do 

Senado Pederal, promulgo o seguinte 

DECRIITO LEGISLATJVO 

N' 50, DE 1966 

Toma definitivo o registro, feito sob resen:a. pelo Tribunal de 
C(•ntas. da concessão de reforma ao soldado Josias Severiri'o de 
Fr~itas. 

Art. 1} E' tMnado definitivo o registro, feito sob reserva, pelo Tribunal 
t!e Contas, conf1>rme decisão de 14 de dezembro de 1965, da concessão de 
reforma a~1 sold~ldo Jos.ias Severino de Freitas. 

Publicado no Diário ao Congresso Nacionat de 26-11-\lt>. 
Republicado por ter saído com incorreções. 

senado Federal, em 25 de novembro de 1966. 

AURO MOURA ANDRADE 

Presidente d·l Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Façc) S::tber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 64 da 

Constituição FeC.eral, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente, promulgo a 
seguinte 

R-ESOLUÇAO 

N9 54, DE 1966 

Suspende a e:recução do art. 47 da L-ei n'? 3. 344, de 14 de ja~ 
neiro de 1965, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 11· E' suspensa, por lnconstttucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva 11roferída pelo Supremo Tribunal Federal, em 17 de marçG de 

ATA C·A 163~ SESSÃO, 
IM 29 DE NOVEMBRO DE 1966 

4~ Se ;são legislativa, 
da 5~ Legislatura 

IRESIDt:NCIA DOS SRS.: !HOURA 
ANDRADE, NOGUEIRA DA Gi\-
1\JA E VIVALDO LIMA. 

As 14 hora:> e 30 minutos a­
cham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Oscar Pas:;o,s 
Vivaldo Lima. 
Eclrnundo :Levt 
Zacharül.S de Assumpçâo 
Cattete Pi nheirCJ 
Lobão da 3ilveil'a. 
Sebastião .\rchel' 
Joaquim f·arente 
Menezta Pimentel 
Wi'lson Gonçalves 
Dinarte M:u·fz 
Manoel Villaça 
R1,y Carnelro 
.4rgemiro de FiHuefredo 
Domicio Gmdim 
Jos(; Ermlr lO 
Hcriba!do Vietra 

José Leite 
JoMtphat Marinho 
J?.urico Rezen<le 
Raul Giuberti 
Aurélio Vianna 
GHberto Marinho 
Milton Campos 
Be1iedicto Valladare~ 
Nogueira da Gama 
Moura Andrade 
Joré Feliciano 
Pedro.• Ludotco 
FjJinto Müller 
Bezerra -Neto 
·Mello Braga 
A1,tílio Fontana. 
G\;.ido Mondln 
Daniel Krieger 
Mem de Sá. (36) 

O SR- PRESIDENTE: 

tMoura ·Andrade) - A lista de 
presença acU.'ia o comparecimento de 
36 Srs. Senadores. Havendo núme· 
m legal, declaro aberta .a sessa.o. 

Vai ser lida a ata .. 
O Sr. 29 Secretário procede 4 

lettura da ata M sessão antertor, 
que t aprovada sem debates. 

1966, na Representação n'? 688, a execução do art. 4.7 da Lei n'? 3. 344., de 
14 de janeiro de 1965, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2'? Esta resolução entrará em vigo1· na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Publicado no Diârio ão Congresso Nacional de 26-·11-66. 
Republicado por ter se.fdo com incorreções. 
Senado Federal, em 25 de novembro de 1~6. 

A URO l\fOURA AN.TJRIIDE 

presidente do Senado Federal 

o Sr. 19 ·secretário M o se­
gutnte; 

EXPEDIENTE 
1\IE:\'"SAGENS no PRESIDF.:iTE 

DA REPúBLICA 

(De 24 do mês em curso) 
I - Agradecimento e comunica~ 

ç6es sõbre aprovaçáo de nomes esco­
lhidos para cargos cu;o provimentf) 
ttepende de prévia. <tquiesc~!ncia do 
Senaao: 

N° 432-66 (N'? de origem 753-6tl) 
cont referência à escolha do Dlplo~ 
mata Leonat·do Eulálio do Nasci~ 
meuto e Silva para a função de 
EmboJxador Extraordinário EJ P1eni­
poteuciá.rio do Brasil junto ao Oo· 
vérno da Federação da Malásia 
cumulativamente com igual função 
que exerce junto ao Govêrno da Tai· 
Hi.nata; 

Nt:l 433-66 (n9 de origem 754-66) -
com referência. à escolha do Diplo­
mata C-arlo-s da Ponte Ribeiro Eiras, 
pa.ra o cargo de Embaixador Extra-· 
m·ctinãrio e Plenipotenciário do Bra­
áil junto a Sua Majestade Juliana1 

Ramha dos Paises Baixos; 

N9 434-6!) (n9 de origem 755 ·66) 
com refert~ncia à ~escolha do Diplo .. 
mata Jorg1~ de carvalho e Silva pa .. 
ra o cargo de Embaixador Extre.or .. 
dinario e Plenipotenciário do Bra:5iJ 
Junto ao Govêrno da República da 
Colômbia. 

NQ 435-66 (nt:l de origem 756-66) -
com referê::Jcia à escolha do Sr. SO" 
cratPs Galvêas para integrar o Con• 
selho Deliberativo d-a Casa. da Moe· 
era; 
li - Agrartecímento t!e a..- t'tunrctt-­
ç6eJ referentes a Decretos Legislat.t.­
vos: 

N9 436.66 (nt:l de origem 757-68) -
com referência a.o Decreto Legislll• 
th•o :'19 47, de 1966, que concede 
anistia aos eleitores responsáveis por 
infrações previstas no art. 289, da 
Let n9 4. '137, de 15 de julhro de 
1965; 

N9 437-66 (n'? de ortgem 758-66) 
com rf'ferêneia ao Decreto Legisla.tl• 
vo 119 48, de 1966, qne aprova o Acôl' .. 
do de Cooperaça.o para. Usos C'ivis 
de• Energia. Atêmtca. Entr~ o Gov~r. 
no dO! Est:u1os Unidos da. América 
e o Governo dos Estados Unidos- do 

-· 

, 

' 
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:F\!'a"il. assin~do em V:/ashington, ~111 1 8 de julho de 1965; • 
N:.> 438-66 uw de origem 759-6f3J •. I 

com reterêncla ao Decreto L!'gl'"-''-' 1 
t,ivo n"' 49, de 1966, que mantém Q 

ato do Tribunal de ConHs den 'ga. 
tóda de registro a contl·ato, de· :!4 
de agôsto de 1948, celebrado enue t~ 
St<,~ão dP Fomento Agrlcola pm M~·· , 
nas Gerais, do Ministério da A~t\.1 
Clilt..ura, e Juscelino Ribeiro da F'ou· 
6et:a. 

RESPOSTAS A .PEDiDOS 
D:E INFORMAÇõES 

I :_ Do Chefe do Gabinete 
da Presiàéncia da Reptlblica 
aios de 23 do més em curso f: 

I :::'mn· 
(Oh-

NQ 649/SAP/66 - com l'eferênr.b 
e.o Requerimento nQ 264-66, do S!·, 
S1~nador Bezerra. Neto; 

N9 650/SAP /66 - com re!erênru, 
e.o ... Requerimento n9 263~ss; do St 
SenaC!or Bezerra Neto; 

t-::XPEDIENTE 
OEf'ARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIFillf.TCR G1iAAI. 

ALEERTO DE BRITO FEREIRA 
I , , ,_. 

CHI!'I"'Ii DO !IIIRVIÇO D1i PUBLICAÇ.ô•s Ct'!E,.Ji D.A 51!:Ç:ÂO o• REDAÇJ.O 

MUI'.lLO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
seçAó 11 

lmpraliiCl nu G{:cinu do Des,.artana:nto ele lm~rtnli~ -Nac1oriaÍ 

BRASÍLIA 

'A"S 5 l 11 .A T U 1\ A S 

FUNCION.AJÜOS 

I 
O projeto visa a estender a. ressalva 

aos provisionados, quando a.s sitUa\-õeB 
são completamente-diversas. O Esra .. 
tuto respeitou a situação jurídica de 
cada quaL Não concédeu aos advog:a. .. 
dos pertencentes ao quadro B mail 
direitos do que já possuíam, aJJim 
como resguardou aos provisionados os 
mesmos direitos que tinham (art. :í.49' ~ 
Não teria sentido, numa época avan ... 
·:ada . da discipilna· .da profissão, :-e.­
gredisse a lei para favorecer a cí.da· 
dãos não diplomados uma ampliação 
de direitos, jamais por êles usufrulda. 
nem ruesmo no regime anterior ao da. 
)Jrdem. 

4. Nada é preciso acrescentar em 
demonstração de que o projeto dP.ve 
ser. rejeitado, por •nanifestam~nte in­
conveniente e contrário ao si.E-tema da 
Legislação vigente, 

.E: o parecer. 

Sala das comissões, Z5 de ·novembr() 
de 1966. - Milton Campo8, Prest .. 
dente. - Josaphat Marinho, Relator, 
- Be~erra Neto.-- Heribaldo Viefra. 

N• 653/SAP/66 - com ·re!et'ênc!O REr.;.RTIÇ(;ES E PARTICULARES I 
aô Requerimento nfl 296-66, do Sl' 

· NV 701/SAP !66 - com referêncta 
Se.tutdor Gilberto Marinho; f . · · Capital e Interior · ~- Cap.ital e lut.ar1or 

ao Riqu.erimento n9 306~66, do Sr. Semestre • •-*••• • •• •• Cri &0,00 i·Semesu-t ••• ••• • • • •• Crt 
1

1 

~ Afonso Arinos. - Menezes P!men .. 
39,0Õ , tel. - Wilson ~lves. 

Serwdor José Ermírio; A" O "r' •• 00 I Ano · "_. 
N9 704/SAP/66 - cõm referência: " ••-•Á••.••·••••••• ""' .v, · ••••••• .. ••••••••• 11U• 

aq Requerip1ento nÇ) 327-66, do Sr. 
1
1 "W:t. Exterior j Exterior 

. I . 
7&.00,· PARECER 

Sm&dor Vasconcelos Tôrres. f · 
11 _ Do Ministrb da Vtaçl'!o e An• ......... H •• ,. •,. Cri iS8,00 i' Ano ••••••••••• · .. , • • • Cr$ ~08,60 

Vbra.s Públicas: 
A:;i·~o n9 639/GM. de 17 do mês ~m 

curso - com referência- ao Requen. 
mr.nto nQ 366/66, do Sr. Senador 
.VasconcPlos Tôrres. · 

PARECERES 
PARECER 

- Eicetuidas 11 para o exterior, que 11rlo umpre 
osshu.turaa podtr~H·Ao tomar, em qualqUer tpoca, por 
ou um ano. -

anu.ail, aa 
aeia .meses 

- A fim de possibilítar 1 remtlaa de Yalores acompanhados de. 
esclarecimentos quanto Wl sua aplicaol.o, aolícitamoa dêem ~Preferência 
~ remessa por meio .d.l tlleque ou 'val• postal, ·emitidos 1 favor do 
T-tsouniro do Departnmento de ·lmpranaa Jlacional. 

N~ 1.126, de. 1966 - Os ouplementos u edlçl!oo do• 6rglos o!tcialo lerlo fornecidos 
Da Comissão de- cOnstituiçdo e Ju.s- aos as.sinantll sbmente mediante tolfcft.acão. · \ . 

N~. 1.128, de 1966 

Redação final das emendas do Sena­
do ao Projeto de Lei da. Câmara: 
n!? 267, de 1966 (n9 3.477-B-66, na 
Casa de origem).. _ · 

·Relator: Senador Bezerra. Neto. "· 
1 ·A Comissão apresénta a.· redação fi-o ~ 
na I das emendas do Senado ao· Prooo 
jeto de Lei da Câmara'· n9 2ti7, dt 
1966 <.n?. 3.47"7·B·66, na Casa. de ori .. 
gem), que retifica, .sem ônus para. a 
União, a Let n9 4.900, de ·lo de de ..... 
zembro de 1965, que esttma. a. Recel .. 
t& e f1xa. .a. ·Deapesa. da União para 
o ex.erciçi2 de 19fA3. 

tiça, ao Ojício n9 723-P, do supre- - O custo do número atruado ter' acrasctdo ·•e Crt 0,10 e. por 
1Íto Tribunal Federal, refativo à ~~•rciclo decorrido, cobrar .. u-lo mats Cr$ 0.50 Sala. das Se-SBOtos, em 29 de noveDo 
declaração de incon8titucioni!Uú<tde oro de 19i:ili. - Bezerra Neto, Pre.st-
do Decreto n9 €50, de 20 de }U/iho ·-----·--------- dente eventual e Relator. - Ed.mun.· 
de 1947, do Estado do Pàraná. seja submetido ao Plenário do seno.dc.• 1exercício ·da advocacia, em igua\dade tlo Levi:- Filinto Müller. 
Relator:· Senador .Josaphat Ma...i:bho 0 seguinte de condições com· os. advog!ldos diplo.. :ANEXO AO PARECER N9 l.l:Zfl. 

1 - Em parecer preliminar, J.SSl· PROJETO DE RESOLUÇAO N? 60, m~~~e~ar~~!!q~~~l~~i~r~~~~c~ntua .. \-· , -#DE 1966 
aalamos: DE 1966." mos que "a lei ressalva o exe;ci;;io Redação jinà.I das emendas 4o Sentir ~· 

"No ncurso de mandado de scgu~ suspende a. vigência do' aft. 111, § 2', da advocacia "aos advogados ná:> di• do ao Projeto ele Lei da C4marlll 
rança n? s."739. do Pat-antl: . .decidiu O da Decreto estadual n? 650, cte 20 plomadoS, ip.scritos no atuaL quadro B- "' 267.- de 1966 (n9 3.41"7 .. B-66, "' "\ 
supre~Jú Tribunal Federal, em sessão de ;unho de 194'7, do Estado do da Ordem dos Advogados do B:·asil''. Casa de oT'tQEWl), que rettjica, ae'll 
rler.a pela inconstituCionalidade da. Paraná. o projeto ressalva êsse exercício "aO:!! Dnus para a União~ a Lei 1!.9 4.90C 
~i e~tt!awa' n? 650, de 20 de junho dt provisionados e aos advogados Cip!Q· de 10·de dezembro de 1965 que eB" · 
!947. j'4.ue, depois de pago o ~ributo Art. 19 1! suspensa, nos têrmos da ma~os de modo g7ra1. já inscritoo an·· tinta a Receita e fixa a D~spesa " \ 
ilela .<O!nC.:a :h NOdutN a co;n~.""Ciar.te: decisão definitiva 00 Supremo Trib•.t .. tenormente à Let n9 4.215, de 2'i de União para o exercicio de. 1966. 
ixige d•)flf- urr nõvo lmpôsto doe ver.- nal Federal, proferida no recur.oso d".: abril de 1963, na Ordem dos Advogã.· J. · ' 
las, porque remet~u a~ mercadf'l'Ü\'l a mandado de segurança n9 8 739, a dos do BrasH". · , El\-f"i::NDA N1 1 
tstab2I€c-imento seJ r:m outro E.st?.dr,", vigência do art. 11?, § 29, do DecrP.to 3. Dada a natureza da hlatêri.a., fol I (corresponde à emenda. n• 1 CP'), f., 

Nã.o consta do venetando Acórdão nl? 650, de 20 de junho de 194.7. do solicitado o pronunciamento 1:\o Con.. , 
ndicução do prec<!it•J argüido dt~ 1n- Estafo do Paraná, por oposição ao selho Federal da Ordem dos Advoga.. 4:.06.11 - Departamenot Na.ck>nllll f 
10ns1:tuc10nalidade, r;f'm se a lei ... ot1~- art. 19, V, da Constituição "Fêt'!.eral. dos, que se manifestou pela. desapro· ·de Eduea.çAo 
·1." .-'.f!. un1 .o0- dispositivo. Art. 21? Esta. resolução entra em vi· vação do projeto. Do voto do 'Re!Ator. ,· 
' - - d t d bl. • t d · • d o Ih Onde se lê: (pág. 156) •.· .f'.~r.::. · COiHJícóe'"·, 011tnamos- po!' dl· gor na a a e sua pu 1caçao, rPvo- que se :ornou ec1sao O·. or.se o, Estadua•· \··. - ct d. · ·es · "ri t é 1 · · ent""•· 3. 2.1. 3 -Instituições w • 

'
··"ê:n .. ia, ·a ~im dP •·t..t• ao P.r•. sidr~.ta ga as as tsposiço em contra o. cons am sses ·esc arectm v-o. · " H· 30 · · en•· a 11 ·e 7) FUndação Otá\'io Mángabeirlt i 
la SU!~r~;ola Côt:'~ . .::P.':> soltr:üado 0 . Sala das Comissões, 25 de nov~m.. a anos, ·precisam .... ,. 0 mediante éonvê:nio, para. prossegui .. r 
ascLr~·(·lme.rltc üPces."'~t_·io a Q.1J:!.. s. e bro de 1966_. _ Milton Campos. ,, .• ~ março- de 1933, o conselho Federal . , 

· ·t 0 de v1genc a - - enfrentou o velho problema, entP.o menta .das atividades ltge.da.s ao Pla.• , 
lf'll(la so )re a t:!lS)'.~:1s9. • siderte. - Josaphat Marinho, Rl'!ia- muito debatido, da liberdade de pro- no Nacional de Educação - ..... ~ '1, 
1<>. 1Cl oll de j..art.:: r1e.a:• tor. - Bezerra' Neto. - Heri!Jalcio ::nf'l.t>OO.O"O·, · 

d • · nl . . . .. fissão respeitada no Estado. do R1o ""'v v \ 
2 _ Pré.s"tan o o eBCJaJ'eCiine J Su Vze~ra. - Ajonso Armas. - Mene.:e3 . Grande 10 Sul Decidiu 0 cun&elho: _ 

&citado, informa o Presidente tto Su~ Pimentel. wilscm Gonçalve3. 1 
premo Tribunal Federal: 

· Lei.a-sc: _., 
3.2.1.ã .....:.... Instituições Privaa.a~ , 

PARECER. 
1'Confonne consta de diversos 1'.11· 

'amentos desta Côrte, o dispo.siuvo 
Íeclarado inconstitucional no Recurso 
le Mandado de Segurança nt? r. 7.39, 

* ' \ o aft. 19, ~ 2~;>. do Decreto estadüat 
sº 650 de 20 de junho de 1947, õo 
i!:stado'. do Paraná, que submet2 ao 
.mpdsto de vendas e consignações a 
transferência. ou remessa de merca­
Joria daquele nara outro Estado, feita 
oal'a estabelecimento diverso da me..s­
ffia. emprêsa, por estn.bele~er yerdad~ei· 
ro impôsto de exportacao mteres a­
dual, vedado -pelo art. ·19, alinea. V, 

· da constituicão Federal.'" . 

N~~1.127, de 1966 
Da comissão de Constituição e ]U3· 

tiça. ao Projeto de Lei do Sena.tlo 
nP 12, de 1966, que altera a Lei nU­
mero 4.215, ãe. 2'1 d-e abril de 19--:3. 

Relator: ,Senador Josaphat Marlnho 

1. Apresentado pelo nobre Sena::tor 
Guido Mondim, o Presente projeto al .. 
tera o art. 15{1 da Lei n? 4.215, de 
27 de abril de 1963, para da.r-lhe a 
seguinte redação: 

33) FUndação Otãvio Mangabetra. ~ 
mediante convênio, para prosség:Ul .. ", 
mento das atividades ligadas ao Pl~ 
no Nacional de Educação. . ... ,. 
600.000.000. 

EMENDA N~ 2 

(corresponde às. emendas ns. l 
• 3 01") 

\ 
' 

"Os profissionais não diplomado:!!, 
que jã e::-:erciam a adVLlC9.cia no Rio 
Grande àú Sul, inscritos no 1'r1bunal 
Superior do Estado, de atôl'd() com c 
art. 39 do- Decreto nC? 21.592: de 111 de 
julho de 1!132 ·devem ser in&1dtos na 
Orderr. no quadro dos advogados. f 
não co,;.no provisionados, ax~edindo~se \ 
assim a respectiva carteira para o 
exercício pleno de advocacia, tnas ape-· 1 
:::as no território daquele ~tac1Q>, ~em 
que po::~am, por isso mesmo, tomaJ 4.06.21 - ~e:viço Nac_ioneJ do T~ 
t:-arte nas assemblPías gera.!s .. , tm 
. Essa situação continuou aca.tad:a . Onde Se lê: Cpãg. 200). 

atravês as sucessivas alterações da lei, 3.2.1>.5 - Instituições Privadas 
inclusive ,na ~Ultima, o E.:;tatuto, cujo 12) Teatro Guaíra, Curitiba.. Plr 

A secrE:>taria do Govêrno do Es~a Jo 
do Paraná. por sua vez, enviou o texto 
do DecretO n9 650, que ca:nsta de 9:0 
artigos. - . . 

3 - Conhecido o contexto do d"'· 
ereto assim -..orr.o o alcance da de· 
cisão' da Côrte Suprema, e veriftl';do 
que se oh«ervQU 0 nuorum exigido 11'• 
art. 20Q da consíitu_ícão. prouomos aue 

lt ressal-vado aos provisionados e ao~ 
advugados não diplomados de modO 
geral, já inscritos anteriormente à 
Lei nQ 4. 215, de 27 de abril de 19ti3, 
na. Ordem dos Advogados do Brasil, 
'10r fôrça da regime constitucional de 
liberdade de nrofi!>são . .n rlir"ii-J) ao 

a.rt. 150 dispõe: raná - 10.000.000 · ·,, 
~l!: ressalvado aos adlt·ogado,s ~1âc 17) Teatro Alberto Maranhão, !-4&· 'i 

diplomados insqitos no atual Quadra.- ta!, Rio Grande do Norte - .... ,...:; 
B da orde'm dos Advogados do :Sra· B.ooo.ooo. · 
sil, por· fôrça do!regime constitucional Leia-se: 
de liberdade de profissão, o direito ao 3.2.1.'3 _ Instituições Esta.duall' 
exercício da advocacia ~m ig-ualdade 1) Teaero Guaíra, Curitiba, Para· 
de condições com os advogadas diplo· ná _ pr$ 1o.OOO.OOO. 
madoS:. 
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DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seçã11 11) 

~a- 1 EJVIENDA N"'" ~~ 1vo n" ~..!. de 19€6 ~lt' 267-.!t·€6_ na] Ar_t. 2Q Sste decreto ll'!'..?,i.-~t1 UVL> n'!:•-
2j Teatro Alberto 1!arnnltão, 

lal - Rio Grande do Norte 
er;;, s.Joo.ooa:. 

; , ~ Cai>a de. <:;.ngem~, que aprova o Cun· 1 lran.t. t::m vtgor na e<llt~ o.,_~ ~l·:- pu-

' Subvenções Extz aOl dinâ.rl&.S GS Estados Umdos do Brasil c a R\1- con.t.rant>. 
1 (colTespondt>nte a emenda nn 5 t:f'J vênto de Ir:tercãmb~o culttut al cnti e I bhca;ao, revogadas :i.S a:.f.r•u·.~s HO 

EMI!."'NDA N"· 3 I S3.?ta Catarina pública de El Salvador, assc1aàcJ m.1 __ _ 
(corre.;pon·le à emenda no 8 CJN I Jo1m~Ille 1 

__ ( "' sm• Rio de Jtlnt~Jro, em '30 de nmCinbro 
' I)! .. 2 p. 'd' d R bl nwe se e .. P<\g, ,,._,) d lou"!) \ 
:· 

1 
, · J - r.-:s1 t=ncta. a ep;1 l· : socle-aade São Vicent.c de Paulo - I e ~ · · -

PARECER 
t:a _.urgà.os Depe_ndente~ -:-- C~rd~- ! 700 Sala da-s ~3essõcs €lll 29' de nove-m-! 
t!;l:_'<-.10 .:t~ 01'gamsmos RegwnalS) I Lett'.~S-e· br d 1966. - s'e::eTri.J, Neto. 1:1rt>s1- I 

concssav do Vale do Sâo F1"}.1.'' · 
0 

e · 1 cisco ~ - 1 . con!erênc;_ia de São ~ancisco Xa~ ,. dente eventual_ ~ Rela.t~·r ·. --=- Eamu.n-: Rcà.Ul;ao final ào Projeto tU Dec;c .. 
;\àendo .. _;_•) · 1 l/Ler da. ca~edral de Jom\ille - 'XlO do Levl~ - Filmto 31Üil~>f • ! to Legislativo n\' 50, tle 1~66 tnu: .. 
t:.:l -- Ass.t.Stêneia. Mt:dico-:::aai·t:x:<:~o I · E""'C"'-~D· -~,·o 1 . I' 1JtCn> 282~B-66, na casa 1'!11 orifírm). 

'·' ·• .. • •. • "" ' : l.V-t.--•"~ .'l. ·"'~T f ANEXO -~0 PAREC:E:I~ NfJ 1.129 
6 · ul - Fc~ .. ,t-<Js de Saude 1 ! • E tg66 i Reht.or: Senador Be~erta. ·~et-"' 
ünOi: ~ele: \pig. '316) I (COl'l'~sponde à emenda. nQ lS CP) \ D , 

4 

-... 

Pôs to àléd;co àe Pctl.ro Leopolfio - SUb\'ençôes IDítraordinãrla-3 I Refiacão ri·nftl do PrO'}eto cte Det:ret.o ' A Comissão aprcser:to. a nl::\!}ão 1'J• 
~(LC\.10. HOO I São Paulo r..eg'ist<tú110 n'' 42. d-e 1966 \JI'~ 2tS'IM \ nal do Projeto de D~creto :t.egis.lll·• 

.u:1<1~ .e: Pc•sto Médico anexo à ~)::.,~ São Paul-o · 1 A.-6ti na casa de or1gemJ. r..ivo r_<J $0, cte 1966 l.n9 2S2-U~56, n·e~ 
t-emldAde e Püsto de Pu~rtcuHura I ond~ se lê: (pâ.g. 51'8) I ' Cnsa. de ougemJ, que aprova. t1 E7nen .. 
'·Dr. Eugeu~o G<>me

3 
de carvu.lho" _ Organzzaçáo custtã de AUXlllo Fra~ Faço :;::tber que o ocmgre:sso Na-elo· da. ao Acót·do para o Progr:1.mn ~~o 

fet~ro Leopoldo - 10.000.000. / temo -:- 2 400 loat aprovou, nos .têrnl<ls do fut. !i.8, Agrtcu.Itura e Recursos .NatUl.'B.iS, aa .. 
_ Lefa~se~ n9 I da. Coi.'lstJtulÇão F'ede,al, e eu, sina.ào em 26 de ju..'1ho de 1953 entr~ 

EME!~OA ~·) 4 1 Orgamzar;Qo de .~uxtlJo Fraterno Presidente do Senado Ft:deut.!, pro~ 1 o Oot•êrno ctos Estados Uu!dos ~tn 
lc.:nrnspondente às nm.endas I'.S. 10 1 rOAF) - 2.4:00 .mul-;o o ~e'5umte \Brs..'lil e o Govêrno dos Est.aãoa Uni .. 

e !5 CFJ l EMENDA N' 11 1' . I <los d'' América, 
.Minis:.erio da Educaçtio e Cultura ; DECRETO LEGI&'LATtVO ~9 •• • • 1 ~~dem:o "B''- subvençÕ% Ordiná·l (corr~ponde à emend.'l n9·1Q OF') . DE 1006 . Sala. dM S~ssôes, em 79 dQ nOvelU•· 

ua.s Subvenções Ext.rflordino.rta3 j r · 

1

1
"bl'O de 1966. - Be!!erra Ne:·ta .. Presi .. 

on:ie se lé: (p~P". 35~6) São ?nulo Aprova c Contlén!Q 41!: .nr.ercdt~bfO: dente eventual e Relator - .Edmu.n· 
B-ah.ia. " Uba.tubtt l Cultu1 al entre 08 Estatff.os Unidoa do tevi _ Fíllnto Muller 

Ond lê (....A... s- l do Brad! (!. a Retní.Ptica 1e r.t ~at~ I . Cipó : e se : ·1-'·~· 111} _ t'O:dur, assilu1.do no Rio de Janetro.· AN'E:XO AO PARECER N-9 l.lSl 
~C!Ciaçã.o _de _Pl'Qt.eçã-O _à. Mateml·j: Sociedade Livr~ Padre AnchJ...e-tA em 30 de novembro de 1901!. DE 1g66 

~n<.<e e à. lnfa!lCU\. de Cipo -200.000 700 . A.t:~ocmção Proteção à M.aternt<.ladc 1 LeU1-·Se-: , o con.•!:reso ~a.cionfll decret-a.: I.Re4aç.'io final do Pr-ojcto de Decre.•e 
.N. S!!o c a Saúde de Cipó _ LSÕO.ooo! Sociedade Llra. Pt".dre k:lchltl& - 1 .. "' . _ I Legi~la.Ht·o -nf 50, de 1066 <n-Umera 

Leill-SW !' 700 .1 .o\>t. li? E' aprovado o Couvi!rtro (te r 282~3~66 na. casa de orlge'm} 
lüth~ · El'vfENPA N~ 12 , rntercámbio Cultural entJ'e f'JS :E.stados I · ' ' 

'pó 1 Unidos do Brasil e a .Repühlice de El Faço sabe1· que o_ Congresso Naç!~r--
Cl . _ ! (corresponde à emenda .n9 H CJ.l') \Satn;.dor !Uislnacto no Hio de .rane! .. IHtl aprovou, nos te!'mos do art 6~1 
A&SOc1uç~o _de. Pt_"'teção à Ma ter- 1 Mlnfstérlo da Educação e CultUlW I! ro, em 3o cte novembro de 1960. '1 n11 I da. Constituição Feàeral, e eu.~ 

»ida-de e a Jnfancia. Nos-sa Senhora r Adendo "J'' . , . . 1 ••••••• , Presidente do senado f'E• .. 
.:.!:· Saúc:e - 1. 700.000. il K-14 - Minas Gern~ Art;, 2° ~Le aecreto leglSlü-Livo ~n.~ I der.al, promulgo o segumte 

Onde se lé: (pág. 4:33) trará em v1gor lHt dntJI de sua pu-un~ 
].hiillS GenJs Onde se lE (pág. 5-!}3) I caçlio, teVO<-Jada.s as dispo&tçees eru 

1 

DECRETO LEGISLATIVU 
Patos de Minas ( !''acuidade de Filosofia da ttntvet.. contra.no. NIJ D El9e6 

_Fundação .Social 8agr~.C:os Cora~~ s!dade do Sul de Minas - VttrginhB - A.provCI à Emenda tuJ Acúrdo p!oa 11 
çoesL;ia:;;;;o.ooo j- 10.000.000 Ptog:·amo. de Agricultura e Recut' .. 

:Mfr.as Gerais Lela-.ee: PARECER sos 1\raturais, assí1wdo em 26 tie jtt• 
Patos de Mina;; Fttculda.de de Filt}sofia. úiênc!ns e 6 ·nho ãe 1953, ent-re o Got,errm dO! 
Associ:Lçáo de Proteçfio à Maternt .. j LetrA.s, ~de Va~inha, mtmtida pela N'? 1.130, de '19 6 Es·a.f.dos Unidos do Bra.sil e o G-<>• 

da-de. à !hfân:ia e à Velhice de Pa• ! 'PUndaçao Umyersidade do SUl de 'Redaçt!o f"1nal do Projeto de DrXTP.ftJ Vttrno dos E:>ado~; UnidOs (ta. Anu~~ 
tos de :11inas ~ 1.200.000. I Minas - Va.rgmha - 10.000.000 ,. Legi~latwo '1'> 51, de 1966 (r,~ 290~ rica. 

EMENDA N~ 5 ~D.o\ N~ 13 A-66, na Casa ã.e oflgem) • O Congresso Nacion-al decreto.: 

.tcorrespcndente à. emenda n'? 14 CJ<') (co:resf!Onde à emenda nc:' lO CF) ! Relat-or: Se.nado~· BezetTa. Neto. Art. 19 E' aprovada a l!.''nz,:mdn at) 
M:inistt~rio da. Educaç-ão e culturà Mmfster1o da Saóde i' I Acõrdo pRrn o Progr.ama. de A<>nrul .. 
Subver.ções :&!ttraordinãrlas Adendo "C" A Comissão a.presetn~ a reda.çao rura. c Recursos Naturais. a,s;mad•J 
:;ruo de Janeiro K~H - Minas Gerlt!~ rtnnl do ProjiJto de oeru.~ero LeglsJa.. em 26 ele junho de 1953, conforr~H:! N•)" 
Petrópnlis Uvo n~" 51, de 19"66 <n9 290 A-136, ntt tas, cte 31 de dezembro de 19C4 e !) 

on.dt se lé: (pl\g. ~3) Onde se lê: (pág. Bl9) Casa de origem), que s.prova. o AcOr· d! abri~ de 1965, trocadus entre o G(J·· 
Cen ~o Socir.l Domus Rei, Pe-t,rO~ As:socia.ç!'io de PI'o eçfi.o à ~-f"l.h<M'l1 .. do Sõbre •. Ç~~eraç!io no . Cam.p_o _ilcs verno dos Estados Unidos do Bra~n 

!XJoiis - 1.400 da.de e à Infánci de Boa Esp\r.i!llca U!los PacifJco,, de. En~rg~a Awnnca. e o Governo dos Estados Unidos d21 
L~ia.~se: . ~ • • celebrado entre ft. Republ1ca dos Es- Améri . 

C
ent.ro ""c

1
·.,.1 r.... -o .... 1 - para 0 Hospital PediátrlM - · •• l tactos U!lidos do Brasn e a. RepUOlt· l. c.l.. 

ov u .&..I'U'nn15 ~, Petro~ " nno '""' polis- 1.400 ..-.vv .llvv • lca. da Bolívia, em 11 de janeiro ae t . ~t-e :lecreto legislativo entrará eill 
Leia~se: t966. t '>'lgot· n;l. data. de sua publicaçiio, re~ 

EMENDA N9 6 As~ociação ~e ProteçM e AsS_~tf!n• Sala das Sessões, em 2H de no\·em-j' vogada.i à3 disposições em ooutrár1o . 
• ~correspo:1dento à en1enda. n9 9 CP.) ela. a Ma~r~Idade e à lllftlnCla, d~ . bl'o de 1966. -~ Bezerra Neto, Pr.:si- -

Ministério dn Educa.ção e cultura Boi\ Espe.unça - 9 ·000.000. ! aente erentual e Relator - Edm·un-
Conselt.o Nacional do serviço &>-- &-!ENDA NQ 14 I do Lcvi. - Flliflfo .1!üllt~r. : PARECER 

Glal 
Sub\enr;ões JJ:Xtraot'dinA.rin.& (c;n:esponde à emenda n~? 'l CF} / ANEXO AO p 11 RECER h"l'9 1 130 ) N9 1.132, de 1966 
R-to Grande do Nort<l! Mmt.stério du Saúde, I ,... · ' ' 

on.de se lê: (pâ-g. a..,~) 4.14.00 - Departamento Nac\ona.\ DE l9G8' •Redaç~a final do PrOJeto de Df:crf':lO 
$.\o JO.l.é do Serid6 de Satlde Rcdaq6o /inal do Projeto de Detretet 1 Leq1shtil70 1t

9 48, de 19ô6 <número 
l~çsplta-! de São J<nié do Scrldó Adendo '10': . . .. 

1 

Legislativo. n? 51, de 1966 {nç 2!KI~ 286-A--66, na Casa de origem).. . 
J(i,QOO li K·I4 - Mmas Gerars . A-66, na. cas.a ae origem). I' Relator: Senador Bezerra N"- 1 

Le-la.-Mi F lV Co.icó - Onde s~ lê: Cpá.g-. 62(}) o.ço .,sa.ber que o_ Congress:o :Na-c!?" A coroi.ssão aprcsent8. a red~i-o n ... 
Hosplta: do s-e-rldó - 10.~ I Hoopita-1 Miguel Cnut.o de Ma.nt~· I! ~~1 Iapd~' 0c"o'nir?St _tf>ã,nnoFs Ido ,art. ti6. nal do Projeto de Decreto LegisiJtfVG 

, . 10 000 000 \ , . ·l mç o ·EI ers, e eu !n9 48, dr! 1966 (n'' 286·A·66, nn. Castt 
EMTINDA No{) 'i j na.H;pit~l s: Vicente de Paulo -j Pres~dente ?o. ;Senado Federal, prc- l'dt ol"igun)' que aprova a. ConvMçãCJ 

1
(c.or:resPordente à. emenda n" 4 CF) r rta-mbacuri- 10.0UO.OOO mulgo 0 st>g:um~e .o.t:~ 117. tObre objetivos e normas M.• 

Subwngões Extraord~nt\.rias- r . • 1· ~ -.. . " __ l s1cas da política social, adotada, 2. 23 
:ruo Gnmde rlo Sul : L~:w.·se. , DECR!!;lO Ll!.G!SLN:riVO N1' •••• {de junho de 1962, por ocasião da 4at 
Cach~>eira. do sut I Ho..;?lte.l S. \l"'cente. 6e Paulo -·' DE 1966 ~se~st'i.o da conferência Interna.e-!ona• 

onde se lé: (pág. ~~1l J ManL~~ - 1\l.QOO.ü~ - l.. . . ~ • d ·b. /'lo 'I':ab<\lho. , , .. · Hosptta.1 d1, Conferencia V1cent-ína . . '1]ntn.:a 0 -·lcor o so te Caoptmção tto 11 

c'I:~~~~;hoe~ren..,e ~-- 'IOe I~- s dos Anjos - !tarobé - ..... I c_am~?~ cl?S U.<;OS pacfjicos 11ft E/U!t• Sala. das Ses.-:ões, em "()"de novem:. 
nepa.rt.ru;;ento Artistico e Cu1tu:t:U 11().~00 WQ. \ {11Cfbç::·o'~1.e~,E:eledbrad() en.tre u Re·~~~ro úe 11.66 •. - Bezer_ra Neto, Prest.-

~ 
6 1 

d·" J " , _ _. r pu ua os .• ta os Unidos ao FJra aente evf!ntuul e R"'lator Ed.mun® 
l-a. oc. e Mole R o Br.rm.co - ,oo · sfl e n República da BoHvia, e1n 11 ! r.evi _ ;•'Wnto Mu'ilet -

EM:E.NDA N9 8 PARECER rte jatteiro de 19G6. J , 

'- ' N• 1 '29 d 196" ' ANEXO AO PARECER W Ua:l 
~~,..rres~nd:ente à e-menda nt t: 0?1 1

1
. , • . ' ~ • a. v ~. O congre'!$0 ::-Iacir.na.l clecmt.a: 1 DE l96Q 

'ubYvnç•les Ex:t.ra.ordinár!a.a áto Grande. d:o SUl i R'!da\il'J _ !f.na-1 do Projete- d~ _Decreto i J\!'t. !n E' .:tprovado 0 Acór1o st'o'~~!:' f!e~~5a final do Proje(~ eúJ !) 'i! .~.,4 
$ap-ira.nra. 1-- t.egJ.~ltawn -n.c 42, :1~ __ Hl-,66 OJ.f' 267- ;c~:,:pera.cã,. no c~rnno dos r.rsetS Fa-! J~egi8la/ir;o 11.'1 48, de i"9c5 (tH~tÍ~~o 

Qnde ~e tê: (pá.g. fiGa:) ! A-66, na. Crr:-a de .• ll(JC':"ll) • • Jd!;cos da E,n~--gg-a~ Atõ!!lfea. celet;.;-n.! 2ô6.~A-G6, na C«!a tirJ origem,) . 
~In l:Vang(:lfca t.uteran& 'iOO t Relator: senr..dor Eeze:·m Neto i' do E-m I s.. ?~'lt:; ao,!; 11 de jar.8lro de t • . .. • 

Le1a-..ts
1
n \ . · 1966, entre :t S:.e-públir:.s.. d<Js E.st;1.~·os 1 Pc:ço saber que o Cangres.so N.f.t-i9"' 

.. fillsooln 1!7VApgr111ea Lu:t.t.rra.na Eão 1 A Comissão apre.o;enta a redação UnidO!. do B!'a.::n e a Re-;;nl!J!iea c:a! n:n aprovou, nos térmos do art. fi. 
· Jíiii.tetm - f{)"O 1 flnal do l?rojef.o de Decreto Legisla· ! Bolívia. · ! n" r da Coootitu1ção l"edera1, e ~l -~.-e-' 

N' 1.131, C:e 1~f:iiS 

""' 



6.326 Quarta-feira 30 

............... , Presidente do Senado 
Fcder-<:.i, promulgo o seguinte 

· DECRETO LEGISLATIVO 
N •.... DE 1966 

Apfovu a Convençáo nQ 117, sóbre·ob .. 
jet.i~·os e uormM básicas da poliU .. 
ca social., adotada, a 22 de junho 
de -1962, por ocasião da 4611- sessão 
ila :Conferência lntemaciimal ao· 

. 'l'rahaHio. · · · 

O Congre~o- Nacional decreta: 
Art. 1'} E• aprovada a Conven.çãl) 

tl" 11'1, stibr~ objetivos e normas bt't~ 
$\\.:a. socíai, "adota.da, em 22 de junho 
tie 1962. por oca..sião da 46" s~são da 
tJonferéncia Internacional do Tta~ 
baih.I.Y. 

Art. 29 l!:Ste decreto legislativo ell· 
tratá em vigor na da.ta de sua pu­
blicação, re-vogadas as disposi~·ões elll 
eontnlrio. 

PARECER 
Nq 1.133, de 1966 

.Rtdaçáo ji1l,(J,l do Projeto de Decreto 
Legis!atiro n? 49, ãe 1966. (mímero 
21tl·A~66; na Ca-Sa de origem}. 

Relato1·~ simador 'Bé~erra. :Neto-

A Comissão apresenta a l'edaçã-o fi­
nal do Projeto de Decreto Legisla­
tivo no;t 49, de 1966 (n9 276-A·66, na 
Casa de origem), que aprova o Acor­
dG entre a República. dos :Estados 
Unido.$ do Brasil e a República Fran­
eesa. sóbre Transportes Aéreo Regu· 
illl'es, assinado em Paris, a 29 de ou .. 
tuhTo de 19\7n. 

Sala' da_s aessões, em 29 de lWVem· 
bro de 1966, - Bezerra Neto. Presi· 
àeme eventual e Relator - Edmundo 
Levi - Filinto Nu/ler. 

ANEXO AO PARECER N' 1.133 
. DE 1966 

r.eaar.éio fir~al do Projeto de DecretJ 
Legtslattv,o nf' 49, de 1.966 (número 
276-A-:66: 11a Ci!-sa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio· 
aa.J aprovou, nos termos do art. 66, 
o.• I da Constituj~áo Federal, e eu, .. 
.....••.•..... , Presidente do Senar'.J} 
Federa1, prQmulgc. o seguinte 

DECI<ETO LEGISLATIVO 
N' ...... DE 1966 

Aprova o Acôrdo entre a República 
d.os Estatios Unidos do Brasil e n 
.RepúbHct:t Francega. sôbre Tram· 
portes Arfreos Regulares, assinaó.o 
e·r>i Paris; a 29 de outubro de 1965. 

o Congl'(!-BSO Naciohal decreta: 

.Al't. 19 E' aprovado o .Acôrdo en~ 
tre a República dos Estados Unidos 
do Brasil e a República Francesa sô· 
bre Transportes' Aéreos Regula1·es, as­
sint:..dO em :Paris, a 29 de outubro de 
1965. 

Art. 2\1 .E:ste decreto 1eglslativo en­
tl·ará em vigor na d~lta de .sua pu­
bHcaçál>, 1 evogada sas disposições em 
contrário. 

PARECER 
Nt 1.134, de 1!166 

Redação ftnal do Projeto ae DecrettJ 
·r..e{lislati1•o n9 47, .de 1966. <nUmero 
28l·A~66, na Cast~ dE} oi-igem). 

Relator: Senador Bezerr_a. Neto 

A Comissão apresenta a redação fi­
.lal do Projeto de Decreto Legisla· 
o:.ivr~·, nc. 47, de 1966 (nQ 28J·A-66, na 
Casa -de origem), que aprova a Con· 
vençâo Internacional para a Sal<-.~-, 
cuarda da Vida Humana no Mar e as 
Regias para evitar abalroamento, as~ 
sinadas em, Londres,' em 17 de junho 
d.• 1960. 

Sala da.s Sess5es, em 29 de novem­
ijro di 1966. - Be~en·a Neto. Prf',s.i-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção li')' Novembro de 1966 

dente eventual e Relator - Edmund4 
r..evi - Filinto Muller. 

ANEXO AO PARECER N' 1.104 
DE 1966 

Reda-ção final do Projeto de -Decret-o 
Legislativo n~? 47, de 1966 <numero 
28~-A·66, na Casa de origem). 

Faço Saber que o Congresso Nacío-
nal aproyou, nos têr:mo.s ó:o a.rt. _ 66, 
n"' I ~a. Constit-uição FecJere.l, _e eu,_ •• 
•• 1 • •.• ••.•• , PrE:sidentç do Senado Ft· 
dera!, promulg·o o seguinte 

DECRETO LEGIELATIVO 
)IY ...... DE 1968 

A.prova (t convenção· Internacional 
para a- Sall>aguarda tia Vida nu .. 
11l.f!'na no .11-I ar e as Regras para 
evztar abalroam.e-nto, nssincutas em 
L·011llre3, em 17 de junho de 1960. 

O Congresw -Nacional dec1·et.a~ 

Art-. 19 São aprovadas a Collven-
-;ao Internacional pa.ra a S:tlvaguar .. 
l:la· da Vida Humana no Ma1· e as Re­
gr-a,s para. evltar abalromento, a,ssi .. 
naa.a..~ em Lonàea,· em 17 de junllo . 
ele 1900. 

.A.rt. !1{1 ~te decreto legislat,ivo en .. l 
~7~l'á _em vigor na data.. de Slla. p,u .. 
ol!caç_a<?, -revo_~~adas. as dispos<ções em 
cont.rano, 

PARECER 
Nq 1.135, de 1!1oo 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n? 43, da; 1966 (ntime­
ro 272~A-66, na Ca-sa de origem). 

Re1a.tor: Senndol' Bezerra Neto. 

_ A Comissãn apresenta a rt>Uação 
final do' Projetá de Decreto Legisla­
tivo lfl 43. de 1966 (n9- 2'Z.2-A-ú6 n.p, 
Casa de origem) , que aprova a éon­
venção U9 12~~. denominada Com•eri .. 
-ção sôbre Política de Emprêgo, ado .. 
tada pela Organi?,açâo lnt.ernaciona1 
do Tmbalho em 9 de julho de 1964. 

Sala das Sessões; em 29 de novem .. 
bro de 1966. ~ Ber:erra Neto, PJ·esi· 
dente eventual e Relator.. ~ 
F:dmundo Leti, - Filinto M ii.Uer. . 

ANEXO AO PARECER N9 i , !.35 
DE 1966 

Refta.ção final do Projeto de .: 'e ereto 
Legislatit'o n<J 43, de 1966 (numero 
272-A-€6, na. Ca.sn, de oriyeJJt). 

Faço saber que o Congrf'.sso Na· 
Cl!!_zm1 aprovou, 11os têl'lnos do artigo 
66, n~ I da Constituição FederaJ, e 
eu.· Presidente do senado Federal, 
promulgo o seguint.~ 

Casa de origem). que apro"\'S. o AcOr­
do .13ásico de Cooperação Técnica eu­
tre o Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil e o Govêrno do Reino da Di· 
b.amarca, assinado na Cidade do R-lo 
de Janeiro, em 25 de feverrJ.Fo de 
1966. 

0 SR. PRESIDENTg: 

{Moura Andrade) O e~pedJenta 
lido vat à. publlcaçíio. · 

ltstipuiou a Emenda Constitucional 
n9 17 que o projeto de lei que, na/ 
Câmara de origem, receber parecer 
contrário, quanto ao mérito, de_ tôdil.'J. 

Sala. das Sessões, 29 de novembro as Comissões a que fôr distriOu1do, 
cte 1966. - Bezerra Neto; Presidente será tido como rejeitado. z, 
eventu~l e: Relator. - Ed1rtunao .L e- Nessa. situação se acha o Projete 
N. - Filinto .Müller. dê Lei do Senado n1? 32, de 1.966, que. 

ANEXO AO PARECER NQ l.1as !autoriza. a. "lotação em candidato a 
.. DE ~ ...... ~ · deputado fede1·a1 e estadual de_ -:gl'-.. · . 

}~VIJI nizfi:ções diferentes. nas eleições da 

Legislativo n9 45, de 1968 .(número pro'\ridên~ias.. . .:;. 
K.edaçt!o final do projeto de i)ec.,reto 11.5 tle nov~õmbro de 196ü e dá outr~!l 

277-A-6-6, na:. casa de orzge-rn), Adema1s, Já. tendo s1do reallzadaa 
Faço saber que o Congresso Nà• as eleições de 15 ·de novembr:l dêstft 

tloual aprovou nos têrmos do arUgo ano, perdeu a. objetividade e ficou 
66, n9 I da Constituição Federal, e prejudicado. 
eU, Presidente do Senado Federal, quivo. 
promt:1g-o o s~gutnte Será, }lois, encaminhado ao ar .. 

qui\'0. 
DECRE'l'O LEGISL!ITIVO 

N' DE 1966 O SR. PRESIDEl<TR: 
(Moura .And.ra.de) - Há oradores- . 

inscritos. 1 -· 

'l'em a pu!a.vra o nobte S~.~Hl!Jf .. 
Josaphat Marinho . 

O .SR. J08APIIA'I ~I.\R!SIIO:. 

(Sem nwi.Sáo do ol'adot) - Sl'. :Pro· 
O Congres-so Nacional ducntaz ~Sidente srs,_ Senadol'es, estamos na. 
Art. 1tt E' aprovado 0 Acôl'do Bd- ill'.inên'cla, ;;eogundo ,noticiát'l«> ~as?l 

~>ico dt. cooperação Técnica. entre o da Itnprensa, de nôvo ato discrici~~1~~ 
Oovêrno dos Estados Unidos do J ·:a-- rio~ fJlle ainda não :::e sab~ se._.t~sd.U"'"i 
sn e o GovêrilO do Reino 00. Dina. ciol'lal e;u ccmplementar, _der.;pmado, 
marca. assinado na Cidade do -Rio p01:ém, a 1·-e.~ul~r a t~·amitaçao ue 1na .. 

Awova o. AtGrdo Básico de Coo;1era­
ção Técnica entre o Gov§rno d.O) 
Esta(fa$ Unidos dO Brasil e o ~~­
vêrno do Reino da Dinamarca, ·as· 
Mnaão 11a Cidade do .Rio de Jan·ef ... 
tD, ém- 25 ele fevereiro de 1.960. 

de Janeiro em !lS. de fevereiro d.e tér1a c;;pstn.ll~lon&.l. -- . . 
1006 ' I Tnmbl-lm n~'l.o se sabe . E:?'a~~m~;l'tl 

· . '-lual o alcance da. maténa ccmst-ILU .... 
Art.. 2? "&!L e decreto legislaLi·,ro en.. cional que o Poder ·.~eeuelvo ,prete;n .. 

trará em vigor na dato. de suR pu- de submete-r ou pelo_ menos .. envHJ,f 
blicação. revogadti.S as dfspo~1çõe9 ao congresso Na-cional. J\o_ que no~·t·. 
em contrário. · cia a Imprensa., tr~tn·se, pelo tnl'nç;.s, 

de uma emenda ampla. . . . 
be ~ualquer sorte, Sr .. Pr~::;ideate, 

PARECER 0 anúnoio da providência. cr~a wna 

N~ 1 _137, de 1 1"t.~• estranheza. que venho. trazer .ao· d~-
;:~~uu lbate público do Senado pa1·a que, tiO'" 

Reàa<;ão final do projeto de_ De_creftl l'bre o assunto, m.editem os 11r:.:..b õou ... 
Le!Jislatwo nQ 44, de 1966 (tt? 273-A- t~s. . _. · · l. • " • 

de 1966 na _casa de orige~m. Por Ll~•e k::-"'. .a~o desttr.~u.o n :·..,_g~,.. 
' . iar o encamruhameuto. ou a tra111ll<J..• 

.llel~tor: Senador Bezerra Neto. çáo deum emenda constitucional? . 
A Comissão aprese11:ta:. a redação 

!inal do projeto de Decl·et-o t:egisla.-~1 ... 
-vo n~ 44, de 1966 (n9 2'13·A~66, nn. 
Casa. de origêm), que aP\'OVa o 
Acôrdo Cultural enrte o Governo dos 
Estados Unidos do Brasil e o Govêr­
no da Reptiblica da Coréia, as5ina­
do na Cidade do Rio de· Janeiro, em 
7 de fevereiro de 19€6. 

Sala. das sessões, em 29 de novem­
bro de 1966. - Bezerra Neto, p,·est· 
dente e'f'entual e Relator. 

Não harerâ na Const.ituit;ão, ua.S 
ementl~s constituci-onais' ou hoo ·atos .. 
institucioí1ais no1·mas que discipli.:.lem 
a díscu:::são e votn.çii<J de e:Gér!dR. .. 
constitucional r~trita. ou Ll.!~pla? · 

DECRETO LEGISLATIVO 
. NQ DE 1966 

, Edmuudo Let'i, - Filin-to /J .. JiUler 

Sabc·Ge qua a Constit:.üção, !10 ~>eU 
texto originário, prescrevia. quais Od 
element()s qut) podiam ter a iniciativa 
da revisã-O e a.- fonna de urocessá·la.. 
Ai se estabeleceu, taxativamente, ·que 
a e<llenda. deveri3; aer ap1:ovada t~m 
duas discmsões, pela maioria a.tso .. 
luta da. Câmara ·dos PeputadDs <: do 

1senad.ll Federal, em duas sessbl.!s le .. 
gis1ativ-a-s ordinária.'> e con.secuth'a.&. 
E o que preceituava o § 29 do nrt. 
217 da constituiçã-o. Havia, '}X}iS a 
p\'Olbicão de discutír-s:e e votahsa 
emen<fa-constitucional em sessão le• 
liislat.i,'a extraordináda. Limitada .. 
mente, a Constituição se referia, R"PC: ... 
nas. à sessão leglslati"Va ordinà~ ia; 

Jtprova tt cmw~nçâo n9 .122, rleno· 
minada Convencão sóbre Poiilica 
de Emprêgo, adÕtatta' pela Orgam::.a­
çtto Internacional do Traba!h(J, em 
9 de julho de 1964, 

o. Congresso Nacional decrt'ta: 

ANEXO AO PARECER 
N" 1.137 DE 1966 

Redação final do Projeto de D~:cret.n 
'Legislalivo 1t9 44, de 1966 !_numero 
'.173-A--úti, mt Casa. de orig~m.). 

Faço saber que· o congresso Na r' o· 
nal aprovou, nos têrroos do art. 66, 
nQ I da constituicão Federal. e eu, 
Presidente do Sen.ado FedernJ, pro~ 
mulgo o seguinte 

DECRE'TO LEG.!SLATIVO 
N{l DE 1966 

Art. 19 E' aprovada a ·Convenção 
n9 122, denominada convenção sObre 
Política de Emprêgo, adotada, 'm 9 
de julho de 1964, })ela Or~nn'tzação 
Internacional do Trabalho tlura!)te !! 
481,1 Sessão da Conferência Ge-:·al l"t!a- 1 ltzada em Genebra. Aprm~a o Acôrdn Cultural ent""e o 

Art. 2\1. @:ste decreto legislati'.'O en- Governo dos Estados U1ttàM do 
trara. em vigor na data de s•Ja p~bli· Brasil e o Govênw, da Repiih!ica 
cação, revogadas as disposições em da Coréia.. assinado na Cidade d'1 
contrário. · Rio de Janeiro, em 7 de Jet~reiro 

de 1'966. 

1.136, de 1966 

' PAREC.ER 
R.edaçfio Jlnttl do Projeto de J)ecretu 

Legislo.tivo nQ 45, de 1966 ! Mnnero 
27'i~.A~6, na Casa de or!gem_~. 

o congresso Nacional decreta·. 
Art. t9" "E' apro\'ado <J Ae'órdo 

Cultural enere o Govê"rno âo!' ~sta 
dos Unidos· do Brasil e o Govêrno da 
Repllblica da (~m'éin: assinar\n ti!l Cl· 
dade dô Rio rlP, Janeiro, em 7 6e feK 
verelro t\e l~li:G. · 

· . _ . Art. 2P f:ste dt>c,_·efo Tegfslat.ívo· en~ 
Relator: Senador Bezerra NeH~. ~- , . · · · 

A Conuss9;o apresenta u "edaç~r- tra:_á em vii--(Ol' "fl rl:-1~n de S'Ja publi· 
t1nal ào Pl'OJeto de Decreto Lcgl,e,lah·j ca{:ao, t·evogadas as rlison.<::il'fl~<:: "'nl 
Vo n~ 45> de 1966 (n~ 277-A·Cti, na contrário. 

Estava, porém, o Congrt:s;;o·,Nacio-o 
nal, por um Grupo de Trabalüo desig ... 
nado por v. EKa. .Sr. Senador .Mou ... 
ra Andrade cuidànd«> da reforma do 
Pode!' Legis'Iativo. E no estudo ·entãO 
discutido e aceito por aquêle conjun .. 
to de D:!putados e senadores' foi t:i ... 
xado: Primeíro, que a Emenda: ·cons .. 
titucionai podel'ia ser também da iní ... 
ciativa do Presidente da República.. 
Segundo, que se daria por aceita .a 
emenda que fôsse aprovada em dOIS. 
tnrnot::, n?. mesma sessão legislativa, 
por maioria ríbsoluta da Câmara . dos -
Deputados e do Senado Fe<.lere.I. E 
acre.ocentava o estudo: Aprovado nu .. 
ma, a- emenda será logo enviada à ou­
tra Câmara, tJara sua deliberação'' • 

Havia. sido encaminhado êste es-­
tudo, como tõdas as suas conclu-~ 

sões. aO Sr. Presidente da Repúbllca, 
para. um exame conjunto de t-odos os 
aspectos da reforma entre os dÓis no~ 
dêres. J. 
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sobre·reju, porém, surpreendente· se costuma dizer, na. sabedoria do ro com o Congl'C3SO Nacional, para !i Nôs, da. oposição, virnos plcitcamlo 
mente, 0 Ato Institucional n? ~. de íwmem do Sertão, "debaixo dêsl:'e :c:ar o .seu pensam~nto e definir ~r~. .sejam ab-rogados, .sejam eliminadoe 
r&7 de c::utubro de 1965. Nesse doeu· angu tem came". punsabilida.düs comuns'! do Ato Institucional n9 2, os artigos 
mento di.sc1i1~ionârio, o Poder Exe- Não se \'OtfU"am emendas, e alguma.. Nota . Exa. que eslou indaganab, 14 e 15, porque \:::pre.3enta:n uma. 
eu tive• hcluiu vária.s normas das que Je grande profundidade. seguudo a (mmulando lüpót~ses, sem fazer, prU. amea.ça, porque são urna ameaça, ~ai­
ha.viam :.ido estudades e propostas pe- dif:ciplina e.~tabelecida nos p1·ópr1os priamente, cundenaçfi..o. Manifesto rateiam a liberdade do constitumfP., 
cio GrUt)O de Trabalho do Congresso dos instituciona!s anteriores? NS.o mais a estranheza de m~ pa::larn ... ~1ta1 c J.&hdt> da elalJ.ora.cão d..l C1·r..stitui .. 
:Nacional. Entre as dispo.slçõe:; ado- obteve o GovErno seguramente a vi· que, às vésperas, - seg·undo se anun ç&o. Mas não do. Constituinte vpOSI·· 
tadas n•> Ato Instituc!onal, inscreve- téria de seus pontos-de-v~tu. em tOda::, cia - da edição de outro ato de dl~· ciouista: do constitainte oposíci.oni:; .. 
Tam-:::~e as quelas duas - a. da. con- a~ emendas sub01etidas ao CongressO Cl'lçáo do Pcdsr Exf:!cutivo, ignora '- ta como do constituinte sHuacionista.~ 
eesão dfl. iniciativa do poder de emn- N'acional? Não foi, portanto, adequado ~eu alcance, o stu real objeJivo em porque t.odos estão am~açados, po~:que 
da ao Presidente da Repú.blica. e a de a proces:Jo, pelo lllenos do ângulo do bora se e1wolva na. matéria o eKr.me podem sofrer penr.lidades, porque tu~ 
çue t1. :E:.m.enda se consideral'ia ftpro- interesse do Govêrno. pa1·a,. votar aa du mais grave problema -de qne ?Qd.b dos podCnl &:r garroteadns, po:rrut!_ u. 
vadn ttuartdo aceita, e•1 dols tunms emendas can::t.itnçionais pr~cedentes? tratar o Congr~sso N~cil'na~ 0~1 seJa. \''"'·•;-l~ão do diplcma le:;al seJ ~ te1!a. 
da. memna sessão leglS!fl.tiva, por Qua.l a ru?:i\o, ent.no, de cuid.11'-<>e, ago. o estudo e a vota1:ão d<! e,menda-cons· I com a espada de D~.mo~les :~ohre o 
Uhl.ioria absoluta dt. úâ:na~·<-t dos I'il., de ato nCvo que Tf:o;lH11Ui! o st~· !ihlcional. · pescoço político de cada rcpre;f"nt.ar~~ 
D:~putados e Uo SenRt.!n l-•'ede::-al. temtt v:igznte'/ Se o regirnt'! anter!.m Dinnt.e ào .sigilo com que .se p!·oce.ss1. te da Nação brasílelrn. . 

Por i~;u~l. o Alo InstJwcional in- produziu bons efeitos, no inte:·ésLe do o trabfl.lho. no:;;; gabinetes 'du Pode! A dü.cnssão e votação de um d1pl~· .. 
t.rudu.tiu, na seu eontt:xtu, a outra QovêlllO, não há po: que mndar! l:.t-.1 lí:'X"CU:.lv-o. nfio posso, evidentemente 

1 

ma da altura de uma Cons~!juiç~:• 
.1:1ornL.'l: ".Apro.-adtt numa, 1\ Emenda pmventura, o Govéruo quer ampliat· o

1 
til'&\' conclusões. PodeH~l extr~í-la:- não pode ser rllacuJaca pernn~e a 

:será 10I!lO enviad1t. à ünr.r.!l. Câman•., · poder de dedsão do Con~re~.so Nac10~ 1 Ol1D! tm:.r.n~~n:e. E' prúpri.o en~!.'etantc, consciénc1a naci.cnal e a <l ,moe,.a' lCU. 
A>at'4 :Stlll. deUberação'', 11a.l, entdo, é a éste e não a êlt que! ql,f" ante;; do ato ser cmitldo, ~sta:! lUtetnac.onal. o voto e a descolJerlO, 

Lt.g-.:1, \salvo melh!'..•l' tn~eu'iü!~'.~:d-o, t,•J!UlJete buixqr 110m disc.r;iina d;'J~ obs~naçó~s ~·"Jr$m feitas e lJ(;<:;SJ.fll para. que ::;e~am lnal'C:lliiJ-5 c~ volanLf!1,. 
lui. J,Jrec,;j_L\) óe ontt?m. t:C'n.:.~i:.ueiona! trhbalhos. Se :1em uma ndn outr~ d.cular, ~.~nüo como 1.l!n •3sc:nleO.:.!!!eu. Fô~::;~ 1 descobe:~o. Mas yuem \'oL:a. 
lRt lrt3tiHtcbnal 1·t>gulando st t.ramHa~ hipótese pl'cva!ece, õ porque o GíWf-r-j to l!omo um uedido de luc:-darão. t'stá sob a ameaça ele ~nspen::;ã::> dDs. 
çóo de ::i:n~enda, inc~tl!;i\·e nu se!\ tido no Pretende agir mai~ fortemente. ou I se n:>:s dmwcracias, Jell.i."l m1 f o! .. seus dn·ei~os pobticos ou de cnssa­
Ve- (jUe ela ptXle te-r cursv em t;~s~ reJa. reduzir mni:; do ql!c j:í estr:1n- mr.:it:~ a pu;~Uddade dos at,<,~.R·é n pll· çào do s-:·.1 mandato, tanto o qlle vo·· 
i!iíO h~gi:.lativa exb:aordi1Ifl.t·~u.. E a.'>· guiou a comp'!téncia.. do P<Jcler Leg:ls-1 t~t~ira cond1>::fio tie sua legilimi_,hdE:, c:l. pertencendo aoS qu~:~.dros da úp·.l­
•iw se h:i de ent~:ncte.!.;. pc'rque é t1a !ativo. n.'lda entt<)~anül dt~;·e ~er mJs JY'lh11· r.i:;ão cvmo o qUe vota per.:.eneenda 
têer,ica. l~l:óüiva o uso Ct1õliltrtl l\11. Dir-se-ú se~Iundo em·!'e em det;:l't:l!~, o::~ e do conht'!c\otf•nto gel·til (::\ N:-1.-;~.n ar1s quadros do grupo maj:J:.'L.ário. 
exp:·etrão •·:;,e~:;âo h=-r6:-s1ativll.", car~.e- n~f!os c:rculos, que não prei:e':nde ~~: ctfJ ou~ ~W'filo -cn.te s.e rt-hH:kmn C!l!'.' E' bvm qo.:.e se escla!'eca. ~?.;se p·::m .. 
ter:z.aae.-, segundo sua natureza, em gvvêrno mandar :!~~as tlma emenda i a _t;Úd:>Oi'!H::\o Ce rcgr~_s cnnstitUI!l!J· . to . .$~ p.:h·ven~ura, admÜindoM:.e. pJ!.' 
u!·fti::l_li!'k<s e extraO.!.'di!lário. mas uma Cons. t!tu,IÇa_o., que snlJ:;:tltualll~J.<;. Qu,l!JI.lo. um·''. IH.tçao corre o rbcc ah~u.rdo, o g-overno suspe.nde~se .os ar .. 

Bt• ates Jl~stc!·iores, modificando a a. l/igente. Ma3 se e d1sm que se trata, de n3o tJ!~t:tl_t:~. :ne>1;<Jn·wnt2 mna. rt tigos H e 15, elimin:mdo-os <!o .-Hn 
c,J,•.ost:c~l!ç;:;..o, sup1im~m !J, expre:>são amda melb.or para 1LH·e:-;t!~·~se (J Con- rorma-cunr,i.irucicnnl é porque d~ <-.t.~·· .u-:.~titnc::•cnál n9 2 para fa,·orcccl: ,,pe­
oJdi~;,:'L'llt, 1!SRlld!J Rpenas a 1ótrn.ula grr:.&o Nn~JOnal de cap~cJda_9e pJ<!n::, V!>F.Ea nat!'!'l"í'.a. rão .Sf! ti ata n;:• . ..- ll:.: u=1s a. .::y'>s:çâo, esta est:•r;r, no di ·ei~ 
"'::>:õ.'i.';à.IJ ~~~~í,;;iatiw!'. chn·o se torna que p:ua dec!dir, PO!.(jllP. cn~ao nao e;;t<tJ·a.' 1!JlT)V.'>i~'ão di:'! vn!:!~·de de t~.:::t.et'lOLBl:',clrJc> 1 'o lle Tl~ln:~!ct!-.sf!'e, J.·-e'F).;l<~JI;lü-se, pro~ 
a.. .l~~ut:nda. pede te.· fl!ldltmemo ~ tie- ~ Podi!r Legislativo c-c~~rcend;') a far:u!.l d<:trnlói·es cb ncder. . :~1;::;t~~·. 
t:J:..au mn sesii1) leglf,lati1-·a extnwrdi-· nade ele emendar. mas a t:J:t~fa .<iüb.:ra- Fat~:lmm; vo~-o5 s~·. Pr~:-;i~1:•n! c p;:;~ 
kü3a.. na d!J Constitulnr.!. t C)ll.'! não sela ii<>te 0 t.t·ist;) de~t!-Ju (!{.' St', PrCsidente e Sr". Su~a.dc.t:es, <'1. 

se a.s..;í:Ú é, c:omo lOgicuulente pa!'e- Prestnnü·~se uma, Comtituintt::. s~~n.

1
1 B•·::~<;il dianf,,. c.\o (llle .<>e~. Jl1Hl::!Ül r~:1!:J.!)- e!aiJorat;ão de um_a . CC.·lli-i~ilUic;ao r:,:· 

Ct~ sel', ~ se o Poder Executivo deseja, podet· pleno de decisão -é ato d1• s11b· to á U''anis"l rif01·m::.. n~l 111 urh!ll!Of• ~\O cert-o o ato 111a1s lnl!W."LaJHc pra- • 
11e.ste ius:antes, promover UHLa relur- Vf'l'São. que não há d2 Sf!l' prat,ic~tdo dP. snr..- (;n;·,-};itttí"í1~. l!duit(j lJCm!) 1 tieado pelo represe:ltan(3 cl~ u.n lKn·o .. 
n~a constitucional mais não lhe cabe por um govêrno que, S\:'~U:rHlo tem pru~ · ·~· , ·~ ,-. , e< (~~Os n~ VB.I_llO~ p1ettr-.su: J1.1:to ~r.t ·pa1-
do que 1·ncaminlia.r ao congTessa a ch1mado insist.entemt->n{f' . .se r.dou paral-- O. SR. PH .• ~!JH.NJJ.: tido,· IStO ~ •. a or.~am:~w;u:> .P~hLil'a, 
c•mvoca~{.o e~~traordhlátla. cem 0 cot~dená-la. E' do <!irf'ito tmlvcrsal d:.:- 1 (Vi1'aldo J,in;td - Te;n a J)a]::l\'!a c.· 9ue a l~pos1çao eXIJa· ~la _nt~J0-'1~ ~;~~ 
ttxto da pl'Opo.:;ição que. pretende tli.s- t()dO,<;. os novos, dos dPsenvolvid.os comt'-1 nol.we Senador Aurélio Vianna. . I J:l.m aceitas a;.s suss pnnc.pa1s r::-n·n~~ 
çuJida e ,,Otada. dof<. ~ubde.senvolvídos. qU<! ·a tu.rcfl'l -. , dicnções. Nós vamos pleitea:- o dm:-uo 

l·! possi'~>el que eu esteja: ou incida constituinte de ~htborar um ll<)vo Ins- i O :sH · :\Utl:l:r.tO \'IA:S.X.!.; de emendar, de defender as rto~sM 
e:n l!qUiV•>CO 011 êno, Sr. p 1·esidente, t.rttmento, e não apenas modificar o· "Sem revzsa 0 do orador) _ senhor emendas, o direito de s!!rem V(liada.s 
ttnho, porém, " hnp1·esão de que o:; r.:xi.c:~enf.e, implica um JlOcler soiJernno. ~re.silienle,_ sennore,; senDd.1:es, os depois ó.e discutidas, de s=rcm npro­
displ.lsitív(•S são meridianamente ela~ sp ele é capaz e autêntif~o pata impot 30ma1s \·em nu.tici:lildo pronun~ia- vudas ou de serem rej~itadas, mas 
ros. A matéria está previ::;tu. e regu4 no povo uma nova crutr.. di.seiplina. mentos de Dermtados e Senadores dv dentro ~1c um proceB:so d~mucraUc;o 
laü~. se há. uma emeuda constituciv- ~l{}t"a de seus direntos e de seus dev~- .:vrovimenw D.:mocrático Brasileiro sú- legítimo, autêntico, 
ual, ampla. ou restrita, que seja en- I'f'~ d . á . A.. bi·e ~ el~bc!:açiw do nõvo Dillloma 0 Sr. Josaplwt 1Yiarin71o·-·penni-
caminhada ao Congresso com o acrés- ~ 0 ei-se~ oll1etal que o no\ O at<J ConstltnciOUa• · · 
~imo, ape:ut~, da convocação ext.ra·:n·- ter~· por fim cimferir o podm· com.· o l\.LD.B .... como orga.nltaçrto po- ~eo ~;t:â:i") um ~~;~t:.~e:1i~s·";~~.:~

1 P.~~~ 
d
1

inábr!a. ·rud_oi o 111ais necessãrio ao .::~:~ 1~:~.:r~s~Ó~;;,{1~nêe;:110 e;eJ·;~~;.?,i~~ lítlca;. ai~1d1a n~o_.}êz,. qmilqu:;r pro: ês-;e procesf'io-fússe l{utªntico. ~lemo~ 
.J·aa ·.t11o legl~ ath•o está prevlsto nt) _ , . . - . nunc,anu:n o, amt•·~ na o tomou qual I cratico <eo·mldo v Exa a,ora IH"'smo 

Ato lnstHuciona.l nQ 2 em parte que peJe~ proprw P,re~1denle da ReJmbllc:t.· quer atitude. _>\quêle.~ que "e vem jJru· , ' ~ 'õ' • • •• • =' ~~ ,,0 
f · d f' t' · Ntl.o faz muüo. f~J;:~ndn em J\fnccJO, ; 1 " " t' .. , , d·· acentua, c que a oposJÇ:lO. ao .a .... 
m , ,,e ~n! tYament~ !.:1co~:p_o;·ada .. a n-:-stP. nno de 19t:G f) p,·w•'tdf'nü~ Õ"'< Rt!· nunc.an~ o .e •. qn-. s~ em ptou~m:.la J de outras vozes, pletteou, do Gover­
C~nslhUiÇ.\0, e ncn:. dlllPOS_Jtl\ os p1 o- .·bli ,... , d ·d 'dé' -. , falam md!nduaJmente, em seu no- no, a re.,ogfld.o dos Atos ns. 14 e 15. 
pr10s e adequados dos Reg,1:nentos do ~~~ ·r:~ c?n enau 0 1 ras em cur:-.o, m.e pessoal, emitindo o seu pensanl~. n- 'i · . . 

Congresso. 1 a.,sev,_rou. to, unicamente o seu pena:amento. _,. O SR. AURELIO VIA;>~NA - E:~a-
Se, punentur:l, houve!' necessidade 1 <Lenllt>: .wa idéia, unicamente a sua idéia. I tam('nte. 

de normas especiais, ,de uma :-,_;Ya~ão f ,, 0 atual Cong:n~s!:lo Nacional r e. ~X~ r:uni~~o ~t~e. c~H:l1.'1~ .. nre •. ~e 1 :. o Sr. Joaaplwt Mariut10 _ E ta r .. 
quanto à part~ meiamente a-..Jetlva cer,eu da Revolução a tarefa óc r .. a-ll_zal, du GaiJlll~"~ Ex-cu.~n_o de, 'n:Y, êfite fôsse 0 _ ónico ato 11 Justificar"' 
cu p~·oces~ual ao estudo da cm~~nd~ .. l também ser um órgão constitUIU- M~vmtel~to Oe!?:ocra~~co _ _.~raslleJ_ro e.l s.·e neste instante: 0 que- re\·cg:t 05 
trat~ s~ de a~sunto da cOJ~~e~en~Ja ( te. 0 desempenho que tem daõo ft ~ogo ma.s .. do ~c~ Dueton .. ~ Nacwna_L

1 
arl·igos H: e l5. Porque é preciSG 1100 

$Ob_enm.\. f. exclusiva do Pod~1 Leg1s- 1 es~=:a missão se r~\·este de patt to 1remcs defe!ldet .-lg,tH?1RS t-c-~es que es- 1 fiqn eassmalado que a ga~·antia não 
la.tlvorn·, _ .. . . , ,: tlsmo. sabedona polltica e eficii'n. !Jer~mos s~J.a.m ac~nhl_das pel:t .o~·ganl-i deve ser (~xclusiva para Os atuais par~ 

Co ) .e:11 outus opm tumdade.s ja se cia 0 coroamento de tão m "O?. zaçao po1tt1ca qu etaz Oposiçao ao. lamentart:-s Quando S" faz a refn-ma. 
tem t·enücado ··e o Congresso precr· 1 · ' a!:> t ai c· ·.>rno a· D, -'b'' " IJ t'"r! 1 · u ' ' a;.• de . • ·•. . . 

1
-. DHssão será, necessàriamente a ~ ~ · lOh_- .. _ a ~'-'·r:ll .Jc"~ ... ~e ~ - pruJ'unda de uma Collst.1:iuição ou 6e 

li nouna -:llstmt.a da 9ue .te_n i ll(IV\i. Constituicfi_ Brasileil'a.." . r:etemo~ ~ te~e de q.le a Qpo,H,:-ao t!e-. estabelece uma nova Constituição o 
regl1la:'-c\o seus traJJalhos, c melara de 1 

•• 
0 , ''e pa.rtlC!par do pl'ocesso de elabora- j homem comum 0 home·n do ,~,.0 

elabora-la e aprova-la. De..ode, pol'ém,j Logo, .. pelas A pulaV!.·as cxpres~~.s c:':' ção da nova CarLa .i\faior da Repú-1 0 intelecl-ual 0 'ouerário ~ ~st.ud~nu/ 
9ue se t.ra te de regular A os t_rabalhos I ~~e. fe, do Goveru~, o Con~T~?O Ja e.sü4 blica mas cm1deuaremos a sua. cola-\ devem sentir-se - també;n sÚficieUle~ 
mt-eyn,~:;; d<:. Cong~esso. ~este e a co!n- mye~t.ulo de funçao constl_tumte. Ad. borRc;ão com os atuais detm1to~es do mente se yuro::; e livros ls.ra· 0 In ar 
petenc1a p:~r~ a movaçao que se tor- m~ta-s~. para..não contrarw.r ~- Ex~ .. Podei': parHcipar sim; colaborar uão!1 sôbre 0 1~'ôvo ·texto que 1se Pl'e~nde 
nar necess.t.na. que o tenha stdo pela. Revulnçao. Nau , . , _ . , \· . <4 ... , ~ • • • , •• 

lmpf,rta, neste inst.ante 0 ponneua;, . A _Cons .. üu,çao, se aemocra11ca ela Ha .. ~1omt1U na Le1 Magna. do P:ns. 
Ató ê1-:ltc instante, o Congresso vo- fundamental é a declaração da aulo· e, t~ao percence,. quanto à m.~a elabo~~ 0 SR. AURÉLIO VIANNA _ 

t.ou emmdas constitucionais, inc:usi- ridad.e q~re ~ispõ.z do poder de baixa~ ra~~w, aos dctemore~ e_ve1:h, ",us _do P~- Exat.amenLe. Mesmo pi)l"Qlte, não J'õs~ 
ve a:; que JOl'am propostas p~lo Go- aros mstiÜ1ClOntHS de que o Congres!lo dei, 110 campo_ d(l Execu~n?. uao pe.1M se assim já se estaria admitindo a 
l'êrno prov~uiente do moviulento 111i- ·· f tence ao ParUdo da Ma oua nem ta, ' · litar de mu-ço de 19.64 , se>n que 1;,..,_ Ja 01 mve.sHdo da tare!a ctmstttumtr:. .. _ _ .:. 1 · - • L priori a e:dstência de ·uma. constitui-

.._.., Em conseqüência, assim investido dtl pouco ao da. ?l.l!noria. Em nm'!le do _po- cão ditatorial ou então ex:stência 
sem necessárias outras normas além fnnc;áo constituinte. o Conp;res..,-o nJln vo deve &·~t· ela!>m:acta. E, mvest:!do:; de uma Ccmstituição votacfa em plena 
daquelas consubstanciadas nos atos prer:isa de outro Ato pttra exercê-la do pode:· consntumte, os rc.,1~·escn- ora tevolueionãria mas que não elimi~ 
institucinnais em vigor. Entenct:.;u. ns- Rfsta ao Govêrno. insisto. encamt. t~ntes dele;!, pov~,. plenamente garan- llr!.ria aquelas amea.qas a que V. Exa. 
sim, 0 Poder Executivo que ai normas nhar ao Congt·es.so a convocação C::t·· i..Jdos. ~e.vel.ll enutn· o. ,s_eu l.Jensamcn- se refere. Para que então umo nova 
estabelecidas eram bastante,-, . .Nem ;; d l - I t r·· , . : . _ . trs.or inária, desde ou e a sessRo le- ~· e~~itlr a. sua ?Pmiao 1vre~1Cll; e, Constltuiçã.o, ou uma Constituição, se, 
~od~ 1 ·~ .tdn.uhr qu e:ss',m.nao .ts c?~~- ~;~.!ativa ordinária está a ~e encerrar. d1scutn· o novo dip}oma constitucw- mesmo estando garantido o povo, e.ssa. 
B~~e,lRs . .,e, ~-~am!? ~~,un.a_.,; .~\elas., P·~:.- e remeter. ao meRmo tc1~1 p, a emendau 11.?-l, llvre~1cnte vota.-lo. Uma opos1M garantia. St~ria. uma. lüpõtest>, :o.e- e:s.c.;a 
t_n_a~n ~:. su.t P·<•pna auto! Jclad ... Ub~ , EJ.VP pratende seja PXanünada aiutl~ çuo conscrent~ . dos seus deveres, dn ga.rautia ef;tana como dependente de 
t:rlC.vU.LlJa. , _ · _ I o~te auo. ;;ua responsablhdade peranh: o povo, um poder a.o qual a. Constituicão es· 

Po1: que en1-;w. ~g:m:a, cerca, d_e qu:l- Por qu~. porém, se e;;tâ disc.nt.illrt;.o não deve ba•:ganllar. Pleitear, slm. ta!·ia subordina.da? - · 
t;e. ~!·es ano:: ua vrtor.Ia do mo\:uuenfo ~~nto o processo de am·nvar a em~ncta detender idéias, sim, manifestar o lieu 
m•htar .. s? há de CUidar de novo _atol t..:uns(;itucional? Pol' quf! se está CQRl4 pen,amento sempre dentro da. orclen: r O ;~r. Jo·sta.phal ~Iarlnho- Pe·mHe 
dr arbm·Io para regulp.t· ~ tJ·:umta-

1 

uu~do de uôvo Ato que di.<;cipline lo\ ta- democrática. pcrl'eitamente. Mas não \ · Exa. ot< te a.p~tte'] 
t,•âo rlo:: emenda~ constitucwn~l? Por ··rfa legislativa do ... comr:esso Na 1 du~ barganl~nr com aquHo que é do in· O SR. AURÉLIO VIANNA _ 
'I.UC, I?J_·.:;. F;rny n:·e~?! Estg: e a_ Jn. \ 11.':1? Que P. QH;.! pt'f'lP.nrln .1•nfim. 0 Pc.~ ( terêsse coletivo, que é do interesse flr Cc:m p:·az.er. 
u~ya~'an. ,E E:O ha um_a :.tl_n·n::ol:nc ("l' Executivo. 8". P<<.'iii':irnte . .se nem·PO\'(), do i11terC.<:se do povo at:ua!, co~• ~,. 0,.11 .. . 
o11 .<>e t:·aca de urn eqmroco ou. como: ao tnenos mautém antendimen;-o da , lilo da poo;ter'dadt- · 9 ·~ . J ,. phat. Malwllo - V. E;ni., 

• • ' • -. - • • 1 dmna - oonelruão perfé-ita - que 
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r;::vêrno, de~e que impo~:-~t:f ::::e:~::·w:~;;:.:::o eon~~~~-..,~~n,j~--~ :~:ato ;opula~ p:;-'"""""'~'"":<1:. OB oggulnte,- :;J 
.tudo estã a 111-clical' que· va..i ía.u.r a partido poU.tico. tmu:_ como uma (.li-ga,... a..::ob!2rta.r imoralnwnt.a jnterdsscs t';:;~ 1 2 
•laboração imedia-ta. de uma ConSu .. nização poHtiea. de· caráter mats el~l- cusos, qu.nndü não lJara !azer o jõgc; PROJETO DE RESOLt)Ç .. \0 ) 
;.~1rç~o~sf~bne~uzece-rse .. a.n~r""malclondatdrea<liinçsãt~: tora! que programático que se C!n·ac- de um pre::;tlglo pe;;~;oal com;1!:'fHlO n \ Nç 61 , de 1900 
:t' "" "" v 1 teriza, no mamrnw, por .se: a anicn p~o rte ouro. · 
tucionai, como se tem dito, vota-so or.cr·nni""~'dio que faz oposição no a.tua.l A ·,e.>i"\·.·çê..o eleiLoral co:<:tt.ou de põ: - 1 

t 't' -J • ~ ..,~... ·~ Dispoe sdbre a; est:ru ura oennttfV!l 
em prazo res r1 l.SSllDO uma Constitm~ €stndo de coisas, a.tn\.t·és da qUal poM 11m pa.rade~i'o a. tais abusos, e, já no. 1 

• '-a'o * · t • A 1 ~ do serv1ço de Intorm.açdo Legtr.ta• 
,"!< • .~::o o 1ns .rum.en~o -ua. revo uçao derernos at_.uar 110 c .. on_gresso. durantro 1t at.11al Govê:.:no, a~lctou-_se, vo.r .c. xem~ ···u· t••s!•tt~·,·.., n '""""dem democ 'tl v H ttva c ao serviço GTt1/lCO do Se71.(! .. ·,~ ..,. .,., "" •...:.. ··~ ...- v• r a - a elabota.çaa consütucmn~l. . 1 ,.,,0 0 princ;pjo ue nao }:)ern·awr o:: ca d,.,- puís M• • co•·•·tul a·o •·-·· do Feaeral c aa outras prCJVJdén" 
1.· '-'. · .... ~.~;S ~..... ~l.S..,l· ç que, DeSpedaç:'t-la, no mom[mto, ser1n; cham~do:s pl!;a~qu.edistas, ctlte bm 
::z~uj~~ei~-~;~~;1c~in~í~ae !ervi;~;[;â~~· uma. espécie de crune de less.-P<itriu,, em bu;;c-a. de manU.ãtos ah •. m.de os da.tr. 
'ôos {\.tos institucionais que perrnane.. S!", Presidente, tm:.1os a cert?za, 6€~ cn~;~,a~os n~~m ~~~-~~ cr;~e-~l;.to~:,; O Se.nado Federal re-so1ve: ~ 
"C-erão sendo aplicados até 15 de mar·. não a grande esperanr.:a de que e i'· .~.~:_IZnHm c, - • ., '='. • -~rt. IIJ o servl!lO de !Úforrn (I.C'\:J 
~Ço de 1967. VeJ·a. v. Exa. n. contra~ bancada. opos1oonista cto' Se11ado t.hl proy.~den! .• as posi.a::. ~em pr~\~tca...._ ~~· t.cgisHHi',·a pa<sa • const1'tulr "' .. -:tre .. · · · • · ~1u-i\-~ com a. vot,açao do novo coa.. - ... w ..., ..1... 
úição. Como noi·malizr.r, como irutt .. Repubhca pa.>"tll"a, un._da,. na. u-e-iesa ~,.; ;,; ,~it ,: 1 d H'sleluro dos Patll~ tor!a d.e rntonnaçáo Leo-t•lahva, r:om.• 
tucionalbmr, como redemocratizar das pTerrogatlVS5. cw1s~~tu.caona1s, J)!i.T .. go E1e cwa hc 0 - 't ..... •a d..:~empe• petlr.:.do a esta: ~ 
como asses:umr a. soberania. da Co""~ t'ct'ponu·o d" ela'JOl""l•~·~o. do nóvo di·1 dos, o din eu o con u ... t,.. .;;. 1 

~ ......, ~ " ·~ · ' ' "'"" ' , 1 ncfas o numcbe.n-' tifui~~úo orhmda ~a. ~ev<?lução, se pre~ plonut Ieg!ll, d-e!-.:cndc:ndo posições. de~ · nhs.nao ~n; pa~e . ~ '~ io J T --:-- Organizar e manter. atua!!za. .. 
vale(;;:m ·os atos m.stltucwnais que sãtY1 1nocrãhca..3 ansews do JlOVO. bra'.slle1· do n.s ek1çoes e compi_:.me,e_ncl.o, pe tlos ftC":háTios e documentos sObre P..k.,.. 
Instrumentes ele poder disCl·icwnáno? l ro sem. t~rgJversações nem recUJ-S, subôr_?<J !l'r.r.co. ou dts1~fça::w, n I"X· \ s1mtm; de 1uterêsse pal'a a elabvra~!\a 

f 0 SR. AURELIO VIANNA. -I Não bargani1.nró. P!eltca;-á, Stm, de· pressao ... _da -:_on~a,de Pc:fc;~~~:;lT'i'" cl"'l· 1 l:>~i!'.a"avn., especwiitle:ntt': 
--~ , , . . renderá prmctp:os at::mà. E ~spera. a O re-'="l!lte c._ po.s. o ~ .. ., - I 

DvJJde ~;e COl~C1lll que, tendo umn.ib • . . '· t 1 so• • da! toral.s (jUe &aO neaocmdos pt':l05 ca 1 cn })tOpc~;ições étn <:Urso nn; tm.• m ., ~ b f:.<" • 1 c m . - 1\T ancaoa oposu;:omfl a c o •··1Uuo I • o b 1 . _a ~11 a.. u ~ pc1a no ~- ~re .... ~o .. a~ Remlbhca qu-e seJa éste 0 1nesmo pro~ bos e cl_1cfetes ?e n:aneua a ~r a~ 1 ro...lra. dos Deputndos e ptt Senadu; 
c.,_on<t., <?sponcw dest:n. mo.w.la, o oo~ cedimPnto da b"nC"'da. onos:c:onists o controle estauelcm.C.rJ "P.,?lo Codlgo b> legislação dn "Onmo dos :r~":n ... 
\o'f'J'llO nao confi~ nem em St plóprio, ~ .' n· "'t • '""~ ~ ~ • ltlelliotaL A lma .:;e ac:e-ntu:t enlH! dvs ~ do Distnto :Fed~ra!.' 
~ara a elabcraçao de uma Constitui~ j da C um ora MS ,er.n auo~. . C' didatos do mesmo PartJ;:to qm I ' 
çáo q,n~ pudcs~e Vlgír plenamente, efn I Evztemos a. pstaua c~.-.al.~c~rar·trtonl!s: d~ut.am· m.fluéncias junto rt:'' colê- c) J~g!si.s.çâo e:;t.rnr.g:e!!'a.;. 
tôdn. sua. plemtcnde rno e empreguemos a pa.uv.a pa. d ' t é d i •n 

. '"' ' . • paçi\o, como membros ó.a <:otnunida- gio ele~tora.~ a__rav >:> 0 JWUJ~!um~; - d) ?ec:e:tos !lo I~ecu.~:vo ..... "':t.~!~H: 
! O Sr. Jos,~'fJhat Marwlw - Nen J de nacwnal em nome dela uemo:- to de candHirt~os.- . l e) ~Ul'lsprudenc!D dos .J. nbll'·~'1~ 
co:-:.f::u á na p1 õpria. autentJc:ilade dr. j l'lefender os 'seus dlr<nto~. pt·U hccipan- O escâ~dal~, Cl"!l.e .. a!u~ge ~or dent_r: J Sup~rwt:e.<; da União; 
Ccnsütu•ção que unnuser. . .-1 0 da elaborncão de uma const tui~ as próprms mstlü.lçoe~, está a. I e 1 f) . . ·' 

- • w ~ I ~~ , b ~ ~ d t d pro. 50· an~ c1s.mar a.s atenções do Goverr.u. e .Junspmdencla \.lO t>e_partant~~mu 
! O SR. AüH.F.LIO V1ANNA - O .,a? e co.;t a~en ° 0 0 0 çes , en j)al'ttcular da. Justica. Eleitoral t Admm1~t:rahvo do .servi~o publko; 
qre é ma~ grave. • Huemocrahco, todo.;; os pensamel~to~~ 1 _ · •· ·nane··el " . i e idc1a~ qUe in·am o..'> direit:OG funda- A sc1uçao y~gal, enqnan~o pen '""~ .

1 
y) dlS('\l!SOS proferidos no :.:1-:h&.rto~ 

~ Sr. Prestd.;onte, son:os vozês. ela~ • mçntais do horuem bras1Jeiro, do ci· no r~apel, e meramen~e )~n:órm .~ 8' .~~ na Cítlaara e em ses.:'ões cvl;junta.:-. do 
mnndu no. dese;to do mdtferentlSmo ctadãc. brf'tsileiro e noril.tndo e Lraba.· pr-eclso, po:-tamo, m.trcn.~u pal~ m. COll""l'esso· 
QU d~ oea.pttu.laçao. Ou tomamo;; umn lhando por que a Constltuiçáo a 5er! cHttJvas COllCretas, que chegam a mil· ·I o • • 

~?F.lçao autêJ:?-ttca em face do que se elabm·adtt 1'12'-nresetue aquéles 1deaL) I dar, de :ra~o. ~a. trlste rP..alH1aot _ hl l~?recens do con:s~lltor-Get RI ca 
P!etrea. ~u nao se~emO..<;, como opo:;t .. pelos quais se batt:ram os brasiletro~, ag"~"n;vatl.?, no n10!Jl€nto, pela pequena r Repúb:lca, do PlOCUl ador-Gel'llJ Q:!i­

t~o.l' ff.Celtos acrechtados pela oPmlftf.l durante a "Úl~Jma catasirofé untversal, moil\'a\~0 do..; passadas llUSÕ'\'5 de 15, HqJ";b1tca; cto Subplocmador~Gernl c:t. 

iub.ICa. do BJ:asil. Vo-tos ~m. bramlo a. ~egunda guerra. mlivers&l, de:en- de povemb.:o. • ., ; .-~"".';lb'ktl;_ rte Procu:rndorla. da T'it& 
v~otç~ pr~pos1tadantente llUlos .!_oram dendo aque1es principies que estão es- f No Anl~~cn?.s, entre ?U,,J .ls, .. se (,: 1 ..-:e~ttia_ :.ractonal; dos Consultores C.o:; 
epc~a~ados na_s urnas, no~ ple-Ito de culpidos na Carta da.s Nações um- p_o·n: acre-:ntou _ent q~=! u~'";;ta ~-~·.o_~! Mm_l~t~Jos ~ outror: ~rgllos cuJa .con ... 

, ~ de. novembw, por. _parc,.la. -ponde--. das e que Liver:.uri 0 nqsso apoio, (l r~goa~s do Cóchgn _E.ett.oral. _ínouuzt I n:m~:-nc1 a. seJa Jniga'.lr. pela d:t·eç.1:) do 
.iavel ~o povo hr.:tsHeuo.: que co;n1.n1te , ,0 -plo.cct 0 nosso referendo. r1am os sNts salut:u~;es. f!felt.:>~, cont! .senlç:;; . 

~
Governo atual mas nao ncred1ta na noss ' · ê1E em pleno processo 1'evclmaonti.!'hJ ! 

posição, po;:que não a en!ende ou Sr. Presidente, er-a. o. que tír .. haroo:: I n. cre.nt;a até, sr. Presidente, con!:à- 1 i,' .. a.J·tigos e tra~)~lhos dont.rint"l1}c:'l. 
rquc ela nao se faz ente~1~eT. Des- a.. dize1·. num pronunc1ament~ cw·to, g_·iou a.. p-r"ópria fanna-~planiciúr)~. qu~:~;~ PU?t.'cudu:. em· . llvro!), monografw.s. 
entes da R-evoluçA.o e de.sc1entes ela mas que l'evela n, nossa .anwde, c., tõ{a vt;t.0 ""r.omo nao desenc1anarm. r~\J::tas e jorna1~; · 
~.sição, vota;ram. em branco, ou an:u· nosso pensame_ni~ e a posiç_ão que ~re·1 nc;n· r.ae~~1o a pac~ e o ~a-:-:u. e.!1tt~i j). o.ntC"projeto.s ela~.~cradu;; pet3 

&
Iam, propositadamente, o seu vor.o, \mos defende.r JUn.:o uo Mov1meuto De· . de p.nuca conversa. e. indihre!1t.es. no! E'<-C'""'H_vo po~ con~elho· "'"'écn·~.:-.s e 
to do desespêr_o. e do desesl!.e:l·ado. moc;.nitico Bru.sitriro. i..i'r!uito bem-} que se passo. a· setr derredor €~ ma-j eUtld~(Jes' ele ~!a~.o;p·- ::. • 

1 
u 

o yo,_to do cettco, nest.e ~· oce-sso.! Mu1to bem.J ,~ ! t(~ria de politica, salvo ?5 f':eus ~ncor- i : ' _ 
e. 1}1 :se enccmtra e temos. e reco~ I 0 SR P!RE:SJDEN1'F.• ·lrigiv~ls cn.çadores maüem)S de fms ck l k). l"E"COir.end.açoes. e yesnlu9o!:'.S .. de 
ece-lo. · · ~'"' ~· •• . 1 ··en~""r··~ t Cru1~·.re:s-so!'. Confel·enctas, Srmposws 

· Sr. Presid~nte. Srs .. Sen11..dores, essa,· ·(Nogueira da. Gama; - Tem. .a pu- .
1
· 'J :'·. .... , ;:r ll''i ... ,.,. . sem 1 e Sl'ln\nú:ic~~ sôb.re assuntos q;;e 

atitude ou prova .ou Jã é uma nutu- "lla.vra o nObl'e s~na~or V!Yaldo L!ma. ca~ttudo, ~ .. ml.O 1?-'"':) ... ~e.,.la . "d. I pos.sam 1n~L·:·e.:::::o.~ a tarefa le-.:-;!;:,-lat: ... 
llc radical, de radicaiização extrema, 1 exct::ç!>.o, doy,; esp~cnnes C!.U€' am~ 3 ! va <ia Unifto· . · 
j)a;t•a. posições. que desconhecemos. I o SlL v~l'i'A..LOO Lli\"i.-':..: ! a.creditaV.\UTI no IDllagre - C) <-:a!J.rb.J, ., :. . ' -
,,Há ·que-m defenda. a tese, pil.-ra nós! ~ . .. "", .,.- . e a cuUa - acab~vam·se ~or en·\ l! S'.lg.estoes envw,c.as ao Sena<1.t> 
. drúxula de que nos· deveriamoq (L~. o tscgul,büe d •. ,.c.t~l·:.J) t:-- senlad1m I tender~se bcn"' depoi!:l que outro, 1n- 'I para. elaboração -legislati\'13; 

1 · d • . · d 1 b • ã ·· Pres10en e, so a. s1gm 1ca ·wa e · - · . "! •ct , ·n ã ~a'd{• . 
ar o Pii?C~SSO ~ e a Or<:l~Ç o da vertente epigxa.:fe· '·Dinht'iro e. Voto",, fehzmente, n~.o l en~l ca o., .. "' " ! rr..) c-ome-ntários da imorensa f>..'.i~ 

a. ~onstitmçao. Defendemos rtquew\ o_ matutino carioca. ;.·.Jornal tio Era~) ._sormt.elramente. da ma.ta., ~stt~,,o r:,,, __ 
1
. pecializa.cta. pelo · .. cont!reS~o Nado .. 

utJ.a, a de, que de\'emos .. a(uar,_ ~~ sil'' de 30 e 31 de ou~ubm p.:p., ·pre~! çhichand,J c.·om 9mbos, sopr;mdo~il?-Ps na]. 
do c ma1 cando a. nos .. a. I.'IOOtçao, . ' t . _ , · . 1 ncs onviNo~ a senha corrupta e s1r.1s-, • 

p sentando emendn.s, atualizando o vla o qu~ es a.va para acunteceJ com. ~:r'. rvo<:Zail.,;n{ aos qU:at.ro rtJnt.or. "-I !1 - Prcparat· e fornecer a.os S(!-. 
~Ô\'0 diploma. constitucional.. dan:Clo- de.sembai_aço. e d;spud_o~ por qu,~-i Pl~D.o·· Pt~ifi1õc~ que- essa históT;.a. df"llH.!d,,~·cs .. âs. Comiss~es, ã. _As.s.es~or:a 
yte caraC:terísLicas democráticas. a~- tos des~VI.\1~. !llantel ::;~ ~u a.1_a.rl Có ·h~~ E1€"itor'~: pul'itivo e innue- I I.~eglslt.~.t.tva, no Arqmvo e ·a Blbho~c~ 

~
urando a.s liberdades ~undament.a!s ~rn:: pos :. C ~t.l\''-;~ estar.~la?. ou e-·~ br~nl.ivel ·é ~ms. COl~versa. firu•,;i. __ ! co.,. '"';nentú.l'ios •. n·sumos, cópirt...-: e 
hQmem ~ do cidada.o brasileiro, <.etais ne,-,t.a. mfeuz Re_...ub tdL X e. final das contas \'Oltan't. a va..! tr<1Cl.llÇoes de artlgcts de iuteres::.e,_pa­

rhldo novas perspcctwas para o Superado 0 acontecimt·nto polltlcó , ~~ se'o de Ab"~"'"'.hO.o ' . : ra C'.S trabalhos do Con~:resso Nacio·· 

!
Mil, ga.rant.indo a.quelas ... instltD:i- dentro do deca_nta~lo ca1enctar1o. JU~/ E ~ c1mnocr-;~;.~. in·a::;ilcin, __ e~i1l'' ~ n~!, ~::.bi~c~d?.3 .~n: .. jorl.Hti.':, revista;:;, 
s qu~ são mgulho para. nosso povo, bilosamente testejaao pela g.tom.:.ssora:continuará compreensiva c ~;)l:::c-?.d_.:>: rrunOoloftas '""'llvt•JS, . 
~o eV~~as Ridf~d!~u~~~o 

0 
Pl'etro~ red~ruocratiza.ção a to_d?_ . custo, _?Jllo !I denh'o, estrit-an1ente, do flgur:r.G U.1- i UI :_ Editar TeYlS1Rs, boletins, 

ca.ní. ... o com;tituct!nál e 0 leite -ec~~ obs ... anle, o:s seus vaLicm;wsos dize~ dig·c;.;.n... : f·:!~'elCU!os e outros publir.aç6e;-; -,õ!)re 
t { .. d. d ' 

1
P aJ. an · res, a. esta altura., em q'.m -::e preten-1 ~· 1 . • ••. u 1 1 ~1s mntédas constantes do:>· fichá-

a ~ta .zaçao O iploma. eg cons· de restaunu.· a tach:\da corroidf. d'Jj Era O que ... m.lf\ a. dizet. dlu J. ri<;s e docnrrkntários elab(n-ac!o.-:· 
. UClOnal de 1946. velbo e irrecupe1'á•.-'e1 edifício à a De~ 1· bem l. ! H • A • ' 

r. f§'t. Presidente, tet'emo.s dP.qui a ins .. n10cracia. ent: e nos, á c .... da que .to: ba~ 0 SR. PRF.SIDEX'fE: ] , ~~ ~- ... Manler mtE.rc~mbto c~m, .oo 

E
tes. uma reunião do GabinetE· bitado e exploraOu ~::m termo:; v1r 'I 1 ° ,.ho;, ..... e docm~eont.w .. o. on s.m.n,l.~ 

xeeutlVo do M.D.B. Vou deixar a tualment~ tie lenoc11llO elrrtüral, els, (Nngueira da Gama) Não •18.; ;·:~· ~1 HClon:l-3 e e_:,tr~!lgeu~: ~ala ~ 
buna. para DJz defe+~:der .as teses ex .. Sr. P.re:pdemr: como ugoH\. n:x:l.erhtm mni.:J orad.mes mscntos. t ~.~~;muta d~ qados. üOCltffi,J~IO..- Oll. 

~
oots.s e outras, inclUSive a de que o;. ser lidos e clmamente mter;n·eladcs: '1 C . Sen·u·o que a "r'e'-'l· Jl,.ormap..·es: 

i 
. . , •omun.co ao .<~ • ~ , 

:POS cwmstas nál> de\'em t1atar, nes-=Í DINHEIRO E VOTO 1 ..,e _ d lti•e•ou convac~r 0 con·l V -- Reall~ar pt~qm.~as e l~::VtUlir.-
momel~to, da. . ~onstitu1ção de uu1 i . _ _ 1 "'r 

1~"':; ... ~;~l~nãl para u..-·n~ scssâo ron~ mf I~ lo.:._ a. peU1do dos Senadm e:o, das 
(};·o partido pol~tlco. Se nos desp~·l A mt.ei_vençao do poder eeonomieo f} .. s h 1 ·_ 21 1101 a~ 110 ":J!enarH• Cu'!:l~~O.!'S e da .1\s.se.':iSül;a Legu;:a-

.. a.çarmos, 11os d1gladiarmos na. lueu nf\S ele1çoes dos ·,empos tJre~enter,!J;•nwk - 0-:e, ;s~ D"" ut d 5 d"~t·nadu' hvh' 
pela organização cte um nõvo part1ctol nem é tenõme:no t1p1camente brasí-. na c m~la os . ~P ;11 o, w<:l ~t •. ! ~n "' .)> • 

~olitico neste instante perderemo 11 leiro E' fom de dU'i<lda pol"'e-m que I!>. plOmU·gJ.ção tia. Em,.,._.ca Con~ ... u· , _ ... -:- Accmp ... nhar, pe-lo"' mems 
perspec'tiva historicn. 'n1vidi.dos ~n.o apesâr de todos os vrot!;f'ssos obt!dosl dona! n9 21 que fi Iterou a 1·eda.çao do 

1

1 
:Htl'QU:no::, ~ talefa das Oa~ns Lr.~ 

Poderemos 1mpôr a.tra.ves de Õmen~ com 0 apnmoramento ~ dl) processo Art. 19S d:t Constnw.~,).O ~·/""~ern.l su· ~Js'a!ha.:: E'st:angenns.. fazen;::o os 
llas, uma Const'uuição demottát1ca elel1,o1al, o dinheiro vem r·ontanc1o,_Primíudl>-l1Ie o parágra!l> umco. rr:fe· 1 :r~n"-,Tt}S e docume11tanos nos ass:..:a-

E
ra o povo brasileiro. Não teremo.~ cada vez mais, nos uitimos nno;:;,\r.:.me 'ao ptíU:Q_ p8.t"<\ apiicr.çáo. no 1 to~; nela.s tr~üado~. que pos::sm .in­

eque-r os meios de debatê-la, de ela~ como i.ristn1mento de al1cw.n1ento e:P:!B.no de Valolrnara·) "Ecnno::nn>r, d.-1 1 t~n::t;,;u· a·) ·crm"hedmP.nt.o do Seno ... 
rá·la dentro do pensamentó d.·uno· corrupção. 1 ~ma7.f·ni~ de Qllu-11!1:1 ::~mHil nno lnf~· 'i Ct.·. .. 

Ç1'âtico do nosso povo. Não temos to· Etn eleições recentes, dee.tro do ('lt-!!·tor fi. 0% da 1enda ü~but:ma 0:1. Al'L 211. A Diretori~ ·di' 1nfcn;.ú1_:-
~nado parte em qualquer reunião- em

1 
ma p~U...t) ~w~~-ero qt~e carHcterivazaJ Uniáo. · \ ção Lr:gistattrn. t~ul lotação fixad~ 

que trate da organização de novo;, I o:; reg,mes extmios vm-se :3. comptal 0 "R Pf'J?:-;IUENTE· ·I ;;-;la Cc-:n;<:o,fio Diret.o'.·a, compre~r:-
partidos políticos no Brasll, e nào f o- de mandat-os da maneira mais impu... .!:) ~ • '" ~· - •• J dendo: · ' .· 
!llOS, sequer. convidados pt!.l'a qua.l-1 dente. Etn alguns c"asos, Oi' canàiõa- 1 tnnura And-:-tulcl ....... Sõl.we a r.~f'~'),,·~, rn f\ti·•.idadr& hwspeciflcs.s/ <..tem!:.­
o.uer ~-ae reuniões porventura real!· tos, e?liranll?S à vida. púõl_ica_ busca-! PNJEt~ de Re:;nlu-;ão, que vtio se:: lU àg.!: par i<mc1onários r1e c.argw . ~ 
Me.d.M., 1 w;.m unpumda.des e- ni\o 1:n1..m!dS1.:lP,!, tl!o.». '• caneiras núo -priva.tivns; 

o 

.I 

) 

1 
; ·. 

·' 

' ! 

·~ .. 
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b) a.tivid:ldes 
das p1r 

especifk ... v;;, · • f · NT • · ··o , •• ,., para ,, pen"odo <le !Inplantaf'.áo Vale mencionar a.E!U\ ~r\\t ~ atendl-J Par gra o unlco. o pnme1ro P• - Uisa <i' ~ 
1 v1mento dos cargos a que se ref~n:: dos Serviços: trabalhos de pesq ft iliW!i ' 

-· J;•.esqui.!iadores e I ção: ê.5te artigo -~ão aproveitados os .;eyvi- PARA 0 SERVIÇO GRAFICO (qu~ 
dores que Ja ex'E!rC.'!m essas· funçoes. passou a ser assim designado) PESQUJ&\ 

l A!'~. 12 .. 1!: da compet.en~ia da Co- 1 d sup"rvisor do Serviço Gráflco ANISTIA 
Pa':."ágrafo único. Os servidores d::t:< r.tls~o D!retora o provimento do:> p e. ~ Af;~ALFABETO - O YOt-8 c!o anal .. 

ôtiVidJ;;.des ~~speciflcas não poderão caxgos a que se r.:~f::reln os artigos - L·3 tabelo Face às Constlt".liçÕI!W Repu• 
ser, plr motivo algum, de.:::i<;na<10s 3? e 11. j 6 ~e Contr~lador Gráfi.co - PL-6 bHcanas do 'Brasil 
para ter exercicio em outros ó_·gão!-'. Art. 13. Até 0 final da imolanta- 1 ae ESta:J.UISta- PL-6 

• O AUXíLIO DA tJNLliO AOS Ji:S• 
Art. 3?. A3 atividades específicas ção da Diretoria de Informação. Le- T.'DOS n"'" casos de caianlidade pú .. 

gis!ativa e do suviç.::. Gráfic:> éss~s ~ARA O SERVIÇO DE lKFO.ED.L'\- ,. ....., 
da Di .. etm·i·21- de Informação Legisla· :;;. f' . d j ÇAO LEGI<:::LA.TIVA bl;ca 
tiva SP!'âo ·atendidas por nessoaJ org"'os 1carao sutmr ma· os ao se- ·~ · 1 • 
ocupm1te dc.-s seguintes cargos: cret~rio Geral da P.-esidência ou ao 1 função de Chefe do Serviço -! INEMA NACIONAL 

funmonário que a Comis.:;ãC> Direo:.o.ra. FG-l ' .... C 
1 Diretor - PL·1 de.sígna.r. Termimda essa fase, a co-j . CISEMA _A Indústrial Cinems.t.1• 
2 ~!datar _ PL-2 mi..sSão Diretora e.stabe!ecera 0 en-. 6 cargos de PesquiSador :- PL-G. gráfi::a brasileira_e a conquista do 

. quadrament:> def.i.nitiv:> dês.ses órgilos 1
1 mercado interno 

15 Ol'ientndor de Pesquisas Legrs- ua estrutura geral da secretaria Co . Qt!~nto ~> pessoal q:t~, a ês.se tem... . . 
lBtl';,as - PL-4 <aproveitados os Senado. pv, Ja'havm sido adnutrdo no regime condomrmo 
a->;uais Pesqnisadoret;; do Serviço d€ . . de remuneraçao pro lai.Jore, a. Re.solu- Cooperativismo _ li'Orii1M de Co• 
InfP!'IT ação Legislativa) I Art. 14. O mc!EO I do art. 294 da ção n"' 38-6'1 o incluiu na tabela das· t. . al Israel 

Resoluç. ã.o n? 6, de 1960, passa a ter fUnPões pr:;nsórias que <~rrou <a.·t.l opera. rvr~mo rur em · 
2 Tradutor - PL-4. t ' • • d . . . a segum e rev.açao: 10), com os salários de simb()los FT. Convocaç_ão Extra.mdinária. o con• 
Ar!. 4'?, No prrmeuo provrmcnt.o' ... 1 En' d te de ~ . · . gresso NaciOnal 

do car""o de Dh·etor serâ aproveita- . - te::r _e-se como mpo _. ResO'l.uçao pv.srerwr, amda, de n9 . . 
d "t 1 Ch f d S•. . d 1 _ efetivo exerclCIO o que tenha .-,1do 129-65 cUidando do apr.oveitamenzo de CocperatiVlSlllo - O Cooperat1vts::no o tJ t ua e e o ~lVlÇO e n t d ·· . · te t t. • lá 1 
t·o~·mação Le-gislativa. preseanteo, àmUm ._:rupe a..,.,.0~"tco!,lsecun-I- todos os antigos pro ldbore, existen- na Iugus v a. 

Art. 511. O regiine jurídico do pes­
soal du Serviço Gráfico e da U.sina 
Gcr.!ldcra dn ·Senado Fzderal, não 
cnmpreendidt> na rel<J.çâo constan~f' 
do art. 5Q da Resolução n'? 38, de 

\'am ._ mao ~-:"' ~ ~"os, .• es t&: nos vários serviços da Casa, -esta- Delegação Legl.slatlva 
beus órga.os de admmrsbaça.o di~eta beleceu que 0 seu aproveitamento ~e 
ou autárqutc~, ou de ec~nomn m1?ta, daria em padl.'ões que estipulo'l ob- De1S"ga.çáo de Podêlas (Histórico do 
apurado à VISta de regrstros de tz.r:·· · servado 0 seguinte: ' Proje<:o -de Lei n11 lll de 19tii;) 
ouência, fôlllas de pagamento ou dos 
êiementos regularmente a.verbadoJ no "Art. 3? No aproveitamentO dos 
assentamento individu:ll do fuudo- servidores dn Quadro Especial doPes­
i1árlo". soal do Serviço GráfiCI) e de outns 

Dir·~ito do Auoor 

O Direito Eleitoral no Ja.ptto ~ 1963, passa a ser o da conso·lidação 
das LeLS do Trabalho, aprovada pelo 
Dccret.<1 lei n'? 5 .452, de 1'? de maJo 
de 194.~. 

Art. 15 . E' extinto 0 cargo 08 D'3n- runçõe~ cOritratuais genéricas eXisten- o Estado de Sitt.o 
I tes, ter-se-âo em conta a. (~apa.cidade lnelegibilldaae 

tista, PL-4, sendo o seu at.t.!a o~upan- re~·eJacta· pelo servidor, o seu compor-
Art. 69. compete à Comissão Di- te aproveitado em Ca!'g:J de Oficia! tame.uto funcional, a juizo da Comis_. Im~.;.nidades Parlamentares 

nwra, _quanto a.o Serviço Grâflco: Auxiliar da At.a.. são Diretora, ·sendo disPensados o.:; 
a) organizar o quadro do3 servi· Art. 16. o provimento Cos cargos que não sati.3f1zerem 05 1·equiEitos tn!- In~rvenção FederaJ. nos Negõclos 

dc:.c:;, alterá-lo segundo as necessi- de Oficial dlt. Ata far-,!e·á dentre 00 nimos por ela estabelec.idos. PeculJares aos EstadDS MembrOF 
d.ades do . Serviço, estipula1· as con- Oficiais Auxiliares da At~. 1 1, Se 0 se•·v•'dor já possu,·r es•·- ) A. Intervenção Federal no Estado de dições de ingresso e os salários; w. ãs 

. I .t,-t. 17. Revoga-se, quaaw av Ser- bilidade funcionP,r, mas não satisfi- Goi 
N dESigna~: v1yo Gráfit:o, () ô.mposto no a~·t. 29 c ::::er êsse.s requisitos, será dispensado J~gos de F?r~una ou Azar 
1) - funooná.l.'io para assinar ttJI seu parágrafo único e no a1 t. 3° da rn:;a Comissão Dil'teora, com base em . . . 

ca. teiras profissionais e expedtr avi-1 Resolução n° 129, de 1965. ; :r.!:(uérito adm1nistra.tivo em que o r~~ O F'~er Le~~~atlVOAn~~~ri.~"" 
~cs~prévios e atos de dispensa; 1 Justijlcaçb.ii ! to ffque compr~vado. ~~ ~~ Bolf:tr:, JoCfl.8 • 

';ij .. -:· prepos~ J?ii~·a compa_rece~·~ Pela Resoluçflo n"' 20, de 14 de a;;ós- I ~ ~9 ~ tqualquer hipótese. a _co- O P.Jder Legislat1vo na. Françl 
t:Iu Jtm;o, no~ diSSl<l~os trabalhistas, to de. 1963 a Comiss~(J Diretm·a. t"ol I ~;tssa? Du·e.ora apenas n:corpr?rar.a ~c 

C i c(ln.stitmr, mect1ante as condi· I autonzada a OJ'ganizar: c..:.a~.~~o :-Permane~~e po1 ~õ~~-a des a Regurma. Agrál'ia. 
çóes q1..e esti.pulal', advogado pal'a . ~-e~u.uçao, ~ se1 '!dores que tenh~r': Chir..a (Legts1açe.o) 
aoompa.:Ihar. em juízo, os feito:; tra- - os Serviços Gráf!cos do Sen.ado, f~e~~a .. funcKnal !Benta de pumço-!.~ 
balhistas, que digam respeito ao/ para. ate~der às nec~sid::o1es d~ c:.sa, c'llscipnnares e que apresentem ~~es- cuba. (Legislação) 
Se!'viço Grã.1ico, cem poderes ~'ara. em matéria de tra~~Jhos de tmp~-e.s- ta.~? de bo~s ~ntecedentes atraves de Irã (el€tslaçê.oJ 
tazH a1:ôrdos; I são e cor!elatos, uttllzand:> o eqmpa- Fo.J!a cornda . 1 

mento eXlStente e outroo que nnham Itálin (Legislação) 
d> suprir, por meio de POl'tarias a sel' adquiridos· Decorridos mais de três anos da 

ou ordens de serviço, as omissões da . • _ criação dos Serviços em aprêço, já Tentativas de rntervençft.o nos E! .. 
Jegi6laç~ o vigente, bem com base no) - u~ Se.rv1ço de Do~~~mtaça_o, com tem a administração da Casa uma tact.os-Membros 
Reglllamento da Secretaria ou em aprove1~amento de ee.t:v:dores ja exl::.- !aéia nítida da feição defínitiva que Estado de Sítio (11!- parte) 
ontra~ Resoluções do Senado. I tentes no Senado. ihe.s deve ser dada, estando, assim, em 

condições de, cumprindo a determinll· o NE!gro e os Direitos Clvis nos Es· 
AJ·t. '''?. A Comissão Dit~tora é Quanto aos salários c regime de çáo do art. g·? da Resolução nQ 20, de Lados Unid-os 

autoril.aja a tomar tôdas aG provi~ 

1 

trabalho, do pessoal do.s serviços Grã- 1963, submeter à casa a. sua. pNpos-
dências neceEsárHL.s à execução . do tlcos, a referida ReSolução n9 20-63 ta nêsse sentido, 0 que se lhl~ afigura O Naturalizado e as RestrtçDe.s 
disposto no art. 5?. dP.terminou que !ô.ssem estab-eJe~idos de inteira oportunidade, dado 0 p:ó- A Pu.rtlcipação do Legislativo noa 

. " , d 8 . . pela Comi&são Diretora .(art.. 5'1) e no · · · d t 1 · 1 ·rr tad,. Internacu.mats .&~ t. a~. ~. cargo e upe1:v1sor do tocante A. forma de admi-·ão estipu- x1mo termmo a presen e eg1s am- .i. a r 
Ser·tiço Grafleo, PL-3, passa a ter a 1 . "" ra, convindo que o nov1) Senado ja 0 Pcder Leg:oslativo naa Cm~Htui·~ 
dencminação de "Superintendente elo ou. e-ncontre aqumes órgãos estruturadJ.s ções das Repúblicas da. Grã-Colom!Jt.a: S~l"Vi\;O Gráfico" com o mesmo pa~• "Art. 4". A admissão far-s-á, ini- em caráter permanente. 
dráo. [ cialmente, sob o regime de remune- Venezw~la - Colômbia e Equa-a.or 

D~de o início da sua. implantaç:i·l 
§ 1?. Ao ocupante do cargo assi.m!ração pr~ labore, por ~m peri?do de ta11to o Serviço de Informação Leg!.s· O Poder Legislativo oa.s con.stituJ·· 

traJ...,for:.nado caberá a adminish·aw! observaçao, que a COmis.sáo Diertora iPJiva como o serviço Gráfica vêm çóes d.as Repúblicas do F.ta.ta. 
~ão dés.s!! órg~lO. \ fixará, ao fim do qual po~etá ser destmvolvendo atividade intensa e nro- d 

. ~ objeto de contrato por prazo ftxo, des- f' ~ Seguro e Acidentes o Trabalho 
§ 2li Vagando o catgo, _a_:S !unço~ ajl de que essa.· solução seja julgada con- lcua. l &naco Federal _ comper.encra. 

êle c~rr,~spondentes_ ·aerao providas venient.e aos interês.';es do Senado." o Serviço de Informaçiio Legisla'.J- 1 Uirt, 6·1 da. constituição Federal)_ 
de acorao com o diSposto no art. 5'?. va, enquanto organiza com o esca.ssls-

1 • • Dispôs, ainda, a mesma Resolução . 1 d f · .1 t 1 TerritóriPS Feaeral.S 
Art. 9' . ~essai:yado ~ d1spost0 ~o que e. Comissão Diretora propusesse, srmo pessoa e que 01 <o a( o - .JS 

art1g.o _antenor sao_ extmto·s e serao oportunamente, ao senado, a estrutu- seus fichários e arquivos, obedec~ndo:­
supnmrdos, à medida:_ que s~ vaga- ra definitiva dos rcferido.s Serviços, a plano cuidadosamente elabú:ado, 
rem, . os ca~gl?s carre-~pond~nves ao bem como 0 correspondente quadro vem realizando e divulgando pesqut­
E{,ervrço ,C!rái~~o, :;onstantes do art. do pessoal <art. 99) e ds.signasse co- c:;as e .trabalhos de rell..l v~lor. 

Dsuca_puto 

Usura. 

õ da R•!Soluçno n. 38, de 1963. missão de três funcionários para a Vários trabalhos têm sido publica-
Art. !(!. J!: transformado em carga/implantação dos novos órgãos, duran~ das em volume, como os intitulados 

Veto 

OOCUMENTAÇAO 

àe Eletr:cista, com igual padrão, o te o qual ficariam sob a direção do "Jornalismo-Legislação", "Direito de Ato .InSt.Itut.:lona1- Art. 49 ...... Ina• 
de Operndor de Eletricista da Usina Secretárto-oeral da Presidência. Greve", "Legislação Eleitoral'·' "US'l- ~licabiliclaae aos E&tadoo 
Geradora, PL-7,

1 
criado pela fc.egoJu-r _ cupião" e '·Reforma Agrária". _ l Colou· 

1 
.. ,, H•'spano-Amer'"an&l çâo n>? 6~, ~de 1965. i A Resoluçao n~' 27, do n:esmo ano w _. 

l 0963), mudou para "Serviço de rn- Especial menção merece a "Revis- Considerações sôbre a Ol'ia;nfzaçn.o e Art. 1:.. Sã·J criados, p6ra. 
oretaria. Geral da. Presidência, 
guintes Jargo~ isolados, De 
lnento efetivo: 

a Se·, formação Legislativa.~> a denominação ta de Informação Legislativa", qu~, rorma~ã{' política das colônias lltspa.­
m se- de "serviço de Documentação" e es- já em seu no no número, tem sido no-amerjcanas e das reduc.AM ~ 
provi- tabeleceu que o pessoal néle lotado, acolhida noo meios culturais do pat._c:; dotais (i() sul 

oomo o dos serviços Orá.flcos, pão pu- eom grande entusia.smo, pelo magnífr- . . 
- um de Aooi.stente do' Secretário 

Geral dt- ~ldência, PL-1 

- um de Operador da Máquina& 
Jl<pro<luo""" ~ T-. I>O<IrAo PL-Y-.. 

desse ser pôsto à disposição de outros oo repo6itórío que constitui, de art-i- O Drruto do Autor 
serviçOS do Senado, inclusive Gabi.- IIOS ~outrinários e de_ trabalhOfi de 1 .A. tnd:issolubUida.de <!() Getil~ 
netes~ ou de órgão estranho à Casa.. J Pf!Kl\USa. e documentaçao, de le1t:lra i nas c~tituições BrasUeirato-

Be&oluçlo po.sterlor (38-63) Cliou 011 frequ.ent.emente aconselhada nas cA- j . . 
OOl'(f08 o .!'lmçõea Julfl&d<lo ~,;.. t~r .. d .. Faculdades de Direito. O Diretto <lo O.evo ·. 

• 
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A Imprensa na Evolução Política. to 
Bras!! 

senado Federal ...:... CompetênCla .. _ 
Interpretação do art. 33 da Constitui­
ção Federal 

Escravatura - Tratado celebrado 
entre o Império brasileiro e Sua Ma­
jestade Britânica .sôbre a abolição do 
~omérclo da escravatura 

Sessão Imperial de 6:5-1826 

LEGISLAÇAO 

Aluguéis-- Tabelamento 
Conselho de Delesa dos Direitas HU-

manos · .r-

Desapropriaç~o de Refinaria, 

Elaboração Orçaníentãria 

A El-eição do Presidente e do Vicl!!­
Presidente. da RepúbUca pelo Con­
gresso Nacional 

Jornalista Profisstonal 
ImpOsto de Vendas e Consignações 
Provimento de Cargos Públlc'o.s 
Salário-Família do Trabalhador 

Ao fim de três anos de funcionamen ... 
to, já é necessário dar ao Serviço de 
lnformação Legislativa, como inicia~ 
tiva vitoriosa. Que é, a feição- definiti­
va, que deve ser a de Diretoria, 

Vale recordar ·que em 1954, estudos 
revados a ere1to por tuncwnãrtos ae .. 
5lgnados pela Comfssao Diretora para 
planejar uma reorgantzaçâo dos Ser­
viços do Senado, puseram .em ev1dên_. 
ela. a necessidade de con~ar· a Casa 
com serviço dessa natureza, constituin-

' do Diretoria com as atribuições que 
ora. se estabelecem para o novo 6r.~ 
gão cuja estrutura definitiva. se ·tm~ 
pOe. 

Do ''Servlço Grãflco" também o que 
!e pode dlzer e o .:)'111 se deve recfJ· 
nhecer e proclamar, é que se consti­
tuiu não sómente em miciativa vito .. 
rlosa, mas, sobretudo, em instrumento 
indispensável à '!'eg-nlal'ida1e dos tra· 
balhos rio 3enMo. 

Começou ocupa.1do-se da tmp.ress~& 
dos avulsos, para a~ de1iberaç0f'!l do 
Plenário. E, graças a isso. pôde o Pl~­
nãrio desde então, ter sempre os tex· 
tos indispensáveis à instrução das 
tuas deliberaçOes, distribuídos antes 
das sessões e presentes, em cada uma 
delas, às discussõ~s e votações, em 
magníficas impressões. 

Depois, pas.son ao preparo dos autó .. 
gratos das proposiçOes mais extensan, 
de modo a que os respe.!tivos textos 
não fica.ssem adstritos à 1-e.produção 
da.ctllográfiCa. 

Depois, ainda, passou a publicar a 
''ReVista de Informaçáo Legislativa." 
ç.Uja. apresentação gráfica é das me·. 
lhores. 

'Oltimamente, começou a imprim:ir 
os Anais, cuja apresentação é muno 
$Uperior ao trabalho das gríificas . que 
anteriormente os editavam, oficiais .e 
partloula<es. · 

Mais recBlltemente, passou a sup1•1r 
o Almoxarifado de todos DJ impressos 
heoessârios aos serviços da Casa (fl .. 
Ohas, formulãrios, material de expe­
diente, etc.). 

Pela sua. oficina de encadernação, 
passou o Serviço Gráfico a encader­
bar os livros da ·Biblioteca e dos dl~­
inals órglloo do Senado. 

:Em breve, deverA. Começar. a publt· 
"Diário do Congresso Nacional" 
na parte referente às sesOOes do 
o como nas sessões conjuntas 

O<mgre.sso. 

Deosa forma, em brev~ terá o· senn­
do a.dquirldo auto·suficiên'cia _em tudo 
{jua.nto depender -~• impressãO. 

Duia-nte os três anos de funciona­
tnento: a direção da. casa acompu.­
l)ha.ndo atentamente a execução e u 
ae&dobramento do programa inlcis.l-

\ 

m;:nte ttaçado, pôde formar ama idéia 
eYata da feição definitiva que cOI>Yém 
d,,r ao Serviço Or_áfico. 

E ess.s. idé!a, que é uma convicção 
amadurecida, é a de que deve o Ser~ 
viço Gráfico funcionar em reg·me em· 
p-resat·ial. 

Para tanto, indispensável se torna 
'ue ali se institua, quanto ao pes.soal, 
~ regime jurídico da Consolidação aa~ 
I .eis do Trabalho, único capaz de -
graças à sua flexibilidade no tocante 
a. admissão -e dis:pensa d-:; ser·;:dores 
- permitir que atinja a desejada e 

devida eficiência. , 
Feitos os indispensáveis est.udos 

nesse ;;entido, a Comissão Diretora 
~.>ferece à consideração da casa as nor­
mas 1-Pgais a :-;eretn adOtadas, através 
de Resolução do Seúado. 

No Projeto que ora apresenta, pois, 
a Comissão Diretora atende ao impe­
rativo do art. gQ da R~oluçflo núme­
ro 20, de 1963, ao mesmo t.empo que, 
em rápidos traços, mostra o que re­
p:·esentou a criação dos referidos Ser­
viços, a experiência haurida na sua 
lntplantação e o que déle se deve- es­
perar no futuro. ~ ;tureo Moura An­
dfade ~ Dinarte Mariz~ Cattete Pi-

1 
u.heiro - r..~,ido Mondim. 

PROJETO DE RESOL\)ÇÃÓ 
N9 62, de 1965 

Nomeia Herculano Rui Vaz Carneiro 
para õ cargo de Vice-Diretor-Geral, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. · 

O Senado Federal r·esolve: 
Artig~ único. E' nomeado, de acOr· 

do cem o art. 85, alínea c, item 2, do 
Regimento Interno, combina-do com o 
art. 75, item III da Resoluçâo n9 ti, 
de 1960, para o cargo ist\lado, de pro­
vimento efetivo, de Vice-Dii'etor·Ge­
ral PL-'0, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, o Diretor, PL-1, Her. 
culano Rui Vaz Carneiro. 

Just~jicação 

A comissão Diretora submete à con­
sideração da Casa a nomeacâo df' 
Herculano Rui Vaz Carneiro 'para o 
cargo de Vic:e-~iretor-Geral. 

o aludido funcionário de há muau 
vem prestando ótimos serviços como 
Diretor da. Ae.ssessoria Legislativa. 
..mde imprimiu sua orimtaçáo <Ugna 
e eficiente. 

Salã. das SesSóes, em d.e novembru 
de 1966. ~ Aura Muura Andrade -
Nogueira da Gama - Vivaldo Lima. -
Dinarte Marlz - Cattete Pinheiro 
Guido Mond·in - Raul Giubert. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 63, de 1966 

Noin:eia Paulo Nunes Augusto de Fl· 
·lfUeiredD, para o ca1'go de Diretor, 
t'L-1, do Quadro da Secretaria ao 
Senado Federal. 

O senado Federal resol~e: 
Artigo únioo. E' nomeado, de acôr~ 

do com o art. 85, alínea c, item 2, de. 
aegimento Interno, combinado com o 
art. 75, item IV, alinea c, da,Resolu­
ção n9 6, de 1960, para o cargo .tsola· 
do de provimento efetivo, de Diretor, 
PL-1, do Quadro da Secretaria do Se~ 
nado Federal o Assessor Legislativo, 
BL-2, Paulo Nunes. Augusto de 'Fi­
gueiredo. 

Justijicaçélo 
~-

O funcionário acima referido jâ, p01 
mais de uma vez, teve oportunidade 
de substituir o Diretor· da Assessoria 
Legislativa, onde deu sempre o me­
lhor da sua inteligência e dedicaÇáQ. 

Assim justificado, subetemos o pre­
sente "Projeto de Resolução à consi· 
aeração da Casa. 

Sala das Sessões, em 29 de novemuro 
de ~966. - Aura MOura Andrade ~ 
Camlllo Nogueira da Gama - vwal· 
do Lima - Dinarle Mariz - Cattete 
Pinheiro Guido Mondin ~ Raul 
Giubert. 

Revisora PL-2, Maria Thereza Fero 
nandes de Andrade. 

Justificação 

A· funcionária escolhida 'para lJt ... 
<'êtora da Taquigrafia já vem exer. 
Ct>ndo, interinamente, o referido cat·· 
gQ. Neste, como nos demais de sua 
carreira, conquistados todos por meio 
de c_ol?cu~·~o, revelou sempr~: gra~10~ 
mtehgencta e r-apacidade de ,1trabalho. ·PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 64, de 1%6 . Sala das Sessões, 29 de novemLro 
llt- 1966. - _Auro Moura · Andruae · ) 
~-amillo Nogueira da Gama· Vivat~l~ 
Lima; Dinaru; Mariz· CaÍtete · l'l­
n"neiro; Guidu Mondi;n · Raul Gíu-

Nometa Nair Carcloso, para o cargo 
de Di1·etor, PL-1, do QUadro da 
Secretaria do Senado Fe~eral. 

O Se_nado Federal resoln: . 

Artigo único. E' nomeada, de acôr­
do com o art. 85, alínea c, item 2, do 
R~glmento Interno, combinado com 
c. art. 75 item IV, aiínea e, da Re­
r.olução ri.Q 6, de 1960, para o cargo 
lsolado, de provimento efetivo, de Di­
rEtor, PL-1, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. a OfiCial Leftisla­
tivo, PL-3, Nah:-cardoso. 

Justificação 

A nomea.ção, que ora propomos ao 
c~ame da Casa, recai numa das ma1s 
t.t-dicadas, modestas e eficientes fun­
r!cnárlas desta Sect·etar1a. A frente 
da Diretoria do Arquivo' ela. ·continua 
ra, certamente. a. Pl'estar ótimos ser­
viços. 

Sala das Sessões, 29 de nov~morD 
de 1966. - Aura Moura Andrade; 
Camilo Nogueira da Gama; Vivaldo 
Uma; Dinarte 1\t!ariz; . Cattete Pi· 
';1heiro; Guido Mondin; Rau.l Glu- · 
berti. 

PROJETO DE RESOLUÇ~O 
N9 65, de 1966 

Nomela GUda Leal Costa para o er.rr 
go de Diretora, PL·1, do Quac!rtJ 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Fedet·al resolve! 
Artigo único. E' nomeada, de acor~ 

·io com o art. 85, alinea c, item ~ 
eo Regimento Interno, combinada 
com o art. 75, item IV, alinea g, da 
Hesolução n9 6, dê 1960 para o cargo 
12úlado, de provimento efetivo. de DL 
retor, PL-1, do Quadro da Sec:reta 
r!a. do Senado Federal, a Oficial Le­
giSlativo, PL-3, Gilda Leal Costa. 

Justificação 

A Comissão Diretora escolhe par21o 
Diretora do Expediente uma dM 
grandes funcionária~; da Casa. O seu 
tn .. balho ·sempre correto e a sua de­
iicação nunca desmentida habilitam. 
na a exercer com eficiência o carge 
rmra o qual é escolhida. 

Sala da.s Sessões, 29 de novembrta 
C.e 1966. - Aura Moura Andrade:, 
Camillo Nogueira da Gavw: Vivaldo 
L1ma; Dinarte Ma1'i<::: Cattete PI­
nheiro; Guido Mondin; Raul Giu­
térti. 

oerti. ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nç 67, de 1966 

Concede aposentadoria a Mário· Mar~ 
ques da Costa., O.fu:ial da Ata, PL ... 
3, do QuadJ"o dU Secretaria do Se­
nado Federal. 

O Senado F·éd~ral re.:olve: 
Artigo único. E aposentado, nos 

têrmoo do art. 1<:> da Resolução nQ 37, 
de 2:f' de novEmbro de 1962,- combina: 
do com os .arts. 1<:> da Resolução n'! 16, 
de 1963, e 345, item IV da Resolução 
n<? 6, de 1960, no cargo de Vice-Dire ... 
tl_J'r·Geral, PL-0, e a gratificação adi ... 
ctopal a que faz jus, o Oficial da Ata, 
PL-3, do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal, Múrio Marques da. 
Costa. 

Juslijicação • 

' c:onta o fun·cionãrio em aprêço, com 
mats de 25 anos de serviço. Tem, Por­
tanto, direito, em face da Jei, a apo· 
sentar-se, po1· ter participado de zona 
de guerra. -

Face ao exposto, a Comissão Dire­
tora apresenta, para consideraÇão do 
Plenário, êste Proj.eto de Resolução, 

Sala das Sessões, em 29 de novem· 
bro de 1966. - Auro Moura Andrade 
- Camilo Nogueira da Gama - Vi• 
valdo Li'ma - Dinarte Mariz ~ Cat• 
te Pinheiro - Guido Mondin - Raul 
Giubertt. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 _ 68, de 1966 

' Concede aposentadoria a Prupércio 
Xavier da Silva, Eletricista, PL-7, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Feãeral. 

O Senado Federal· resolve: 

Artigo único. É aposentado, nos 
têrm01:; do an. 1'? aa !:tesolução n~' ~7. 
de 2J de novembro de 196:t, combina .. 
do com às arts. 1Q da Resoluçao n"' 16, 
de 196J e 345, Item ·n da .H.esomçao 
n<J 6, de 191:iU, e a gratificaçao· ad.lcw­
nal a que faz jus, o Eletricista, PL-7, 
du Quadro da Secreta-ria do Senado 
Federal, Propércio Xavier da Silva. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
Nç 66, de 1966 

! Justificação 

.vomeia Maria Thereza Fernandes tl:b 
Andrade. para o cargo de Diretor, 
PL·l, do Quadro da Secretaria. do 
Se_nado Federal. 

o-senado Federal resolve: 

Artigo único. E' nomeada, de aco:r-, 
:to com o art. 85, alínea c, item 2, do 
Regimento Interno, combinado com 
o art. 75, item IV, alínea a, da Re .. 
solução n9 6, de 1960, para o cargo 
1solado, de provimento efetivo, de Di. 
retor, PL-1, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, a Taquigrafa 

.. 

Uma vez que o referido funcioná· 
~-io conta mais de 25 anos Q.e ~rviço 
e serviu em zona considerada como 
de guerra., te!U amparo legal para 
aposentar-se .. 

• Asstm, a comissão Diretora subme .. 
te à consideração· do Plenário o pre:.. 
sente. proJ~to. 

Sala das Sessões, em 29 dé novem .. 
br"o de 1966. - Auro Moura Andrade 
- Camilo Nogueira da Gàma - Vt .. 
valdo Liina ~ Djnarte Mari,;r ~ Cat­
te Pinheiro ....:. Guido M ondin' - Raul 
Giubertt. ( · 
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PROJETO DE RESOLUÇAO 

Nç 69, de 1966 

co;;ceac apo~:entadDria a João Aure­
limn Filho, CJ1eje da P01taria, PL-
3, u.o Q<Wa1o da sec, eta: ia do se­
?Huio Federal. 

o s~n~do_ Federal resolve: 

A· t:g;; ún:to. É ap~:>ênlado, no_ 
te.mr,.., ~~v arL 1? da .ft.e_on.çà.o n~' 3'/, 
de ~.:> Q,! r.o\;UWi'O tle l!;ti~, combina­
do c~m os arts. 19 da .K.~:.JHiçao n? 16, 
dê lflti~ e i:l4b, iCem 11 Ua R~solução 
nJ 6; ue 196(), e a gratitiC<lÇtiO ad!cio­
nal a qlle faz jU!', o C h. f e da Porta­
ria L<L->, tio '-i!uacro da S~c.ela:·~a ê.o 
S:::~r.do ~edera!, Jaão Au:·eiiano l<'ilho. 

Justijicação 

Justit1caçao 
' 

Contando mais de 25 anos :ie f-el­
viço e ,enuo ~e:viuo na zona oe .:;u.P.r· 
:a, o a;uowo servid.or acha-se «r.pa· 
rado pe111 legislaçao acima reteuda 

Nestas ccmctições, a Comissao L)U'e·· 
tora su•;mew llu plenarlo o pl%·~ntt­
projeto de resolução. 

Sala das Sessões, 29 de npverrbrt. 
de l91iL. - AUJt> Jfluura Anúrtítt;­
Camillo Noguell a aa Gama - Vtvata-. 
Lima - Dmarle Manz - {.)atlet• 
Pinheiro Gwao Monctm - J:o.au, 
Giuberti. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 72, do 1965 

0 fllndon&r:o Em ap.·êço tem, fren-f Concede aposentadoria a Pedro Chdra: 
t JeJ aireilo a apr>sentar-se corn Mansw, Au,nlzar de Portar,a, 1. 1.· b. 

2e_ .a os 'àe serviço. do Quadro da Secretarza do se,ta.d'-
.J ,m · Federat. 
Ne.o.tas cond.çõe~. a Cam1ssao Dire­

tor.:t.. aP~·.:smta à consioeraçao d~ Ple­
n:ir!o o Jl::"esente Projeto de R::t:omçav. 

Sala das Sem;ões, em 29 de novem­
bro ue 1966. -- AUI o Moura Andraae 
- canuio Nonuetra. la Gama - Vt­
valuo L<ma ~ Dinarte • !ari;. - Cat· 
te Pmhelro - Guido Monctin - Raul 
Giuberti. 

PROJETO DE RESOLUÇÃC 

Nç 70, de 1966 

concec~e aposentadona a Pedro Feli:r 
da Costa Lacerda, Guarda àe Se· 
gurançc., PL· 9, do Quactro da Se· 
cretaria do Senado Federal. 

o senado Fl~deral resolve; 
Art.igo únic.o. 1t. aposenla.do, nos 

têrntos de· art. 1 Q da Resoluçao 11" 37, 
de 23 de novembro de 1962, cJm~I# 
nado com os artigos 19 da R.-:s· JUÇ'lO 
n9 16, de 1963, e 345, Hem Il, da R."­
soluçào n~ 6, de 1960, no car5c de 
Inspetor c!e Segurança. PL-~, e s. gta · 
tificaçâo adicionai a que faz JL13. o 
Gllarda d'~ Segurança, PL-9, Jo l<llll<t­
dro da Secretaria do Senado Fed~ral, 
Pedro Fél ,x da costa · Lacerd;:o 

Artigo único. E aposentado, u~ 
têtmos do art. lº ua .Resoluçao .Iil 3'!, 
de 23 ae noveiJ~bro de 1962, :;omb! 
nado com os artigos 19 da Rfls•uuçao 
nQ 16, de ~96:.', e 345, item IV, ja Re~ 
soluçt.o n~ 6, de 1960, no carg J de 
Porteiro, PL·6, e a gratificaçao adi­
cional a que faz jus, o Auxilia~ ck 
Portaria, PL-8, do Quactro da St:cre­
taria do Senado Federal, Pearo .C1-­
dral Man~ur. 

Justiticar;ão 

Tendo o al•1dido servidor rmpart• 
legal para aposentar-se com rnaiJ de 
25 anos de serviço, por haver 3ervido 
enl zona consdierada de guerra a 
comissão Diretora submete à ..:;aJa o 
projeto de resolnçâo em aprêço, 

Sala das Sessões, 29 de nv"Vembr~, 
de 1966. - AUTo Moura Andrade -
CamHlo No_queira da Gama - v;.htlà1 
Lima - Dinarte Martz - (.;atletr 
Pinheiro Guido Mondin - Ro~ 
Giuberti. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 73, de 1966 
Justificação l 

. • I Concede aposentadoria a Mãrto 
A com~ssão Diretora, com 0 ~re- Martins Neto, Porteiro, PL-6, do 

sente proJ ~to, v1sa a conceder l\lJ~l.,en- Quadro da Secretaria do S(.nado 
tadoria a um funcionário que cu·n-
priu mlss< 1es de patrulhamenLo de Federal. 

guerra. o Senado Fedet·at resolve: 
Por satisfazer o requisito 1ega1 de 

contar mais de 25 anos de -;erv!f/O, 
encontra-s·~ perfeitamente ampaiwh.~ 
pela l~i. 

Artigo único. E' aposentado, nos 
têrmos do art. 1º da Resol•l<;áo núw 
mero 37, de 23 de novembro de :962, 

PROJETO DE Rr:DOLUÇÃO 

N9 74, do 1966 
Concede aposentadoria a l!:lptdto 

Via11a, Ajudanre de _t.~orten•), p!.~1. 

do Quadro da Secretaria do Se· 
nado Fedrmt. 

O Senado r<ederal resolve: 
Artigo único. E' apO:enlaC-o, nos 

têrmoS do art." 1º da R:>sn111e~~) nu 
mero 37, de 23 -de novembro de •002 
combinado r.cm os a!'li~os ~" da F:e· 
solur.ão n9 16. de I96:l e 3~5, it~rr iV 
da Resolução "n9 6, de hfll"';, ~10 ·q,!Q;" 

de Chefe da Portaria, PL-3, .. f!nm a 
gratifka.--.i'Í'l Bd'c!or>al a que fAz 1V~ 
o Aiudanfe de Porteil'O PL·~ do 
Quadro rla Sf•rrPtarJa do Senn.1o Fe· 
dera!, Elpídio Viana. 

Justificat_;(\1 

A Comissão Diretora, com. o pre· 
sente Pro'eto de Resolur;áo, vi.s.a r. 
conceder a 'lOS~ntado!'ia a nm 'unclo~ 
nário que part'cinon de zona .. delimi­
tada como de guerra. 

Por Preencher a exio:>",ê'lt:!;a ,cgl\1 :1~ 
contar r.om mais de 25 nnos :tP. ser· 
ViÇO, SUbmetemos à CONidelli"-3.) (!a 
Casa o projeto em pauta. 

Sala das Sessões, em 2~1 de nr1ve:.:n· 
hro de 1966. - Aura Moura -hflra· 
de. - Camillo Noqueira in r;.am.a 
- Dinarte Mariz. - L'a.et~t~ Plr..1iei­
ro. - Guido Mondin. - R.rul Giu 
berti. 

O SR. PRESIDENTE: 

(roura An~rade) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discuttão, em segun<to turno, ac 
Projeto de Lei cto senaào, numeru 
7, de 1966, de autoria cto SéJLIWT 
Bezerra Neto, que es1,a1Jelece a 
ofJrígatonedacte do recouumf:!u.tv 
ao Banco cto Brasil ?U a outros 
estaoeleczmentos oJtcta'tt> de cre­
dito, das conszgna:.;Qf-'1 t?m ]Jaga­
mento e ae1wstto~ ·1ua1• :t'!t.:, tenao 
Pareceres, sob ."'Z3. 89', e tl9G, ae 
1966: aa comissào d-3 C•>ns~itu~çao 
e Justtça, tctvortwel; à,z COtl'!-l~S(w 

de Finanças, taowáuet com res· 
tricáa do Sr. '>ell(id01" .!Uli(l L.eit(J 
e voto venc~cta dc. Sr. ::lenar:tot 
Mem de Stt 

Em discussão o ?mjeto E rn ~eu st!~ 

gundo turno. (Pau~llJ . ' 

Se nenhum dos E·rs se.nadores de­
sejar discutHo, irlõ!i da como enecr· 
rada a dis::ussão. (Pausa). 

1 utilização depender de autorizaç!lo 
Judicial serau obngatonamentr:~ ret:o~ 
lhidos a.o Banco do Era:;,,, Banco 
Ventral da Repubhca, -!a~lco NaClO• 
na1 de Habitaçao, Ba11co ,\lacwr.n.l do 
Uel:>en\'Olvimento l'~ConomlciJ, ou A.a 
Caixas EconõmH:a.s Federats ~ E;:ta.• 
duats, a u •tério do Julzo :cmpf't.ente. 

Parágrafo i.n,cu, Poderã ser felto I) 

uepostto em J...tlrL estabele,•Hnento es~ 
!adual e oHeml àe créctitu, a- crltPrJII 
do Jmzo •'•lfiJ\J,,lente, se st. provar QU~! 
nouve vaot.;gen::. pn· a c titUlar <tu 
1:rédito so!J.,, l•f e.'>olaheH:t·.n,entos re-· 
feridos r'lr> 1rti1!L. anterior' . 

Art. 211- Fi-:fl ''Pvogada · 2 Lei nume• 
ro 1. 8ti:J, oi f 2'1 de maio de 1953, que. 
nlterou o an l"' do Oecreto~Jei nU• 
'mero 3.U77, ~f 26 d.e fevereirc de 1941, 

I Art. ::w E:::;t::l í.ei f'Dtl"ar~ em ,,li?OI 
na dat:t 1P. ;,pn. ptlblicacr'\fl revoga• 

·das as dispt.-;içi\es em cont.~árlt>, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Amhg<t2) , 

Item ~. 

Dlscussáo, e•n :;egun::t-:: turno ao 
Pro/elo a ... • e. ao .Ser/QrfiJ nume10 
14, de 196G, de autona cto .s-:;ntwr 
Sn•waor umao Monamt, que 
atuali.za o 1·atnr de 1zrta·n.CU,t'11LTI• 
to cJ.tribu do pelo a1·t . .:1º da Lt>t 
nt) 3.253, de 27 cte agõsto de 195'1 
tPro1eto aprovado em przmetro 
turno, nos térmos do substit,ttt· 
VO _c;~a C011tlSSQr1 FF" ConstztUtÇaiJ t 
Justfça). tena.n Parecer da Co· 
mlsstio de l1edacã.o sob o nfJ 1.{137, 
de 1\~,"6, 0terrcendo a redação ao 
vencido. 

Em disru::-são, (Pausa' 

Se no:n!·um dos Srs. Senador?.s ctf!• 
sejar dil;cUtl-lo, irei declarar encer­
rada a discu~sáo. rPausaJ. 

Está Plll;errafla. 
Em votação o projeto. 

Os ,S.rs, Senadm es qu" fi aprovam, 
que1ram permanecer sentados tPQusa) 

Está aprovado o projct·), na redaçao 
•1u venrlclü. 

Irá à Cãmara dos Deputa11Q~. 

R' o !le_qmnte o prfJ.teto !:l1JrOo­
vado: 

PARECER W' 1 037, DE 19fit> 

q_,ri_actfn an ?JPn ,.,;rln. 
Profeta dp Lei do 
14. de 1965. 

'rlf/rn "9 turr>.o t1o 
Senaelo numero 

Relator: Senador Bezerrn Neto 

sala da~ Sessões, 29 de nove~nb!'•l 
de 1966. -- Aura MOura Andrade -
Camillo Nc•gueim da Gama - ili•>a~do 
Lima - Dinarte Manz - ...:a 1:1tr. 
Pinheiro -- Guido Mondin - FaUI 
Giuberti. 

combinadfl com os artigos 1° 1a 1 11!· 
solução nº 16. de 1963, no r:arw1 dP. Está encerrada. 

.,_. comlf.sllo anrP.<;P'lt"ll 'l reciacao tiO 
<~encMo, para .c::PgJJnr'n turno de- Prr:• .. 
reto lie f,ei in ~(·n~A" ,.,o 14. de 1966, 

f!UP- ~tul'!li:•r~ r vnlnr rln fi'1anrütm~n· 

t.o flxano neTn art nr;t da 't.ef n• 
1. 253. Õf' ''7 rl~ ~""A"tll rfp 19!';7. QUO 
~rfa céduJ(l"' n~ r>réditn rural, ~ dâ (lU .. 

~ras prrlVldP.:nr:l~~. 
PROJE:ro DE RESOLUÇÃO 

N'! 71, da 1966 
Concede a11osentadoria a Lã.zaro de 

Freitas. JluxiliG:r de Portariei, PL-8, 
do QUadn da Hecretaria do Senado 

o Senadc Federal resolve: 
Artigo único. :€ aposentado, nc-~ 

têrmos do Ht. 1" da Resotucão n- 37. 
de 23 de r.ovembro dP. 1962. cDmbt­
nado com Cs' artigos 19 da ReSl):ucão 
b.Q 16. de 19-33, e :145. 1t.em IV, 1a RF.:­
solução nº 6, de 1960, no .:ar{Ctl de 
Porteiro, PL-6 e a gratificacão ~cH­
clonal a que faz ,iUs. n Auxiliar <1C 
Portaria. Pt,-8, do Quadro da c::=er .• ·e­
ta.rla do SEnado Federal, Lãzaro de 
Freitas. 

Chefe da Portaria, PL-3, P. m~is 'Jt Nos têrmos do art. 272 ... 1\, do Re· 
oroventos constantes do item li, gimento Interno, o projeto e dado 
d0 Artigo 345. rl~. Resolucão n9 fl. o1P come.. deflmtwamente \PrO' ado 
1960, e a graUfi('a"âo adicional 6 que Vai a Comissão de Redaçno. 
faz .ius, o Porteiro, PL-f:. tln. Q>Jadrn 
da Secretaria rJn Senado Federal 
Mário Martins Neto. 

. Jus!ijicaçtlo 

Por ter o referido t'uncion4r!o de· 
semnenhado missãn em zona de OPf'· 
rar.ão de guerra., tem amnaro IP.!ml 
oafa aposentar-se com mais de ~~ 
anos de servlço. 

Assim Justificado, a Comts.~ão n1-
rotora submete à r.onsideraçã.o da 
Casa o presente projeto. 

E' o seguinte o projeto apr1. 
va<lo: 

PROJETO DE LEI DO Sl:NADU 
N9 7, DE 1966 

Estabelece a obriqatoriedp,;te do rel'O· 
lhimento an Banco do Brnsil. C'U a 
outro.~ est(!beteeimento!? rt'rCtCLI., rtf' 
crédito, das rnnsiana()ót:s !m paga­
mentos e depôsftos judictafs 

O COngresso Nacional dec1 ~·ta: 

, _ Art. Jº O artie:o 19 do ótr.,·e~~l-H~l 
Sala da~ Sessoes, em 29 de novem- n9 3.077. de ?.fl dp fevereirr. dfl' ii'41 

bro de ;966. - A.uro Moura Andra•kl pae;sa a te•· a secruint" re~ar:ln: 
- Cammo Noque1ra da Gama. - Vt- - "' -
valdo J__,ima. ·_ Dlnarte Mariz. - 1 "Art. lQ ~.<; r-onsie:nll"''·'<; em nfl.e:l\· 
Cattete Pi11hetro. - Guido Mondtn.! M"'ntro p "ITl <!1''"31, a<; llhnn"t~"T!rl\" 
- Raul Giuberti. em dinheiro cujo levant.unento o"l~ 

• 

Sala na~ Sess0""' "'tn ?1 tle nlivem .. 
hrn de 196ft - Rmfa'"> T.'P~P-11_,1,"!, Pr~ 
e;!d'entP - Rezerra NPfn, R8lator. -
f!:'dmundo T,.evf. 

ANEXO ~O "PAPk.'f"~ Nº 1.037, 
DR 1Ni6 

Pedacf2n do vencido, vara 29 turno 11.~ 
Proieto d~ ~e~ if11 S:rnndfl n" 14.- lht 
1966. afu(;liza o valor dn Tina.'?.Ci(r• 
m.mto fixadn velo ar f. qg da r.ei 1tf 
3.253. tlP. ?:7 dP. ann~ 1 " ~~ 1957, rml 
cria ceaurn-: ffp ,.rfcfi'n rural, e aa 
outras prm;iiJPnc1as. ' • · 

O Con:?TP"<;I) '\T)'l"inn·'' -i"'crer.a 

Art 1'>' fi "carmt'' ilf' .1rt. 9\J lla 
Lei n9 3. 253 de 27 de agõsto de 195"~, 
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que cria cédulas de crédito rural, e õâ 
outras provicléncias, pas~a a vigcrar 
çoin a .seguinte rectaç~o: 

"Art.. Q9 A- ~wta de crédtW ru· 
ral conterá, além dessa. denonU· 
nação, os reqasitos dos ns. I, 11L, 
rv, e Vl a IX <"P an 3º só po· 
dendo .ser usada para emprést.t 
mOs ou fl.nanctamento:-; até crs. 
20.00().001,) (vinte milhõr-.s de cru 4 

zeiros> ". 
Art. 2.9 Esta lei entrarão em vlgol 

tta data de sua punlicaçãl! revogada~ 
as disposições em contrário. 

O SR. PREsiDENTE (Moura An-
8radeJ _ 

Item .. 3, 

PROJh'TO DE DECRETO 
LEGISL...I\TIVO . N'? 22, DZ lO'l'"i 

Discus.sao, ~n turno únlc..::, dO r~ro­
Jeto de DecretC' Legislativo n·' 4~ d~ 
19~€, ongmartu da Câmara dos D:.!pu­
~ados tn'? 252·-A-66 na Ga~a (I•:. ori· 
g€rn', que mantêm o ato do fc!lmnal 

· de Contas da . Uniâo ãe Leg1!-tro Cla 
despesa ae CrS 14.502 1 •.zuato!·ze mJl 
quinhentos e dois cruzeifiY), pampa­
gamento à Rlo Light ·s. ~"-. -- servi4 

• 

r-os de Eletrieidade e Carns - de 
Quantía referErnte a mlP%to :tf' con· 
rumo- pago-, indevidamente, po.~ uqUe· 
!a emprêsa, no exet'Cició.de 11)~4. ten­
do parec~res favorãvels. sob os 'ntl 4 

meros 860 e 861, de l'9€E, das ('omis4 

.sões de Constituição ·e Justjr:"' e àe 
F'Inanças •. 

Discussão, em turno único1 do Pro4 

,, jeto de Resolução n'? 62. de 1966, ae 
Discussão, em seuunào t<~rno. autoria· da Gmnissão Diretora, que 

do PrrJ1eto cte Lei do senad.a nu· nomeia Herct1Iíno Ruí Vaz Carneiro 
mero 30, de 1966, de iniciatiav ctll para o cargo de Vice-Di.l•etor-Geral, 
Sr. Senador Gilberto Mar!nlto, do Quadro da secretaria do Senado 
que estende. à soctellade Flnan- Fed.eral. 
cial dos servidorea Púbttcos au Discussão, mn turno· 1111Ico, do Pro­
Brasil (FINANBRA), o diSposto jeto de Resolução n<? 62, de l9-6S, de 
na Lei n9 1.134, de 14 de junho a~ autoria da Comi~ão- Dü·eto1·a, que 
1950 (prOjeto aprovado em 19 tU1.. nomeia Paulo Nunes Augusto de Fi­
no na sesséío de 4 do correnteJ gueiredo par.a o cargo de Dirt:tor, 
tendo Pareceres favoráveis~ soO P.L-1, do Quadro da Secretana ao 
ns. 915,. 916 e 917,-de 1966, das. Senado ~ederal. 
Comissões de constituição e Jus~ Discussão, em turno único, do Pro• 
tiça; seroiço Ptí.blico CtvU e n.. jeto de Resolução número. 64, de 1966, 
nanças. de autoria da Comissão ,_Jiret..,ra, que 

nomeia Nalr Cardoso. para o cargo 
de Diretor,. PL-1, do QUadro da Se .. 
cretal'ia ao Senado Federal. · 

Em discusSão o projeto, no segunO.t.• 
turno. (Pausa.) 

concede aposentadoria a Mê.riO Mar­
tins_ NetG, Porteim, PL-f.l, do Qu~dro 
da, Sef.!retaria elo Senado Federal 

DiscuS~ão, em turno único, cto'Pro· 
jeto de ResoluC,'ao númeco 74, LI€ 1%6 
de autoria da Comissão Diretora qut 
concede apo.;.:entadoria a E!:pidir, Vw.· 

1ua, Ajudante de Portei u .. J•,-7, do 
:Quadro da secretaria do Senact~. Fe· 
tteral. -

O Sfl. PIIESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Está. encerra 
da e.stft seJsão. 

(Lemnta-se a sessão às la h<:!· 
ras e 20 minUtos.) 

ATA DA 164\' ~JotiS.i\0, 
EM 29 OE NOVEM l:it<U úl::: 1966 

(Extraordinária) 

l"RESIDf:NCIA .lJvS ~n::q lUOlJRA 
liNDHAüt. t. (;A·.l·~·E·.I.'J:S rJ.l".tlt::H!\J 

As 17 horas e 3{) m•.uu~ .... d a.,;u!Ull· 
&e prei!entes os srs. ~t-nae<o:n·.::~. 

Oscar Passos 

Vivaldo Lüna 

Edmundo Lev1 

Não havendo ciuem desete fazer ugu 
lia palavra, tlou il(pr encerrada ~ dts ... 
cussão. O projeto "".stá ap:ovadc, no:! 
têrm.os do art. 2'1:!~A, do Regimento 
Interno. 

Vai à Comissão de RedaçD:>. 

Discussão, tm turno único, do Pro· · 
jl:!tO de Resoluçáo númfl"O 65, de 1966, 
de autoria. da comissão' DirP..tnra, que 
nomeia Gilda Leal. costa para o car­
go de Diretor, PL-1, do Quadro da 
secretaria do senado F~de.ral. 

Zacharias de As.sumpçáO< 

Lobão da Silveira 

Sebastiao Arcn.er 
Joa..quim Piu:emo 

Menezes Pimentel 

Wílson _Gonçal':e:s 

Dinarte MariZ 
E' o ~eguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
~9 30, DE 1966 

Estende à Socieclade: Fínanclat t:o:J 
Servidores. PUblicas do Brasil (FI• 
NAMBRA) o dispOsto na Lei 1W .. 
merO 1.134, de 14 de -junho de '1_9'.JO . 

>. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Estendem-se à Sociedactt 
Financial dos servidores PU.blica.s elo 
J3rasil (FINABRA.), $ociedade eh1l. 
com sede· e fõro no Estado da Gua· 
nabara, as prerrogativas e vantigens 
previstas na Lei n9. 1:134, de 14 de 
junho de 1950. 

Art. 29 E' permitido aos servidor~ 
públicos assooiados da SOCiedade· Fl· 
nancial do ,Brasil (FINABRA) con .. 
signar em fOlha de pagamento, alêm 
das -mensalidade&, outras contriJTJ.l-: 

, ções sociais devidas a essa entidade. 

Art. 39 Esta. Lei entrará em vtgo:r 
na- da~ da sua publicação. 

O SR. Pll.ESIDENTE (Mow·a An .. 
rlrade) -. Eetá esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

os. Sra. Senadores estão- convocadtt~ 
para . uma sessão extraordinãria, a 
inicia.r.o.se à!! 17 horas e 30 minutos, 
oom a seguinte 

OFIDEM DO DIA 

REDAÇAQ FINAL DO PROJETO 
DE LEI: DO SENADO N'. 21, DE 19ó1 

Discussão, em turno único, da !C­
dação final, oferecida pela Ccmissão 
de .Redação. em ~eu Parecer n9 l.C3B, 
de 1g66, do .Projeto t.ie Le1 do ~nacb 
ll9 at, de 1957, emendado pela Câ .. 

·znara dos lJeputados, que regula a 
prest.a,çac de alimentos provisionais às 
vítúnas de acidentes pessoais de trans­
porte e a seus beneficiários e e.:.ta~ 
belece outras p-rovidê11clM. 

Discussão, em tUrno único, do, Pro· 
jeto de Resolução nUmero 66, .de 1966, 
de autoria da comissão Diretora, que 
nomela Maria Thereza Fernandes de 
Andrade pa.ra o cargo de Diretor, 
PL-1, do Quadro da secre~aria do Se-
nado Federal. -

Discussão, em turno Unico, do Pro­
jeto de Resolução número- 67, de í9t:6, 
de autoria da comissão- Diretora, que 
concede apm:entadoria a Mário Mr,;r­
ques da Costa, Oficial da Ata, P1·~3, 
do Quadro da sect·etaria do ·S~ado 
Federal. 

Dl&cussão, em turD.o único, do Pro­
feto de Resolução número 68, óe lSf:-.6, 
de autona da comis...c;ão Direlt·Jra, que 
concede aposentadoria a Propércto 
Xã.vier da Silva, Eletrieista. pr,-7, do 
QUadro da Secretaria do Sem:.d0 FE-
deral. ' 

Discussão; em turno único, do Pro­
jeto ·de Resolução número 69, de 1966, 
de autoria da Comissão Diret•1ra, que 
concede aposentadoria a João .. 4ure­
liano Filho, Chefe da Portaria., PL-3, 
do Quadro da ·secretaria do Senado 
Federal. 

Discussão, em _turno úmco, d;; Pro· 
Jeto de Resolução nt'lmero 70, de 19-36. 
de autoria da Comissáo Diretora, que 
concede aposentadoria a Pedro FCllll 
ela Costa Lacerda, Guarda dl;' Segu­
rança,. PL-9, do Quadro da secreta .. 
rta do Senado Federal .. 

Discussão, em tUrno fu.:.lco, do Pro .. 
jeto de Resolução número -r;_, de 1966, 
o.le autoría da comtssão Diretora, que 
concede aposentadoria a Lâzaro de 
Freitas, Amd.liar de Portaria, PL·&, 
do Quadro da secretaria. do senado 
Federal. 

Discussão, em turno único, do '?ro .. 
jeto de Resolução número 72, de 19-66 
de àutoria da Comts:;ão Diretora, que 
concede aposent-adoria a Pedro C\dral 
MahSur, Auxiliar de Portar!a, Pl--8, 
do Quadro da. Secretaria do. sanado 
Federal. 
, Discus..<;ã.o .. em turno único, do Pro .. 
Jeto de ResolUção número 73, de 1968. 
de autoria da Comissão Diretora, que 

Manoel Víllaça. 

Ruy. cameuo 

Argemiro de Figueir~CJ 

Domício Gondfm 

José Ermino 

Heríbaldo Vieh·a. 

José Leite 

Josaphat Mar!nllo 

Eurico Rezendr 

Raul Gíubertf' 

Aurélio Vianna 

Gilberto Marinha 

Milton Campos 
Eenedicto VaJia.ctarç-.,: 

Nogueira da. Gama 

Moura Andrade 

Pedro Ludovtco 

José Feliciano 

Filinti! Müller 

Beze1Ta Neto 

Mello Braga 

Attillo Fóiltana 

Guido Mondln 

Da-rifei Krieger 

Mem de SI! <36r . 
O SR. PRESIDENTE i 

(Moura Andrade) - A Ustâ tte pre­
f:ençli acusa o comparecimento de 3fl 
Srs. Senadores. Havendo l'ltmlfl'O te .. 
ga1, declaro :J.beita a sesslo. 

Vai ser lida- a a~.. · I 
o sr. 2" secretar;o . 7li'OC'etu it 

Jeft-ura da ata da sess4o anteTtOT, 
que ~ aprovaaa .sem ·aeoates.!; · 

., 
Novembro de 1966 

o Sr. 1'? secretãrio li! o seg;u·,•tr.I!J;. 

EXPEDIENTE 
RELA'I.()RlO 

orr. Comi~sáo Partamen·tar cl$ Inque· 
rito pma o !:.:1;antamento •to c:u;,to 

. de Jat}J";_cQc:ao cte vetcul·J3 pela ·1-'!l'~ 
dUstrw au~vmobiUstica IWC!onat. 

Relator: senador vasco!lcelos l'Ct· 
r e::; 

CRIAÇAO E INSTALAÇA·J, DU 
-6RGAO 

Resolução n9 24, óe 1965, do Se~Uau 
.t'ederal, instituiu Comissão Parla, 
mentar de Inquérito para o lt!Yanta­
mento <lo custo de fabricavtln d~ vel­
culos pela indllstria automubilistica 
nacional: Seu texto, encerrado em 
artígo tmico, esta assim rOCi~~do: 

"Nf5 têrrnos do artigo 53 t!a 
constituição Federal e 149, (ttr~ 
A. do Regime"nto fml!rno, c_ ..;C';u: ... · 

·tituida uma Comissão ·Parlar.ten .. 
t~r de lnquérito de 11 membros, 
pa!·a apurar até o _fim da presen­
te sessfw Legislativa;. O.? custos de 
produção de veículos fabricao~ 
pela- indústria automobillstica na­
cional, apurando-se os oeneílc:i'13 
fiscais, cambiais, ·crediti·~ios t: c~ 
mercíais através de impflrt~<i,i&.::> 

• de mâquínas ·e eqUit>aJten~.or; tr..r­
mo investimentos de capitais .. 
i!ie11tos dós impostos alfande.rs.­
rios e de consum.o e ainda o es- , 

·tudo compara:.ivo dos preços dês-· 
ses ve1cuios deMe que a indústria 
foi implantada até a presente 
data, estendendc~se a investiga· 
ção nào sàmente às ernpr~sas 
montadoras de autotnóvels, ra.lni:• 
nhões e de tratores, como também 
a tn<tüstria de autO peças".· 

Essa Rcso!uçá.o decorre-u oe propos­
t_a fotmulada em 2-t de março de 196,. 
pelo senador que ora está l'elatando 
.s matéria,- como o· apoi&ll'l.ent6 dos ~e· 
guintes Senhor~ Send.dore~: 

Eurico Rezende 
Mello Braga 
Joaquim Parente 
José Feliciano 

Beneditq Valadares 
Argcmüo de Fíguetred:;s 

Ada1berto Senna. 
Pedro Ludovtco 

Meilezes Pimentel 

Edmundo Let1· 

Waifredo Gurge1 

Josaphat Martnho 

Raul Giubertl 

Heribaido V1~11'a 

Silvestre Pêricle.l 

.Ruy Ca1netro 
Lopes da Co!it& 

Barros Ca~Iho 
Nogueira da Gama 

Faria Tava~ 

Affonso Armos 

G~ido Mop.ctln 

Dy!ton Costa 

Zacharlas de Assumpç!G 

Dlx Huit RO!iado 

Pesso~. de _Queiroz 
j"osé Guioma-rd. 
Vicente Augusto , 

Aarão Steinbruch 

'·, 
} 
\ 

) 
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j 
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Vli'aldo Lt~1:l 

:m1nar' as diiig&n.:!las que reoutf4.~ 1 00'1..1 d<> Aguiar. a 1lu5tra.ja comi.ss~o) ricia~ s~rão tei~. em. rcura, pur t'l!• 
tem necessii.l'Üts e reqile;·er a"co.o. .. \1de Cons~iiiuíç!i.o e Just.ica emitJu a rit.oG o1\Ci:li$ ~art .. 159}. 
vOoeat;ão de Ministros de Estad~. 19 de junho (!e 1965 o seg~tlnt.e p:x.- ·

1 
• , 

tomú o dr;voürwnto etc qu~w:quer; rec-er: Em recente Jli~gado foi re,:onh~ 
ti1.ltoridades fede:rals, est!l-dua!s ou 

1
· • ~ Ccn·is , 0 d" Il'"'U{r'tD P•trl"' . c-de: 

mun~cipo.is ouv'~ os · .... dt"'"~""' ~ ; ' .'!.<~ .. ··1 '· 1 ' ...,. 
~. ~ • 1 """ · h• ....... , ..... ...., , menta~· HlCltmJJida de promov~r o le- ' ".Não há como li.mt:w o r.'UtiiJ\ 

d,:•.!; cmn.issõc.s de investigar 1.H..Q 
de, excll1!1ivo âmbito da C0mpe· 
têr:cJa, especlflCH. do Poder L·eg!-;• 
1.\two, ou seju, qua tenham ::elt>-MifçtH?l Couto 

Att.íi:lo ?ont.au:\ 

!n9.U1tlt c{:~,€.1}\~h:\S ,Sob CO:!:~~O· I i':tntall'le!1t0 do CUStO d€• fU.IJ.!'iC~\r;âO ( 
rmsso, nQulst,r.r de r~peillJ~ue~) d •.• · .. 1 ~ .·~ , , 11· .~ , t 'h; 1 
p11õlil..~as it.:formac6ef.: e docu·m"n" : .. e . t<...to.:u.o~ pt.J; •. .'r:.·'U"~.<r.J, o.u ~1!.1. 1 •1.- , 

t<M e t:-anSpÔ'""o.•·~s~ 1 ;_, ~-,- jllSt.lca nacwnal uelJlJerou S?1lcitílr 0 J 
~ ,. ·L.- ~. aos u,.a:.··" pronunele.mento desta com;ssão so~ { 

~~ ... ea'~e fi;.:.e-r ml~ter a sua P~é .. ; tli.'e a pos.sihill-da<ie lego.l da realiza~ 1 

" • ~cno de per!cia. co!lt.\bil nos dlye~·~o:~ i 
. . l se~<Jres à a mEsma ínti!í:;ttia. ' 

J Como se v?., n 1C'l rr~ul:tdoro. da mn .. 1 .,. , . . I 
• cn.me1tte dm:'do;:;a a P"t·m :s~ib''idnd.. to, que, mvo·;~Ddo a.s Hçu:.5 de O to· I l
. t.~ria ref2-:J:e-se, t.ão~~ilrn.ente a. rencrr .. ! , h con;;u1~a uecorre <~e juvHla. S!..i.S· 

t:çõcs püõUcas, r::-ndo, po:- iSso, jtddl. .. rettada p~lo SmadOl' ':c~nt:J A'-lg'llS· 

I '"' ' · ~ • " .. " '''n>bo Non., .. o Nelson Hun ri ' ... e (>,(loção t'i€- llW.dlrlas i.<:Wnt;c:;.s. 11o to• 
1 

~.1 :, o: 1 '"~ , • g n- e i 
St!-b2HH1o .!\r1lieJ· \cante a emprê::a;; oriva.da." 

1
- r:r •. ncLco Çampo.s, cmn ap_olo no ar- : 

t - · hgo. 11 do Có:Ur,o Come:·eutl euten~ 

O~ -::e11 , do•-es d"'''"n"dos p11.rl\ fnte· ,. O Ivfü;istro Oroz'lm~)O Non:>.to, 1'('!e- I de "carece1· de t>..n·;m, I<:f:al'l a pro-
"' ... •· • '-•J·' '" • • · r1n<! .::e •o ·n "I t d · õ "''\... "' I'' i ·" ! C I / 

ÇÜ(I com n. !unção que lbe ê 
Pi':C11llru' de âchlJerar por ;.·e,.,o .. 
;uçõ.o ou lei. São investigá v eis o~ 
tát-.;;s Tr::lucionados com o. <1.t1Vl· 
Ci:1de govern:nnental, fntos ql:a 
possam ser objetv de I~gis!nçüo 
de· deliberação, de contrôl~ de 
tL.:CalizaçRt.." (acónliio 111 x-te~ 
~-ú;;,1. Forense, vol. 173, pügma 

-~8::-i:J .:rnctice Geral, VI-A~Z, 1Júgit1U 
1:{";"1ll' n CtJmis'::"~lo·-·vir:enm .<itl.",n>tG,, .. ~-- .:'" .. .,.~ !lc.UD .;w CoJms.s C.!l;J:""'~a uO ~.r~~ mernoros {!l- ·c~s-
'olõ'tl· enb l'':P'I"O" José Le t·· 'Htlllrt ~ruL,.nlem::h_., de L1que ... o, :wcntu~: [b~O ~e lnq~-;~r"o no sent1·dt> ~a rea-, 
~ .. s · 1 

J • '• ~ l' • : h'•!'!ç;:l.o do. ··edc'a. r_,y,t á;...11 
f'on~.;ma, :)1>'~?.-..: Passo". An.Htllo. .._tuce., \ ''l!: um pooe~ b-.i~o no P3r1:-t~ ( --- tJ ' ·Hl' ...... • O cou~róle dos pr~ços, a !ü;~:.<~!t"' 
Ze:cl:1-r!as ti€- .~.'>c' ~,;,mpç-â.rJ Antoulo car.. m<'nto 11nrn 0 àes~mr.cnho ele ::;ua 1 A Ccml~'.3âD de Inq;Jêritç1 foi cria-da I .!a<,.'ã.o da .o.tivldade indu.:>tl'ia.l. r. em 
1o~. l\dal1 o "Pn~nco, AUl'éUo V;.azJna, I dupla nlis~fi.o: Jegi,<:lo.r e fi.scnllz9.1' I pela Res~:luçC0 tl9 24, de 106.l, CD"rh I ,,nma, a cwdmn e<:onômíca c social, 
e va~':::Jncelos T-:.·ne:J -· ::-c:l:nlram·se a atividade do Pc-dm· Ex.L"cutivo" I~.P"01o no R:ri. Fi3 d,.,_ C•·n~tituiçio F2- ~::;t§.o .sutnneiida:; O. suuet'YisãQ t! de~ 
f' insca la\';!m o .:>r~'::Í(l ~m ::a ltC o..br11 I 'I· d.~t~~ (: no 'f!T'•·- 14?. lc~ra <t, do Re- u~:-~.:i'tJ.gão da Poder Le;<;1.SlHtiVO, q_uc A 
rle !!Jü5. ' . Adver~e, to1avüt, 0 pu-claJ'o ju, . .;nn~nto Tntern:>.. 1 l'i':pei;;o estf~belece normas Ie1;·a~s_ de 

• . l dsb: 01.';;->f>e. o prcce1fo conr;t.ituciona!: :rr;sf;J·!~:lo e;ia~.::J.l (C\Jnst.H.~liç<lo, <i.!"lJgos 
Porem ·mtão e.€!toS P!'i1êH.lentc e I 1 ! 14f. un e H.fl) • 

\ 1ko-T?rc'iiient._e da Conü;J;ã::' Oii Se.. "t.iv.ro-s: ccm?rcia!.s de t:re~tt·~ \ "Art. 5?.. h Cámfl.ra dos Depu~! . 
nr.l]orc~ 7., tcamn de A~sunçao e n1~· ~a.:- particulares não pade:n JSel t t::..rtos e o Sen)]do Fe:ierai cr1o.· I Leis inúm.erns t&n ~ido clabora-
ccn;:-ela'; 1'on·e3 O relator . In~Hc::u\c. I assim requisib.dns pelas cn:niF.sGes ! rW ccmJ.o:r,&.o- de lnquérH{) sõbre ; c!.a.<; pam, resgur:rdar 0 intc1 êsso 
fof o Senador Vi':erit~ Augu.sto que, parlamentares de inquêr.:tCt. In~- l 1P.to dete~'m1nado, sempre q:te o i .sooin.l, ünpe<.lindo·se a prcv:>.\f:on .. 
rland~' inicio ltm~diat.-> n sen {rnb:tlho, : xido lel que a lss(J coD..st.taDja. &SI r~q_ne:rer :an te~·ço cte ~e,1s mt-r.a- \ ela do ÜltUviduc.l sõbre o ela r.o-!i'! .. 
!orn:ru!ou )onsu!tn. à CúnL_,t.âo de 1 i!rnprê.ms pan~!cniare:; e '':-.inrrtl(;m 1 b:-o.,c;. ' Hvldndc das quais são e:remplo!i: 
CcmstituicilD JnHiça, 1 pode ::er Ob1:'e:a-do a fazer ou· d:<J· ~ 1 lei d~1t'gaàa n\~ 2 e lei nQ 4. \31, 

xat de fa:~er nlgtana co!sa. smiirl I Parágrafo ::·;;:co. N~ organ!:~~ I qu.:- criolt a Comiss5.o AdtuH<b-' 
CONSUL'IA A COMISSAO DE co:Ns~ •

1
· em virtude de lei", nos têrtn"J·.'l do çnj dessas r:.:.mú.sôei:' ;;e ob5'::'·tV3- \ tnthv:t de Defe.sa. Ecnnôo:üc;a 

Tl'IUXÇhO E JUSTIÇA .. l 2 do aYt. 111 da Lel Fand:un~n.. V:lrá o f':lférlt) E!.St~belcelào no i ~CA.DE), 

}'o! feít :1.. nos st•gui!rtes: térmn~ a 
f~U!t:a. d:) Senodor Vh:ente Aug·uslo 
;;. Com·.í":;âo ile C()n~t.lt~üçfio e Ju~liç~; 

tnli~, nn. c!-::·!iniqão- á-e reie\·nnf.ís.! p&t:\:!_afo t1n!co do :.1:rt. 40. ' 
~!ma garant~n. col_!~tH.t!clnnal. Etn 

1

1 Os: rtrts 148 e 150 rlto I 
t~se. des::a panmtul.. tulo poder A n I prr,1\cr~v,.n1.. . R rgmJPnto \ 
cvm·2súo 1?;,nlr..mt:nbr de Inquê- """ - · 
!"ft.O _p::net.rnr a. ~~f-en~ dc1; d!:•et· ! ' 

• • tor; individtlnis, sern lei f'l.UC autú* ; "Art. 148. A CotnJssR.o Ó(' ln-
1 

'·Um decvrrenc:a da HcsoluÇ;'ío riJ:'! à certa .. às claras''. · 1 quérlto tem po:> fim a a-ourr~eno l 
n~ 24, ~e 1965, do Senado Fede~·ul. d(: falo ci(!tet"mtr.<Q',\o, cv"nsta.nt.e 1 
~.nos t~rmos dos art.:;. 53 da Cun:tp N!io diw•rep:::tfll d"~~a 0,.;e'l'"cc10 0 .• ) do ato q!!·\.'Õ' der c.r!g·f·m h su:t i 
~·!·u•ca'<l ' JA•) 1 tro "A" o· R r • '" ' ~. ·' • ' ' , • ..,. • .... ~ ! CJ'l• '1 C ''t ' - t ... '· ~ -·' e "' ~ ' o ~;>g.~ t:ros jurt.;c;consult:os de nomf,11 da, S.f'h· 1 .. ç,\ '· ~ ons~l mçao, ru· . 53J ., I 
mcnto IntE-rno da Cam!lrc.. Alt!'l.l rto d!crno~ dn. Dl"n·a·o 11 <1·r1·n'"'lTO N<l ) ""t - N • 1 

Por consegnute, a Com.::..!>l\0 
I"ar!tutlentur üe Inqué-rito pode.râ 
r:r-::mover a peri:::ia cont:ihil C;U 
;-cauidtar Ag·ent.cs fi~cais à auLo­
:r!dade competente para que pro. 
movam ~s investi<J:~ç.õzs npu· 
tJ:õas lndlSPt'!Usttvels à plenn clu .. 
C':{dac.;;[o dos propósitos que nar .. 
tf!2rr.n'l. u .sna criar,iio. organiza .. 
çã.v e funclonalnento. ·• \?,,;a ;, 0 • cous · u t~a.., ·0n::::;s .. o ~on N:ur.gria ~ o Profestlo:· Pra!'lc:.i~co ; atr~hniçõe-s. a Cmnissüo pcrlcrá 1 

~ P i f ! tlt 1' c 2 l ., ~ "' · · " - .. , · :"l.J. • laO. . o exe.:.·c1eio de suas t 

~~~:l 11am:ntA.l' d.e Inqtt;n'?· 0~ .11 Campos. por focal!::o:arcm o pr·)bl'!m.a i det~rtnh1ar. _derth·o ~ :fot'à de Se ... 
1 

ADOÇi\0 DE PLANO D.B. 
· .,t'.~-11 ~1 JS 1 Pllrfl. Rpurai,. n-.~. o Im~ com. Jnc!&lva. ph:cisão. : nado, _~s dll!rrénc~a:s que .reput"r 1 n~RAB O 
d:.<. ~~ e::~·nte ses:;D.o leg!slat.±Ya, Q~ 1 i . . ~ "" J_ ALH 
I.'U~t',:.3 de w·octucão de:; veic:.;.:o.s 1 Re~~alta o úiLimo. ell'l pn::-ete-r oor.: ... ! nee!'!8.'l:mas, requerer n. cchvGCn.~ \ 
~::li1:·ic:d10·.: pt:la. !i1dúst-r!a auto-mo~\ eernBnte a.-o ns~unto: · çlto d.e Ministt·os. <!e Estndo, to- Em :J: de julho de 1965 reuniu-~6 
·olli.~;';h nacional, ve:·ificnncto-sr~ 1 J Y!l.ar " depoimento de quaisqacr i:t<·V<Wlent.f a Comissão com a u:·e::cn.-
1r5 bt~1~iCiOH fiscnls. c!tmbi~.is, ,

1

. '1 ~ de se Ct>ncltür, porhn-.to. qn~; ru~Ol'lda<lcs f~de-rnl_,, est:ldnaís uu ((a ,lo:-; Se:nlldorcs Zac~rl:.ts d~ ~ Assun. 
Ci·:-:i~U,fo-s c comercia.J.-,, n.LraV6a a lt>l que 1·egu1a. o funclonn.mcl·,tu I raunlclp:J.!s, i~Qulrir tes:.emunllàs, ~-ão. Eug·ênio Banas José Lt'ite At.f-
tle inportn.ção de máquina.~ e 1 e cnuncla os podCH'S dos Comls· t ~c-!J comprom;EEO 011Yir o>. 1n<U- Uo F'oni:ma Antonib Carlos Antonio 
"'q\llp'HJlP.ntos conto in\·esthncntos/ ~Ms Pa.rhu-nentare5 de Imf.\l!ntu, \ clfl:io.~. _ reqw!'i:tat•. de rep.1rtlções Juçu Adolfo Franco e V~sconcclos 
<te Nlp tai.~. ise-ntos dos impo.s!o-3 crmtti:J.ào o poder de axJgir a e~!- 1 pUb!~cas " ant.arquw.s lntotmnç.õe::; ron~~. 
:H!arlde~árJo.s e de comumo ~ Rln-) bição de documento., ou papéts \ ou (:{)CH!nentos de qttalQtll't n:t.~ 
~In o_.~~t.udo ~~~mp3 rat.ivo dos pre.. Dnr1icu1are.s, to::nando exnr<.>Sso 0 WYr.za e bn~~vortar-se n.o:o; luc"l'l· O _r:rcsidente Z~ca;ms de AssunçttY 
..;fls ~w~~-;e.s ve1(:.ulos destl~ qne a

1 
po(',e1" o.e- requlsltor clor·wnf'nt::s ~.es ,,oJ?.,de se flZCr m1ster s\la pa:- 'i d{t c!,enr.la t't Cotmssao de que enc::n· 

~ndüStrfa foi implnnt-Jdo, aLC. ui ;pitbHcos. ma.mft>.~tc-u a, int{'aç:1o .. en,a. · tr 11c.o-se at.1stado de suas funç-oes 
Jll'l~rnf:.t~ dat3, estendend~J .. fe tt !tt· legislatrva. de e:rclui1· d.a compc- 'I , 1no Senat1o.,o senador VIcente .'iugur.to, 
W-"ti;;nção nã:.> sômente ils (~mpri'- tPncw• duque~as crmistões 0 pn- F. cN·to qn~ o <cn·tigo 2{) da le-~ nú~ 1resühe !nu.cnr para :mbstttui~lo como 
~as fll.O'ltndOJ'as de autc'luf:lveh, der de tornar cmn}lu!sór~a n rnero 1 57!1 de 1a ãe mal'C'O de 1952 e ,·Relator o Senador Vasconcelos To-~-
.C.:n!1i.Ihiies e f1•atores. como tnm.. apte.sentacão de documentos ot: o art. 150 do Rcgtmf.'nto Interno se res que assnn afasta.-sc da Vu:e-Plr:si· 
\l~;m à .mlúshia. de au.tope~a~. pap'ls PRJ't•culale<;"'. !Re·nsta t r.:ore"eln .~ reqnü.:tç~;o de inlorm::tcõt>s I t!í'ncla. 

A _ , . ~ Forense, Vol. 195, pl:.~lnas 71 e I de reparuções na :iegunda parte a... F 1 ~ -
.. ftpcl·acao pre .. r·nclida nao po.. segulntr.:s) ~ mrmn r.:'i~" na. parte -inPl''"' , ~·1 az.se, en.uo, a votaçao p?.ra a es .. 
ce.·a se1 efeti\•ada. em. t1~1'Ulcs ::;a- • , \ c1Jtunrn de ' , 1 Pl 1 "l .... pu~- 1 rolha do- HÓ\'O ViccrPl'r-sdente, scnoo 
t:sfa!Ó!'l:>S. medlante simples ôe~ ~ Fundamentem-::;~ os ~,scrüpu:c..., dos I trH.a: mn.n.,..ra nmp.a C urr,s-

1 

eleito o Snador Antônio Jucâ. 

~7áo d2 teste.nunhas, decl"raçóc! h o art.. 17 do Cõchgo Cmne-Ie:ial, ~- <~No exC'rcicio de .saas atrllmi-, 0 :1 \'o. 1:e ator. com 0 empenho de 
po.nknl:-o.; de autQl:Oade3, :nqmrl·/ rnestres no p!ecc:lto consub>tanc1adoJ I 6 1 

p:-zs Hl8s pelos. dJgtgente~. têcn!-llilm exp!'C'SSO! I ç(le~ poderâu RS' Conü=SÕI!S Parla~ r 1ar hnedJ;tto alldamwto a sua ta-
((n o:t cmnn•:rados da mcZúl'tfla ''NenhUJn" a to•·:dnd • f ' m~n{.~.r~s de- Tnqué-rito dcte;mh1a1 1 :efe, prcp1u'ou Roteiro de Traba:ho 
"'"''~( lOC' ~h. • !UlCiona, JllJOlma... tribunal, debaixo de Plct~xto a.I~ C~'S•·'r:;,;, Cl,.s qu repu c:r~m nc· · CllJO ~,eXtO a es a: .. , .... , . r,·,.", 1 .. •• 11 ._ • ('. Ju zo ou I .. d·Z·-·n ·a e l _ . • . f t' 
;ôes ele Íl'gão~ ofir'ais c elrmento.!t 1 "- "' .-...., · \ • 1 • I gum, por ma1s espcc•oso qm :>elo~, ·,. 
(r:.JL~n t.spar;:amen e Co:igados. pode pra.hcar on o:ri~nt<tr nlg~u. . o . r.·· . "Ro!ei1'o pa~a a c_om!ssao_pttr .. 

S~:~·en.m nlgUJtr; merubros dn. co j ma rlúigência para exn.m.nar l'J 1 , 0 .~tt. 4· da, lei I.a~l9 prevê a~ lm~entnr. de :nquénto destmada 
m!ssá::;- Farlo-mentar d~~ Inquérito, (t comercmnte arruma cu não de:- 1 ~~~nt:l1CHls que Importamo c~l"l: crim~, tt _ mn~~ugar ~~ ~ustos da produ.· 
c.-mst.ltuída po!· fôrça da. meneio•) víd(lmente ,5eus livros de escrllu. ; 1·"'" ca.':::?,"l c~e cerce!'lnlento ou 1mped1· çao automoúzlrsttca nar.:tonal"', 
n1da. R ~soluç.lo no 24. cte 19fi5, 

1 
raç§.o mercantil, ou uêles t,em CO· .mentü na. hvre açao da Cnnü~Hlo ôU 

~Jr1tn. pc:íCla co11Iáb.I nos dive1.~us metJão al~um \'ÍClo'', ; de, ~~~u& men1bros, e, no nrt-. 6'". deter~ 
•r"o'e' la 'ln<l'• ~ , f 'J'r 1 'ril:n:J.: 

•· SrlJlJores Senadores: 

>..' · '"' 1 u, .na. ,\U rtJno~' .1.,., Reconhecemos que, na rertHóndt"1 
1 

o1:a JlflcJonnl CI.JllO únlca. pJ0/1 .. uâo sera jamais atingido 0 nb;.--.~ivc•; •·o ptoce;;so e a inshuç:io !los, Tl'!d1~ado ~clator desta Comi.ss!lO, 
oe;1.::m. c~-paz ·~e a.t:nJ;!r~ de modo' ~·!sad P·'!a. Re..:::olucão ,1 "~_, : ~~~~>'lr..) tnquéntos rAH':tiecerâo 30 oue prcs. I Y'él;ht>. m.arnfestar, neste lllStan!-e, 
"'CULnl<>to o o~-,,'" .. Vo ,~\ a-"" J 0 - • - • ~~. ue ~•'.J, · lllJ:!U !l!'l! e propóstt de de.sJJ cu '' ~ _.., ~ • "· ~ t.J cu. r.n av. fio SAnado Fede"" I. ~en~ um ex:une 1 creve f'stn. lel c. no que lhe fô1 1 0 1 m ... ~r-

P2r;;cco~!1o-~. no,,ti!1t.~o,ntü, qut>.n. pr"-: de PI~ofundldade:·~, e;enlnl·J cia díJi .. ! apJ,,~(t~eL ns liOrmn.s do proces:.o me O ma1s depressa possível da hon .. 
P~:.~:t? .. <n1 ap.1.ço carece aé a!'.l'i·: géneía sugerida. ~ - I penal.'' I rcsa tarefa de ptomover o estudo sis-
t:.r..- ~~-~l'\l. j ~ _ <-r . , " , tenu\~lCO. dü~ cUfere-ntes. ttspect~s da. 

C'z:.m f:f<'ltt.. a Lei ne> 1.5'79, de 18 íte' Como e.,~a s-e no, aLlgura St1ll .• .rn-: Úl~ o art. 155 do códgo do procc-s~:.o, Indu.'iiiJ<t At_ltomobtlisttca. Nactonnl, 
n:P..n:j) ~t'! H'.!J:?. q.te dispõe ."óbre M \ f1.1ro.}w dipl~nut legal qne rrgula; ;. , p12 nal prt>c.eit.ua qne "ilo j\\ízo Pi!c;.;1 1 dt:htw da. 19JXa de objetivos just1f1. 
('<Jm'I.<;Ôf<.; P.trlatnHn+n:es <ie Jnquél'l·' mJa.te:Ja •. ~llClt-ülllOS que. a rrspe:to.! H)mt:ute quanto r:o estado das t'U><.·.' I C:ldOl"a da criação dêste Õl'gáo, 
K1 píe"('•· ---c· ' I ~e a sOliCJtado o pronunC'bmento rtn \, ,ra ·er.§ b 'u ' ........ ' " .~;' 'i Conspícua. e Donta. com'a;.sf-l.o àt ~. s s o 0 serva ns ns. rest~1r.:.~es à ~~ra _dar inic!o à coleta de darto:5, 

,, . "" , cohstitv.!çâo e Just.iç:1''. \ p1ovn el!r~beJecilaE na Ie1 clv!l. J cUJa t'ntUueraçao, seguida da ann.-
_,Ar~ .. ~ .. - }In· e:x:erctcio de Sil~ ~ . , A;o eogJftl.r do. t~_xame do corpo a e , li~e e das minhas conclusões, integn'l.. 

I r.;,:~u-_:oi'.!S. !Jl_,;b·ão _as. çom!s::ões. ~óbre o ttSSl.~lltO .. funcronnndo come d~l.Jt~ e da,~ pencws em geral. a 1eJ (la o R.e!atõ;·io que submet{'l'ei (!. ttlla. 
P~.~.mJ,er tnrfl-! de Dwu<>r~to delcr·. R('1at.or o enuneme S-::u!!dor Jt'ite:r~ I nGJetmt. penn.l pr,~screve qne a.~ pe~ c<J.n.sd~l·aç~Q d& Vossas Exce1êuela5, 
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vc.ro.ho hoje propor o indispensável ro. 
tl'lro ·de trabalho. Indispensável, e~ .. 
plico, po1·que êsse roteiro ínclul pro.· 
vlllênclas que eu não poderia toma1 
acm a expressa autorização e o apoia,­
tr.t•nto de todos os Membros da Cc.­
mJssão. 

PIARIO 00 CON':.RESSO NACIONAL (Seção 11)· 

Pundlção: Sofunge. 

Instrumento para pa1ne1 
culos; V.D.O. -Hora S.A. 

Novembro de 1966 · 

\
mente, o custo de produç§.o e· 1'1 preA 
ço da venda dO produto acab~do -

de vei~ I é um principio elementar, replto, pro ... 

V ~ Saber do Mintsté1·to da tnWJc;,- ' 
trla e \\O C.ornêrcio, por que, ate a 
presente Cl.ata ru\o foi elaboraaa a pa­
dronização contábil do r1ue trata o 
art. 69 do oecre.oo n9 53.451, d~ ••• 
21-1·64, que regulamentou a leJ de 
remessa d.e lucros. Equipamehto Elêh'ico: Equt~l S.A. 

duzir a maior quantidade ·poss1ve1 da 
um só produto. Desde a expet--!êllCJa 
pioneira de Henry Ford, o rnundo ln 4 

teiro .. sabe que só a produr;âo em 

2 - Banco lo Brasil 
l - Automóveis: massa. penntte oferecer veiculo.~ A 

venda, a preços acessíveis ao poder 
aqulsltlvo médio das populaçO;e:,, 

As diferentes SO'Hcftações prevl.Sti'{J 
no roteiro que elaborei, se a oporttt­
llldhdes delas fôr reconhecida pelO:! 

Senhores senadores, serão feitas atra.- I - SOlicitkr da . Presl~ênc!a de 
v~s de oficios ernitidos pala Comis.. Uanc!? <;to Brabll a d1scr1nu~aç~o doE 
f;áo ou através de ação pe::;.soai mt.l emprestmws eiet;u:t~os às íabrJ~as de 
nna, com a colabotução de Assessozf veículos automó,es, 

Simca do Brasil S.A. - Volkswa~ 
gen do Brasil s. A. - Toyota do I.>ra­
sH S.A. VEMAG - Veículw e 
M:ãquinas AgricoJa~ S. A. Wi.Jys 
Overla.nd do Brasil s.A. 

E' de todo inadmissível. portanto, 
o que ocorre com ·uma determinada 
fâbrica brasileira de vel:culos, cn1a 
produ(;ão mensal não ultrapassa al­
gumas poucas centena.s de carro~. ~ 
que, não ol;lstante isso; ~ntr:>:;::p. ·f:e so 
luxo de oferecer uma linha -de 
veículos diversificada em 1lto grau, 
vendidos todos os cános que n. com .. 
põem, a pêso de ouro. 

L~gista~ivo . oficialmente designado n _ Solicitar A. G'\rte!ra de C!\>:n.-
para êsse fim. bia que fomeç,a, discrilninadam.-."nte, o 3 - "L'ratores: 

As providêm:ias que jmgo nece~- montante doo royalties reffieti.i-:-~.:; pe-
G:irias são as seguintes: tas fá-bricas de veículos llUtomiJl.'eis e 

rte auto peças. 
Leves: Fendt - Fendt do Brasil 

Comércio e Indústria de Maquinas 
A!;rícolas; Mas:;ey Fergursson -- . , 
VEMAG - Vetcu!os c Máquinas .\gri· 
co1as; 

1 - Solicitação de dados t:m dite. 
rr!ntes órgãos da Administração Pú­
b:tc~ e Sociedades de Economia Ja.í'.· 
la (Mnistétio ela Indústria· e Comér. 
CJu; Banco do Brasil; Banco Nacia. 
!Jal dv Desenvolvimento Econômtca; 
Coaselho Adnlinistrativo da Defesa 
E:wnómica. Conselho de Politica 
AôuaneiraJ • 

? - Levantamento. de intormaç6t;:.t 
llii~ fàbricas de veiculas autOmóvcü; 
t~.:,taladas .110 pais, seja através <1Ú 
cx::me da contabilidade acs(jas em .. 
prê.sa:::; da anãlí.!:.e dos l'elatóri()u 
Rlllla.S de suas diretorias; ou e.\nda, 
dt> depoimentos Que possam ser jUl·· 
(;:·,dOs convenientes, d.:! seus díretol'ef 
r;etts técnicos, e. de outras pe.sso:.!S. 

2 - Levantamento de informaçõ~!;, 
também, nas índúst1·1as de al.ltu~pe·cae 
1:-~~ta!adas no país, com o emprêgo 
das mE'smas técnicas pre.vis1.a.<; na 

Investigação a ser processada lHls iã· 
t•ricas de veiculas. 

4 - Mobilização do pessoa1 técnico 
t~pecializado para o exame. em prn­
fur:didade, do materal informat.i\'0 ti<:! 
que disporá a Comissão. · 

o elenco de técnicos que se faz n1! 
cessârio recrntar seri:1 int.:-grado pe­
los seguintes profissionais: 

1 - Um agente fiscal do tmpõsto 
dP Consumo, que seja também ccm­
tador. Proponho, nest.e caso, a requt­
siç:.ão do Sr. Desirrê Guat'an1. -po._,. 
sig-uor dos (!Ualifica.tivos profissionais 
previstos; é um técnico <los mais 
•·ompetentes que conheço na esfern t!t 
(l.~suntos ele que trata e .. como bOm 
patriota. most--ra·se profundanlPl)tP. 
tnterefisado no êxito do trabalho d~s­
ta Comissão. 

II - Um agente flsca1 do tm:põ;,tQ 
df' Renda, que seja também contad<)r. 

In - um engenheíro, Um pl·o­
curador da previdência social e tJm 
economista especializado na. averi. 
gnação dos custos de produção e cor.• 
tribuiçóes. 

Farei, a seguir, a discriminação da,s 
indagações que seriam dirigidas ;lOs 
diferentes organismos mencionnd(JS: 

1 - lJlinislerfo da IndústrJa e :1·; 
· Comércio 

I - Solicitar do Grupo Esecutivo 
das Indústrias 1\!Iecânicas ~GEIMEL:). 
que entregue os projetos origmai:; f 
complementares apresentados p e l a .s 
emprêsas que se instalaram no P<tis, 
para fab.rícaçâo e. montagem dl;! ';ei­
t:Ul0S a.utornóveis, ·mcluslve t.t:alor~s; 

I! - Solicita1' do QEIM:EC os 'l'tr~ 
mos de Responsabilidade asstr:.r...ctos 
peJas indústrias fabricantes de \•eí­
culos automóveis; 

ltll - Solicitar do GEIMEC r'IS nro­
Jetos originais e complP-mf!ntar~'s ar;re­
sentados pelas fábricas de auto pe­
ças: 

' IV - Solicitar do G ElMEC os lJt'o· 
jetos apresentadus pelas fábr'ico.::; de 
tratores de rodas, dos tipos: leve, mé· 
à.io e pesado; 

3 .- Ban.co' Nauional d.o Dese.>:,z.-otvt­
ment~ EconôiJtico 

Solicitar da PresJdêncla do .U~.JDE 
a-· óü;c1·imi.naçáo dos fin:lnciamen<Ms, 
c:mprést1n10s c avais, coucectulos às 
indústrias de aHto peças e de lRbri· 
~ação e montagem de veJculos auto· 
móveis. 

t - conselho de Política Aduaneira 

Informar a quanto atingiu, ate de­
zembro de 1004, as íscnçóes e auu­
ções de impostos a.aaucteganos eu11~ 
cedidos às indú.strías autornobilt.m.;,as, 
de t-·:atores e de auro pcç~. 

5 - Conselho Admimslrallto 
rl.a Dejesa Econamica 

Levantamento dos sócios das f.irtJ.tas 
concessiL>nárias ou d1otnbuwores dt:: 
velcu1os ·autom6veLS pi.1.ra wcto,:; os. 1 ;ns, 
produzidos. no Brasü - e .t·e:::pcc.lVLÍ 
·.-:ont'ronto com os nomes que Hg:nam 
nas diretor1a.s das fábricas de u:-..dc 
(Jrovêm aquf~le.s veJculos. 

fi ·- F'(lbrica.'i de Veículua-. 
Automóveis 

I - Levantamento dos gastos, em 
dezembro de 1964, relativo:s: às m.a­

_t.érias-primas e materiaiS . auxqo__;:e.::; 
ao pagamento de mão-de-otm: proou­
til-'a; às dt~.spe~as !le Admullóllat;âo 
Geral; aos impostos; às pe~as ,;;ub· 
contl'ataélas; e à ãeprecJaçêo d'~ u:,_}· 
ql_!inas; ·· 

Em casos como esse. sem dúvidl\ 
a coletividade nacional estft $endo 
orejudicada. de diferentes man'ó'1!'M!. 
beneficiários entre os que tnth:tm da 

I 
fabricação e da comercializnr.ãc doa 

Pesados: Deut~ ~ otto De·.a.z Mo- ~ veiculas. 
tores e Tratores Oliver - COmpanhia Na linha de racionalizat;ãO T•l'O· 

Médios: 
sU S.A. 
Sociedade 

Valmet - Vnlmct d.) Bra· 
- Ford MotOl' do ~ra.sil 
Anônima. 

.Brasileira de Tratores CBT. :{re.ssiva da indústria automoblUst.icl\ 
nacional, por certo O desejável 'Par:-. 
o Brasil, o que esta.ria ou estará ce!"-.. · 
to, quando fôt' feito, é a llnlf<cAr-âQ 
dos modelos de 1tôdaS ns fábrica:"!, 

o desenvolvimento das inve.sliga~ 
ções, na seqüência tio presente wtei· 
ro, evidenciará diferentes aJO~cto<; 
básicos da indústl'ia de veículos ün· 
Plantada no Brasil. E a análise }JOS~ 
terior dêsfles aspect-os, eru pro!undí· dentro de um r~umido mítMt'O dtt 
dade, pelos técnicos cujo concurso 
teremó.S - .~e aprovada vter a ser 
minha proposta nesse sentido - nos 
ciat:ão .. sem sombra de dúvida, :--s ele­
mentos esclarecedores para Que a 

r-al e~~01·ias de veicules que Vt'.nhnm 
n.tender, cada uma' de1A,:, !\ c~?.term·f .. 
nadas fins práticos de utili'!:nr.ãe. 

Comissão .• na 1inha de seus objetivos, Produzidos em <;!;rancle ,.nlm~ro. ~ .. 
Possa ·concluh· em tôruo do 1ue txisA dans ou utilitários poderão ser ven~ 
te de verdadeiro e de falso n.'J_::}un~ didos a preco maiR baixt') f", d::t m ... :-~ .. 
dto da indústria automobiH.stica na· 
cional: possa, em outras. palavras, ma mnneira, ft reu~~rrlo c1~ '!IH'l~ ,..,"" .. 

emitir· um relatório conc1usiYo. mos- ças J:·otnar-se~fi. mais .econôm!eA, ::>(":~ 
trando o ((Ue existe de coincidente e \ia nnra 0 dono do veiculo :;eia oaTa 
de contradilõrin cem o in.te,·P.s,~;e na- 1 • • • ' • • 

cl<;mal, no quadro da referida htdús- !l 0 pms. 
tr1a. Problema com muita coiEA. eni co-

Sem deseJar antcc~PO.t' conclusões. 
porque is~o estaria Obviamente em 
claro antag011ismo com a lógica do 
nosso trabalho, não deixarei de ~non­
tar al~uns nontos dentro do assunto 
a ser inves1-ir.adn que, norane consti­
tuem. indícif\1'! ct~~ maü nianq'llmen­
to industrial e rie 1uá admini::;tt·al'án 
de empresa-s. ~ tanto ~ ")l'lmr.lt·n 

mum com êssc, d::~ diversiftcndrJ r1f\~ 

linhas de produção de nossas frihr1~ 

cns de automóveis. é o ela nrodttd\o 
em hll'ga escala de modelos :.:-randé! 
e pe~ados 11e1as ditas fál:)rlcA11. 

li - Relação dos 
zidos durante o mês 
l9tH; 

como a sel!nnda der.sas rtefi;:lêr-cifl"l 
não inaceitávei<;_ P. im,ler:l.rl!i.VF~J;:, 

veiculas f)roelu- observo, em se fralanélo rie rmnr~><:l'!<: 
de dezemo:o de que recebem favnl'eo: f!.'oven•"~mPnteto 

Os modelos com essas caracterfs­
tícas tíveram origem em out!'~Js pat~ 
ses com abundància de com'1n·~tlvel, 
bons estradas. dis:nonibilidadP. ihYiita­
da de mão de obra qualificada f' nt .. 
vel de vida mais alto do que o do 
Brasil. 

1

- favores I'IUC h\ui11~Pr-.. ·lJ1"f'.1Jl n•1 
,. - . • t indiretamentro, ,,.,, _o;,,bsir'lin da colP-

. rr~ - Reitiçao em ptso: _dos _m:t .,. tividade a elas dihnpno:acin ·- -~ (111" 

rtais aplicados em cada :etculo, 

1 

nor is~o ln"~nn". l:le~rPTn "'·"'' "!'-'~'~1 ""'1..-. 
de racionali.,.ari><~ :v1n'h'i"'i·fotit·a ro 

. lV - Levantamento, att·avé<: das de produtivirhvlP- hv1,sf.1·h:.J. 
tatura.s dos fornecedore.s dos ;Jte;;os 

No caso do Brasil, o quadro de fa. 
tores predomüH~.n1es torna, do ponto 
de -vista do iúterêsse público, rnntra~ 
·il1dicnda a Produção de canos ~um .. 
de~ de passeio, que deveriam, ta'oyez, 
ceder lugar definitivamente, a um 
tipo único de veículo, de tamanho 
médio ou pequeno. 

de aquisição das peças subcono.i&l!.l- Entre os ponto~ R r:me '"'1:e ~·P.fP.l'l. 
das. Verificação do 1an~amenw dG rnenclonaret n n(;mp.ro de Cal'!!M. 
entrada cleE.sa:; peças no estoque e do aparentementP. P.XCr!'"'.vo, one ~nr:nn~ 
lançamento de saída para a prodtl~-:;.v, tramas em Rlgm~as rlirf!t.orit~<; flp Pm~ 
confrontando os mencionados preços; Presas nrod•1tnn1~ àP. ~·fl,ícnln,: :wtn~ 

motores ~m nn:o;~o .,...,n,o:, '"lP1'~~-, .. n~" 
V - Verificação do lançam~nto dt:~ 

rotura de entrada no estoque J~ cl.~· 
pru~ de aço, borracha e outros mate­
l'iais - e o seu contronto com o vu~ 
tor .IJado na.s requisições de ·sa.itia r.,-... hl 
a produção, do mês de dezetntJIO de 
1964; 

VI - Verificação no valor de ~n~ 
h·ada dos veleulos no estoque doo: j_JILJ. 
dutos manufaturados e seu canfrOl!i:O 
com o valor de satda para a vend". 

São a.s seguilltes as fábricas nas 
quais deve a Comissão, no desen·•t•l~ 
vimento do seu trabalho, proced<::r ao 
levantamento do custo de produç~w e 
vendas: 

! - Auto Peça-s: 

Engrenagen.s: Motor Peça., S .• \. -
Z. F. Fábrica de Engrenagens - ~·Iark 
Clarck Equipamentos. 

Ca.noce1·ias: Brasinca S.A. 

os ocunante-o:: r'lr=> tnr]nc; él"!> s!'ll<ir~m: 

de aHo nivel. ti;' r.ln-rn trile nm fn+,.. 
dessa ordem c;flbrfiPai:~·"'"'ll \1.~ ,,"'"'"'"~ 
~as de admh1i,<;b'fl"r.f') ilP" "'n',.,""~"'c; " 
o vohJmf'. rle<'"'~" rl··~nP<:.pc; , • .,f,,t,..,-c: ... 
na nete•·rnh-..,..··8" r10 r.";.:tn ~~·:'''~, ... ~ ... ·­
na1 d~ f~b,·ir.9. ff<tor f1'1P, nt'! 1"~" ~" 
outros. de!"!~J'ml•·'l n ~uc;tn ~f> "'!"<~,., 

tmidade produzida, oosta ':'tO merca-
do. · 

outro comn·ortn,,•Pn~n ha~tA''Ü" p,.. 
Lranho de RlgPJY''l)\: rtl'l<; ''""="'"'" ~flh"'· 
cas de veic1llo.<: (> ~"~ rlh"'""'"; n•w"!if'l 
exagerada da resne"ct.iva Ptod:aeiio. 

A adoção, todavia, de c~ualqne1· 
c ientacâo nova :riesse terr~)no de­
manda "iongo e aprofundado estudo 
e t:sse estudo é uma tarefa lo,XClusiva 
para técnicos, dotados de alto grau 
de espt;ciali:mção na· matéria. 

Processados, porém, êsses .::stJ::tÓs 11 
confirmados alguns pressupo>;;tos .sô­
lne o assunto pOderá esta C]onüssão 
ii?duir entre suus conclu.sões, su• 
gestões para: 

T . .e\iando em· conta· os nfvel!" non.,•.8~ _lQ) Que sejam restabelecidos os 
ricos da t>rod~J~tto l\tltom·nh!H~firfl, favores ~overnar:nent~is conc~Jido.:'! 
atingidos P.Ol (lnh·o~ naisP..<: 'l1tamP'I'h · 
te iltdustrinJi7nr1"!". é. nPrn'~nn, ~tn~''"' ás inctús(rías píoncíras, às t'áurica:! 
tnexpressiva ~lnr1a. Pm t.A"mn•: •·<>lAH, qut: queiram instalar-se nu f'aís 
''OS, e. produção antomobilíst!ra na- para produzirem automóveis de r:i•in­
c!.onal. I ctrada inferior a. 1..1; c:m3. Para me·4 

Ora. é- Princ1nio pl"mPnHI." :'1 Sf'!'l' , lhor orientação, apl'esento, a :>€'[!Uir 
obsen:ado no tf't'l'(!no Jn;(,,<:(t>·,-'\1, t.~>tl. i' caracterl:;;t!cas d{: f:ibrlcas de \'~tc,;u!os 
do em vista elevar n fnr!ic~> r1~ r.,·n- . 
duUvidade barateando, consequente- dessa natureza· 

·, 
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· 2'?) Que sejam instalações em qual­
quer Estado, exceto no Estado de São 
Paulo; 

3\•) Que firmem "~ompromiSSi) de 
vender o seu . veículo no consnmic:lor, 
a preço de m·zrcado, mferior em 30% 
aos veíc).llDs aqui fabricados, de C.'lin­
drada até 1.192 cm3 .. 

41?) ·Que à época cte· início de fabri­
ca,;ã,_~ . -::,. J ::.ofaç-am à p1..-rcemag·em de 
1:w .onalizaçao das indústria<; ex~tten. 
tes. 

:._: onto também a ser bem investiga­
do, é a brut-al disparidade de preços 
om existente, entre determinados mo­
delos de veiculas p'roduzidos em paí­
ses estrangeiros e os seus .simila1·es 
protluzidos no Brasil. · 

Não pre~ender1amos que os.- preços 
fossem os me.:mos. Não poderiam ser, 
pê!as próprias dehc·!ências in~ra-es­
tTU~urats -da indústria instalaCla no 
Brasil e o seu volume de produção. 
Mas, a disparidade, o :desencontro en­
tre o preço do veiculo brasileiro e o 
do veículo estrangeiro é tão gra.nde, 
tãa surpreen6:mte, que não podemos 
evttar quê uma dúvida nos assalte, 
qur:- uma suspeita tome con.ta de nós: 
a E\t.speita ·de que se está garantindo . 
um lucro exorbitante ·às indú.str:as, 
particlilarmen~e a. seus acionistas es­
trangetros, em prejuíZo do consumidot 
n:;~clonal e da própria Nação brasilei­
ra, no seu 'conjunto, Para atender 
a:~ inte:·é...".'õe do c-~dadão brasileiro e 
da.· Nação; -em ·última análise, 'ilrge 
lembrar s.:mpre, é ·que se julgou cpor­
tuno uermitir a tnstalação de fábrt­
cas dê" veiculas ao país. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novémbro de 1966 

14) Ao Presidente do Instituto de 
A.po:.:.'-"'i ... tadorla e Pensões dos Empre .. 
ga.dos ern Transportes e cargas (1 de 
setembro de 1965) . 

15) Ao Presidente dQ Banco Na.· 
cional do Desenvolvimento Econõmi .. 
co (14-10-65). 

16) Ao Presidente do Conselho de 
Polít(f(l. Aduaneira 04-10-65). 

17) Ao Presidente do Conselho Ad .. 
minist-rat.ivo da Defesa Econômica 
(14-10-65). 

18) Ao Ministro da Indústria e 
comércio (14-10-65!. 

19) Ao Ministro da Fazenda (4 de 
março de· 1966) , 

2{)) Ao Presidente do Conselho de 
?olitica Aàuaneira (4-3-ain. 

21) Ao Mín1stro da Fazenda (9 de 
agôsto de 1966) . _ 

22) Ao Presid~nte do conselho Ad­
ministrativo de Defesa E-conômica 
(4-3-66). 

23) Ao Ministr-o da Indústria e Oo­
méi-cio {4-3-66) . 

24) Ao Ministro do Trabalho e Pl t!­
vidêncta· Social (4-3-66). 

Nos offcios encaminhados às indús· 
tria3, além da ComunicaçãO sõbre .a 
criacão da CP!, havia o informe com­
plenléu1.ar de que a mesma levaria "a 
efeito um levantam-ento de ir.~.formu.­
çóes 'nas fábricas de veículos auto­
móveis instaladas no país, seja at-ra• 
vés do exame da c:ontabilidade dessas 
emp~·fsas; da anólise ckls rel&.tório., 
anuais de suas. dir.etorias; ou, ainda, 
de depoimentos qtie possam .:-e1 julga· 
dos, convenientes, de seus direto:!.'€.!; 
seus técnicos, e de outras pessoas". 

Ao Chefe da Casa CJvil da Presl .. 

que regulou a lei de remessa de 
lucroo". 

Ao Ministro da Fazenda. toi soliot­
ta.do fO&iem posto& à disposição da 
CPI funcionártoo pertencentes aos 
quadros daquela secretaria de Estado, 
a.ss~ qualificados: 

1) Um agente fiscal do impôstO- de 
consumo, que também seja contador; 

2) um agente fiscal do impôsto de 
renda., que também seja contador; 

3) tun agente fiscal aduaneiro que 
t.ambém seja oontador; 

4) um_ economista especializado na 
averiguação de custos de produção e 
contribuições. 

, um.a vez. que · o segundo item 
'" refere a matéria. de competên .. 
cia. do Banco Central da RepUbli• 
ca. do Brasil, ·em. ofício desta da ... 
ta estamos, com o int.uito de ga .. 
nhar tempo, retransmitindo a go ... 
licitação àquele órgão encareceu .. 
do o obséquio de preStar. a· infor.., 
mação diretamente a essa DD.1 
Comi~ão. , 

, No ·que ·se relaciona cóm . 0,1 
empréstimos deferidos às indüs­

-trias ~e ~eiculos automto_res, já, 
determme1 o levantamento dos 
dados indispensáveis à apreciação 
qo assunto, os . qUais oportUna .. 
mente serão levados ao. conheci .. 
menta de· V. J!:xa". · 

Um- s~guridõ--ofício dÓ Presidente 
do Banco do Brasil,· datado de 4 da 
janeiro de· 1966, deu-nos ciência da ... 

Relação dos ·empTé~timo~ concedidos 
à indústria. automobilística nacional 

· no ·ano de 1965: ' 

Ao M!nfstro da Indústria e' Comér· 
c1o fol, em 4-3-66, solicitado que pu­
sesse à disposiçâo da CP!, como cola· 
bOrador, funcionário pertencente ·ao 
Quadro daquele Ministério para,~ na 
função de engenheiro especia..Iizado na 
t~cnica industrial da produção de Veí­
culos automotores, auxiliares 0 bom de­
setnpenho dos trabalhos programados. Beríeficiãrios Valor ·(Cr$) 

Ao Ministro do Trabalho e Previ- Demisa ..,...... Deutz Mi­
dência SOcial foram pedidas provi-_· nas s. A., Fábrica 
dências no sentido de .ser colocado à de Tratores ...... . 
disposição da CP!, como colaborador, 
um Procurador àa Previdência Social. 

Acúsaram ·recebimento o ofício ex­
pedido pela CPf, declarando-se dis­
postas a colaborar para que tivessem 
êxito os trabalhos da mesma, as se­
guintes indústrias: 

Fábrica Nacional de 
MotoreS-FNM . . .. 

Ford Motor do Brasil 
S. A ............. . 

General Motor 
Brasil S_ A. 

do 
... :. 

1) Mercedes L:Benz do Brasil S. A. 
(29-11:-155)·; Massey-Fetgusson do 

cto Bra$il S, A. Ind. 

1.100. 000.000 

10.000.00~.000 

6.200.000.00G 

5.900.000.000 

Também me parece neces?árío exa­
minar com bastante atenção o que so 
pa~.=;a com a distribuiÇão comercial dos 
veículos no t2nitório nacional. J!xis~ 
tem, ao que tudo indica, lucros exor­
bitantes dos concessionários, onerando 
o pre::;o dos veículos, )njustiflcàvel· 
mente. 

J.ência da República foi formulnda so .. 
'licitação no sentido de serem postos 
a clt.;pos!ção do Senado t-écnicos dú 
Ministério da Fazenda em ·c)ntaoiit­
·dade de custas e assuntos fiscais para 
o assessoramento ~~special de que iria 
necessitar a Comissão. no desenvolvi­

2) Fábrica Nacional de Motores e Comércio . .-.... , 

(3- 1-66); . . :vr e r cedes -B~nz do 
3) Wipys-Overland do Brasil S. 'A. I Brasil s_ A ..... . 

(25·11-6~) · Otto Deutz S. · A.· 
Deixaral!l de _acusar o rece?ime12~o I Motores e Tratores 

do comumcado da CPI, estas em'P~e- Scan· "~"! b. d · B sas· Ia- a ls o ra-. · · I sil S .. A. Veículos 

3.350.000.000 

.7' 100.000.000 
I 

600 . 000.000 

Não há qualquer razão vâlida, em 
meu entendei.·, pata que~ a distribui· 
ção ctoS ve1cu1os a traves do' país nào 
venha a ser feita - .de uma forma 
progressiva, até excluir a presença de 
outros distribuidores - pela<; própria~ 
fábricas. Elas,· as fábricas, .te~·i8m ou 
terão de arcar com 'enca!'!~O~ .novo5, 
se passarem a fazer essa dlstribuiçãr 
ê verdade. mas, serão eliminad=:~s o~ 
lucms ariti-sociais usufruídos' pel05 
atuais distribuidores, ganhando a co­
letividade, de cujos bolsos saem, pe· 
uosamente, aqueles luCl·Os: 

São estas as sugestões que faço, Se­
nhores senadores, relativamente ao 
desenvolvimento do trabalho que noo 
cumpre realizar - o que, sem düvida, 
realizaremos até o fim dêste ano. -
na consecur.âo dos objetivos de alto 
lnter~se público visados por "esta co­
mi.~são de Inquérito, do Qual faz-2mos · 
parte". 

PROVID&NCIAS AOOT ADA!'; 

Para a consecução de seus finS. ~x-. 
pediu a Comissão os seguintes ofich)~, 

· ·1) Ao Chefe da Casa Civil dá Pre­
sidência da República (14-9-65) . 

2) Ao Diretor-Presidente da Mer· 
ced-es-Benz do Brasil S. A. (14-9-65). 
· 3) Ao Presidente da Int-ernational 
Havester~Máquinas S. A. (14-9-65) .. 

4) Ao Diretor-Gerente da General 
Moto.rs do Br"a.'3il s: A. 04-9-65). 

5) Ao Presidente da Fábrica Na· 
cional de Motores {14~9-65). 

6) Ao Diretor-Presidente da· Simca 
do Brasil s: A. (14-9-65). ' 

7) Ao Gerente-Geral da Ford 
Motor do Brasil·S. A. (14-9-65). 

8) -Ao Diretor-Gerente- da Scan1a­
-Vabis do. Brasil S. A. 04-9-65l. 

9) Ao Presidente da Vemag S. A. 
(14-9-65). 

10) Ao ·Diret.(lr da Willys Ovei:Iand 
do Brasil S. A. (14-9-65). 

. 11) \ Ao Dir-etor-Presidente da 'l'o­
yota do Brasil S. A, (14-1-65). 

mento d-e seus trabalhos. 

Af' Pre5idente do Banco do Brasil 
r0rau1' solicitadas as seguintes in!or-

1) Internacional Harvester M.'iqui- e Motores 

maçOe.<;: · ' 
nas S. A. :S. À. Industrial de 

2) General Motors. do Brasil S. A. ! Motores Caminhõel 
. 1 - Relação discriminada dos em· 
pre,;timos efetuados por êsse órgão, à! 
fábricas de veículos automóveis. , 
!I - Montante elos royatt.ies remeti­

dOs pelas fábricas de veículos al.~tomó-

3) Simca do Brasil S. A. 

4) Forà Motor do Brasil S. A. · 

5) Scania-Vabis do Brasil S. A. 

veils e de auto-peças. 6) vemag S.' A. 

Ao Presidente do Instituto de Apo· · 7) Toyota do Brasil .s. A. 
sentadoria e Pemões dos Empregados 
em Transportes e Cargas foi ..formu- 8) Vokswagen do Brasil S. A. 
tada so~icitação para que coloct~sse l A CPI deixou, igualmente, de-ob­
a.lsposlçao da c.PI o- Procur~dor de ter respostas - para. as..- Solicitacões 
oorcara. categ01:a, Sr. Murtlo dQ, a êles encaminhadas - dos seguilltes 

e automó>"'eis" 
SIMCA ......... ·. 

Toyota.do Brasil S .. A. 
- Indústria , e Comér-

cio . . ......... , .. · 
Valmet 'do Brasil S. A. 

e Coméi-cio .de Tra.! 
tores', .......... ~. 

Vemag S. A. Veiculas 
e Máquinas Agrico­
colas . ··-·~······· 

Willys Overla.nd do 
Brasil S. ~-

875.000.000 

3.360.000.000 

1.000. 000.000 . 

950.000.000. 

4. 750.000.000 

a.1od.ooo.ooo Ounha Mello Ftlh~. setores governamentais; 
Ao I':esid~nte ,do Banco Nacional de Ofício do Banco central da Rep1 ú-

Óe.senvolvimento Econômico foi soli· 1) Casa Civil da Presidência da Re-
citada·. . . püblica. · blica firmado pelo Presidente• dêsse 

Orga'nismo, com. data de 31' de ja .. 
"Relação dlscr.;mJnada dos f1- · 2) Cons~U~ Administrativo da De-, neiro de 1966. veio informar -·a pro-

hanciamentós, em préstimos e' fesa. Econom1ca. ryósito do montante dos royalties re­
:\vais, ccnced~dos. àS indústrias de 3) Ministério da Indú.stJ:ia e Co- metidos para o exterior. pelas fâbri-
auto-peças e de fabricação e mon- mércio. ~as de veículoS, automóveis ~ de ~u-
tü~;em de .vetculos automóveis''. to-peças' - "que. con~oai.1te apura• 

Ao Presidente do Conselho de Polí· INFORMAÇõES RECEBIDAS cão dos contrato . ._- de câmbio liquida· 
~lcit Aduaneira foi perguntado... VeJamos, em sequencia, os subsi- dos pelas em':lr~sas clasSificadas no. 

"A quant.o atingiram, ate de· dws encaminhados a CPl, pelos de- ramo da inõ·ústria automobilística, 
t:embro de 1964, as isenções e re· maiS setores da adnumstraçáo au eta foram as segnintes as .remessas fel-
1uç6es de impo:itos alfandegario~. ou autárqu1ca, em atendimento a so-. tas desde 1957: · 
concedidos às indüst.rias automo~ licitações que lhe foram apr<:!sentadas: 
balísticas, de t.ratores e de auto~ : Do Banco do Brasil. assinado pelo 
peças". seu P1·esidente, datado de 3 de de-

Ao Presidente do ·conselho Admin1s· zembro de 1965, veio o ofício cujo tex­
tl·attvo da Defesa Econômica foi pe· to tr~nscr~vemos, na· pal'te que ofe­
dlda .. _ r~c~ mteresse para o pr~~nte reJa­

tono: 
"R.elaçào dos sócios das firmas "Tenho a: honra-de acusar o re-

Ci)~~essionária.s ou distribuidoras cebimento do Oficio número .... · 
de veiculas automóveis para tod~ 13-C.P.1-65, sem data, no qual 

os fins, produzidos no Brasil-~ V. Ex~. ·na qualidade de ·Presi-
respectivo confronto com os nomes· dente da Comissão Parlamentar 
que figuram nas diretorias das fá~ de Inquérito destinada. a investi· 

· bricas de onde provém aqueles gar os custos da producáo auto-
v"elculos''. mobilistica nacional, lsoliêita a re-

, Ao !-.Q.nistro da IndU.stria e Comêr· messa de informaçõE'S relaciona-
elo roi solicitada a segutJite informa· das com os empréstimos efetua-
r;Ro: . _ dos por êste Banco às fábricas d'c 

1957 
1958 
1959 
~960 
1961 
1962 
1963 
196{ 
1965 

. -. . . . . . . . . . . . ' . . . . ' . . 

. .......... , ......... . 
(19 semestre) 

us~ 
l.OOC.. 

133 
431 

1.312 
3.497 
3.026 

28 
o 
o 
o 

12) Ao Diretor-Superintendente da 
Volkswagen do Brasii S. A. 114-9-65) 1 

13) Ao Presidente do Banco do. 
Brasil S •. A. 04-10-65). I 

"r..orque at~ a presente data não veiculos automóveis e o montante 
foi elaborada a padrcnizaç.ão con .. / de "royalties" transfnidos pelas 

-táb1I de qu'e trata o art. 69 do fã.bricas de veiculas automóveis e 
Decret.0 nQ 53.451, de 21-1-64, que de a.utO-.PIII:!D-

Do Ministro da Fazendá, com data 
de 19 de janeiro· Qe 1966, veio oficio 
comunicando que o Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico, ein 
atendímento a um pedido da Comis­
são, "apresentou <:s inclusas relações 
de financi~mentos, empréstimos e 
avais concedidos Pelo meEmo estabe­
lecimento às indústrins de aufo-pe ... 
ça,s e de fabricaçáo e montagem de 
veículoS automóveis": · 
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I I CW.ABORAÇAO AlJTORIZADA 

\ ------~----~-------------------i----------------------------------

I 1 PRODUÇAO ANUAL I EM MOEDA NACIONAL I ;\VAIS 

I I 
l l 
jEl;l.&doo! PROOUTOS 

I I I I i, -~,----<)a-.-:1 ____ D_A_T--A---I) __ V_ai<M' __ í ____ D_A_T_A __ 

I, I -.. \I ·I ·1 equi?&- 1 
~- Quantidadi> .1 """"" Da 1 Do j lente \ De. Do 

I I 

! t 
l I 

----·--·----~ -~------ ~\-

til ~~ I(An>Qil I l,emus;j _! 

1 -----------~~ __ ----·----- t_:n~~- j A:_~~~~ ConLTaW l~ooo __ j Anlzwlza.çaQ\ _c_on_t_r_•_to_ 

Ait.2.J."U.,<t S.A. ·- Inêú.:-t;:·la-: I 
t! Con.H\.::cio • , ...•.••• _: m:; 

Bt·a~cU&.O.'l H.Qt:kwell .S.A. ': 
Cia. Na::;.Hn,aJ cte Equtpa.-j 

.nH:ntv.:.· elétriros --1 
·e.;c.:~u. 1.Bf· .••••••••.••. J 

l 
í 

! 
. i 

Fatn~a -r-~n.r!C~-ntr-1 .~ Vt.-; 
gôc·:; <;.A ••.••• J 

. i 
1rnrlutJ <lo Bnt~i. S.A. -~·' 

ind. e cv::tcr::.:lü ...•. / 
I 
I 

l.NDAP S.A. -- Tnt.l. &;:;) 
Artefatos. <.w. MettüsJ 
(Je Fi"f:ci:5il.t> •..•.•..•. l 

l 
lntl.. de PtU":'l.fiL!i'lü Ma-! 

pri S.A .......•.... ! 

' ll1•'1. e Comermo Droor1, 
S.A. . •....... '1 

SP 

SP 

SP 

SP 

l I I I I 
. I I I I I 

Eixos Ollrdan e<>mple\o<; ·············~! ~"' J l:ll!.eoo ·~~~ :n.,o loll.fl!l j j 
Di!e.t-enclais completlOS p/ C9mlnhóee "U!U ! 00.800 ( 8Q,tl 2lLDl.SC 2.00.58 I .6.838 1 

i I ( -!i,O 26.0$.00 ,1.10.60 i I 

Vlnl<lll<>S ............................ ! wn \ 26.1100 ( \ \ 
Motores <le partid<\ •••••••••••••••• 1 um 1 18. ooo 1 < I I 

~1~~=~ ~: .. 1:~-~~~~~~- ~- .~~~~~~ ~~ J 24:: l ~ 2g,~ ».n.sa 1"~.00.58 11 'i 
Rotores de 'distribuidores ••••••••• / um 1 100.000 { ( 
Bu<mm; <live.rsa;; ····-··············! ·um 1 86.0!/0 1 ( 1 I 
H~.~.;uluctores de corrente ............. j um I 36.000 1 ( I I 
C . . . 1 • I I j ( ( ~· !W .. 'll'>JS pa.r.n_ 1/.\tnl!Ul.'Y~'S ···········! lml I 100.000 ( I 2.1~ 
Rodns e a.rOG para veículos ........ ! um 1 420.000 ( '.ffi,O 14.00.54 14.09.54 l ( ,26.'> 

I I ( I ( 1.153 
Cilindl·os de freios (eoxc1. borracha) i um j 20S.OOO ) ( 
Tubos de freíos ................. , •• j mn ! 300.000 j ( l!J,2 
Fluidos pa.ra. freios ••••..••••••••••• J um \ 200.000 j ( 

I I I 

Peça.o torneada/; elo precisá<> (pam.J J li 
fusos, pinos, porcas, prisíoneirosi 1 
e«:.) .......................... ! T I 2M I 

Idem, idem (incl. est.ampada.s) .... / Peças ! 6".6.600.000 I 

!Idem, \ctem ........................ ! Peças ~ 1 .000.000 -~ 

24.,4 

( :J!\.0 
( 8,1 

14.8 

2li.00.5n 

7.58 
T.S!l 

' 23.1)2.00 í 

19.05.59 

I 
I 
I 
' i 
I 

I 
L.~'11IrH!1.:; ~LA. ;J)<l. Au-

, ..... , ....... "'"'·-~·- ,.,....., J \ ~ l ~-··•vvmo"~'-ct. •....... , ""~- 1 Roda-s e aros para caminhões ... , , .J um 1 ,VO(J 1 \ 887 
~W,iuillüs Pl.rt.l.rjp~nga. S.A. ' 1 j 

unbi'!ca a.aqtíincta pelai J J 1 t 
WillysJ . ~ ........ _ ... 1 SP I Fundição de a.UM>-peças .•••.•••• , ·l f •• .., I 

. .M\õtala.c S.A. __,., lt,Q. eJ ! 1 • ~-
C....O.Omérclo .••• • ••.•... J SP j Peças torneadas e estantpada...'i dt:. f 

i \ precisao <pal-afusos, plno!;, por-\ ! f 
! 1 cas etc.) ...................... 1 Pecas 

1

1 11.0{10.000 I! 
Sâlim ,}lJl"{;f.', !1n1áO.s e Cia.i SP I Idem, idem ........................ / PeGn.s 1.200.000 
Santa Lücla Críst3ls Lt-diL 1 SP ! <Vidl·o plano ...................... ) •m2 ! 246.000 

· l I (Vldro curvo e panoràmioo ........ ~ m:! J 81.600 t 
I ! 1 , í 

30,0 24.08.55 

23.12.&8 

27,0 8.09.59 

14.l3.15S 

!L02.59 

27.06.60 

I 
I 
I 
I 
! 

117 

i I 1 ,; 

--------~--~--------------~------~------~---~·~--~---=--~-~-Z~-~-~--~ 

13.11.56 
7.05.58 

16.07.60 

\ 
I 
I 
I 
I 
I 
1, 

' ! 28.1JD • .sa 1 

10.12.59 

. ' 
I 

I 
i 
I 
' 

2.09.$8 

· a.OI.õ7 
17 .!1.58 
3.11.60 

6.02.59 

-· 
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Quarta-feira lO DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1966 6~ 
(Seção 11) ·=:.:;.;,;;;,;,;.;,_,_ ---- ···- -~ --· ·-
-~ -- ·---'·-·-~ 

Pol·e·m 08 n1.~" .~.t:J,. do secul3 XlX, di- rosa;; Comissõi~S Parlamenta~·es de I Do MIDist.l:o da !ndüstrift e coméJ.·.. ' .. _. ... 1 . '( ,. 'do institmdas euntU 
mlnlliU a suo, impor~;;ància., pois _grau- nquer1 ·O em SI • cio datado de 10-1-66, chegou oficio _ . . . co ninguém ignora, pa~·a. ~ye~Ugar a:>­

en~e..~ninhando as in!orrnações pres .. de parte das funçoes proprws as_ : - sunt:cn> _ de alta sigmflcaçao pant o 
'ta.da..s pela. Comissáa . d~ DesenvolVi• missões parla.mentare.s de mquent~ in~erêsse ?-ú.\>11.1;!0 - ~m ~ôrn.~., do_ ~ 
m-.f~ Industrial - Grupo Executivo passaram n ser cxerci..ias por ut~tro: macet a.í cl 
-w me,·o,,· n>a.,·, estáveis de informat·ao e quais parec1'a ha\-·er uma · idas Jndltstrias Mecànícas, respondeu.. - .,. · ú 

0 f I d -· cont""le. á1·ea e som ra. "o qllesitn.- por nós ormu a os. ,J:o.., ...... - 1 't to "' !nque··,·to par·lamen·-
vo Nos Estados Unidos, qu~ revitaliza- O ns.-l u .... > ~ ' 

t> text-o em referêncla.: ram e aperfeiçoa.ra mas instituições tar >;em assim, cv:no vi~_oo, p~·\.J.Jnn-
"Esdarecimentos presl{ldÓs '}Jf!lct. Co .. e as práticas polítü::as inglesa.s, a. Co- d-~s ra1zes no tempo e Ja esm. pr;r·· 

;missão de nesenvolvimm~!o Jnduslí·ial missão Parlamenta1· t!e Inquérito tem feitamen~e integ!·aao na tradição par-­
~ Grupo EXeC1.ttivo das Indústrias qçupado um impOL-ta11 ~e pà,pel na vi- lamenrar brasileira. ~ . ( 
.MectinicasL ••••• , ...•... , •...•• de. pública. Ohserva.remtts a'tnda que e:;1;e ms .. 

·Diz Roland YoU!1g lHl .seu li\'ro tEuw vem adquirindo no BrJ.sH e !1~1 

Ern 2iJ de novembro de 1905. '''l'he Ameri;::an Congre~.s" (tradu<lido illliLldo, depois da últl'ma guerra, uro::. 
Solti:ita o Exmo. Ôl', Senador Za- e editado em 1006, 110 BrasiD que Ob pro:::n:.ineneia que cre<;ce, inceswn:.e· 

·!lharias de .AssUinp~ão, Presidente da mquérítüs se ju;,tificam t!cvido ao 1·e- mem;!. -E c1·e::.::e, exphcamos, 1);:!0 
o. P. I. que investiga. custo& de pl'O- flUiJito básico que d'31te:rmin;,;.. que 'J pró;nlo fato das condiçô~ nova~._de­
·:tução automobilistka., informações congresso deve ter a~~sso a fat~t: 1?~·- ccner.te3 do alio grau de par'OICJI)a-
11ôbre porque ainda não foi elaboiada. t.inentes... Ap~.sar da constJtmçé:.o çã.o .:\aa massas na Yl?a púb1ica, a!_!'H­
It. padronização ro.ontãbll detennintl_CI.a •nao fazer ncnlluma reierência ao.:; v&.s elos in<:;trum.enlaJs de CGm:n.1.JC<t­
,;>elo artigo 69 do Decret-o n9 53.451, Inquéritos, a aui.Qridade ne::t:~sa't'ia é çâo ~:n.1. uso r.-,t s<.,deàade mod~:1!~. 
:1e 21-1 .. 64, que 1·eg'Jla.m~ntou a hJ da d.ettuzida. da clttu!mla. qtle der~mn!l~ O,:; Pariament<-s ten-dern, ne,3te Jr:o­
nmesfa de lucros. oue "todos os poctere3 !eg'.~:lativ~·· ms.:'l.~J da Hi.stór;a, a ::t:pl'cst-nt.!.·~· 0 

dw. para que suas distorções ,h1~'n;~­
tri~Ís ou adrr -·l istra.tiv:as ~amb~m .se­
jam identific~das e analu:nda-:;~ eom 
vistas a encontrar uina. fo11n:L aaequ ... -
da de retificá-las, foi o que P~''}('!Jl':\­
mos fàzer nesta C·Jsa, pr<lllunclant~o 
sncessi\'OS discursos sô~re a. m:t-.d::a 
e propondo a instituiçao da c.am ,~ 
são de Inquérito, de cujn tra-::.all'"' 
cuida êste relatól·io. 

· PROBLEM:A DO ASSE2·SORA· 
MENTO l'llCNICO 

As comissões pa:dam<m.o1l es d:i! ~n· 
quérito podem utiHzal' diterent~.s tee. 
ni:--a.s para o aüng~m~n~..o (HlS .5:!~lt 
fjn.s. Em ulg~ms países ca:!gom e.c:: 
a contnnar - na linha do 1}Ue. ~~-pet~ 
nütldo pela. respectiva legl~·}nç~o ,Jr.­
cional - os serviços de ag•ml·;as c:·~~ 

pecla1'lza·das para a re::üiU~.ç2o d'i! tod.o 

SObre o assunto, caOe~nos infcnH;:tl' ti~ttcnc:;m ao Conóresso. E' 1Widentu r.w:·:t:l. de Fôi'O Xa.ciolla.l, onde :O{i:::s 
•1ue o art-igo "39 da L~i n9 4.:190,. ~e que o congr<.>s.~o nece.:;sita aa íatt,s ê.s ~ u.::snnto.s p-c:lem EeJ' e .sã-o f )calJ .. 
:t9-8-64 que procedeu &. uma rev1s::1.3 para. elaborm· íeis, e ba.seado:t ne~~e zadc·s, l~ci)u-tülc-s, inYfSligadw. •:-: ol~­
~la LeJ,n9 4.131, de 3~9-62, elinunan- tato pcxtem:::.:;: arg:-ume11~-:u· que .se a je~.:ro final, implícito, 0<1 expl.e1lo. 
cto os dlspostivos h03tis às .inversões -t1fm."l1::.açoto tW qu3 nece&sitr~ náo f; [i~sse lJi~Jc~·.:.:o, é fa1.er com qtw :t v.:<!'­
utranlteiras, revogou e:oo:pressamentf! _o. !orncci;.b •. C:C.;J1 IJ;.-;.. V.)n~-ldc, o C<.m~ dr,de - e so a verdade - prt:·,";t~.: ~·. 
~nencinna-do Decreto n~ 53.4.51, nilo.la'n~.:.<~E.J puJe umigs:r a . .; t~<::~t!U>Dtmõ""l ua. al:r:E.-s!eHl aa viGa púbi'ea, pc:;~ 

. ~eudo sido l'estabeleclda ~-iJUC!a de- tt. ctepv..:: e ~ u.=r~·.~~·s..~n:ay ~~:; ~:...·;;-u·c:m!~:':'~; ;,Eib-:.:1do a :.;,~;:v!clnde le;;;·1sf-erm:t~ qt~: 
1ermina.çAo peJo oecreto n? v5.762. de .rel~r.iV':'ê a n~o:w.<rç:; :<mpontW.t'3 pa!t~ ;uel!Y-'<'. at;;nda Ha int::rês..'>e .::(ú't"J\'0 
17-2-6ii, que 1'eguliunem;ou ~ (:itaC.a 1e. prcposi~·:lo 1G"J.;!.-,;:;':.~. . . ~ a açi:íoiJt g-nem!>.IC:'Hial que f'X!Jl'l!ll<l 
1•~1 n9 4.390. (· Ao t:XUllll.iHE' a, !~~-!,~:;..;:~~·-do \i•JS · lll- t~ 11.'\l.t;::; fi~l illte-'"P'.'etaçfl.O à a Je~:::H::1 

Acre(titamos que por f~se ntf)ti\'O f.i.Uéril.•:~ oi)~li?!Tt'v o r~!C.<J:'!~J· il\,tC•l' cp.: r,:ê.;J Vl':f..;;:-:d;e·. 
· lláo tenha .sido levado a. ereito a l!.1t!.ll~ t\Stamos çl~nndv - •J;; u:Jí;U1~Ui.s ::c.:m ca~:n o-.:.::r.~·ar que -:;udo· aqu'i,, qt:~ 
· ~ionada. padrortiza:;âo~ que al.>t~:tge. oonceord.adil g-~;;alrd·~~~::-~ c::.m o rr::.;ti:~ ""u;;,t<:· . .:- 11i.> iJ;.ii;l:;l da. l;t~~t.. llú\.J!ica. 

t:.a a. todos os setores de ai:ivide.des -;:.c-mo 0 c-:m~;:-::[;:..'-0 :.~ .. :1 nt.1lizLL.;; .s•~::i ,~0:i.,:;.s 1)3 Pl;mos ue c~.v.r:.:mo, L•_l%s n· 
• deve:ia. ser promo\'.\Ja. pelo .Mínis· poder d.e invBs~lgac,b,. a1i<;Ett.l: .:l~ aí~ De::-!:>fJ2.s qt+.e imp~kam em Uespe,;,l"" 
't1!rio d:t Indústria .e do Comércio, wm gumas que.st5es ~i-em .t"do iJar;~~Hlte oil. l'~,l:l!!lL•2::> 11scai,;;; objetivando ct~:-
• part!cipaçâ.o da Díreturia Geral tia contHJ\'er.sas. i:ilea ll<W f!i~cJrdau:m t.;:nu .. :;:J.dos Ln:>, f~.r.em lem·J:·ttr o 
1 1azenda Nacional e da en.Ui() Su~ J.a. autoridaw~ exGrc;.:ia. pE:,o cm;g:t:s- i~::!ba-g ... 
p~rint.endênc!a da Moeda e do Cré .. ,_'-oJ ao inve.stigc.~· róla:v<; Uw ctiv~..:~t,o::,:; ~e::nr.:~ li.1.l>.llo~~ .. :> lt\itSM\S de têio 0.1~::> 
d!to." \ ·:!úmo velhice, apo.;;;~:t9.<.~:..>; 1:t, cr.:r 1.~.:1; · rlutu.inl li•);,; e.~eailUS pc·b:;:es, ;_,egund•J 

· a·'.:r-C!·est~.({uai~, venda drB !J!'0f!l.:e;-1.~- vi:.HWtV;!.. o esc!'i\l)!' r;;rwo vrríssim0, a 
CO!I.!ISSOES PARLA::\tk~N'l'AR!<JS : ~les exet::dentes, ga.s'.os com a.-> cam..; ;:nu·te fillbJ:!~Br~a é irubl~amc:nte ma:ot 

DE INQUBRlTO ! r:.:-n1bas eldt..oJ·ai.s, e pui:JliC'ilcâo náo r;u que a qtle ~e Vê, aci'ma da :mper-

o t.rabal! 10. , 
Commu, entretanto, ê t{U.t' '5e~\ me­

todo d-e :v.!iiO consiste f•m colll'~r. de­
o<Jimen:;o'i ~c, eventualmente, em ;:azer 
:·cqutslçho de dados em de.f:c·mJnaoa.~ 
ú,ntes. . 

'I;ol s:stema tem o rnhil.o de i~t;.H." 
-.\ ~"~:l•7áoJ geral sóbm a G;J;n!e.suo. 
:~j .. !ln us dt.•polmentv::; .:;;:;,htdJ~ no. 
·ui·, .. , o ·~a Ct•ngre:.>::.o ou em qu.~u~q 

~;u;r ~·otú;os locais, c!·'ia-se ·~-~ (ÓillO­

,Ias ~uçtifncias para ésse l1m U!TI!J. 
a-~mo~fcra de suspense t de I)S~únD.'~liJ­
L!lH:~ logo desperta. o intetes.'>l~ ela im­
ntens"- e do grande púbHt:o. 
• ~vias, a expel'iência \'em ll'lV.::;l,!'ando 
que o resultat'o f'J'nal obtido- a' :·r:.i•t:s 

· Uêsse caiuinbo deixa muito a, d ::sc­
jrn·, l>.a JU-Jioria da,:,· vofze.s. A \·e:dade 
é que a.s C(}míssõ~s Parhtm~nlares. 
cc~ndtiiuidus .para inve!:'tlgar e C1)tl­
c:nir e-m determinada faixa de :1s­
sm1tos - como vem acon~.ec·~ndo t·m 
n:!.S:?'o Pal.s - ou não cc-mpleí.:un nn:l­
ea. a investigação que dever!am ~'at:t'l", 

· JU chegam, às vêzes exe.:utando ,.J a­
balho ruidoso, a resultado.s n~cct:cc:Ies 
- que não acrescentam nada de nó\ o 
ao que todo mundo já sabe SÕ1JJ't! vs 

Nesta última fa.se da \'Jda. pltbHc.a. r·a~t<>l'i<:ada de n·atn..dn~. o único caso rícle cto mt>:·. Tj,mbéin nos ass·m~os 
luasileira., iniciada em 1945, e aind;:~ -~!n que os t.Ubunais neg:a~·~m ao Con- de Estado o. q.ie 3Pt\l'C'_Ce é l.p~pa·, 
nho encerrada, [êm sido nnmet·osa.':l g:es::o aut.oril13de pa::a iJJí·e.sLigar t.oi uma pf'.ne o~ c.R.da cot.sa. A uutra 
tw comissões Parlamentares de In- 'J ctc Kilboum ver3ua '.rtl.Op:Som OH8b part:e estft. -oculta, submersa- no mar Quer!amos, P'}l'tanto. e\'itar ·~u;~ eEht 
quérito, instituídas pa!'a os m:h~ dlie- ~·ra.::ionado pela teni.:a!n·~t fel ta pelu, elos arqu.i\•os - e é ~e tôd~- c_on·:f'ai- CPl da indú&tn'a automobi!J.snra t'm­
rentes íins. congresso pnJeurua:lJ inyestigar a ra-~ encia. para o interesse publ:co que p1·eendêsse uma. Jnvestir,ação infl ·ua, 

Cabe um comeutãc\o especial a ésf.e ;f!IH::ia de Ull.la as3oc!acão dt \'tirios seja i1H'e:stig·ada, seja mostrada à 1U:6 Querünnos evitar que li so:nbra d~> 
raco. exa-tamente poquc cotr de e~tú .::orretores que operava no Distl'íto de do so!, sen t:.-abalho se promove::;se n:tal·~ •.nn 
l'etacionada a insti&..liçào do órg-S.o de CoJúmllia. o T":rJUu1-.al uao consiaeru<.: A in.:iústl'ia automobilística br«si~ fesLlral de discursos, de JJl'ilhan:r:-~ cte­
eujo trabalho fa.la. v pre.se11~e n!a~ 'iallcio o i.uqur.ril.o, w~::que ·estm•a re~ leira ~ um caso tJpico de iceberg, O )Oimm.1to..c; técnicos, que poderiam «'~ 
to:io. J.aciumt{iO com ''<.irna mate!'Üi na qunl que aparece é impressionante, com :11ez,m9 conven<'er a , to:ios nos que 

a.ssuntas í'ocalizados. 

unglna~se na. lllg!:~~e~·:·a a ptúi!c:~ 
1
.nuuJto oa tepal'<J.çaJ :;ó p_~lder;1.1m .ser :J,spectoB pu,)li..ivos inccmtest:íYeis i)c~l'ft ~.udo vai maravilhosamente te~11 no 

tias conlis.sôes Parlarnent·Hre,; de In- cuncedk!os aLran~s de melodas judi- o pais. Mas, bó. .tortissimos indício.· t.etor industrjal que pr(lduz vei~v:os 
quérito, diz o Profe.'3~·ll' Agu;naldo ciats. Nem o Senado e nen. :"1 Cf\ma~ ·de que essa grandeza estli cusro.udv automôveis em no.:so pais.· .. 
Costa Pereira em S3U !ivrJ "Comi<>~ ta ojspunn:un de um JJndn' gc!'~U pa~ 'p:·eço demas!a-d.Jmente alto. u :·Od.JS i . . ~ 
tiÕ!'s Panamentares de rnqw~l'ito·• pu- i'a mve.st-iga.r o-:; :1egor-ios pa.:·riculm·es 03 contribuinte,<;. do paJs - CL)Jll a P.or 1s>o mesmo elaboram ')s ,,un~ 
bli~ndo em 1948, no Rio de Janeiro. ~kl cidadão'' A nutorcdaae para. üweE- agrayante de ftUe ex1stem mfn0l"ti!S ~~:~IH-'. d~ t.rabal~o .. em .que ~ .Y.;r~~ 

'.:'&1 afirmação ~oi feita- com br\!':e ~Jgr,.r se restr:ng!a a ao:::t:ntoq stibre <m benefici::li·ia~" e lima possível trR:1~,fe- ~,tlllCtpal d~ in\ est1gaça~ c:> .• ,.s .. I' 
no que disse A. Ber~·i:vl1llc Iceith, em tjl!a.!s ~~· duas Ca.:;as ·tinham --jur;s- rência IlíciLa de recul'sos. para GnlpOs no_ ex~me chrek da ~scrrta da~ ~~~~­
"'Constitutionat Law". obra edit;.~.da ;;içao", .n::\0 e;;t~>.;Tjo nis~o Jnc:uidos esü·angeiros. pre~as, para um pe!"'.feito cvnhe_(' lll::>ll­
em 1939, em Lond!'S!L l)!'OCessos de fal,;n·~h. _ . (. Tem~~_ sôbre a m::t-Lérl~. preciosss t~ d~. custo ~P_er~·CI?nal de s~,;a: .t>s:· 

O Auto1· em referencl'a.. apo8 di~ mformat;oes e nelas, abas, .sempre t.J utu.as a.dmuustiatlvas e de. P1 o,ltl l:~se autor, segundo anot;c. 0 Sr. ve1·sas consideruções, ol).:ser·,,a qU':! --a nos bas~amos para. focalizar a ma- ç:lo il~dustrial. E, paralel&menn~. ;Jl'O­
.Agmnaldo Costa Peretra, fez a oU::.er- ant.JJ'idade de invt.')tigar exercida pelo téría em diversas ocasiões, da. tribuna cedenamos a. um leva!Hamell~o ~e 
.'Va.çào tomando Po"l· JJOlHO de refrrén~ Cong1·es.so é tão ampla. quantO .'iUA- do Senado. Pessoalmente estamo:; da,dos ym ~lg~ns setül'C$ da 1 ~tlll­~ta a invest.igação r·dat.int â g-uena autm-idade rie legi,;Jar e o Tnbl.t'!mJ c~:mvencidos de que existem gJ·nve.'J n·straçno pubh~t, para.. conhec:~t:]J(•S 
da !rlanda, em wag_ .Mas, nào tra~ argumcnt(IU também {)Ue ~'~ prim~ira é irreaularidades ttessa área, pois ne~ a exata ext-ensao dos laYGres __ !::ll'J1~ rtou Cle de indícar ,1 ccmeco e,;;:.tto da ~ 1 · d t t r Jt:> ' 

· lm_ P_ r_t:_sciudivel à seg·unda.•J somos· de nhuma outra indústl·ia lmplantarl~. no 1 cfm·os -~u . e ou r.a na urez~ e . .-,' .. .P.'" 
pratica. 

0 
uso das inve

3
r.iglH;f)!.'3 l'e- opnuao que, '·declarou a .Suprema Brasil recebeu até hoje tantas be- l)a~ agenc.1as do Estado as ta ·1 Iuts 

mo:1t.a a. pertodo Inills <mtigo, nãD Côrte no caso de :i\1c Ú!'ain \-'P'.".StLS I nesse,<;, tantos favores fl.scais e, a-pe- de autom~vel's e d~ auto-pee~s, • 
r:;enjo PC·SSível preci.'ia..:.· a época em Dangherty", ··o poder de inves!-ita~ sar de tudo_ isso, o carro por ela pro- 1\'las, na~ podenamos _realiZa!' e;;-:.e 
'
1
ue se iniciou: 

1

embca. GaHoway a çào - com pmcesso visando refor- duzido detém o mai's. indesejável dos t.r:lb~}IH? sozmhos. Precisaríant '~ ,de 
('OlBtituição de uma comissão l-:g!.s- çá-lo - constit.ul' um auxilio essen- recordes: é o mais caro do nmncto. ~JJeCJal.tstas que nos prestasse_m_ 0 !n-'lativa de inquérito r~Ja Ctun:n->J. dtJS d. 1 t t ') 
Comuns, nos fins do se.:·, XVI, para· cla.l e apl'oprlado para a função le- Hâ, pcis, com 1·elação à indús!.I'Ja lt;pensav~ ~sses::>ora"?-en Cl .ecn.t: . 
!nvE~stiga-r fatos relativos a casos ele-i- gislativa:·, e argumentou também que automo-bilistica brasileira mistérios e &scs tecnicos deveriam se1· re<·1 'ILI'l-
'torats. Dimock apoil:a 0 ano de 1571 um Çorpo Legislativo nào pode Je~ absunlo_s que não podem perrtm·ar. dos fora do senado. 
eomo a data da primeira in;:es:.)ga- gi.slar COin prudência sem recorrer às Que devem ser trazidos à luz 1;> tt:a A Assessoria existente no senaOo. 
-ção, f!eguudo 0 sçu modern!) sip;n!fien· ~nformações. Visto que os pedidJ.:s [Je pois, se problemas existem, nenhU!ml na qual trabalha um pequeno ·~J'U~}() 
ilo: entretanto 0 mesmo Aulor iá as- tn,formação .são muitas vêzes inút::!Js, razão de interêsse público existe pal'a de técnicos cujos i.nest.hllá'J~eis !iP.rv;.­
s~naw.ra- as orjgen,') ,J~1 ms'H'Utt) a.IFes c que a_ in!orm~ção í'Oluntál'ia nem subtraí-los ao conllecimento dos Je- ços prestados a esta ca~a. ne!lllum 
doo:; meados do. sécu_~o XVl. - sempre e .cor.reta e ,completa, •·uma _<!,·!'.:;ladores ou dos eontr1buintes em senador desconhece _ é m1.1a A:>ses~ 

P!ossegue o Auto!' a~ "Comi.-sõt:!l ccrt_a coaçao_ e ~s,se~.~I,l_l-1 ~.ara se obte!' I geral. O CGnb2cjmento de tais pro- sm·Ja Legislativa, de fina1Jdactes res­
Parlamentares de !"nqw":;•Ji·o" 'li"'"endn I aqmlo que_ e ncces;;ano.. . . . l.>!cmas VO<' parte <I e todos. o-s que tritas e semp1·e assobe1·bada .-.,:;.m o 
11ue Eberling, cita:lflo MeCoJJa~hie No Bra.cnl,_ seg~ucl? o lnTo Ja "Jt:vj~~· têm direito de sa!:3r o destu;o dado próprio t-rabalho rotineiro da. casa.. 
anrma indsivam,~nte m.c :-t" !!.J·a r:~-.r~ do E'll', A~UJ!1::tb~ _custa Pereir«~, n:lo ftos dinheiros públicos -esta na li- Não está estruturalmente npare11•<tdn 
te.ct'1 ?~~·lamento iá e.:·.~··ci:t 0 direito O:corren:un mq~i~."J!o;.; parlal.n~ntl-t!'~S nha daquele dominio da verdade,, a nara tarefas que tnlnscendam ao e:<.::\-
flp ,.1~·:>-::tkar z10 M!c 11 ;0 "'\JV dura~te o Imperw -ma.'>, vano;; ele-i' que aludimos que deve marcra a Yld'J me técnwo dos tt 1~:tos de lt:i. 

\ ••a"t!r do nno Jc 1571 _ ,.. linda' :es tl\'er .. ~m luga1· duJaQte a cham~.da pública na~ democracias. Não dispomos no senado de um 
a m",ma fonte que c~t wul,; (·iland'l j Pruneua Republlca 1de;-:enove ~c,es 

1 
Contribuir para que ts.so venha a. ta1Jot~tól'io de estatística. Não U:~·~1Q~ 

....... n uso das mves·i~a.t o~1;; .<;~ tm·.:-:.ou toram m::m.t~n~c~cs 1_1? texiu e!11 Ql!e; ocorter, !s~o. ti para que as _di!tculrla-~.~10s ~e equipes. preparad~s pa1a a tcn­
t::ons ante e se amnlul 1. J-ll'<Prwa1>n"n- colhem:x:; a lnl!"f.mn"'aü•. E, .la VI-: des da uHlustna autonwbilJstica nll- 1t:nl.<'ao de analise economwa e I'OJI-
1:~ rl"!Jol.o; de 16B8, {~li ul J o P,l:'J:1- ~CnCJa da Cvm;!J'<w:l.o de 1946 cum uional e as falhas elo seu planeja- tnb<l Não Jemo>; técnicos e·pCcHlJ':J"'­
f'llen• o a<;sLimlU ~ ,uy r hi,tC!:t ,,~8de,, base no a1 t. 53 dé~.st:! D!ploml-l., J1 tl!ne-- , menio .sEJ.l1ll 1dentlúC'adas e anah.~a- dos na contah1hda.de de cuslos. 

• 
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PAI<f:CER 

N9 1 .. 139, de 191i6 

.dep~-~~c~zi.,;o~a!g,~!r~~~1~~~U:a:, ~~c:~;~c. i s:;"ltr:m;;.~; de mau p!ane-janlf;n·,,_, f:cn-~ (.'cmb<,{\t· ·Parlatnc?J·.al· de liH.;uéniD · 
Executiva"' tentand - "": 0~~Fl~ •. , -~: I ll~:n~,:v, ~c pm~hJth•!drui~ l)a:_w. e de ;~He s.·~;bm-.:t<>. a&_ Ph::l~f~t·iu dest~ Ça:;a 
res técnicos de qu 0 o~t~. ~!$ .a !."--~1 a., t,no_hlu:<~~no l~sn:n _a·:·:; »11-·~re~,::;.:·s do no C~'l.lg-:r:.,-;;o~ o e c~.mfm:n:üd~.Jit: com 1 
levar a têrnlO a i~'~!~~~ss~t_aa.~ .~;;~.': /_..:üJJ.sum.:~cr b•~ns1len:~.>, de arr,a• px..·~.e ! v ur·~lfCO 220 ~~!J ~gunenlo Intemo, :l: 
mada Foraü1 as se ui tea':t~o l.hC.<'~:.: ; 1i:P::t:.:',.:m~ ~~-;; ecp..llfa_mentos uH·l~is- I ~t>gu;r::~~:: ln<lu.:g;-;>.n; ,Da Cc.mh:u!o de con.-;tifui~;e0 c Jv.~~ 

· g n s as ;~,u,.?•· j ~n<tu. un.:talacos. no P'l,.. li! ~~ •• ~n·\o de 1 . - _. . . - - · · Uçr;, sôbre o O ,lido 1t9 H-P·-MC ao 
dade~ a quem n:conemos, com e.s::.r oh!'a e.sr.:eci:lli:?.ncta' l1.::1';·~.xi~·;:..,;;· 'I'U· I A ~?o!r:;s:-::.v de h:au...:;t.ria c _comé!-j Supreuv:; Tribtmul FeàeriJ.l, relctfl"O 
objetJVo: · . ! Co esta' hoje na ~ 

1
-:;,, "' • ._.,...<; ~-~-..;~:~_,_. I r:,(: ~w- ·'::Jt•JWdo .P'~oeral i..!.:>W:l;l!'/' as ,_. 

. . , . . • 1 e}m.'·a·r.e:nt" ' co.~ ... t 0 •• -~ ·h·-l.l~ •. · t~, I eonmçoe!'l el.!ouõrmea.:,:, Hrmn;;zlras ü : à cledltraçâo de inc:onztt!ucio-nat;.-
1• Mm.stro da Industna e dD Co- I t'l•-'-· ~ ~ !Lo!.• e-J;:at·n .r.t•\!\C:11 ·o>cr:ic·•-· ~~c .-..~"'P'•xn 'n"u"dr•·•l pt·o-1 dr.:de ÕJ() dêcreto 1!~' 44.7!!1, de •,• "'' 
. . (4 3 '~0 l" 't d (' ' a OrclanlO" O o.- .. · • - 1· ... ' """ "'' ~v~• ., .... 1 

•- -· -< .. n1ercH). - ~-(;~) , so JCl ar: o_ o~e pns- , .,. .,. :. , · .~sun·o f:m m:1E/.''; ~.Js-; llltll;r llO ;,~;ll.s dé- ve1cnio.s amomoto-l' ·nwio de 1!1€5, do Es~adc de s:-w 
to ~ d1spos1çao ~a Comissao um en. .. , CUI.::os n~on~_c:J~dc-<: lh) p!~na-:-i(J tie::- : l'f:t. r;· de ~~U:$ \:Orupnnc:ntcs r..nm vir.- 1 Paulo. 
genn~il'o especiaJJz'!do na t~cnica lU* I ta C~lsa (D 1a:m di'J conm·o:;d?o N'2- I !«..'> ·n u:c~,ç~11; dfJ c-itérlos ~ it, n1"'~a. '\ . 
dustnal da produçao de veicUlo.s :lU- clon{IJ. - U, oe ~'1-10 e de l·li., -:1~ ,· 'J\'t• l~"-Vl"~":t ~,, '"~<>t:•d<>· no "rc;,.-v-,,.d.~ 1-?0~a~tn·: Sepr.:~cp: .J>);;-apliat Mart-
toznot.OJ"l'!; 1-96..;). · · • ·- "- ,i).\ ~._ "'"" " " • ··- ·~ 't·bo 

2) Pre.~Ídente do Instituto de Apc-- O ·inteiê~;se nacional está .'lidado 1 ~~e;o~é!~~n·;~ .. \) ?~~n~. ntcn~il:lT~to a0 ( · ' . ~;, .,.. ~ . ,· , . 1 
aentadoria e Pensões dm; l!.'mpn::g::.;ao:; pn~fundamente p·:lo àesaj!l:;im:.::n~nto J· .. e .. e .t ... eca~._m.Ia bra~he.Ia. 1-~ C: Plf!_.,ue~.Lu_ ,do su~remo Tubuna,._ 
em r.rransportes e Cargas ll-:9 .fi(;), q~~ se vet-ifka na indlistl'h s.•1:omo· l S::.!::;: rlR~ Se~<;r)es, 24 o::i_e nave1n!Jro c:;e i :::;c.e:ll com_--.)rtll.:<'f no_ seJJ?-do que, n~ 
solicitando a colaboração especi..a1 de b1llstica insta! o. da no país ~ ê:-.'!~ é 1 1856. ~ ZacJ;:aria:> cre Assumpçã:o, ~~.:epres~lltil::ao n~'_ 6So, . foz rJ_ecJa.ra~·t 
um procurador daq,ucla Autarqam 1 um. i ato diante do (JU::~J ,nfio P',Jf.r:a 0 \ P1esidenL.2; va~co 11celos Tõrres Re-- mc·J-n~tli.Uumw:l •·a Let PaUhsta tm-

~). Mini::;tr? da Fazenda, (4~3-6-5.1 ::-) Cotl~J."CS'S() numte1;-·z~ aJ_heio. ·j L1tor; .•l'ti!io [i'-cn.tr:m:r; Eiigéni{J.' Bar· 1 me:fo 44 .. 7_~· d<.! i _de "1~i~io de 1Dt:5, 
sohclt.an:fo_ fossem postos a d!SP'J':"S-;çao 1 Afm~I,, 11ma 1ndtls1·m,_ l{e 'olfn.í!l_llDS I rmr; Os:~ar P()..ssos; José 'Leite; JJe • . ,I pc--r opO::>>ça~ no_ Pfll~cípl~ cont1do. ~~) 
da Çonussao; _ . I ::mtmnove1s que ve!1de pr1Jdu: o:: que Hc;:es P11n21<.!el. - aJUi_~O 124 o.a Constltu!ç.al) Fed(:ral •• 

a) wn agente fiscal do impôsto de , c~~garp. n c~star 1?-ln alrruns casvs j 1 . Ao p1·es.t~r a::; irúorh~a_ções que Ute 
Cpnsmno, que também seja cont..·vlo~-. I héG vezes m::tl:.':l. do1 r!t.:.e cus~~ o ,P!;'O"' . PARECEO I íoraql 50ll~It~?a.e._ o Governo do Es .. 

b) um agente fiscal elo impóstc de ~i~t~ ~trang~,l~ .:·~ c~~~god~''~"~~en~ . a 1~d~ ~c ~áo ;nlU!o proc~ou just~fit:ar 
renda aue também seja con. tador: I .a. ma ~ dust. J.t _ __.c, o f.. -~.e à . ·f? 1 f 38 . d 1066 I o ne,,ret.o n~. 14. 'Z94. d.e ~ de ma.to -de 

c) Úni agente fiscal aduaneiro Q.Uf'- ;enda mo~elos qu~- exn}'Jtnr>m 1':ma i _ 1 
• " ' e - · j19ô5, pelo· qual !oi restabelecido o 

tn:nQÇm seja contador; ' ) ~~_e 1de Pl ogrero .. 1 ;8~~r:olog~co 1~ ... :;u .. } Da. Ccmi_.>sâ<: de con.-u!uíção e, Jus- , Oficio de Rt-gi.stro rle Jm6ve1~ e Ane-
dJ. um economista especíalizad:-: na ~~01~-ii~e~l~ i~~;:t~.,~:u~~s a.l~ ~\~~~.-~ tzça .. sobYe o O~icio n!J 7'H-P OJ lx:os dljl comarca de C~fe.l:\ndHl-": n: o 

averiguação de custo::. de produçao e qui> ~--nt"m lin·1 ·'~ ·d m·~d m:.'115 ·{a do .~;;;;.premo ':tnbunal Federal, rc- qu~ consta do Relatór1o do Ar.ordãc~. 
contribuições-. . 1 tatheür'e ~.divel's.if~e~~'-lse ~'âô .u,t;:? ~\ ... 

1 
latwo à declaração de incon3 titu .. !Segundo. és se Rel:\tórlo, unnbêm, é atl 

_4), Minis.tro do Tr.abalh~. c Pre\'!: 1 ;s réduzidas dim.en.~&C.s do ~.~;~~~d; ctOJ.ud~~ade ctt: U:i 11:>. 20;.. de 21 de -decre-to :n~ 44. 79! que se· retere a r~ .. 
denc1a SocJal (4 .. 3-66) sol1c1tando ?"' t consumido"' para a c:tnal , .. 9.1 ai' . O?üubJ <J de 19-:)3, do R to lrtande do p;:t:'ientZ~-çao. .. -
nerviços de um Procurador ct~ Prev1-1.,. ;: .. · '' ;··: J ,m, 1 Nr.trte. · . 
déncia Sf'..ciat ~ ~u~a Jndli..:.tlla. que sern_l?re _.m _ ~1ene~ , 1 o voto do Reh\t(~r, , 'Min!sLro LR"" 
~ses oficios _com excecão do pri- ~~ctá!'la. de esum;1l:~s_ n.scr·tt.'> :d1tetos \ Rel;;.tor: S~ntl.dor JWaph~t N.Iari~ ~fayet-te de .'\mlrr:ldn, consigna. HtEi!·al­

meiro, dirigido ao Mínl'ltro- qa Ln..;.ús- ~~ <:: Itldlretos, cle\a; 1~0 t~d<1 1;m_.. sem 1 nho. . . \mente; "Visa: a ~cpresr.nt~ão se de .. 
\lia e do comércio - foram resp•:n- u~ar:. !f- pr~~o de .. :n .. s ~ 1~é'·'-;[vs -- : o P_re.sh~entE do supremo Tribunatldarc mton5tltucwnal o d.ecreto t-.sta .... 
Aldoo e, de conformiclad.e com õs tê~--~'açf 1~e~lStrlo:I dc_tue alprese~ f ~DnR-t.e- \F'ede1:a1 Íransmi'-iu· fiO Sznarto p~ra dual 4.4.794, de 7 dP. maio de 1965. 
moo de.Silas respos-tas, paret_:ía qu~ .tl.!:l ·ti\•oso .,~1'? .. odr" en,

1
' 1'1• ~- .as,::;:c.tJS)1Cg1 a-~efeJto do a.rt: · 6-t da Conc:tituir.áo 0 que restabeleCf-ll o o!ido de Regú:tru 

li 'ta ~e- f 'ta t· ha 'd t·~ • "'+ '" " c u~o:nct"'~ e0 tru u- • -.· - ·· '< ' d 6 · An , d c c1 ~ P. ço s et s .m m S1 o sa"~~~ . rals e ennflmic~s- da maior cmwidade tex,o do a~onlao proferido :na R~-~ e :r:l~ V~la e ~exos ,a _.(lm.~c~ 6 
fator:tam7nt-e a!enct1da-s... t- que 0 Oovêmo tem 0 õirf'!fr1 dt' co-

1 
prescrnação no 231, pl'oV~nicnte do ~a.fe1andm .. :. ACOlhe .a. inconst.\~oUc~c-na. .. 

Mas, lSSO d~ fatp nao acon.e~eu, nhece'· em tódn. sua dirown~r.{] 1Rio Gra.nde elo l'{o.rte e ccr.ccmente \lldt:~de argunln. Tcna. sido ofcnd1d0 o· 
~orque os colab_orad~res que tr:·u~m • · • ' ~·· · 1 à- incon~'l:itucioT>aiidade da Lei Esta--~ art. 124 da. ConstUuiçã~ FeCieral que 
stdo. post~s ~ d1spos1ç&es da Corou;. .t tem o dire1to de cvn~eser,. nb. ser- ri dual nY 2u, de 19!;:3, que criou 0- mu· dispõ. e: " .. -. será o inalteráveis. a, dl--
são ~anvns v1era mapre~e1_1tar·se a l'ieU v~n;·~s, .. po:que a Jlertr;-:ncnc;a". e .a nicípio õ.e Afow;;o Be?;erra. visãO c. a · organi:>.ação judiciárles, 
rrestdente, para que pudessem.os pas- aee.t~çao. ~:!elas - como f ... tos l•..l . .mel- ~ dentro dt~ cinco anos da lei que as 

. sar a utilizar os eeus serviçoo. E não . r~l5, Inevna.vers: ~.tolerá veLe:; - con:;R . Pl'elimtn?.)'\n<rl\!e, o noore Senador ! estabelecel' ::.:alvo Pro..,o~_ta motiv«t!a 
·tivemos assim 0 imprescindível apoia .. \ ~Itu~m ? que po_cte ::;er co!U$id!.!~·ndo a 

1 .Aloy~~to dl) . CarvRlho, primeiro nela .. 1 , · Tr'buMl "de Justl~~.. · • '"' 
nwnto i.êcnico para a realizaçio ria mstltuc~onal1w.tçao de ·uma .srtJação tor. converteu ·a o.l)l'ec.iaçào da 1un-- 1 uo 

1 
·..- · 

tarefa. que nds _propusemos: um le- de d~3p~rdícto d1.1 riqueza _na~ional, de t~ia_ em dBizência.. .Para. _q1w fôs!3e ! Assim, cu:.Oora o oficio do Pre~\­
vanlamenta da tcal situação em que espohaçao do pais, ~ie CUJO 0TIU;} está. sohc1tado ao g·o-v~rno <lo Rio Gran- t dente ela. cô.-te s-uptetn~. bem c:om{) 
se encontra a indústria aut.om.Jbilis- 1:JE!n~a apenas,. cm~sider.a~ta a 1'-lação de do N~l.O'lt o Mór da lei dl.scut:.ida.- J o- resumo rla deds.âo ~ o. a-c6rUã.o .e 
tlc~~ naci.onal (composição en:pte:'!a.. ~a~tleira, a mmor_u\ privilE<g!arJ:t, co- I CU..'i.lpnu-se a dilig~ncia: a lei cui- i sua ementa aludam a 1él, tl'ata·se de 
tlaJ, _lucr~, patentes, despesas r::m _,n:l:.ente com o esc.anda!o Por~ue oar· ·da, üpen~s. da criação do ,..1\m,icípio·jãYcreto, como amplamente esda.~·eci~o 
a.s d1retonas, montante de :;alános, Lopa de s~us_ lucros. . <~e Afo:nyo- Be:~erra, desmembrauu dg no Relntório e no voto que compoo· 

-grau etc produtividade, grau dt ra.· Qui_::;. _ass1m, o Co:r:gres!lo N_-:~mna1 de A-r:gtcos, e do :respec~ivo 'l'êrmo ! 0 n.re.'lto. Além disso, n. própria. :nü­
cionalidade dos l>rogramas de produ· <:<mtn~utr d~ m~a forma p~a·;lea e !UdlCJarío. \ t.ureia da crmtroV'é!f:i3, envoive~d!) 

. çãq -: e !·udo o mais re1ac~onat1o com g;;je,t1vn -;-. atrfvc~ ... ,~h~ lnquer;to,p Par.. C(}mo se vê d rei t -.. · . d d Cl- 1 de::wio de pode1· do Qovemadcn: con .. 

~~.l·i~~~~str!~a ~~{: ,~~~~oslJ~de;~: . és~~;,~~ar ~~·~~es~~5-"'~tc~~is~~~~03 ~ ·"~~·. ,. ~Alep-n 0 re~rese!~t~;
1

~ _q~e •. ~Õs ~a. -eo:npetência da As<wrnbléi~ ~e--
nheeer a ,~ .. daclélra causa dos altos I panil- que 0.'3- lcgíshvlo-reiõ da Rr.pUbl1~ tkw.o.s do urt.. 77 dà com:tltmçao .. giSlAUHl-, que ter{,. sldo absóJ._ v1dtt. 

reços d~ ve;Iàa dos veic~los nui.OmO:- C::\ as auto~l<l.ades (lo Pod(:r Executi- cm~:-:-o:rd?~ cem . ~ refer~da. er~açâo, m.csJta qne o .~~ unp\.lgrt>3~o e dC: 

t
p d f , · - · 1' 1 vo e •· jJra·~na Na""''O co"'l"C""""m Uesde c1ue o novo Muhtciplo t1ves. se cteto, e não- l~1. As tc!uê..~cl&S a 1.•· ores e nonc::u::ao nac1ona J • 1' • ~~"' H• " .. ..,_,_ , • • , ,. • .. . -

• • Cl- f .bf.'m as derormn~õcs costumeims da I?~ ·;·r.~mus Hnntes do annso Dfstr!:- t encerram evidente equrvoco, e o us:> 
co;-•CLU ... oES L'\at.éria pa!;ia diftmd!da. na imprensa to ;,e l'J".U~l 1wme-, o que nao acon!e· !da des!guaçi'io ap-ropl·ü~Ua _ ceereto 

Neste re1aiório explicamos M mo- !JelltS .::mpresas, a. exttua dimensão do ceu · í _ •. 

t
i,"os q\lC no",, levar·am a ~hamar a qne oco-rre nus galtJões indu:>tnais e Eni--encieu 0 ~·r" . .......1b 1 ~ ~·- nao- mod1fJr.a, d_e qualquer modo, a. ' - . .;.tó · d · , • . . • "'"" t:gto .. u _ una . . ... e . _ ., , 

atenção do senado Federal pat9 as :lo~.· e.:;cl~. n~s, ~ J~m"s:.ratl\03 das aco;-rt9 com 0 decidido nas repl'escn- decu~ao~ _D€mais. a. mençao, 1.0 al,a 
graves distorções que marmtm a· in· AbncM bra;oheilas que prodüzem taçoes 1§{! e 217. "que ocorl'ia yulue- suspensi\'o, à representw~ã-o que dc-­
dústtia. automobli!stica nacional; éx-- Vfh:ulos nutomotore.s e auto~peçn.a. mr·ã-O dt> art '77 da C-onsH+ui ... ào do : . fixe. '11'f!'Ci.:-:a·· 
pusemos nosso ·plano de !raba111_o Mas,_ para rcaliz~r -~~..,ttaoa:ho que R.iÔ Grande' do Norte·• ...... E "'julgou tennhJoU '? julg:~~ento, . ,.. . 
quanto -a cdmpleta apuração de tudo ll?S _ptopusemos prec.t.:o~~amo-.. ,. como procBdente a representação n'~ 2-81 mente o a.lo argu1óD de ItHWnstitumo-­
qutanto se rc1aciona tçnn er,sas dí.~- v:m~s, do con~'l!~'0 c.!e {l~t.ernu~wdos ~io q2Iorum préVisto no art. 200 d~ .naL 
ton;õcs; focalizamos o elenco ·de pro- tecmcos cspemohzados,. nao r::xiSten~ Cõn.~.t.ituic;~o Pedern.l. i ~ . 
vidf}nr.ias efctiv!\mente torrtadP.s para t-e::. no quadro dos seTvtços nwciliares ~ F' ... 'll conseq_\1encm, e wna vez c,ue a. 
D pl:eno atfngimeniD dos nus visa~ do Senado Federal. Recorremo~:. para • A&<!lm, é cas" de aplíCar-se o ~ar. declsão foi adoi.ada com obsenância. 
de~: enumeremos os subsídios escla- 1!Wo, a difêrcnlcs setores do Exccuti- _tlgo 64 dt1 Cpn:;tituiçã.o. pa.ra que su... do disposto nos artigos 64 e 200 da 
l'eccdores que vie-rnm ter às nassa.s yo, ma.'!, _c~mo ta:.~bém vimos, os ge!ium o ser.ulnt'i': Constituiçã-o Feder~}, parece-nos qu~ 
m~ios, graças n colaboraÇão ~aJiO§B ~Ecnicos sollcltadoa nao se np~~senta• PROJ,f<.TO Dl:~ P..~bLUCAO N? 15 o- sena.dO pode baixar ê. resolução 
de alguns órgãos da Administraeaa ram nD Senado.-- c a empresa per- . . r· 'vE 19M ~ ' ~ nuspensiva da vigência ~o de{'r-etâ 
'Públic·a Direta ou AutárqUica.: fuln- ft~Q:nec.~u inncahnda. . , .' ! - - ln9 M.794, de 1965. 
mos, flnnhnente, das tnsupetá\'i'.is di· Cons1demmos baver ClJmpno.tf, no suspend-e a e::cec-u.çao da Le-l nQc 20 

flc.,,,da..ies ,·nstrumenta!s que _no:o~ 1m- f!rJ:Sel:te assunto. r:o,ss? de-ve.:r. ~ in- de 2'i de ou.tullro de 195-3, no Esta~ 1 D.:f 6 s~UJl'{e ~ u (justna · atif.omobJhstwa bra.s\leb:a (10 tl(J Rio Gta.nde do Norte. I a " • 
pedh-am Qe realizar a. operação fun· c:ontinua sendo para nós o que :;.em. , • 
oan~enta1 prevl<;ta, ou~ seja nque1a, J;lN foi. até agnra: campo de ab!·mr- Ar_t. 19 B ~i-~s11enza. t;_OS termos ~a 'IPROJE.'!"O DE' R~;.sOLTJÇAO N9 78, 
etn 1\0SSO cnt~nder,. ca.~ de rnos~ ([o·· técnicos ele t'm·jquecilíHmro ill- deí'-.c.áo dP.flmtiva do nupremo- Tn· DE 1966 
trat· n -nerdade contó!iit e econó-m.f.. ~it~, (te matba.ratame·,:lto- rlç dinheiros bunal _f'ed~r:ll. profel:ld,a !Hl· Repre •. 
ca rlas fábricas que tormnm o r()m- ~úbl1cos, de 3.buso do PrJder. Econô- se-ntaçao n. ~::H. a vtgcncu~ da Lei suspende a v 1géncifl ciiJ decreto n-a-
p1cxo industrial da produção: de rnico, de mau exemp!o para a:; dcmai.;; _1 n~ 20 .. d.e 28 de out.nbl'o de 1953, do merp -44 .. 794, de 7~ 10~065, do 'Est(!d:::) 
veículos n.utomotores em '!4osso \.}aís lnclústrias insialad::ts no pai::... IRto aro.~e d()_ Nor~ .. yor opo-Sí<;ão de·Sào Paulo, 
(verdade cu_1a. pt·elimina;r defin_\~5.·> Vo!tarent":~ M ten1.a tôtlas as vê- no fl-l't. 1 1 da Com;t,1tmcão E.'it.a.dual. 
ncl1a.mos indispensável. ao m·,.,~eto de. · Art. 19 -e suspen~a. pDr violação dO 
Un

,. 
01

,
1
.
1
,.,,., o'letlv" d'>S >>ro.r.os de :rc::- qUi~- ttvel'mos subsidias no·.:os sO· Art. 2~ E.st.~ rt:solução entra. t:m ... t 104 . 1.1 1 _ F , 1 _.., '''~ ~ "' ' b- a ol - d ~ · »! a d .,.r. ~ oa com;1 . .uça-o eo:ern .• nM 

. \'enda. dós veicÜlos nroduzi-dos pela li:- . ev u1;uo c ,.al;: maz~ as. n vigor .na. 2-t.n. de _sua publicação, l'e.. tênnos dà. dccisfto d-eflnítlva. dh su--
lndr, . .::t .. ,·.. e.m "U'<.tiio) . 1nvanâvel linha de açao quo temos voglt-da:J r~s di•;it~ições em contnhio, . """''b 1 ~ d . 1 f 'd - ··--"' " "'- pr-ocurmta s~guir como Parlam('ntar: · pxemo .pl un.q _I:' e era, pro er1 a na 
- Felío. ~lois. ~.sse balanco. ehet;amos I dç,mn'lciar com mtramigf.on. ciH e per- Sala. ;ia~ Ci1rnlssões. em 29 de no- Represetü.:;.ção n{l 685, a vlgên.cia dCJ 
A. parte conclusiva ~o retatórlo. s;.stêncín. 0 que no::; pttl'cce c:!ÜJ:r em -ve1:1btt1 de 1900, -- 1Vi1són GrmçaZ-~decreto nQ 44.794, de 7 de m_aio da 

A -prirneha coisn: nue caM crm~· l cc•nilíto com o interê:;::.e públko bra· -ves, f•!·esldente. ~ .!osa.phac. Mar!- .1965, d.o Est~.dv. d~ Sft.O l?a;ulri; qu<t 
ta:tar é que a lnd{úrtria a-utomnbnf . .:~ ! .!:fieira. nho_, B.ebtor. - Bezerra Neto. - testabe1eceu o oficio di~ R.egu;~ro de 
tlCa na.cl'onal cont!nu'fl. a q.mesPn~.ar l . Chegamos. dt--,;t.e mo<lo. · >:tO ponto UerH>alâo Vk~1·a. -~ · Edm1rnd-o- Levt, !móveis e. AllnXos da. Coma:rca 4~ 
ne,H_ m!~~to. O! ~Jll§ pa,VeS- final diste relntô>io pro-pende a _li!5.lP, - Mttn!':~VS ;f''I-1)W!;;l-el lCnfelândia._ ~- . . 



Quartz.-feir.a 36 OIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção 11) PJ.;.vernbro de 1966 6:~~1 
--=·~~~~~==~~~==~~~==~~~~~~~~~==~~~~~~~~~~~"~~· 

J.rt. r-' Esta. Resolução entra em são do Senado as seguintes proposl­
TigÕr no dat-a. de sua publicação re- oões: 
,rogad.a.s ss disposições em contrário. 

Sa.li. da.s COJnissões, em 29 de no· 
·vemb:ro de 1966. - Wilson Gonçal­
·~, !"reSidente. - Josaphat Mari­
nho, Uelator. -Bezerra Neto. - He~ 
Nõaldo Vieira. - Edmundo Levi. -
.lfen.a:·u Pimentel. · 

PARECER 

Nç 1.140, de 1966 

l)a Comissão de constituição e Jus­
tiça, sóbre o Projeto de Lei do Se­
nado 7t9 8, de 1966, que introduz 
alterações no Código Elettoral, 

PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA 

N~ 268, de 1966 
(N' 3.948-A-66, NA ORIGEM) 

Institui o Quadro de pessoal do Mi­
nistério das MinaS e Energia e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica criado, na. forma dos 

anexos, o Quadro de Pessoal do Mi­
nistério das Mil1as e Energia, orgam­
zado .pela Lei n9 4.904, de 17 de de­
zembro de 1965. 

90 '(noventa) dias, transferidos pa-,·a do com o art. 85, alinea c. n"~' 2, da. 
out.ros órgãos do serviço Pú'JJiçm, Resolução n9 2, de 31 de janeil"o de 
cujas atividades justifiquem sut exlS- 1959 (Regimento rnterno), ~~ .a. grati­
tknd~l. ficaçáo adicional a 1ue faz jti3~ cum 

Art. 7t? Esta Lei entr•:t em vigor na os prove-ntoo do cargo de D71·etor. 
data de sua publicação. ! ?L-1, do Quadro da S~:re:ar:a d::> 

Art. Sf.l Revogam-se as disposições Senado Federal, a~.Taqu1gra!a. RC\1-
em eontrário. -sora, PL-2, Elena .61mas. 

I Justificar; do 
PROJETO A Comissão Diretora s'Jb!TI:)~e 6 

DE DECRETO LEGISLATIVO consideração da casa o '""nt" 
No 5 d 1 I Projeto de Re:-olução, qu~ cp:>sente. 

· 2, e 966 funcionária desta So:c!·etabt, lC'::::.:.a 
(N? 28"5-A-66, NA ORlGEM) no Quadro Anexo. 

Fixa os subsídios do Presidente e do ,' · Sala das Sessões, em 29 d~ d~z:<~m·· 
Vic1~-Presmente da RepUblica, nu bro de 1965. _ tWro M:>um A;utrade 
período presidencial de 1967 ct 1971. I- camilo NOgt;e~ra da ().unta 
o G"ongresso Nacional decreta: Parágrafo único. OS valôres dos 

níveis de vencimentos dos cargos_ e!e-
Relator: Senador Wilson Gonçalves Livos. e_ dos símbolos dos cargos em 

Com1ssao, constantes dos anexo3 a 
Q~e s_e refere êste artigo, são os pre­
VlSt~s na legislação em vigor para os 
servidores públicos civis do Poder 

Ai-t. 19 ii: fixado o subsidio do 
Presidente da P~pública, no período 
pre.üdencial de 1911'7 a Hril, em 

Vivaldo Lima - Di?wrte llMíi.~ 
Cattete Pinheiro - Guii~ 1\.l ondin -
Raul Giube1·ti. 

O SR. PRES1D'ENTE: 
O pl'esente projeto, que é de auto .. 

Iia do nobre Senador Edmundo Levi, 
21eresct~nta. um parágrafo ao art. 14"5, 
C a. Lei n9 4. 737, de 15 de JUlho de 
1965 (Código Eleitoral) . Procurando 
esclarecer uma situação prática, visa 
a permitir que, nas eleições, exciusi­
vament,e, para Presidente e Viee­
l'resídente da República, o eleitor, 
que residir fora do seu domicilio 
eleitoraJ, vote na seção designada 
pelo juiz da. zona da sua residência, 
c )m as cautelas do voto em separado. 

Executivo. 

Cr$ 3 .. 000.000 (três milhões d~ cruzei· 

1 

(Moura Andrade) - Sôbre. :1 me~:'!. 
Pamgrafo ;·eouerimento de ur:s0nc:a oae \lÜ &~s 
Pará,-.·afo . Unico. O Pl.·~jdente l:dÔ pelo Senhor 19 Eecretif .. ). 

da República pe-rcebará, ainda. men-
salmente, a importânda de ....... . 
Cr$ 800.000 (Git~centos mi\· ciuzei.­
ros), a titulo de repre~entação, 

Art. 29 ~ fixado, para o Vicc­
p 

É lido o seguinte 

REQUERIMEN'iO 

N~ 397, de 1966 

Art. 29 São considerados integran­
tes do Qun.dro de Pessoal de que trata 
o artigo anterior os~ cargos ocupados 
pelos funcionários do extinto conse­
lho Coordenador do Abastecimento 
(C.C.A.}; da. extinta Comissão Fe­
deral de Abastecimento e Preços 
(C.<?.F.A.P.): e da companhíá ur­
b_anizadora. da. Nova Capital do Bro­
SI.l . (NOVACA:~), !ncluidos no Minis­
teno d~s Minas e Energia, por fôrça, 
respectwamente, do disposto nos ar­
tigos 24 e 25 da Lei Delegada n9 5. de 
26 de setembro de 1962. pelos Decre­
tos ns. 51.574, de 30 de outubro de 
1002, e 53.076, de 4 de dezembro de 
1963; e do art. 40 da Lei n9 4.242, de 
17 de julho de 1963, pelo Decreto nú­
mero 57.645, de 14 de janeiro de 1966. 

Presidente da República o subsidio Nos têqnos do art.. 32.6, Ietrp b, do 
de Crs; 2.400.000 (dois milhões e Reghnento Interno, requerenH•S u.·n:,~n­
quatroce~tos mll c_ru~eir~s) mens~ts "ia para (l Proieto r'i" Re~~·1 1 fi) nú-

Art. _3. O_::; efeito~ deste oecteto mero 61, de l006, de aut'Jna d'~ comis­
Leglslatlvo sao devJdos a partir de <:âo n're~ora 

Na. sutt fundamentada justificaçao, 
o autor, após salientar o alcance dl3.­
ntedida proposta, analisa alguns ca­
sus práticos para salientar a necessi~ 
dl:uie de conciliar os deveres !uncio· 
Íllis ou profissionajs de determinadoo 
cidadãos com as suas prerrogativas 
d,~ exercer o direito do voto. 

15 de março de lS-37. I ' · ' 
Art. 4° RevogDJU-se as dlsposiçõ~s Sal:t das S€ssõec:, em 2!1 de novem-

em contráno. bro ele 19ftl. - ~Vtlscn Gon.çcth'CS 
As Comissões de Jusüça. e de Attrélif> Viana. 

Finanças. O SR. PRESID"EN1'F.: 

O S.R. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) -· Sõbre a Me·A. 
Projetos de Resc-lução que vão ser 
lidos. 

São lidos os seguintes: 

0\.foura Andrade) O r.ec·u~ri-
~uen.to lido será votado H:l fLc. da Ot·-
1t>-m do Dta. 

Nilo há oradores inscrit~s. (J'a.usa) 

Pas.e-n-.se à 

Em face d::> direit:> objetivo vigente, 
a provi·dência nos parece procedente 
• o-potli.U\a, pois torna clara uma si­
tt.ação que, uma. vez verificada, exi­
giria suprimento através da interN 
p1·et.a.;ão judiciária, q~e poderia. con­
duzir a conclusão diversa. 

Art. 39 Os servidores da adminis­
tração direta e indireta da União 
que, na data da publicação desta Lel, 
se encontrarem em exercício, requisi­
tados, ao Ministério das Minas e 
Energh1, poderão optar pelo ingre3so 
no Quadro de Pessoal previsto no 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 77, de 1966 I 
ORDEM DO l'IA 

O. SR. PRESIDENTE U11o,1ra 
·~rade) 

An 

art. 1º da. n\-e~ente Lei. Concede aposenta.doria. a ve.ra Mo-
"E.I~tre:anto, cabe-nos ponderar um }o> • • 

§ 19 A opção de que trata êste ar~ reira Erwson, no cargo de Diretora, 
fat:> que não pode ser põsto à mar- tigo serã manifesi:ada peJo interessa- PL-1. do Quadro da secretaria do 
s·em no :1-tuo.l momento PÇJlítico bra~ do, r.o prazo de 60 (sessenta) dias, Sena:ào Federal. 
sileirc. 1: notôrío que o sr. Presi- coz:tados a partir da. vigência desta o senado Federal resolve: 
d t d 'b . Le) e dever~ ser apreciada no inte- \ . . . . , . _ 

en e a Repu lica allmenta .o pro· rêsse exclUst_vo da Administração. AI t::go umco. . ~ concedlda. apo:,en_- , 
péslto de convocar, extraordinària.- § 29 Acerta a opção, 0 servidor tadona, nos termos dos alts. 34o, 

1 
m·~nte, o Congresso Nacional para passará a integrar o Quadro· de Pes- item IV e 346, da Resolução n9 6. 
submeter à sua aprovação um prO· soal do Ministério das Mines e Ener- de 1960, combiriado com o art. 85 

gia, abrindo-se. concomitantemente, alínea c, 119 2, da Resolução Illl 2, de 
jelo de constituição Federal, E co- vagas no;:: quadros de origem. 1959 (Regimento Interno), e a ~rati-
mHnta.-se que um dos pontos funda- t,·caea"o aàicl·c a' " que f ·" c~ Art. ,~g Os cargos integrantes da 't n ,l "' az ) .... -s. ...m 
mtmte.is da ~·eforma, a sofrer debates Parte Permanente e Suplementar dO os proventos do cargo de Diretor. 

Quadro de Pessoal do Ministério das PL-1, do Quadro da Secretaria do 
\1imls e Energi•:t continuam preenchi- Senado Federal, a Taquígrafa-ftevi~ 
dos pelos seus atuais ocupantes e se- sora, PL-2, Vera Moreira Ericson. 

no Parlamento brasileiro, é o que se 
pr·~nde à fixação de eleição direta 
ou indireta do· Presidente e do Vice· rão providas as vagas do QuadrD Justificação 
Pr~sldente da República. Permanente tend·d d" · -

t a · 1 a a 1SPOs1çao d-o A Comissão Diretora sut::-r.ete à 
A matéria suscitará inevitável con~ ar · 55 da Lei n9 3 · 780, de 12 de ju~ consideração da casa 0 presente 

tr<vêrsia. afastando pelo menos ago- lho de 1960· até .30% (trinta por cen- Projeto de Resolução que aposenta 
· to) de sua tot•:tlidade. ao exercício de funcionária desta Secretaria, lotada 

ra, o aspecto P>lCífico da qaestão que 1967; 30% (trinta por cento), no no Quadro Anexo. llOr contar a aludi­
o p.rojeto em aprêço pretende discipli-~exercício de 1968;' 20% (Vinte por ela servidora mais de 25 anos de ser-
na.·· cento), ·no exercício de 1969; e 0: re5~ viço. 

· . tante no exercício de 1970. · 
llssim, somos de opinião que fique § 19 No preenchimento de va;a5 do Sala das Ses~ões em 29 de :':'..')vem-

sotrestaclo o andamento do processo Quadro Permanente, 0 Poder o Exe~ bro de l9G6. - AUio .Moura Andrade 

Item 1: 

Discussão, em. turno único, tia 
redação fina!, oferecida pf'la Co· 
missão de Redação em s~1t Pare ... 
cer 1tlimero 1. 038 ·de 19S6, do Pro~ 
}eto de Lei do senado n? 21, de 
1957, emendado p~la Câmara dOS 
Deputados, oue Teguia a prestncão 
de aumentos prO"Ji..'li.,no.is r s 'l:iti· 
mas de actdéntes pcss-;ais d·~ truns· 
porte e a seu.s v:m.efídáriOs e 
estabelece outras proridênc'i!ts. 

Em discussão. 
Se nenhum dos STs. Senadores de­

sejar di.scutí-lo, irei declara.r cncer .. 
rnda a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
.A.. matéria. está aprovo1a, nJs t:erM 

mos do RegimentO Interno, artigo 
316-A, 

O projeto vai à Mnção. 

t o seguinte o projeto apro .. 
t:ado: 

PARECER NQ 1.038, DE :~936 
1 cutiv de · 't f - Camilo Nogueira da Gama Ue.!.ta Corois~âo, até que se defina em I . 0

. P.J .ra. aprovet ar uncionários Vi'va1do Lima _ Dinarte Marie Da Comissão de Redaçã1) 
tê . . ,,. . 1 ~stavw.>, ?OllSlderados excedentes ou 

r11.~s ton~ütuc_,mals, o caráte1· da 
1 
desnecessarios em outros órgáos. Cattete pinheiro - Guido lltonam -~ R~dacão fínal do Pro. 'ieto àe Lei do 

ete:çao pres1denc1al. I ·§ 29 Para ate~der às despesas de- Raul Gmberti. Senado 'no? 21, de 1967, eme1fdado 
, correntes do d1sposto neste artigo, PROJETO DE RESOL' ·~A~O , pela Cãmara aos Deputados. 

1! o parecer. I fie~ o pod, er. Executivo autorizado a V':f · I 
o d t · 1 Relator: Sr. EdmUndo Levi. e aia das c6m:ssões, em 29 de no- ~ rn· o crc 1 o esoecla de . , . .: . . . . . . No 78 d 19 "6 

ventbro· C:e 196v _ ~rene·:-" p,·nPntel .r~ ~2.000.000.000 (doze b;Ihoes de . · ' a b A Comissão _apresenta a rdação 
• •• . ... c... ~ ,..,.ltzelros) I r al dO p ' t à ' Presidente evcntuqJ. - Wilsc.n Gon- ~- · 

0 
• . • • Concede aposentadoria. a. Elena stmas , m rme o e Let do Senndo 

çaz1,es, Relator. _ Bezerra Neto. -~ c--.~rt. 5· Fica o po~el EXecutiVO a~- no ca1·go de Diretor, PL-l, do ~·n~ 21, de 1957, emeendado pela Câ-
Edr'l.und'l Levi. __ Hertbaldo ·vtetra. .,. .. r z.~?o a transfotmar, em !unç_ao Quadro da Secretaria, do SeJlG.do :1ara .. do. s Deputados, que reg·J.la. a 
_ ./csaphat Marinho. ~- ati~t.cada. o_ a~ual car~o. em cOtnis~ Federal. 'lS vtbmas de acidentes pessoaJs de 

)ao, S1U1b:>lo ~-v de Dll·etor de ser- . tn· nsor.if,'"e e a. seus beneficiários, e 
OFiCIOS 

vir.o de Com~_micações, criGd.o pela O 5-=nado Federa] resolve: 1â outras providências. 
Lei n9 4. 901, de 17 de dezembro de r'\rtigo (1nico, ~ eoneed1da a"_ o- 1 • 1o-5" .a:. - '"'~ .. R~.:'!' v~><; Sessões. em 23 de nov"em-

Do Sr. Ir,> Se::-ret;'i!"io da Càmar::t ·· >l. entador!a nos têrmos dos a.,.ts 345 l:l•·o de 198€. _ Eurico Rezende Pre-
clos Deputados. en{"~mishando a revi- P ~rtt. 6? los cta!·gos _integçantes da Jtem IV e 346. da Resolução ~lo 6. side'1t.~. - Fdmundo Let:i, R~lator. 

nr e suo emen ar serao. no prazo de, de 2fl de fevereíro ele 1nao, combJ·na-
v - Bezerra Neto, 

-··. 
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ANEXO 1~0 P.<'\.RECER N? 1.~·32-33 

Redacão jLal do P1 ejeto de Lei do 
se1(aQ.O 1:' 2:, rf.c H:37, c;n:;nu.""i.dtl 
p~la Cü1;;.c •. a eles Dcputad_os, q_u: 
regula a 7Jl\~st:::t;.7o Ge azmwmo .... 
prcrisit-1Wt.J a.> v:t.mas de ac:~:ien · 
tes p2SS...ti s v.·e urmsp::rie e a. s~<..>" 
benejiciárL's, e dâ outras prOVlden­
cws. 

o cong-re.:;;,o Nacional decreta: 

Art. 1? Nos cases de acidente d2 
re:.pom:e.bi!iri~de elas est~:actas de fer-
1·u e das de!::>ai.s emp:·esas quz ex­
plorem o tran.spurte IJúblico de pes­
soas, exceto as de avi,ação, pres~arão 
elas, na forma da presente L'i!J, ao 
passageiro ac:ió.ent:do out e. s~~s b~­
neficiários .t!imcntos prov1st;::.nms, 
desde o c:tia Llo a~iàcnle até a dflta rla 
liquidação amlg:~t.vel _ou judicial ád 
respectiva indenize::;a~. . . 

Art. 2" ,Ccru:!de!·a-se ac1..::.ente, para 
fins des!a Lz!, tõda lesão corpora~. 
perturbação fun.::ional ou m~ntal, Oi..l 
doença, produ?.i-:.'a por fato H':ll?re~:.s­
to e alheio à vr•.1~acte da v1hma e 
de que resulte a morte, suspensão C'.J 
limit3.çáo, permanente ou tempor~­
rio, total cu parc.ial, da sua ca:r:aci­
dade de trabalho. 

Art. 3q Os alimentos provisionai:: 
reaulados nesta Lei comp:·eenderão: 

~) despe::as àe tratamento mé:iico­
ho.spit.alar ou ambulatório e as Ü•' 
aparelhos de pró te.-; e; 

b) pemão nunca inferior ao salá­
rio-mínimo da 'regitco, zona ou .subzo­
na, acresciào da parcela corr~spon­
der.te à educ&t;ão, e nem superwr ao 
dôbre df:sse salário. ' 

§ 1<? - o:.JSer ... ado o disposto neste 
arÜgo, a pens3.o será equiValente a 
75% (setenta e cinco por cento) da 
remuneração percebi4a pelo aciden­
tado, quando se verificar a morte ou 
in·ralidez tote.l, e será arbitrada se~ 
gundo o grau c~e redução .da· capaci­
dade, quando se trat.ar de inYalidez 
pa.rcial. 

§ 2? - Se o passageiro não perce­
oer remuneraç-ão, a pensao será arbi­
trad-a toma~do~se por base a des­
pesa média da vitima e das . pessoas 

=' sob sua dependf:ncia, com ahmenta­
ção, habitarão, vestuário, higienr 
transporte e educação, atendido o li­
mite. fix.ado neste artigo. 

Art. 49 - o juiz p:::jerá reduz1r o 
valor dos e.lime:atos provisionais ou 
denegã~Ios tendo em vista o ressar~ 
cimento proven:cnte do seguro ins­
tituído p~la emprê:sa transportadora, 

. as condições econômicaS e q grau de 
uecesf:idade do e.cldentado ou de seus 
be'leficiários. 

Art. .59 o valor do seguro contra 
risco peSsoal de transporte feito pe­
las empt·E~-as será computado, para 
o::; efeitos desta Lei, depois de efeti­
vamente regulada· a respectiva liqui­
dação pela emprêsa segura9ora. 

Art. 6-7 A pensão alimentar será 
paga até o décimo dia do mês· sub­
seqüente ao vencido, e as despesas 
de tratamento, dez dias após a pu­
blícação da sentença que se arbitrar. 

Parágrafo único - A impontuali­
dade no pagamento importa, auto­
màtioaménte, no .acréscimo de 25% 
cruzeiros) nas reincldênda.s, sendo a 
quantia devida, sem prejuízo· dos ju~ 

r: ros de mora, e sujeitará a emprêsa 
transportadora à multa de Cr$ 500 
(quinhentos· cruzeiros) e de Cr$ 1.000 
(mil cruzeiros) a Cr$ 10.000 (dez mil 
cruzeiros) nas reicidências, sendo a 
multa imposta pelo juiz da causa, e 
cobrada juntamente com as pensões 
vincendas. 

Art. 79 :t: vedado o pagamento an · 
tecipado de pensão por período su­
perior a três meses. 

Parágrafo único - Não se aplica 
essa proibição e.os casos de consigna­
ção judicial, cuja importância será, 
porém, levantada. com observância 
d.êste a.rtla .. 
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P._rt. {:0 - o crédlto re.sultante da 
·,br::.:>;a~ã:J de prestar alimentes pro-
7izi-J''"is é privilegiado nos ténnos do 
a"'"'t. D7 do Decreto-f ... ei n? 7 .0~6. de 
··s d~ nnvembro de 1944, respeitada 6. 
ore:'erência estãbelec~da em seu pa ~ 
~-~ ... ·:-1:1 .... o lmieL · 

P rt. 9" A deiinicão de ben~ficiá­
·lc.s e de seus direitos· as providên­
"'2<: facnltadas à empré::.as flUando a 
vítin;a f6r desidiosa no tmtamento 
''Ylédic-o ou recus·::tr-se a submeter-se a 
'le :os· devetes do médico que a ti­
ver sob sem. c..·Jióados e a fixacão 
-lo grau da incapacida:le são regidos, 
nara os efeitos desta Lei, pe!a<; dis­
oasi('ões do Decreto-Lei n9 7 .1'36, de 
10 de novembro de 1944, com as mo~ 
difiC'3.f''~~'l· decorrentes da legislação 
p>'<;ter!or aplicáveis. 

Parágrafo único - Consideram-se 
beneficiários os filhos nascidos até 
'":QO (trezentos) dias após o aciden­
te. 

Art. 10 - A providência· regulada 
no!· -esta Lei se inclui entre as me-'· 
'lda:: p':'enntivBs a que se refere o 

':l:'itulo I dn L!vro V do Códitzo de 
?mcesso Civil. e obedecerâ ãs dispo­
<>lr:õl's d?~>'e Titulo, U:) que tiverem 
sià:') modifica:'as por esta Lei.' 

Pal'áp:rPfo ún!co :....__ O pedido, qu-an­
d:--J ni"to fór requerido como medida 
IJ:·er,r:.'.·atória d~ razfto n!'incinal, de­
:e!'Á. ser fr> .. m·.~ 1 ad}, no i":.,"'r:io -da lide, 
.sob nena d~ C:e::-adêneia d~ direito, e 
pror·ess:~ 1o em autos apem;os. 

Art. 1l - Ocorrido n R<:>i_jente, se 
1:ão houvet· acôrdo s5bre A presta­
!"ão de alimentos pt·nvi<>iar:ai<: o in­
tere.s-sa :lo cu, em seu imo~diment.o, 

'•mem •1 quer Que viya sob sUa d-2pen­
-1encl~l eccnêmica, reque::-erá a me­
dida 1~0 juiz cómnetente pn':'a conhe­
cer dá aráo de indeniza-:oã~. propos­
ta com fun.Camento no acidente de 
tra11snorte. 

§ in - A peti~ão inicial indicará" 
a. espécie ou· natureza do acidente, 
lugar e data em que ocorreu e de­
mais circunstânc:as que lhe sejam 
':1eren tes e, conforme o caso, será 
'lcompõ.nhada dos seguintes documen­
tos: 

a) eertidão de óbiío; 
b) eertidão 'da le.udo pericial pro­

cedido· no l"espectivo inquérito e, nn 
~alta dêste, do atestado médico Com 
esPecificações sôbre o acidente; 

c) eertidão de casamento: 
d) certidão de nascimento dos fi­

lhos menores: 
e) declaração dos renpimentos do 

acidentado e de seu beneficiário. es­
pecificando as J"leEpect.ivas fontes e 
encargos de família: 

/) eomprovante das despesas de 
hospitalizacií_:.._ de tratamento méd1~ 
co e de entt~J. -

§ 2ç' - Omitindo 1 petiÇão inicial 
qualquer dos requisitos mencionado::; 
no parágrafo anterior ,o juiz quando 
julgar que êstes não poderão ser 
preenehidos na 'instrução do processo 
marcará, para êsse fim, prazo nunca 
excedente a dez dias, salvo dilatação 
por motivo de fôrça maior. 

Art. 12 - Na audiência inicial da 
ação de indenização o juiz proporá 
conciliação e, não havendo acôrdo, 
prossegulrá na instrução processual. 

Art .. 13 - Ao autor incumbe pro­
var apenas o contrato de transporte 
e o acidente veríficWo. 

§ 1(' O contrato de transporte pro~ 
var-se-á, para os efeitos desta Lei, 
por }lresunção e demais provas em 
direito admitidas. 

§ 29 A culpa. da .• emprêsa sOmente 
poderá ser elididà. mediante as pr·o­
vas admitidas no art. 17 do Decreto 
Legislativo n? 2.681, de 7 de dezem­
bro c:l:e 1912. 
· Art. 14 IndePende de homologação 

judiclal o acõrdo referido no art. 12. 
para -prestação de alimentos provi~ 
sionais, observando-se, quando houver 
interesE.ados Jncapazt.::, as disposições 

do art. 80 e seus parágrafos d9 Có- 1 

dlgo de Processo Civil. 
Art. 15 - Tanto as sentenças pro­

feridas quanto os acôtdos concluídos 
por fórça desta Lei poderão se1· mo­
dificados ou revogados na sentença 
fir,al da causa e no cur_so dest·l, no!:. 
S€~uinteS casos: 

a) quando a incapacidade atenm~.r· 
se, repetir-se ou agrav:::.r-se ou vr~r 

E' o seguin~e o projeto .apro\"a· 
do: 

PROJEI'O DE DECRETO 
LEGISLATIVO. J'\l? 22, DE 1966 

(N? 252-A-66, n.a Câmara) 

'Mantém o ato do '!'rfhu.n:il de Con/.as 
da União de ·regis~ro da aespesa, de 
CrS 14.502 (quator~e util e quinhen. 
tos e dois cru.'"eiros), 11am paça11Úm· 
to, à Rio Light ~. A. ~- Serviço~ de 
Eletricidade e Carris, d.e quantia 1 e .. 

a vitima a falacer em conseqüenc•.a • 
do acidente: ... 

b) quando se verificar êrro funda­
mental de cálculo na determinaçiõ,(' 
<"ia incapzcidade que servir de basE 
à sentença ou acórdo. 

Parágrafo único - O procedimen­
to .iUdicial para a providência facul­
tada nas hipóteses das alíneas antz­
riores obedecerá à forma prescrita no 
art. 11 desta Lei. · 

Art. 16 - o pagamento da quan­
tia fixada por sentença ou e.côr.do 
poderá, a requerimento ou ex ojjicifl 
ser ·ordenado nos têrmos do art. 922 
do Código de Processo Civil. 

Art. 17 - Compensam-E::', no arbi­
tramento da indenização resti1~ante 
do acidente, as ~importâncias paga'" 
pe1a emprêsa por fôrr.a desta •T ,~i. 

jerente a impõst:; de consumo J>aqo, 
inrie'IJidmnente, nor aqud!t mnprêBa. 
no exercício de 1 95·!. 

O Congressc Nacional decreta: { 
' . Art. 1'? Fica mantido o ato do "!'ri· 

bunal de Contas da União, d-"e 29 de 
outubro de 1965, de regwtlo de· des· 
pesa de Cr$ 14, 502 (quatorze mil e 
quinhentos e dois cruzeiros), para 
pagamento, à Rio Light s. A: --ser­
viços de Eletricidade e Canis, de 
quantia referente a impôsto de con· 
sumo pago, indevidamt:!nte, por a1.ue• 
la emprêsa, no ~x~rcício de 1954. 

Art. 2? f:ste D!:!creto .Legi3lativc en­
tra em vigor na data cl.t' sua puiJlh:a· 
o;ão. 

Art. 3'? Revogam -se as dispos:ções 
em contrário. . 

Art. 18 - São isentos de impôsto 
de sélo e taxas fetlerais os at0s pro· 
cessuais e quaisquer deciararões E 
documentos, illclusive as ob~'i<>:a~W;s 0 SR. PRESID&YrE (MaHa An-

drade) -
nêle previtas, especialmente destina- \ 
dos a produzil• prova .em juizo otl Discussão em turno "lit:ico do 
fora déle, pam fins desta Lei. Projeto de aest"J!w;ão n9 62, _de 

Art. 19 - Quem, para os efeitos da 1966, que nomeia Herculano Ruy 
alinea e do art. 11, prestar declara· Va:z Carneiro 11am o cargo de 
cãr falsa. responderá pelo crime pre- Vic€-Diretor-(}eral do Quridro. da 
visto no art." 299 do Código Penal. Secretaria do senado Federal. ' 
·Art. 20 - Os filhos· rriencres e. Em discussão o Projeto. 

quaisauer outras pessoas incapaze~ se nenhum dos Srs. senadores ,de~ 
oue "Vivam sob· a dependência da vi- sejar fazer uso da pala.vra declarar~i 
tima terão preferência no caw de. encerrada a di.scussã'J. (Pausa). 
morte ou invalidez permanente, des- Está encerrada. 
mentos públicos de ensino e de as- Em. votação. 
sistência, as~im como nos estabeleci- Os· Srs. senadores que aprov2m o 
mentos particulares desta natureza Projeto, ,queiram permanec~r senta­
subvencionados pela tJnião ou autar~ 

1 
dos. (Pausa). 

quias .federais: . 1 Aprovado. 
Paragrafo v.mco - Para o. cum- · Volta à .Comissão Direto:·Jt }lara 

priment? ~o dispost_o n~ste arti~o, os I Redação F. inal .. 
respon~ave1s pela dtreçao ?e ta1s es~ 0 SR. PRESID&"\TTE (Maura An· 
tabeleCimentos, logo que trverem co- , drad ) 
nhecimento do acidente, comunicarão e 
à administraqão da -emprésa e ao Discussão, em turno único !!O 
Juiz de Menores competente as va- Projeto de Reso!uçdo n'l 63, de 
gas disponíveis nesses institutos. 1966, que itomeia Pt.tnlÕ Nunes 

Art. 21 - Esta Lei entra em vi- 1 Augusto de Figueire(lO 11ara o car-
gor na data de sua Publicaçã~.. j go de Diretor, flL-1 do Qu~tdro 

Art. 22 _ Revigam-se as~ disposi- da Secretaria élo Senado Feàe.;al, 
ções em Contrário. I . Em discussão o Projeto. 

A I Se nenhum dos Srs, senadores de-
O SR. PRESIDENTE (Moura n-) sejar fazer uso da palavra, declarare! 

drade) encel'l'ada a discussão. (Pausa). 
Item 2: Está encerrada, 

Em votação. 
Os Srs. senador~s que aprovan, o 

Projeto, queiram permanec!!r sentados, 
cPausaJ. l 

Volta· a Comissão Diretm:a para a 
,Redação Final. 

Discussão, em turno único, do 
PrOfeta de Decreto , Legtslativo 
nl? 22, de 1966, originário da Câ­
mara dos Deputados (n9 252,A-66 
na Casa de origem),· que man­
tém o ato do Tribunal de con-.. 
tas àa União de. Registio da 
despesa de Cr$--14.502 (quatorze 
mil Quinhentos e dois cruzeiros), 
pa1·a pagam~nto à Rio Light So­
ciedade Anônima - Servi']Os de 
Eletrictdade e Carris - àe quan­
tia referente a imposto de con- · 
sumo pago, indevidamente, por 
aquela emprêsa, no exercício de 
1954, tendo pareceres faVoráveis. 
Sob os nU meros· 860 e 861, de 1966, 
das Comissões: - de Constitui­
çãa e Justtça e - de Finanças. 

Em .discussão o projeto (Pau!:a) .­
Netlhum cl.os Srs. senadores dese­

Jando fazer uso da pa.la-\Ta dou por 
encerraqa a discus.:;âv. 

O SR. PRESIDENTE Ufoura An .. 
drade) - · 

Discussão, em turno único, . do 
Projeto de Resolução n'í' 64, de 
1966, que nomeia Nah· Carcloso 
para o cargo de D!re~or. PL-1, do 
Quadro da Secretada do senado 
Federal, 

Em discu.ssâo o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de• 

sejar fazer u:5o da palavra, declararei 
encerrada a discussão. (Pau:-·a.) , ' 

Está encerra.da. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores qu~ aprovall'i o 

1 
Projeto, ·queiram permanecer sentados. 

Em votação. 1 Está aprovado. · -

Os srs. Senadores que· o aprovam I Está aprovado. 
queiram permanecer sentados. (Pau- Volta à Comissão Diretora pala a 
sa) • Redação Final. · 

Está aprovado. l · 
o projeto irá à .Comissão de "RAda- O SR. PRE.SIDENTE (Mo»ra Att-

ção. · drad.e) - . 

- ' 
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-·niscussdo. em iu.rnry único. tlo 
Projeto àe Resotu,;á~ nlf õ5, de 
Hl66, que nomeia Gilda Leal Cos­
ta, para o cargo de Diretor~ PJJ-1, 
do Quadro da tecretMi~ dv te­
Hado Federal. 

Em discussão o Proj:~ tO. 
Se nenhum dos Srs. Senador~s clt-­

sejal' tazer uso da paht.V"a, declata­
:ei encerrada a discussão. lPcmsa). 

Estã encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovll.m lo 

?rojeto, queiratll per1naue::er sentados. 
tPaw;a) • 

Estã. aprovado. 
Volta à Comissão Diretora para a 

Reda.,;ão Final. 
O BR. PRESIDENTE Ul.Jcura An ... 

drodfl) -
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n" 66, de 
1966, que nomtJia Maria Tlu:reta 
Fernandes de .. Ltdrade -para o 
cargo de Diretor, PL-1 do Qu.a­
dm da Secretaria du senad'J re~ 
daal. 

Em discussão o Pr-:>jeto. 
Se nenhum dos 3rs. senadmes (}Ui.­

toer fazer uso da pal:w·:~ para a. dls­
l:uss&o, dou-a como ence'.Tada. 

Eln votação o projelo. 
Os J:rs. Senadores que o aprovam 

<~eiram permanecer sentados. (Pau­
la). 

Aprovado. 
V~i à Comissão Diretor& pa.r:t a 

Heda.çíto FinaL 

O SH. PRES.:DENTE (l~!oura An~ 
drade) -

Discussão, mn tuPw imil:o~ do 
Projeto-de-Resoluctio n<:> 6"7. de 
1966, que concede (l.]Josenfad.oria. a 
.Mário Marques àa Co:;t't, U/<eiaz.,. 
da·Ata PL-3, r1o Q"!Utàro da Se.,. 
cretaria do senado Fede..,.al. 

Em discussão o projêtO. f Pausa), 
Se nennum dos Srs. sena:Jor~s o.ui­

ser faze1· uso da paiavra para a dls­
ctssao, dou-a como encer' ad0 .. 

Em votação. 
O.s Srs. senadores quE> o aprovn.m 

queiram permanecer sentado;;. IPau­
;a'. 

~p1·ovao.o. 

'i'olta à C:mlissão Din~torr.. para .• a 
Redação Final. 

O SR-. PRESIDENTE C'I·Jnu:n An­
drHde) ·~ 

Di.<cttssão do Proj~U-df'.--R.eFO· 
luçã~t n" 68, '}Ue c~mzc-sd~ aJJCJ.<:f'n-1 
tadm·ia a Pro_oérdo ~Ym i e; da 
Silva, Eletricista PL-7, do Q1-o'!1-
rfro tia Secretaria do senado !Fe­
deral. 

.Etn discussão o projeto. (P~usa). 
SB nenhum dos &rs. senadores qui­

ser fazer uso da Dftlav:-.a para a dis­
cus·.;ão, dou-a como encern!da.. 

Do exame feito, na. oportunidade, 
volta à Comissão Diretora para a j D_s Srs · senador~s q"' t 0 ~prova~ constatei. que a propJslção originária. 

Redação Final. queLam permanec..r s~ntad:o.,. (P<ttl da comissão Diretora. destl Casa es ... 
•SU.) · 

o SR. PRESIDENTE: C.t:ruura An.. E.'{tá aprovado. tabelece em têrmos (}cfimtwos, e. es-
dtade) - · A matéria volta à cotnlssão Direl<>- trutura "àêsses dois Or~ãos, procuran-

1.. • 1 do dal'-lhes feição atu.J..llTadJ, de modo 
Discussão do Projsto-4-J-P.eso~ ra pal'a a Reda.ção Fma • que possam ctesempei:har a c~~ntento 

Zução n" 7~. que concede aposen- H SR. PKESIOENTE: as missões que lhe.<; sao especi1lcas. 
tadoría a Pedro Félt~'C d1t CCJsta p - t fim 1 a· se1·n dúvida (Moura Andrade) Esgotn:ia a. ara es -e , 1 • • 
Lacerda, Guar.ta-de-Segurança, d n· ~:~ ~ se tea.dapta.~es d~ servidores pa1·a _os 
PL-9, do Quadro cf-f svcrecarta do matéria da Ordem 0 ta. · ü:>~- · ·cargos indispenSáveis a cssf!. es<.rutu-s à F d l à votação do requ~rilJ.1~ntf), 'ido ~'..O . 

ena o e era . ~XiJediente, de !lt'gCr..c~a pttra o P!·o- ração e qu(!l serão, s«:jUndo intor:na-
Em CUscussão o projeto. (Pausa). "Pto ue Re,olucão n'? 61 , de 19G6• çõea- da própria cmnissâo Diret01a, 
se nenhuln dos srs. senadores qui- Os srs. semidores qoe' 0 aprovam exercidos Por servidores ió. p:>rt~nc"n-

ser fazer uso da palavJ•a para a dis- . G€!'\ldO.i. lPau- tes aos quadros da Secreta• ÍR <lo S';!-
cussão dou-a como encerrada. quetram perman~cer nado :Federl\1. . 

Em votação. sa.) Do ângulo da Comissão (:~ CJnsti-
Os srs. senadores que o ap:·oyam Ef;tã apr~\'ado. tuição e Justiça, não _e!v;·m·-:cl ne-

queiram permanecer sentados. Atsiri"l pa:sa ·se, tm::diatamente. a nhum aspecto no l"2fent..o Dl'C']CcO que 
Apwvado. votação' cto Projeto de lte.'i~"uçao nú.- posza ír de encG,ltro à Cons~:t>1ição e 
Volt-a. à Comissão Diretora para a ·mero 6l-(i6, que dif>póe- sõbYe a ~s<ru- la, legisla· .. ~ão ordinftri:), uma yez que 

Redação Final. tc-).·a do Servico àe Inform. a~·:i.o l-e-~ a. "'1!'"':1osi>;ão n:J_sc?u. de Comiqt:ao c:nr:-
0 SR. PRESIDS..""1'l'E (llfoura An~ gislativa e C!.::J" S.:rnc(. Grar;co o.o pe~.ente e se Jnmta, c:omo diSS? llll· 

drade) - ~Wlado e u·t ou·.ras provicmncHlS. ;.;.'~lment.", :1 disc!>lina~ e a or6an.zar 
·O SR. :MEM ·nE SA: _::p•·viços int::rnos cl~s:a Casa. Discussão do Proj.~to-de-Rzso- b ct, 

0 ., ~ . '" ~ (Pela ordeno - So:n,\ur '1"1'"::-1u::1-.~ Em f::J.ce elo exo.me a ,'lue acn. o ? 
~~~~:·a 7~a.~::o ~:";,'1~;it~~o-~~- ·te, desejaría que V. E:;:"". PU!1J:'as::e ·:roceue:. c pino . f:vorllVe"lm~llte z. 
xili(Lr-de-Portaria, PL-S do' qua~ 1rocet~er, ~elo mznos, a leitura, P<.-l'- rt')ro:,.a':.ao r:lo ~r~J?~o .. __ em tnTn.f. _da. 
d-ro da Secreta.ria do s'ena\!O Fe~ lU€ nao ha fli'UIWJS. CD!~l.l')sao cls C-JllSLÜlll!,-dO e JUStJC,a. 

deral. O SR. f'RJ.i:':HDE;\'TÊ: (limto lJe:n.) 
o srr. ~rnESlDKS'fE: Fm discussão. (Pausa.) <Moura Andrade) ~ () p!:ójeto r·n· 

Não ltavehdo quem peç?, a pa!avra 'rou f'ID regime de Ui'r{cn:oíJ. A ll':a- (]I.Joura A'11drcde~ - Solicl,~o o pn-
declaro encerrada a discu.ssãa. ~éria ainda tt:m oue rPc:>b?t pa:·rcc·· rcC:õl' à a Comiss:::o de F 1nanças. 

Em votação. ~es em plenátio. ·Enviarei a V. Ex!it I tPa:Lsa.) 
Os Srs. :Senador-':'s que o aprovam 0 avulso v. ~~a será 2:: .. ~-n.ct'.do. '.:::an a pa10..Hft o nobre S:ma~or De-

queiram permanecer sentados \Pa.n-~tPaw::a.) · I :;.ecra .reto, J_Jaya _ rdat.o;,.· •. o pNJ~~o ern 
sa.) . . . A ~n::téria dependf: ~e~pal'~~er ~a~ I nome d3 Co,mssao de , .. ,nanças. 

Esta .a_Oim.ado.) , • . Conu:.~:o2s de ConstltUI';'ao e Justtç.. o sn. BE.ZERRA ?\'J·:TO: 
O proJeto volta à Com.ssao D1reto~ ·~ de Fin?-.nC'.aS. ' 

ra pa.l'a. a. Redação Final. · i' · 
E•olicito do Sr. 8e11adm· "\\o 1ls:>n 

o SR. PRESIDENTE (Mourct .. tn~ Jonçalves 0 Pa!·ecer da ::.-mH ·s~o ct:; 
drade) - . :·onstituição e Justic;s. , 

D~scussão, em turnq rínim, do I o sn. l\'ILSOS GONÇAfNE'$: 
Pro1eto de _qe:,o[ucao ·tz\l '"i2, de 
1966. de autoria da Comissão Dí.. (J?edirla a. V. E.'~~ 1\ fíntZ<t. c' e me 
rPto;a, f/118 concede ((.posentadn~ 11 fazer chegar ás mãos o projeto. 
ria a Pedro Cidr::t.l ~!ansur, Auxi~ ,,... , 
liar de Portm·ia, PL-8. d{l Quadro O SR. P.RE~JDI~NTE: 
da Secretaria rlo Se;wdo Feàer{ll. fMoura Anctrcrde) - .J.t está seadc 

O SR. PRESIDENTE: i.õnYlado a V, Ex.ll-. -

(Moura Andrade) - Em discu.ssãc:r:. O SR. WILSON G~).N"(l:\l.l-ES: 
(Pausa. J i Sr. Presidente, pédiri!l a V. EX~ o 

Não havendo qudn peçz.. a. pa"lavra prazo de cinco :W.nl.ltos pa<·a fazer 
declaro encenada a diSCll.Ssão. a leitura da Projetu, a nnt de m ~ 

Em votação. pronuncia!' ezn nom~ 1::t <~om1sstto df 
Os Srs. Senadores que o aprovam -;onstituição e Ju:.tiça 

queiram permanecer senta.dos. (Pau­
.<>a,) 

Está aprovado, 

Volta. â comi-ssão Dtretora parll, t~­
Iteãação·Final. 

O SR. PRESIDENTE (Moum An~ 
drade). -

Discussão, em turno Unic,;, do 
Projeto àe Reso!u(:(io ré' 73, de 
1966, de autoria da ComisSâ<J JJi~ 
retora, que conceae aposentad<'ria 
a Mario Martins Neto, Pr;rteiro, 
PL·6, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federa~. ' 

O SR. P.ItESilllL'i:TE: 

(Cattete Pinheiro) E.'m ue~.N 
rência do prazo so\i~·iG•t::io uetv He·· 
nhor se:nador W! seu Gonçáíves, Rc­
!ator da. ccmis~ão de Constituic<'io e 
Justiça. ficam os tmbalh ... ~1 dP.sta· 8ES­
>ão suspensos por ci11co J,ünutos. 

(Suspende-se a sessào as 1 'I 
horas e 50 minu-l;os e rea.IJr~'-~e 
às 17 horas e m: tninulrJs.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Cattete, Pinheiro) - Está reaberta 
a sessão. 

lPo.;·a c:mUr pa:·.:cer - S~·m. ret:i­
sâJ do u:aiorl - 3:mlwr '.lr:~md'i'nle, 
Jo r~:-:nto de vista cicrs il.:r;b:tiçõõ"S da 
Comi.:;sã:> de F:m.lras. o pwjet.o de 
resol:.lção q~.;:e dís~~õe s:'..lHe a cstrutu­
racâ<J do S~'.'vk•.o d~ InfonwJ.r;:\o L~ .. 
')"iS.la'vh a e do s~l'VÜ:O o:·ãfic'J elo Se­
~ado Fe:l-:rr..l e d:í.. nutn~s prvvidén­
cias, é da cmn·)cteucia. nuant:> à sua 
:.níc;ati·,:n., da Comíssão Díretct;a, qtle 
ll a•)resenton. 

F'Ôrma!mente, nada h{~ que objetar 
h ti"B'IJHacâo do p1·ojelv. ~r- lnêrito, 
d':"!VO obse~·va1· q,le e.:;(r.s.nha 1·ia o Ple­
nârio rec2besse ~sse proj::to sem qJJal­
quor ü,dfl'"'a('§o oa e:-:a''lfl -,aJ<; dctnfl­
rado, mas os a ~i'!·,,.<; 3'\ 4? (i 5?, a 
nosso ver, a '•.n::!<:m â'5 cautela:; O'l às 
r;:s~n as r'-~ po:l:;rlam :>'.<rg·ír à J)l'i­
melra vi. •. 

(tendo:) 

"As atividP.des es::ecific1ts da 
Din~tor.:a ele .~nt.~:ü!<H'?..o le,~i~;a­
tiva ser:'i.o a:.~ndicías ·p::-r ·).~~:<;oal 
OC''_·an~e dos se~·1r'nt"'s CR;·gos: 

1 úi.cctor - Pij-1 
2 Re:!.atc.1· - P L<? 

15 Ori"Crtta<:lor d:! i ~s(\UiG.:\'.5 Le­
gislaLi-.as - ~~L-1 (a!)'~·ov~i·ados 
os at'.!ais Pe.squisu Jo:·es do Ser­
vico d:~ lrtformw·ã-:> L~g1s1r::t:va>. 

'2 'l:radtitor - P!_,r4. 

Em votação. 
Os srs. Senador2s que o aprovam ~ão havendo quem peça a palavra. 

que:ram permanecer sentados. tFãu-~ declaro encerrada a discussão. 

Tem a palavra o Hr. Senador WU­
son Gonçalves, Relator da Co'UiSsao 
de Constituição e Justiça 

Ar.... 49 - No ptimciro provi­
mento do cargo d~ Diretor será 
aoroveitado o atual Chefe dl) Ser .. 
vfço de Informação t,egislativa. 

.sa) . Em votação. 
AJrova\to. Os Srs. Senadores que o aprovam 
Vnlta à Comissão Diretora para a. queiram permanecer sentados. (Pau-

O SR. WILSON GONÇAJ.VES: 

(Para emitir parecer) - (Sem re­
viSão do orador) - Benhor Presiden­
te, Senhores Senadores, o Projeto de 
Resolução que me fm distribuída, na 

Redação Final. sa.) 

O SR. PRESIDENTE i.l!JO"Ili"O An­
ldrac!e) -

'Em discussão o Projeto-de- F.e­
.:oluçâo n9 69, r:ne con~·ede (lJJO­
,;entadoria a lodo Att•·c!imw Filho. 
•'::heje--de-Portarta, l.)L ·3, •lO Qua­
dro à~~ Secretaria do Senado Fe­
de,ral. 

Eh1 idiscussão o pro}!ta. <?rt;tso). 
Se nenh·Jm dos 'Jrs. Senadorec; oui­

ser 1azel' "-.JSO da. palavrn pam a dJs­
cuss~ o, do::n-a como encerrada 

Diretora t."'a.ra a presen~'! .sessã.o, e sõbre o qual devo 
proferir parecer, em nqme da Comis­

O SR. PRESIDENTE (Moura Arz- são de Constituição I' .rustiqa, dispõe 

ctraàe) - ~fç~n~e ài~%~~~~~:o 1~-~~~~~~v:o e S~~~ 

Está apr-ovado. 

Volta à Comissão 
Redação Final. 

Discussão, em tumo único, do Serviços Grãfícos dfJ SPnado FederaL 
Projeto de ResDlt'-']âo no 74, de Pelo que pude ex!:llllmar, 1~vando·se 
1966 de autoria da Conussâo Dt· em conta a estreite~b~ do tempo que 
r"'tr.m. ou(' concede aposcntaàfJria o Regimento "'ll" ·)ermite, pude cons­
a Rl(Jfrlin Vi<uta, Ajuda111.1 dF; Por- ta lar que a· provídência errt si nflda 
teiro, PL-7, do Quadro rla secre- mais é do que a cornDlen.""'ntarão ou 

Art. ;7? - O regim ~ jurídico do 
pessoal do .Serviço Gráfico e da 
Usina Geradol"a do S~naào Fe­
dera., não compr~endido na re­
la~ão eonstante do artigo 59 da 
Rêsolucão n'? 38, de 1963, passa 
a ser ci da Consolidação ias Leis 
do Trabalho, aprO\·ada PE>lo De4 

crzto·lei n>;~ 5.452, de ]<? de mato 
de 1915". 

O aprove:tamento adotado e O· re­
.;ime especial cte contta .. ação jmlica­
dos. do ponto de vista da Co r .. ssào 
de .F-inanças tornam o p ·ojcto de re­
::;olucfio pcrfei,amente nceu~·:el. 

P~Ll':cer favorável, Sr. F-C3ideu:e, 
(Muito bem). 

Em votação 0 proj~to.. taria do Senado Federal. a estrutura~ão definitiva de órgãos 

I Em discttsoão. (Pausa.) existmtes no quadro administrativo 
ü SR. l'RES\lH~N'l'E: 

Os: .prs. Senadores flll•' o apnwam · destP. f:asa e nue. de 1rês awJs a PSta · (Moura .A11drode) os pareCeres 
qu-;-Jr"'m permanecer sentados. lPau-- Náo havendo qu2m Per;a a palavra p·;n-f"", '.'2m nr'ô'.st?hdo rpais b<>noficios ,:as comis õ:!s de Consttiu'çüo e .rus-
.sa). I (iet::JEP' er>c~rrada a d!5CWSsáo. 

1
a..., R~rw~'1 e aos .seus diversos órgãos ti~a e ~e Fir:_~Hlt;as fo.1~:11 i.f..vorave.s . 

. l~.p.-ovado. l Em votação. . COllStitutJvo_s. ~,_ Em d1scussao o pro;ew. 

., 

• 
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o SR. MEM DE SA:· proj~to. Confio no erit.'u:io de quem o da MeSa, -para lhes pôr a par daquilo 

' redigiu. Apenas, mais uma vez, res- que se processa nos subterrâneos da 
<Sem revisão do orador) - Senhor salvo minha posição contrário à efe~ administração do Senado. l'orque eu 

President-e, srs. Senadores, acabamos tivação independente de concurso. · cotnpreendendo que :nem tudo"'a M~sa 
de ouvlr os pareceres favoráveis das Desejo, portanto, declarar que vr;;o Dit·etora Pode saber! . 
Comissões de Constituição e Justiça e contra todos os dispositivos que 

1 
f•- Quem lê o Projeto acha que vem 

de Finanças. O projeto, portanto, es- uvam sem concurso. (Muito b\ t~-! realmente atender a uma necessíd~de 
tá devidamente sacramentado. Muito bem). e, em o vot,ando,- vota na certeza de 

Devo dizer a V. Exa. que tenho Um que, repito. não venha pai·a favorecer 
ponto de vista inalterável, na lninha O Sn..- PRESIDENTE: afilhados, a protegidos de quaisquer 
vida de parlamentar. Voto sistemàti4 (Moura Andrade) -'Continha em autoridades. Repito, também, que sou 
camente contra as efetivações 5em ~iscussão 0 projeto. fa"orável ao concurso mas se êsses 
concurso .• Não é de hoje; é. desde funcionários forem nomeados, forem 
o pr-imeiro dia -do primeiro mandato O SR. AURÉLIO VIAN:SA: efetivados -para. não servirem na-
que- e."íel·ci na A.'5semb1~ia Legislativa (Não foi _revisto 1Jelo orador) ~ Sr. queies setores para os quais vão ser 
do Rio Grande do Sul e. depois, nqui Presidente, srs. Senadores, vamos en- destinados, então melhor seria a re-
no Senado. · t.J'ar em um período de recesso. A jeição do Projeto. 

O SR. !'RESIDENTE: 

(Moura- Andrade) 
discussão. (Pausa) . 

Cor.lt-ma a. 
·Mais nenhum dos sr.s. Senadores 

desejando fazer uso da palavra, en .. 
cerrarei a discussão. 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam ~ 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 
E' o seguinte o projeto apro-

vado: -

PROJETO bE RESOLUÇAO N~ 61, 
p~ !96o Pretendo. mesmo, nesse anunciado Mesa demonstrou 0 seu grande inte- Os assessOres legislativos estão i'e4 

Projeto àe Constituição, de que-"'se es- rêsse em resolver êsse grave "Problema ci:irnando porque, dizem - "somos Dispõe sôbre a estrutura dejinittva do 
tá falando apresentar uma em€nda exposto no p 1·ojetl1 de Resolução que poucos". O quadro se reduziu por fôr- Servzço de Infu,-mação Legislativa e. 
determinan'cto que nenhum cargo pú- ora se discute. ça da saída\ de alguns que estão pres- d-o Serviço G1·itjigo do Senado Fe~ 
blico, de enhum dos Podêres, serà pro- Enibora reconheça que, muitas vê- tando serviços noutros setores. E nós deral e dâ ou.tras providências. 
Vido sem ser mediant-e concu1·so de zes 0 regime de concutso público de muitas vêzes estamos legislando numa o SenadO Federal resolve: 
provas e titulas, porque penw que a tít~los e pi·ovas nada p;:ova, ainda é a velocidade incrível, quase que com Art. 1~. O serviço de Illformação 
efetivação, sob qualquer forlna, fere o melhor maneira de se aferir da ca- desconhecimento completo da maté- Legislativa passa a constituir a _lJire~ 
principio constitucional da igualdade pacidade daquele que prete~lde. um ria. toria de Informação Legislativa, com .. 
de todos perante a lei, pmque ~avore- lugar para exercê-lo com d1gmdade Quero declarar pUblicamente. que petindo a eSta: . 
ce àqueles que, mediante uma outra e com eficiência. talhbém não sou partidário 'dêsse tipo I - Oi'ganizar -e mallt€r atualiza .. 
forma, às vêzes legititníssima, canse- Acho também que -nós, Senadores, de votação, que é o regime de urgêD;4 dos fichários e documentários sõbre 
guem entrar nos quadros do funciona- deve1·íamos e~tudar mais a fundo, a cia-urgentissíma., senão quando os assuntos de interf>s:::e para a elabora .. 
lismo e, depois, nêles se efetivam, :fu- principiar pelos Líderes, as l?roposi- projetos são cvnhecidos. A matéria e ção legislativa, especialmente: 
gindo à demonstração de sua compe- ções que são apres{mtadas, prmc pal- conhecida demais. Aprovo desta vez a) proposições -em curso na Câmara. 
tência ~e de seu· saber. mt:!nte aquelas que tratam dos s:rv1.ços o ~istema, na certeza de que aqué!e.::; dos Depu ia dos e 

110 
senado; 

Tenho verificado que, no Brasil, internos da casa. que mo Propuseram, pela necessidade b) legislação da União, dos _D:itados 
~or exemplo, as duas instituições, _?'-' Já: temos trocados idéias com· o dos serviços interno do S211ado, estão e do Distrito Federal; 
dois órgão-5 q1,1e melhor funcionam Gao Presidente sôbre êste assunto. , dispostos a traõalhar por que njnguém . c) legislação esti·angeini; 
precisamente aquêles .em que, inva- Há servicos, no ,senado, quase to- saia decepcionado do voto que vai dar. d) decreto.:; do Executivo Federal; 
riàvelmente, se exercita o Sistema do talmellle pâralisados, quase completa· baqui a alguns lns~antes virá. .ou- e) jurisprudência ~dos 'l'ribunaiS E.U·, 
concurso: o Banco do Brasil, agora m"'nte ineficientes. Há um grupo de tro projeto. o lider do Govérno pedin- periores Oa Ünião~ . 
o Banco Central e o Itamat:ati · fU~1cionãrios que muito trabalha e hâ a minlla assinatura para que a vota- j) jurisprudência do Departamento 

E' onde se encontram os servidores um grupo de funcionários que não faz ção do projeto que cria o quadro do Admini.strativo do ServiÇo Público; 
mais capacitados, mais competentes, coisíssima nenhuma. Há os denmm- Ministério das Minas e Energia c pros- g) discmsos proferidos no Senado, 
porque lá só entram aquêles qU':_ pas

4 
nado.<; burros de carga, porque levam cessa no sistema de urgência-urgen- na Câmara e em scssô~s conjun_tas do 

sam pelo fulcro da demonstraçao de as suas cargas e as ·cargas dos outros, tíssima. Não e·xiste êsSe quadro, e o congresso; 
superiodidade sôbre os concol'rente~. e há aquêles que são macios, que nada Ministério não ·vem fun-cionando co- h) pareceres do con_u!t.or-Geral da 

De mod-o que não pretendo, abso1u
4 

Jazem. mo devera, por isso mesm:J. nepúblic~; do Procuradar-Geral da 
tamente, combater o projeto. A pro~ Estamos chegando a um ponto tal . ,- , República; do subprocurador:Geral 
posição foi feita pela- Mesa, que é o que, se medidas enér~icas_ não f~rem o. Líder do ~~nerno col~c?u-m~ à, da República; da Procuradona da 
órgão compet-ente; deve ser boa; a tcn:adas, haverá parallsaçao de _d1yer- vourade, como e do seu ha.b1to. De- :Fazenda ::.~acional; . dos con~uitorzs. 
Mesa deve ter tido em vista os in te- sos serviços no Senado da Repubhc_a · c~a.r:ou-me mesmo_ que o prOJt:to havia dcs Ministérios e outros .ôrgã:Os cuja 
rêsses dos serviça público do Senado Porque há funcionários que, multo s1do ~otado na Camara do~ Deput~dos conveniência seja julgada. pela dirc .. 
Não tenho meios para pôr em dúvi~ naturalment~ lutam e pug?am. para em Virtu~e _de estudos all procedl~O- ção dO Serviço; . 
da quálqucr dos preceitos da excelên- trabalhar com aquêles que nan vem n-o .~Ia oposlÇao e pela ba~ca~a do ~o- . i) artigos e trabalhos . dout~inários 
ca da procedência das vantagens de- 3enado ou pouco vêm ~s reuniões d;;s- verno, e al_llbas,, em ccmum acôldo,, publicados Hn livros, mon.ograflas, rc-
coi'l'entes das inovações,_ mas mante- ta casa. . . p~la necessidade u~·g~n~e- de se -c_rlar vistas e jornat::; 
nho 0 meu principio invariável de não Já é com grande dificuldade que ésse qu~dro do Muusten~ de Mmas j). anteprojetos elaborados pelo Exe­
votar a favor da efetivação sem !ler se consegue um motori~ta para traba- : E:nergm, a_s _duas _b~nc-auas. ac_orda- cutivo, por ConseJlJos Técni~os e en ... 
mediante concurso. Como acho_ que, ihar com senado1· que frequente l.'e- 1arn em apOiai o piOJeto, que to1 ela~ tidadeS d:;: Class~; _. . 
também é imperatiVo que no Senado gularmente as sessõ:s e aquêles moto- botado sem protesto algum. k) recomendações e i·.esoluções de 
não se façam mais êsses projetos de rislas que servem aos sena~~res que Com estas palavras estou-me justi- congrEsso~, contnências, Eimpôsios e 
l'esolucão através do sistema da ur- estão regularmente em Bras1ha o fa- ficando perante meus com

1
mnheiros Seminários sõbre assuntos que- possam 

gência:urgentíssima, poi·que. es:::-a prá- zem, geralmente, d:! cara fec_!lada. Já de bancada. A medido do p~·ópriô l3e- interesr::ar à tarefa legislativa da. 
tica impede o exame ma1s acurado 0 declaram abertamente, nao fazem nado Daniel Krieger fui à C.âmar.o União· 
da matéria por parte: dos senadores. mais segrêdo: "Por que razáo eu vou do1; Deputado_s, conversei co1n os li- . l) s~gestões enviada::; aà Senado pa-

Sei perfeitamente o perigo que há trabalhar, quandó "grande parte do- detes da oposição que me confinna- ra elaboração legislativa; . 
em se submeterem projetos dessa na- meus colegas, ganhando o m~smo que ra·rn, por inteiro, as infonnações uqu! m) comentários da Imprensa. espe~ 
tureza ao regime ~omum, atl'I!.~és do ::u ganho, por mês, não faz nad;?.!" recebidas. mas- só justifico 

0 
tipo de cializada ou não sõbre .a tarefa legis .. 

qual se permite. a apresentaçuo C!-e Então apontam até ~ompa~. em?s votação n~ma situação cotrio ·esta. lativa realizada pelo Congresso Na­
emendas. A dura, a amarga expen- seus, motoristas, que estao a dtspost~ Amanhã, prpvàvelmente, não teremo:: cional. 
ência nos tem mostl·ado 9ue cada vez ção de Senadores nout.ros ~sta.dos da número e jâ não teremo.$ sessão até 

0 
n _ Preparar e fornecer a-as Se­

que se_ oferece um projeto com a pos- Federação e pas,!;am as vezes mese_s dia 12 de dezembro. quando 0 Con4 uadores às comissõ::>s, à As.:essoria. 
sibilidade de apresentação de em.en- rOra de E<~·asília. Apontam entre SI, gr~::sso Nacional se reabrir:"~ ))rovàvel- Legislativa, ao Al·quivo ~ .à Biblioteca, 
das estas surgem, não r às dezenas, mas co·mo justificativa de sua atitude de mente, para estudar, e:/.JO~ ::~.-· ·~ votar ementários, resumos, coplas e . h'adu4 
às ~entenas. E surgem emendas ve1·

4 
não servirem com aquêles Senadores 0 projeto da nova Constituição. Nu c;;õe.ii.. de artigos de inteH~~sc:: para l\ 

dadeiramente ridículas, grotescas· e qUe fl'equentam. regularmente os tra:c. momento de absoluta. 1101·malidade aou elaboraçãO "Iegis~ativa <la Unw.o e ~a-­
até Cl'iminosas. balltos do Congresso, os trabalhos do dos qÚe defendem a tese de que é um ra os tt-abalhos; do Congresso Nacw-. 

Compreendo, -:Por isso, que a MeSà, senado. ab~;;urdo. 0 procedimento da urgência nal, publicados em jornais, revistas, 
deseje fugir às pressões d?s Senado- A n1esma coisa estã ... se dando com em caráter urgentissimo. monografias c li\'ros: 
res, aos pedidos dos_ f~ncion~rios, a certos gabinetes. Funcionários de alta III _ Editar revi~tas, boletins, fas-
tôda ess-a teia de envo~vnnento que os capfl.Cidade só querem trabalho e s.o Sr. Presidente, essas palavras sãr:, ciculos e outras publicações sôb1:e as 
senadores sofrem dos funcionários e, lutanl por trabalhar naqueles gabine- mais unta justificativa ·perante nque- matérias ~.:mLtalHes -:dos fichários e 
depois, de uns sôbre os outros. Tt~do tes que permanecem a maior parte Jes que compõe'!]]- a baneada da .oposJ- documentárk.s elabor.ado

13
; 

isto concorre para que as r~soluçoes do tempo fechado. Então, nôs não po- ção, para que qualquer um se ;ünta IV _ Manter intercâmbio com. ps 
que seguem uma tramitação normal demos deixar de nos alinhar naquela absclutamente à vontade. Subscrever órgãos de documentação ou simi~ares. 
sejam ainda mais defeituosas do que áretl. de'obset.:vações feitas pelo Sena- um requerimento não significa apoiar nacionais e estrang?iros para a per­
as votadas em regime de urgência-ur- dor 'Mem de Sâ. a matéria a que o 1·equerimento "Se muta de "d:;tdos. documentos ou infor .. 
gentíssima. ne· boa fé - e continuo de boa-fé refere votando a favm' dela. Todos ;nacões; 

Penso, entretanto,- que seria conve- - aceito o projeto. Estou na certeza, estamOs à vontade para votar de V _ Realizar, pesquisas e Ieva.nta-
niente e necessário que essas 1'esolu4 3.té pr.)va em contrário, de que o p~o- acórdo com a consciência de cada m€ntos a p<!did~ dos Senadores, das 
9ões fóssem examinadas, pelo menos jeto visa a resolver um dos Eenos qual. EU não sabia- reconheço, con~ Comissões e da Asses~oria Legislativa; 
quando da Sua· apresentação, por um problemas desta Cas~. _Estou no pre_s- fesso - da particularidade ventilada VI _ Aco:t:oanhar. pelos meios nde­
colégio de lideres. E'.verdade.que ag~- sup<>sto ou na conv1cçao de que nao pelo Senador Mern de Sá, do critério quados,· ,a 1.arêfa das Ca0as Legi~lati .. 
ra. só há dois - náo há maiS colégw foi ·a:Dresel_ltad~ para ater;.d~r a ca-a~s da absorção dêssé grupo que vai fun- vas estrang-eira:,. fazendo oo reg1stros 
de lideres há um dueto de lideres ~ pes~oa1s e pr.e]udicar o dU"elto ndqUI- clonar nas categorias a que se refere e document:irios dos a~;mntos nelas 
mas cw.e houvesse prazo, um~ espécie rido de terceiros. . o projeto. Mas, de qualquer ma.m!im, tratados, q

1
p P.Ossam interessar ,ao 

de conjugação de esforços no Eentido Sou um dos que Hm colaborançlo estou na certeza de que aquêles res- conhecimmto do senado. , _ 
de moralização dos projetos e, após, cturnnte anos para a boa orgamz1;1ç~o ponsávem pelas nomeações, pelos pre- Art. 2:.- A Diretoria de Informaçao 
• votação em sistema secreto, permi-j dos•: trabalhos do· ~~nado da; Rep~bh- enchimentos dêsses quadros terão (l Legislativa te!'ú lOtação fixada pela, 
tlria. conlgir os abusos tão !requentes ca, sendo que mu1ta~ _e mmtas yezes, coruportamento que todos reconhecem, comissã-a Diretora, cmupteetldendo: 
e tio conhecidos. · · [ao :invés de fazer cr1hcas da t~1buna qu~ todos devem compreende!. a) ativic"l::-.de<:; ine~pecificas, atendi .. 

Mas resumindo .e_ retqmando1 11ã1 do senado, procl}I"o vezes o Prll~Identel P.residente. (M"uitol· das por funcion2.ri~s de cargos· e ca:r-
tenho ~como opor qu81quer l'estrição à :desta Casa, multas vêzes o Diretor-, tw!a só, sr. reiras não urovatlvos; 
l)l'ooedtnlnia e à, excelência mesmo do l Gere.l, vez por, outra um dos membros !). 

\ 
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· b) :.ti.Vid~.Qes e.specilicns:. atendidg,s! cretár!o-Crt:!ral do. Prezid~ncin. ou a.ol l!Osso Senlço d~· Inform;~ção Legis-~ 
por ! !uncioná.no que a Com.JSsão D1retora Jaüra. 

Com esta providêncirt, e. a!rgTia dll 
Prtsic.Jência e a nlegri~~ d~ cas<1 
completará. (Muito b{1ll.J 

.. 
O SR. I'Rf;SUJENTE; 

pes.quisadorE:s a . desJgnar. Terminnda ess3 tuse, a co-~ Cmapre lembr,u· que se trata de I 
nadutores. I missão Diretora estabele:co:;rã o enqua- 12ervtço que não t:l{lsHa nem na Cà-

Pará;rf\fo Uni~o. Os ser\'1dores d'ti-s dramento deílnlth·o dêsscs ól'gâos t~a wa!·a doE Deputados nem 110 Senudc 
t.ti\•fda.des espe<:ilicas não poderáo f~trutura geral c!ft. Sf>CrEtaria da Se- Fedeull c que, so ao C<lbo de tanto.sl (Moura. .MldradeJ _. Tn-mb~nl fe ... 
e ~r. pcrr motivo algum, designadoS 1 ;t:.}:do. \ a1ws. vê-.se concretlz;ado. Na justlfl-~ r.b.o a. grata satlsfrtção (I e ct•::m.aicar 
vara k~r ex.e1·cicío em outros órgãos. ~rt. 1~. O inci50 I do c.rt. 294- tta N<tiva do projeto, apenas em cnrútcr f;;OS Srs. Senadores que o proj~'.o rela.... 

Art. 3? As atividades específicas da ResoJuçao n~> 6, de 1960, p~ssa a ter! exemplificativo, são apresentndas as tiVó à Ultima parte a ser C'Jroprlàtt, 
niretorie. de In.íormação Lcglsiativa A .seguinte redação: l ob1·as de pesquisa já realizadas sôbrc: por esta comi>sfio Dirct~·a nc que s0 
c·~n1o ntendidas por pessoal ocupau- ''I _ Entende-o e como tempo de 1 a:~I?!ia., voto d? analf<:beOO, au~'i.l_i.o à a uiere às incumbéncins que' reC':::bc·.: do 
tH ttos seguintes cargos: ef~Uvo exer··ício 0 qu~ terJ n. 5:do pmyto .aos _Es"ados. <:r~ema nncJOl1al. PJenirio - a estrnturai~i'i.o di:t re~üne 

I 
PrestHdo,- ini~l~terru_pta. ou cons;;,ntí~·a- u:dustrw. ~l~enlatograrr:a, ~oud?U:f- ju1·ídico dos Serviços Ortfloos <J. f.::. .. 

l D!Ietor - PL-1. mente, à União e ua ... Estudos nos mo_ c9ope1 ~dvismo. con-vycaç:ac ex tia- tn.turação <lo- Serviço Qe ln!cnnlit;õ~s 
2 Redator -- PL--2. "f::US órgãos áe admlnis~xação direta trd.m::t-!"1~ ao COll(~H!sso, ~acionai, cg· Le~islativas e, fínalment.c. a llltegm-
~5 Orientador de pesquh;as Legis- 1 ~ll n.utfirqt;ica ou de -eco'Domia mista, r ~;p~rany1.smo na Iuptsla;·n. ddplegaç~o çRc dos elemet1tos de .função i.nu;.sHó--

lo t.iva.s - PL-4 (aproveitados US( apur:ub à vista d~ !."~lstrm de fre-I !!:lpsln.!Jva. td~Icg~~:o de 
1
po eres dt- rül deste Senado - estt. sencb els.im ... 

S'1l.:lis Pesquir.adores do Serviço dei t!Uéncla. !õlh~ de paJ:<;amento ou do<> r~1to d~ au~Ol, ~r~l~.O e~e.~<n',;11.no Ja,.- racto. Dtt-·erà ser objettl da :t:1rêCifl .. 
Jn!ormação r_.e..g:is!ativa-) • i demcn!.os reguJarm.enr.e averbados no r~·~· .e~ta~o du SltlO, 1.n:lc.,.,. brll.d~dc. cão dA Comb.são Di::etora em 51-.E{. 

2 Tn:.dnt~r -.PL:4. . ) a:;sentr.m-:mLo indh·idual C.o Iunc!ollá- 1 nm,mdsde., parlar:1enh!es, nte•!C?- .ieuniâo do [Jl'ÓXÍJllO clia !:l,·e terá tt·:=-.. 
Art. 4.9 :\lo prunetro provirpcnto dr>: rk" j ç:k feder:tl no.s ncgóc_tos pect:,halêS n:itaçã.o Unedw..t.a. Espero, assim que 

~:-go de Diretor será. ~proveltado 01 At,-t. 15 . E' ext~vto 0 ca.rJro de Dcu.lttDS E:=: ... ad.os-Mcrnbroz, m~~1·vençao fc- a Ccrnls.sáo Dlretora poàcrã e~1ccrrn.r 
a!ua1.C~e1e. do serviço· de Infm·ma-\! t!sta-, PL·.,_'._s~·ndo 0 seu ntuÕ.l ocupn.u-~ c.eral no Est~3.? de Go17s .Jo.~os .d; ú !\no tendo se desincumbido ctt:·tÔd!l.s 
ç<lo J~g1slahv"ft. t.<: aprov(·!t<iclo em ca!·go àe Oficial rcn.ut;a o~~~,_,~·· u Pode\ .L~.g!,lu.tlv.JI r.~ respomubiUdarles que receb~·u elo 

?Arr. 59 O regitile juridico do !)e.5-( A<lxi!lar da Ata. - 11?-S Con;t~:.urcoes da:; R~~ubllca;, A~·-) Plenário, nas resoluções aqni votadas, 
Nnl do Sevviço Gl''r\iico e dtt Usiz:t{• Art. H~. O pro..,.·ime:lto dos cargos! fn~~~ <.,.C?.JJle, P~E"\ e Bohvl~ 0 Po~;rl o SR. J»RE5~DESTE: 
G~radora. do senado Federal. naol de Oficil!l da Atn. fnr-se-:i dentre osl I:c,.."huvo na .1'~8.~1ça, Refo;ma Agta~~ 
r.omp~·ec:ndido na. rclnç;i).o constante do\ Ofidr,.!s AuxiFare.<> da Ata. . : rw, t-entativas de .. mt~rv.ent.:;ao no-s_,· !Es:. 
-:ir L p.;. da Renoluç!'i.ú n? 33, do 1003, .. ,. , _ " 

1 
t~d.os-Membros. o né,:,ro .. e os <I!rett~., \ 

-,assa *'· ser 0 da Consolidação ct.as .. Art. ~7 .. Re\ol';on:sl. q,t,-.,nio a.o Ser-~ ClVlS nos Estados ~U!mio;:. .. o, na~nrah~ 1 
~ ·~ ) .... . _ I VIço Gt'afico o cHsposto no art. 2111· zado e as !'estl'lçoes pa.rt.lc>paçã.o do\ 
J.-,€,1:" '~0. 'll:b~lh~; apro\':da- pelo. De- c seu poní.grafo ú11icv e no art. 3? da 1 :::.,egisl:uiva no,o; Tnlte.dos InLcrn0.cl.o-
~~~.Í~~-lel n.· <.~.'!5-, de 1. de 111a 10 de! nesoluçã.o n'1 l29, de 1965. \ na.is.:. o Podel.- ~e~ô~ativo nas Consti:J 

Nada mais h~t\'endo n t.ru1-al' con­
'JOCo os Sm, Senadores çara tuÚa sr.s­
~=ão extnwl·dlruida às 1!1 horas com 
t\ ,:,eguinte - · 

Ol:OEAf VO DU' 

1 !i t -~ c et> -·' c 1 .. - n·l O SR P:RESJD~NTt'· 1 lt11Çoes das R ... publlcas ch Orá-Co 
· l • 'O omp L 11 . om s:.~o I- • " ' _ _,_ • 1 lômbia · Venezuela Co1ômbirt e Equa.~ 1 

n•·:om, quant~ RO .servJço Grúf:c-o: (Mcura A;;.âradel _ Em nome da: eor, 0 ·Poder Le'!i;;l:üivo nns crmsti-: . Dlscu.s:>ã?,. em _turno único, (i o t-'r~. 
tO oi"ttttnizar o c:.uadro dos sen·illo-: Mesa, dt>~<.:e;o c:..ttgratulllt··me pela tuiçóes das R~pflblícft.s do rrnta . .se-I • .:t.o de L21 oa Camara nr 127. d.o 1961! 

re1., Rltcr:'l-lo segutJdo ss necE;ss}dade~ j ~J?~·pva(;:ia dC.;te proJC~(.o_ • .Pela Re-so· .e:tn'o e acklentcs. d"J _ tr-:lwl~, ~~n~.doj \-~·~ 3. :{_10~~-65, na Ca;;a, de _or;.~e1~-u ~ 
do ServiçO, estlpular .a.s oondiçoes de! :t.çao r;? }O. c..e 14 de. ago:lto (!e 1963, F;sfii:!nü - com!?etencta. l €\r~ lt.ôno::. i ~;''~ _ ~u.tor,~-:~ .o po-rl~ ~l: m HHlii ;''~!) 
m~:resS'o e os &alú.tiof,~ 1 a Cot~u~<>Sao DH'hf;n'a. lol s.qtn:-1YJtda a Ferl.'!rai.!>. usucap1a.o usu:a. veto_ I .. g'(;lJtes 1' 1scaJs do tn;po:;!~ 4~-~!l.Alf'J-

t 
orgamzor os ~erlt1çG~ g~·áfh:os do se-! Obnls de dOúVmünt.e.qao como: Ato ro, t~ndo !~a.~ceres aa. C...-tms., •. o de 

O de5igna.r: nr..do, para atender àg peeu!iar1dade:si Institucional colõnins hi.:.orulD·m;neri- Sernço P~olrco: 19 pr~:un:-cialt:.tmto 
11 ~· •lei · · .~ s· ., rJtt Casa, às sw:ts ne.cess!dad~s, em ma~ I cf:lnHs. rlireito rto .r:utor. indi&<;o}tibi1I. ln9 8~'1-G6J -pela auõwncJ:;to do l'.!U~ 
· , -ll-.. onarJo . ~r a- as~~ t ... ~ \ téri:!. de u·.abalhos de illl.prcssãu e cor .. d:::de d:l cns.:unento na5 Constituiçõe<;; t~Jstélio da Justiç~ c N<gócJOs ~nte-

oe.~:e~5l~ ~r~!ls~ionats '\- exped:X fl.l-, re!ato.'i utilizando e.qu!panwnto exis~~ JJrasil':'lws. diwito dz greve. n. tu:- l"otcs; 21? pronunem~1ento ~ _ü!tm~e~ 
w .... p!e\JOS e _n. •. oo de dt..,pensa, I tente e outros qu.<? viessem .::-~:_~cr ad- prrnsa na e\_·oJU<;üo política da nrasll_\ r o 1 12?-G~_'. l!\h>npnda a c':.llg~nr.m, 

;d prepo~to. ~nra compàrccer em I quirido!>. Na me-r.m~t oca.sh\'b. a. CO- senado Fede_ ral -· competência esera .. P~1:a rcJeiçao. 
3mm. _ncs .dL-'?iildlOS)rabalhi.sto.s;. _ missão Düetora tu! Autorizada, pela\ vatma_ scssfio imperial de! 6.5.18~6. ; 2 .(! ~onstJtl~Jr, r:~1antc ... a~ oondiçocs 1 mcsr~a R.esolução. a organizar um. Ob<a..;; de lr::-gislaçfio tais como; n.lu-l 
Q.!f1· e!-l.íf~lat_, lt.<~"o=a~o p •. t:l nco~pa- Serw.;o l1e Dxumrntac[tc. ' ?.'Ltéis CünsPlho de D~tesa dos t'ireitos\ Discttssáo, e1n turno único, Ü(l Pro-
nn:tr, em jmzo, os !e1to5 u·o.baUnstu.s. :tsse~ dok ·en·i...-on- f" . ! t:umar:o~ desaproTJriação de rP!ina- jE•to de Resolução n9 n) de 1956, de 
"'W' digam r"speito ao Serviço Cráfl • ' . ., ~ -·-r" vram OJ'gllnl~) " '~. . 1 

' • t - d · t ;-,.· · 
0

-
0 

lt; . , " f .. ó"'·d : zuclos ptla Comis.':':'ío Díretnra eóm 01 d~s. c-Inho1'ação Ot'f;-'lmentárü:. el!)içáo rm ona a Comissão Dire .o;a, q•;e 
--"'·. 

1
c f.:m P-r ~e1 e8 p~ra..! a~r t3~1 1 os, npror.'eitRntento ele fnncionãr:l.•JS doi d<! Pre!>ldente e do Vice~Prf!sldente.da c<rnce<l.e a.pl)!;ent2dmia a Vert\ Mo· 

~ ~upu , po! me~o ne .. oy ~r as ou S<:nado. Aqui hnplnntado.~ durante República pelo congreo;~o :N"acio-nal. r eira Ericson no cargo de DhE!tC~·a. 
~~~~;":~~ d~ 

1 
~ernço. M omJssoe.e; da le- três cmos, desenvolveram-se.' Assim, a .1cznali.st~t profissio.nal. impôsto de PL-1. do Quadro da Secretarls. du 

~J~.~c;ao v_~ente •. ,..co~ bMe no Re:;u~ resolução detzrmi.nnvn. à Comissão' vendas. e r.onsignações provirl~epto de St~nl'ldo Federal. 
.'an:c~;to~ oa Secrda~ul. ou em outras :t·iretora q:Jtl aprtsentas,.;~ projeto de-\ cargcs pú~Hcoli, ~nlárlo-httn1m do. 
.R~ 0t'1~~~s AdCCoSe~la~o. Pi t . é I reestxuturaçáo cleftnitiva ctêssee ser.- trabalhador e M~im p:Jr diante. , 
, .. -··r· ' IUlt>~~o re 013 . ~u-~ viços. Mas a Comiesií.o não .se julzouf Tuõo isto já e 1im g~ande reposl~ 
. ~~r zada o.. tc:mar todas as prov1den· habilltad3. a oí'erec r P' n · j j)- tóríos ti e pesqui~a:; real1u.do no Se­
~ a:~ lleGE!5SÚ~las'l à execução do dis~ 1 jeto de c-.sü·uhJruç~o ~fi1~Iii~~ 05e~Õ nado FedP.ral, e qu~ se encontra à dis­
,:t'.J.'>•0 n~ ar · 5 · · ._ 1 depois de deconidClS êsses três anos pos1ção elos srs. Senadores, dos Sr.s. 
g ~~.t. 8cw~· carp#L~~e Supervl-S% do <la implantação doe cir.ados serviços. D_('pntactos c de quant.os _ estua;osa:­

3 
Diseussão em tumo úoico do :Pro .. 

je--.o de Resolução n'i' 'í8, dé 19(!!1, de 
autoria. da Comissão Diretora., que 
concede aposentadoria a E1ena ~~i:n:ts 
no cal'go de Diretor, PL~1. do Qu~d:.·o 
d" SJcretm·la do Senado l''ederr-~l. 

O SR. PRESIDENTE: 
. ~ 1 oç~ _a 100• ,. . . J?M.Sa a r a Foi portanto ~pós trés anos de t.l:a desses assuntn5 qua pnderr-.o aprm1o-~ 
•:,el;o:n;.nasa? ~e., ·:supel·znt-en~entc do halho's em f/Ue pudemOs \~er perfel: rar os .'ic-us tr:1.balhos, os seus PSt.U­
ir:~ nço ttra!Lo ce-m 0 mesmo pa- bmente cddendado o valor de ambos cl.o:. e dnr maior nitid~z ?- sttas defi- 1 
f,l .),1 0 

. os setores, que a: Comissã.n Diretora n!yões nesta hara que nvemos. UUoura Anlh'a.de) - Estt encerrada. 
.... ç !- _ ~· ccupan.~.e do ca~g?. ~SSlp1 apresentou clôt-a prupos\turn, que. jã Eis 'as razões por qn-e a Comfssão a ,;essão. 

t;,;~~t:o.r~ .. ~do ca,beta a a-dmmlstracaol agora deflne o Serviço Gráf;co, sob ai Diretora. sP.nte-se satisfeita. em nr 
cj -~·~9 °1 0';"0;. 7 ,. ,. _. Eituação .1uridicn. da C.L.T. e esh-u~ aprovado este projeto, esperado há 

~. : \ ~ga~1'·0 0 ~ .. a-~0·.- as r.un~oes tura a Dlr2tor::1 dC',"> Sel'vicrs de rn- mats de 3 anos. dando cumprimento 
~ ~·~ _cone.spondel!~·es se.1ao pxovld~s formação Legislativ!l. ~ 1 no Projeto de ResoJ!JÇáo n.'? 20, c1ue 

(l,evanta~sc a sess(fa b.s lS heM 
ra~ c 45 minutos.> 

nt< acorde com o arspooto no art. 5.- • c! t . · f" ·1 Sê ·,. •iço or 
A:·t. gc Ref!.salrado o dispa.sto no Pnr& frr:-t~qüil!da(.le do no~re Se. e ~~mmava .~sscm c..s~~s 1t~~v ~s de: ATA DA 165{1 SESSÃ01• 

a-:.'tt!~O anrertor são extintos e serão ~ador A~rrelio yu'..n~a. devo ~tzer que J.!~r;l~ad~Y> e tlvessem _""-~Tt u~ça.o I EM 29 DE NOVEMBRO DE 1 rló6 
r-.~p!lm.ldos, à medida que Ee vagarem ~.'i'.Ses dms st>nwos .. oram cnadoz em f_n t.va.. . . r . . -
cs cal'gos correspondentes ao S-erviçÓ 1963, com ~a dEe!!i::açfio _e."'{pressa_ de, ~proJeto c~al ~n Ccmissao Pnetora, PRJ~SIDf:l\'"ClA DOS SRS.: '1-IOC.RA 
GT:Hico, constnntes do art. 59 'da Re~ Que. seus .._uncionurJOS na.o pode:nam pa a a. re<ia~ao f al. Jl A~TlJRAlJE E CATTETE PJSUl:FtO 
ô!-OlU ;fio no 38 de 1963. servir em nenhum outro set-or do Se- O SR. EURICO RJ~ZE);])J,:: 

; , , ~ . ....,. l1'ldo, e tampouco pode-riam .ser postos / M 19 horas acha.m-~e prCif'll" 

2

A. t. /0.; ... E t~ans[mmado ~m cat~o à dispo..<:ição de qua.Jqner Poder como Sr. Prer.ldelltc, peç() a palavra pela. tes os srs. senadores: 
d~ Ele~rlc.Sta .•. com_ ~gual padt~o. o de também não poderiam e ... lo~d em otdem. 1 . 
CpeJ·ador de Eletnc-1st.a da mana Ge~ . . . -~ . 5 · . 05 

r. J O~;car Passos 
lttóor?., trt.-1 c!\a.t)tJ 'flela R~so1ução ucnln.u:x gabll),e~~. tao mmorrantes sao O SR. PRESIDENTE: ! VH'a1do Lima 

,, c9 d ·19sr. o Sen'lC:-O Graflco e o Servlc:o de ln-~ j EClnundo Le 1 n. .. • e '-': . formacão Legislativa. E, durante- mais (Moura Andrade) -- Tem a pala-i h i d v 
A. t. 11. Sao cJ·;ado.!=. ~ pa_.ra a Se- clf' trêS anos asEim se p,..c.,e•leu vra o nobre Senador Emico Itezende. Z.ac ar as e _Assum:pç~o 

me:tnis.-Ge1·ai tla Presideneta os se~ · ~ "~ · 1 Cnttete Pinhc1ro 
~uiln~s ca::g<">s l~olados de proVimento O Sen.-Iç? de !nforl?a.ção ·I,e.gisla~ti- O SR. EURICO REZENDE: ! Lobão .Pa Silveira. 
ffE-ti;·o· va, que hoJe se f:struvurt.. em Dircc:o- (Pe t - I Sebastuw Arche-r 

- ria, é um moãêlo na ncsea ndmJnts~ la on,.e?n-:-- .~em .re!.'t8ão.d.~ ata- Jo.:~..qutm Parente 
- um de Assistente do Secretário- h:a~ão. A sua dirig-ente é, rea.!mente dm) - S.· P;esldente, 110 ll1St.antc M~mezes Piment-el 

ü-E:l"a1 da Presidência l"L-3: !t:ncioná.ria de qua-lidade excepcionn.l ern. 9uc ~ · ~x., corn seu costume!ro Wils-on Gonçalves 
- um de Opera doi· de Mãquínas e que merece eft!Uvtlment.e, â consfg_ c~pmro PU.~)lJco, el;alte .. ce a es~ru~m a: Dinarte Marít 

Repndu!Ol'ns de 1'c:'.-to, padrão PL~7. nação que existe no p:roieto: no pri- çao dos do.s impo. w .. n~:es 5e~v~ços que: Manoel Villaça. 
P!l,:'ágra!O úníco. l-to pl'ime1ro pro- meiro pwrimento do cargo de Dfrct.or aqui se impl~taram, pCdll'l!i. a ~· Ruy Cstncir-o 

vime-1to cto.s cnrgos u que se refere sPrá essn. chefe aprm·<!itada par,a. a E.~ que t.:un~em colocasse na ~ua. Yl~ ~.a.rgemiJO de Figueiredo 
h te utigo s:to apl'ovr.itado.s os servi- Direção do SeÍ'viço de Infonnação Le~ ghante atençao, o estttdo de situação Domicio Gondlm 
õore.s que Já f'Xercem essas funções. gislativa. DD mt>~mo roodo os orien- QUe se ya~ .encanecendo nestf, Casa-~ ,Tos& Ermírlo 

Art! 12. E' da competência da Co_ tt..dores, pesquillndores de leg!siaçâo. a dos serv~dores menores denomina-i Heribnido Vieira 
missi!lo Ditd.()J'a o provimento dos car_ Do mesmo modo a redB.torn e o reda- dos FI'. 1 Josê Leite 
.f.((IS: a. que ~~e reterem em nrts, 3~ e 11. t-or, e assim também os tradutores e Há cêrca de 12. me!;es. inobs.tantel JoSJ\Phat MaJ'hlllO 

Art~ 13, Até o final da implanta- rla mesma forma aquêJes que desem- deiiber_a.ção leglsinhva, .ainda !e ecol~- Eu_rico Rezende 
!'Ao ela Diretoria de Inform~ção Le-~ penharam árdua.o; tunç.ões, durante tram eles na expectativa. do. atendi- Raul Giuberti 
gi~,;hltlva e do SeT\'fço Gráf1co êss'f!s majs de três anos, desde 1.1 1mpla.n- numt.o, dô l'econh-e-clm•mto ftnnl do 1 Aurélio Vianna 
órgãos tic&J'âo subordinPtdoe a(> Effl- ta.çâ(), da .erit-.~i\·o, c}$ ~ 4-~J.~. di1'eito._ · I. G~h~'t9 l\4ati\}ho 
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Milton campos 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama 
Moura Alldrade 
Jusé Feliciano 
Pedro Ludovico 
Filinto Müller 
Bezerra Net~ 
Mello Braga 
Atlílio Fontana. 
ouido Mondin 

. Daniel Krieger 
MOOl de Sá. 
O SR. PRJ<;SIDENTE: 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL· (Seção ll} 

I 

I 
i: Udo o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 79, de 1966 

:

1 

Fixu a aliquota do impôsto sõbre a 
ci1·c,ulagão de 1nercadmias a que se 

I refere, o ârtigo 12 da EmeJJda CD/ls· 
, tiluc1'oj1al 18, _de 1985. 

! O Se~ado Federal Tesolve: 

nado Federal, as seguinteG pl'Ovidên­
cias: 

a) consignac.5.o em ata de voto de 
pesar P'~-lo m.fáusto acontecimento; 

b) a1/resents.ção de colldo1Cncias à 
familia enlulada e ao Estado do Cea~ 
rã. 

:sala: das Sessões, ~:m· 29 de novem· 
bro de 1966. - Wilson Gónçalves -
Mene;.:es Pimentel - Dinarte Mariz 
- Attilio F01rtana·- Rui Carneiro -
H eriba!do Vie11'a - 1rl eUo Braga 
Pedro. Ludovico - Bezerra Neto. 

( Art .. 1~ li: fixada em 12% (doze pot· 
cento>· a aliquota do impôsto sôbre 
6pera.çõe.s relativas à circulação de 
mercadorias- entre os Estados da Fe- O Slt. PRESIUENTE: 
de r a ç ã o, a que se referem o (Moura Andrade) - Em votação o 
ar~go ~2 da Emenda Consti- requm:imento. Tem a palaVl·a o Senhor 
t.uCional 18, de 1965, o artigo 57 da senador Wilson Gonçalves. 

(MOura Andrade)· ~ A lista de· ore- Lei ll0 5 .172, de 25 de outubro de I , , • 
sença a.cusa o comparecimento Lle ?6 19~6, e os artlgos 1<:> e 29 do Decreto-· I O SR. \'HLSON GONÇALVES. 
Senhor~ Senadores. Havencto nu- Le1 28, de 14 de novembro de 1966, I (para encaminhar a vottlção 
snero legal,. declaro aberta a se5:5áO. J Art. 2'1 .. ~evogadt'IB as ~isp~sições Sem revisão do otaãor) - Sênhor 

VaJ ser hda a ata. em conb~no. esta Resoluçao vtgol'a~ Presidente, Srs. Senadores, há pou-
0 Sr. 29 Secretário procede 11 rá a. partir de 11

!. ele janeiro de 1967.' c?S in~t.ant~s recebi _a illia.ust.1. notí-
Zeitura da ata da sessão· antelior, Justífícaçdo I c~a do faleCJmento, em Fortalez.a, ca-
que é aprovada sem debates p1tal do meu Estado, do . emmente 

• A Emenda Con!lt..itucional nQ 18, de Profe."~or Olavo Oliveira, que repre-
() SR. PRESlDENTC: • 1965, introduziu modificações na Car- sentou nm.a. das figur.as nmis ca.rac~ 

(Moura Andrade) ta Magna., com vh;tas a permitir uma I terístícas da vida poiítica ·do meu Es­
ampla reformulação e aperfeiçoamen- tado. . 

Fazendo êsr~ registro,· Sr. Presiden­
te, certo e:l:.Oti de que mais uma. -ve.:a 
sintonizo com a alma. do povo cea.~ 
.rense. Justo e que se sa-lhmte a vida. 
e o trabalho do Professor Olavo Oli­
veira, em favor do &eu Estado e do 
Pais, reverenciando a. memória tte 
homem público que dedicou tõda. a. 
sua vida à alividade polüicll do . .seu. 
Estado e q1;e merece,, portanto, a ho .. 
menagem que, neste momento, lhe 
prestamos. na mais alta Casa do Con­
gresso ~aciona.!. <Muito bem) • 

O SR. PRESIDE:O.'TEi 

(Catlete Pinheiro)·- :sm votação 
o reque1·imeni.o. , 

Os Senhores Senadores que o -a.pro .. 
vam, q:leü·am .::v:::;c..:.·~·~.:-z:e .se!l-tados .. _ 
(PausaJ. • · 

Está aprovado. 
A "Mesa do Senado Fedt!ral, por in­

termédio desta Presidência. associa-sa· 
à manifestação ci·e pesar pelo faleci .. 
mento do eminente brasileiro, Pro­
fessor Olavo Oliveira., traduzida, em 
palavras tão sentidas pelo Sr. Sena­
dor Wilson Gonçalves. 

Serão -cumpt'idas as fol'Inalidades 
aprovadas pelo Plenário de&ta. Casa-. 

Não há expediente a. set· lido. 
Não há oradores lnscrítos. 

to do sistetna tributário nacional. Nào obstante a .c;ua atividade po11 4 __.. O SR. PRESIDENTE: 

O sr. 19 secretário irá pl'oced~l:' à 
leitura de ofício do Sr. senad01 
~ttilio Fontana. · 

E' lido o seguhite 

OFiCIO 
Em ~9 de novembro de 196ô. 

Senhor _Presidente: 

'Tenho a honra de encaminha.•· 11. 
Vossa Excelência, com rundamentj no 
que estipula o art. 343-:-A do Regfmc.n­
to Interno, os inclusos. docum~i~to'j, 
destinados a instruir o processo em 
que o Governador de Santa Catarina 
l')Olicita autorização para que ') sen 
Govémo importe, com financia.ncn­
to. trat.ores destinados à constl"tç.flO, 
conservação e melhoramento de ro­
dovias do Estado. 

Atenciosas saudações - All.ilio Fon-
tana. r 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Os documen­
tos encaminhados serão juntados ao 
respectivo processo.' 

(Moura Andrade) 

Essa reformulação e êsse aperfei· 
çoament-o foram feitos através de di4 

fere.ntes leis, entre a.<> quais a. 5.172, 
de 25.11.66, que entrará em· vigência 
a pmtir de 1.1.67 - lei para a qual 
o Decreto-Lei n'J 28, de 14.11.66 !i~ 
xou normae comp_lcmentares. · 

Por disposições t:xpressas nos cita~ 
dos Diplomas Legais, cabe ao Sena· 
do Federal fixar a alíquota do .lnl~ 
pósto sôbre operaçüe.s relativas ii. cir­
cúlação de mercadorias entre os Es­
tados da Federação. E essa alíquota, 
em ,nosso entender, deve ser fixada 
ao nh·el mínimo previsto 1.a lei, exa­
tamente para que o respectivo impâs­
to atinja sua finalidade de produzir 
receitas sem as indesejãveis reper~ 
cussões negativas r:>ôbre o custo de vi­
da (! sóbre o fluxo de mercadorias en~ 
tre as difel'entes regiões do Pais, in~ 
dispensáYel ao desenvolvimento eco~ 
nômico nacional. 

Considerando o fato de que o Con4 

gre~so Na-cional es.tá a encerrar seus 
trabalhos atinentes à se~são legisla­
tiva de 1966 e que em lç de janeiro 
de 1967 cstm:á vig<)rando· a Lei nú· 
mero 5.172, com tôdas as implicações 
deconentes do fato, confiamos em que 

c Sr. 1c:t Secretário Irã proced~r à éste Projeto de Resolução merecerá 
l t dest.a Casa a atenção e a prioridade 
eitura de l·equerjmen °· ·necessárias para que os altos objetivos 

E' lido e aprovado o r;eguhlte: de i.nWrêsse público nele colimados 

REQUERIMENTO .1 sejam efetivamente atingidos. - At· 

tica."' .ao longo de . mais de 50 anos, 
c.onquist.on ·o Professor Olavo Oliveira 
a estima e a admiracão dos seus con~ 
temporâneos, principâlmente pela sua 
aCentuada vocação de político, que 
atravessou várias fases da história do 
Ceará. 

Formado pela Faculdr..i!e de Direi~ 
to do Recife, voltou ao seu ~t.ado 
natal e, após exercer as !unções de 
P1·omotor de Justiça, teve, graças aos 
seus dotes de vibrante mudar, notá~ 
vel atividade política, saindo dos qua~ 
dl'OS da Prcmotoria. para · se dedicar 
exclusivamente à vida pUblica do meu 
Estado. 

Foi um dos mais eminentes t>ró­
ressõres de Direito do Ceará, com 
especialidade do Direit.o Penal. Ao 
longo de sua vida :profiss~onal, como 
renomado advogado, gt·anJeou a oon~ 
fiança e a estima de seu.s conclda~ 
dãos. . 

O Professor Olayo Oliveira, repito, 
foi antes de tudo um politico. Sua 
vo~ação pela atividade -partidária. foi, 
sem dúvida, de faceta da sua perso~ 
na.lidade que deixou _um marco inde· 
lével em tõda sua existência. Graças 
ao prestígio que con!leguiu, no seio da 
comunidade cearense exerceu vários 
mandatos legislativos, principalmente 
os de Deputado Estadual, de Depu· 
tado Federal - em mais de uma le­
gislatura - e de Senador da Repú­
blica, tendo honrado o Esta@ que 
tão bem representou nesta. Casa, 
àquele tempo no Rio de Janeiro. 

N9 398, de 1966 
Trata.va,-.se, realmente, de uma das 

As Comissões de C01JSNiuição e mais eminentes figuras da vida pU-
Justiça e de Finanças, blica tí:o meu Estado. Sua. .projeção 

tílio Fontana. 

Exmo. sr. Presidente do Seurtdo 
Federal: 

Os Senadores signatários requer.em, 
ouvido o plenário, seja designada uma 
comissão, integrada por três.: membros 
da. Casa, para representar o Senado 
Federal no I Encontro de IllVestido~ 
res da Amazônia, a se realizar do 1ia 
3 a 11 de dezembro do ano em curso. 

Sala das Sessões, em 29 de novem· 
bro de 1966. - Eurico Rezende - Ed~ 
mundo Levi - Oscar Passos - Cat­
tefe Piuheiro. 

0 SR. PRESIDENTEo 
(Moura Andrade) - Í>esigno os Se­

nhores Senadores Eurico Rezende, 
Cattete Pinheiro e Ednmndo Levi pa.-
1'9, const-ituírem a Comissão que de~ 
verá representar o Senado Federal no 
I Encontro de Investidores dà Ama­
zônia, a realizar~se no período d~ 3 
a 11 de dezembt·o do ano em curso. 

O SR. PRESIDENTE: 

O SR. PRESIDEI>.'TE: 

(Moura Andrade> - O _projeto lido 
será publica.do. Em seguida, será des .. 
pachado às Comiso3ões competentes. 

O SR. PRESH>ENTJo.: 

(Moura Andrade) - O Sr. 19 Se~ 
iretário procederá à leitura de reque-
rimento. · 

:t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N9 398-A, de 1966 
Senhor Presidente: 

'];endo fa-lecido, ontem, em Fortale­
za, Càpia.tl do Ceal'á, o eminente ho~ 
mem público, Professor Olavo Olivei~ 
ra, que. a par de int-ensa atlv!dade 
políticà, exerceu importantes cargos, 
notada.mente os de Deputado ESta,;. 
dual, Deputado "Federal e Senador da 
República. pi·estando, assim, rele\•an-

CMoura Andrade) ·- O Sr. IQ Se~ tes e valiosos serviços ao seu Esatdo 
cretário irá proceder à leltma de pro-( e ao País, requeremos que, na. forma 
jeto de resolução. . regimental, sejam adotadas pela Se-

politica atraveSsou as fronteiras pro­
vincianas e· o levou ao cenário da 
vida nacional onde desempenhou, com 
brilhantismo, d.enôdo e altivez os 
mandatos que o povo ~cea1·ense lhe 
conferiu. 

Neste instante em que choramos o 
seu desaparecimento, desejo mani­
festa-r, em meu nome... · 

O Sr. DaniBl Krieger ::_. Permite 
V. Ex"'- um a.pa.rle? 

O SR. WILSON GONÇALVE>S -
Com muito prazer. 

O Sr. Daniel Krleger - v. Ex" es· 
tá falando em nome da ARENA e 
creio que, também, em nome de to­
do o Senado ·da República. 

O SR. WILSON GONÇALVE>S -
Agradeço o aparte do nobre Senador 
D3niel Krieger, eminente Líder· o""o 
Govêrno n~ Senado. Eleva-, assim, 
S. ~x~ a. expressão das minhas pala· 
vraS - que representam os sentimen~ 
tos de tõda a Bancada da ARENA 
nest.a Casa - ao prantear a figura 
do eminente cearen~e que ora. desa­
partce. 

(Cattete Pinheiro) - O Sr~ lt' se ... 
cret-ário irá proceder à leitura. de Re­
querimentos , de Urgência. sóbre a 
mesa. · 

São lidos os seguintes •. 

REQUERIMENTO 

N9 399, da 1966 
Nos têrmos do art. 3!~6. letra 5b. 

do Regimento Interno, requeremos ur ... 
gência para o Projeto de_ Lei da Câ-. 
mar.a n9 268, de 1966, que_ institui o 
Quaô:'1·o do Pessoal do Ministério daa 
Minas e Energia. 

Sala das Sessões, em· 2g de novem~ 
bm de 1966. - Da.niel K1·ier;er - Au­
rélio Viana 

REQUERIMENTO 

N9 400, de 1966 
Nos termos do art. 326, letra 5b,· 

do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Decret.o 
Legislativo n9 5.?.~ de 1966, que fiXa. 
os subsídios do Presidente e· do Vice ... 
Presidente da República no período 
presidencial. 

Sala das Sessões, em 29 de novetn­
pro de 1966. · - Daniel Krieger -
Aurélio Viana 

O SR. PRilSIDENTE: 
(Cattete Pinheiro) - Os Requert~ 

mentos que ,acabam de ser lidos serão 
votados a.o final da Ordem do Dia d.a. 
presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moum Aitdrade) - Não há oradO .. 
res inscritos. <Pausa) 

O SR. PRESTilENTE: 
(Moura Andrade) - Sóbre a mesa 

reque1'imento que· será lido pelo Sr. 1'1 
Sec-rrtá-rio. 

E' lido e,. aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N9 401, de 1966 
Nos t.érmcs dos arts.. 211, p," e 315, 

do Regimento Int.f'rno, requeiro dis­
peP ... ;m de publicação, . para imedia. 
ta. discu~·~áo e votação, da redaçãQ 
final do Projeto de Lei do Senado nü· 
mero. 7, de 1966. 

5a.la das Sessões. em 29 de novem .. 
bro de 1966. - .Guido 1\fondin. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) -Em ·cOllSeQ.üên­
cia da aprovação do requeriment-o. 
pa.tsa-se à discu;;são e votação da re.-

' 
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dação-Iinal do Projeto de Lei n° 7, l pns; ~-se a discuSJão e votação da re­
d!;o 19t6. I duçáo.tlual do ProJeto de Le1 nume· 

E:m cH::cussão a reda.çã.o ftnal. - Hl ~o. rte 1966. 
(P!WSIO Em dlSCUSSáO. (Pausa). 

E' lid-o e apronodo o se;~uinte: 

REQUERIMENTO 

N~ 404, da 1%6 

O Slt. PltESIHENTE: 

(i\l'Oura Andrade) - o Sl'. 19 se.­
cret::\.rio irá proceder A. leitura de ou­
tro J·eqnerimento. Se uenhu::u dos Srs. Senadore~ qui- Não havt:ndo quem peça a palavra 

sf!,· f!lzer u;;o da palavra para a dis. declaro encerrada a dlscussfiQ. Nos térmas dos art~. 211, letra _p 
e 315, do R.egrmento Interno, l'equeifo 
dispensa de publicação para imediata 
discussão e votação dn I'edação final 
do Projeto de Lei da Câmara uQ 26'i, 

É lido e aprovacto o seguint;e 
cn.~sãc, dou-a como encerrada. Em V{}tação. 

REQUERIMENTO Em votação a redação final. Os E.:·s. Senadores que a apl·onun 
Os .Srs. Senadores que e aprovam I queiram permanecer· sentados. 

queiram permanecer sentados <Pausa) . Est;i aprovada. 
Aprovada. · o projeto \'ai i\ Câmara dos Depu-. 

N~ 4o7, de 196fi 

O projeto vai à Câmara dos Depu- t.ados. de 1966. No:;: têrmos dos artigos 21l, letrlt p 
sa.Ia das sessões. em 29 de novem~ e 31f•, do Regimento Interno, reqnei-

tllCÍO.:. . I E' a seguinte a RedaÇão F·inal 
S' a teyuinte a redação fmal! aprovada: 

bro àe 1966. - Gut.do Jl.fondin. l'O d!spen:Kt de publicação para ime ... 
<Mour« Andrade\ . Em conse- dia.ta discussão e votação da redtt .. 

bJlrovaà.a 

PARECER 

N~ "L141, de 1966 
.Reãaç:t·o final do Projeto de Lei do 

Senado n" 7, de 1966. 
R(!lat.m': Senador Edmundo Levi. 
A Ccmis-::ão apresenta a redação fi­

noJ do Projet;o de Lei do Senado n9 7, 
<lc 196(:, qup estabelece a obrigatorie­
da.d... üo :ret~olhimento ao Banco ào 
BfasH, ou a outros estabelecimentos 
oficiai& de 1:rédito, dil.S consignações 
em pn:~amento e depósitos judicinis. 

Saltt das Eessões, ~m 29 de novem­
bj'O de 1966. - Bezerra Neto, PresL 
dente. - Eàrnundo Levi, Relator. -
Josi: Fcliciano. 

i 
ANEXO AO PARECER N9 1.141, 

DE 1966 

Rt.:d(,'çã,J final do Projeto de Lei do 
Se·!UU1.o nt? 7, de 19ti6, estabelece a 
ollrigctone!l'ade· do Tecolhimento ao 
~mco do Brasil ou a outros estabe­
la:tnwntos oficiais de créctito, das 
.-mrst{Jn«çõe~ em· puga.,nento e dtpó­
MI.o.s iuàioiais. 

O Cot1gres.:o Nacional decreta: 

Art.. :l(} o m·t.. 19 do Decreto-lei n9 
1.077, d~ 2ô'Oe fevereiro de 1941, pas .. 
a:a a vlrornr con1 a seguinte l'edação: 

1
' 1~1·t. ! 0 As consignaçõe-s ~rn 

'J)ag·m11ento e, em geral, as impor_ 
táncias em dinlu>iro cujo levanta­
me-nto ou utilização.depender de 
autorização judicial, serão obl'iga­
tôrit.mentl~ recolhidas ao Banco 
do Brflsil. Banco Central da. -nc .. 
pública, Banco Nacional de Hnbi-­
taçúJ, Banco Nacional do Desen_ 
volv:mento Econômico cu· às Ctti· 
xas Econõmicas Federais e :esta .. 
duai ;, a ~~ritério do juiz cou1pe­
tentt:. 

Panlgrafo '(lnico. A.r; conslgila­
ções em p-agamento e as impor. 
tãnc:as mencionadas neste. arti­
go, 1l critério do juiz competente, 
pode :ão ser recolhidas n outro es· 
tabelechnento Pstadua1 ·e oficial 
df' CJ'édito provadas as vantagens 
a.<\. vindas pa\'R sua titu1al'". 

Art.. 21· São revogadas a. Lei núme~ 
:ro 1.869, de 2'7 de maio de 1953, que 
altera o artigo 19 do Decreto·let nú. 
:rneru :r. O 77. de 26 de ff'vereiro de 1.941, 
e demais dispo.~ições em contrãrio. 

Art. 311 Est:;; lei entrará em vigor 
!la dnta ~e su:t publicação. 

0 Sll. PRESIDENTE: 

(.illoura Andrade) - Sôbre a mesa 
tequerimE~nto que será lido pelo Se­
nhor 19 ~::ecretârio. 

E·' i'ido e aprovado o seguinte 

HEQUERIMENTO 

Nq 402, de 1966 
Nos termos dos arts. 211, letra.. p, 

3U, do Regimento Interno, requeiro 
d.tspensa de publicacão, para imedia­
ta. discussiiô P V"Otacão, da redacão ft· 
tíai do Projeto de Lei do Senado nú.. 
mero ao, •le 1966. 

Sala da~· Sessões. em 29 de novem· 
bM de 1965. - Guido Mondin. 

C) SR. J'RESIDENTE: 

'fM'oura A·ndmde)'-Em conseqUên .. 
Qta., da aprovaçf\o do requerimento, 

PARECER 
1.142, da 1966 

Redacão final do Projeto de Lel do 
Se?iado n9 30, de ÜJ66. 
Relator: Senador Edmundo Lcvi 
A Comissão apr('senta a reda;àtr íi­

nal do Projet..o de Let do senado nú· 
mero 30, de 1960, que estende à So~ 
ciedade Finhncial dos servidores Pli· 
hlicos rlo Brasil (FINABRA! o Ois· 
post-o na Lei n? L 13-l, de 14 de junho 
de 1950. 

Sala das sessões, em 29 de nvvem­
bro de 1966. - Bezerra Neto, Pre-si­
dente. - Edmundo Lcvi, Re:ator. -
Josê Feliciauo, 

ANEXO AO PARECER N~ 1.142, 
DE 1066 

Redação final do Projeto de T~ei ào 
Senado n9 30, àe 1966, que estende 
a Sociedade Financial elos Sen;ido­
rcs PúiJlicos do Brasil (FlNAfJRA.) 
o disposto na Lei n<;> 1.134, de 14 
df~ junho de" 1950. 

o Congresso Nacional decreta: 

A.rt. 19. São eslendldJJS à Socie­
dade Financia\ dOS Servidores ·pú~li­

qUencia da aprovação do requerimen- yã.o final do .Projeto <le Decreto Y .... e­
to, passa-se à di.<:cus~áo àa Redação glslalivo número 45, de 1966. 
Fínal da Emenda do Senado ao Pro- Sala das se~ões. em 29 de novem ... 
jeto de Lei nl? 261. de 1966. constante bro de 1966. _ Guido Mo11din. 
d.o Parecer n~ 1.128, lido ·anterior-
mente. O S:Q. PRESIDENTE: 

Em discussã.o. (Pau!i'a). · <Moura Andraà3' Em con~;e ... 
Não 11Qvendo quem 1)eça a pnlttvrn Jl!êncla dn aprov[l.ção do Requert-

decla.ro enc~rrada a c!~cus~âo. ment1}, p11 :;sa-~e à du;cussão e votat•tio 
Em yotaçao a Reda{:ao Final. da Redncão Flnnl do Projeto de De-
~s Srs. Senadores que a aproram, ereto Legi.slntivo nUmero 45, de 1965, 

Qllenam. conservar-se sentados. (pau- const:mte do Parecrr número 1.136, 
sa) • 'lido ~:·m sess~n n.ntel'ior. 

Foi aprovadA. Em discussão a · Redação Fin:ll. 
O projet-o ni à Cãmara dos D~"pu~ (Pausa.) 

tados. · ~, :r-renhum dos senhores Senadon~~ 
Para acompanhar. 'naquela Casa, ns dcsej~.ndo fn"'er u~o da palavra, dou 

Emendas do senado, designo G se~ pot' encerrRda a discussão. 
nhor Senador que foi ReiMof da ma· Em vota~;;ão. 
téria nà Comissão de Finanças. Os senhores SenRdores que a aoro~ 

vam queiram pf.rmanecer sentadc~<;. 
(Pawvr.) O SR. :fREStDJ:N'l'Et 

(Mo-ura A1ulrade) Sóbre a mesa Estú aprovada. O pr-ojeto vai à prO• 
requet'imento de dispensa de publica- ' mulgaçfto: 
ção para imediata. di.scnssão, que vai O SR. PRF.SJDF.NTE: 
ser lido pelo Senhor 1ç. secretário. 1 

(Moura A nffrade) - O 
Secretár!o irá nroceder à 
outro rec]uerimento. / 

i: lido ~ aprovado o semtinte 

REQUERIMENTO 

N~ 405, de 1966 
;f,· lido e aprovado o 

Senhor f' 
leit-ura. d~ 

s~muinte 

REQUERIMENTO 

Nq 408, do 1966 
cos do Brasil· <FIN ABRAJ, soc:edade No.s térmos dos a,rtígos 211, letra p 
civil, com sede e fôro no Estad.v da e 315, do Regimento lntemo, requet .. 
auanabal'a, as prerrogativas e van· ro dispensa de publicaçiío para im~­
tagens previstas na. Lei nQ 1.13'.1:, de àinta <liscussüo e votação da redaçao No..c.; têrmor.; dos a.rfs. 211, le!'.rn ll 
14 de junho de 1950. final do Projeto de De(:reto Legisla- e 315. <lo Re{dmPnto Jnter!lO, :I'C(llJei• 
· Pal'âgrafo único. Ao associad" é tivo número 43, de 1966. t'o c1isper'!~a. t!P 1'1!lJlien~ici.'1 nrtra Jme-

pennl'tido consignar em fôlha de pa· diata :ii<:clJ<;f'i'!n p. vnf.nr.~o da redn ... 
gamento, além das mensalidades, ou- Sa1o.. das Sl!ssões. em 29 dt> novem.. ~ão final rt~ 'Pr~ieto r1e Decreto Le· 
tras contribuiçõeS sociais devülas à bro de 1966 · - Guido llfondin. I gislatho n" .1.7. ·1e jqrm 
SOOi~dade Finan~iul dos se;v!dores O SR. PRESin.EXTF.: ~a 1 a. flac: R-e~~õ~_::.. ~m ?.Q de .novi>ro-• 
Púbhcos do Brasil <FINABR .. ). ("f A d d) •. d'·c ~.,- 0 ,bro·de 1966.- ~~mrl0 ltlondm, 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor •t ou.r~ n .r« e - .~:•f!i J.S ui)~ I · 
na. data de sua publicação l'CI'O.,.ítdas a Reda.ça~ F~nal ~o ProJeto de • .o sn. PRES!TDE~TF.: 

• • • - • .• . "=" 1 cn;·to Leg1siahvo mune1'0 43, de 1966. 
as dispostçoes em conttáno. consto.nte do Pat"ecer ltúmcro 1.135, .. rMo.ura Andrade~ - 'Zm conse·• 

o SR PRESIDENTI!:• lido o.uterionnente. out>nmo. da atn'f\Vf'·""'·o do P..e~uel'\mrn .. 
· · · Se nenhum dos Senhores Senadores t.o, nru:'!la~se :\ digr:u<::c:~o e vor.n.·hn 

(.Moura Andrade) - Sõbre a. mesa deseja1· discuti-lo. ü·ei declara-r eneel'· ria Reiln,..ii:n 'Fina! rio 1'?-r(lieto ci~ t)P·· 
requerimento que vai ser lido pelo rada a discussão. <Pause) ereto Leeill:1n.t.iv" 1'Q 47-M, eonst-ante 
Sr. I"' secr-etário. Está encerrada.. d() 'Parecer nQ 1.134, lido :mterior· 

E' lido e aprovado o segmnt.e: Em votação. n-Jente. 
Os senhores Senadores QUE' a apro· Ern ['!iscussão ·a 'Re.:'laç!io Finar. 

REQUERIMENTO 
N° 403, de 1966 

Nos térmos <los art:.s. 211, ·letra. p. 
e 315, do Regimento Intern-o, requeuo 
dispensa de publicaçã.o para imedJata 
discuss'ão e votação da redação rmal 
do Projeto de Decreto Legislativo nú· 
mero 4'2, de 1966 (n9 267-A-66, na 
Casa. de ol'i.gem) . 

sa-Ia das sessões, em 29 de noremN 
bro de 1966. - Guido 1'.-!0nd-in. . 

O SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) - .. Em conse­
qüncia da aproyação <lo requer.rmen­
to, passa·se à disC\l.'iSão da. Redação 
Final do Projet-o Legislativo nl) 42, 
de 1966. constante do parecer número 
1.129, lido em sessão antet·ior. 

Em discussão. (Pausa). 
Nã-o havendo quem peça a pa1a-vra, 

declaro encenada a discussão. 
:gm votação. 
os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram pennanecer sentados. 
E!stá aprovada. 
o projeto vai à promul~açb, 
O SR. PRESIDEr."rE; 

(.JI.!ottra Andrade) - o Sr. 19 Se; 
cretário vai proceder à leitura de ou­
tro requerimento. 

vrun. queiram conserval'-se sentados. {Pausa. l 
(Pau~a) N~nhum dos S<>llhoree; Senndores 

F01 apro-va-da.. _ de~ejando ~P.:-er tH;o r.h nalnvru, tloU 
O projeto vm à promu!gaçao.· por rncr~·rada a disc!tssão, 
O SR. PRESIDEXTE: Em votar~o. . 

(l'tfoura Andrade) Sôbre a mesa ou-­
tro Requerimento de disoen.sa de pu­
blicação pa.ra imediata discussão, que 
va.i ser lido pelo Senhor 19 Secretário, 

.t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N9 406, do 1966 
Nos têrmos dos artigos 211, letra ,, 

e 315, do Regimento InteJ·no, reque1 .. 
ro dispensa de publicacão -para. ime­
diata. discnssã.o e votação da redacão 
finrX do Projeto de Dec1·eto Legisla­
tivo nt? 44, de 1966. 

Sala da.'' Sessões, em 29 de novem· 
bro ~e 1966. - Guido .Mondin. 

O SR. PRESIDENTE; 

Em discussão o Projeto 
Legislativo número 44, de 
tante do Parecer número 
em sessão a.nterior·. 

de De<'.reto 
1966. cons .. 
1.137, lido 

Se nenhum dos .senhores Senadores 
desejar discuti-lo. irei declarar encer­
rada a discussão. (Pausa) 

Está aprova<ia. 
O projero vai à promulgação. 

OS Sl's. Senadores nue a RJlro·.r~m 
1\ Redn~§n Fin"1 nueir:lm pennane .. 
cer l';P.nt.ndos. fPawur.) 

F ... c:t:\ ~ltn'OVBcltl. 
O pto,leto vai à promuigaçã(). / 

O ~R. PRESIDENTF.: 

IMour.'J. llndra(fP-l - o St<. '1" se .. 
crettirio ir>i m·qcet'ler à leitura d~ ou~ 
t.ro reoli"J''!'nlf'nt.o. · 

E' lido e am·ovarro n .t;efJ.\tfntc 

REQIJF.RIMEIÍITO •
1 

Nq 409, de 1966 
NM f(!-"mô& dos arrs. 211, iet"R f') 

"! 31ry. d<l Ret,.imentn Tntertlll. 1'eoaei­
,.~ ':1.1sn~-n,e:n r'\~> nt1bJic~.rlio nnra hne­
rhat.a rh.<:l'llf!~f\:'1 e "r-,ff'<r:ão ele, l'f.!c'!ncP-o 
finat ~o 'P'rn1Ptl' "~e Decret-a t.eglsin.• 
+JVJ nll 411. de 1966. 

S:A-!R t'f:l<; r+~t:s6~~ "'"' .,o !"' .. 1~ 3 .. 
veinbro dt~ lM!:l. - GU:ido Mond.i/1 .• 

O ~~. PllJ<:>:.tllF;N'TE: 

(JYioura ,tnrJ.,..,if,\ _ 'ti'!"' ,n,.,.,t<'~li.., 

a redação final do Projeto de Decre-oo 
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: to-Legislativo 48, de Hh36, constante o SR. PRESIHENTi;;: ' i) artigos e trabalhos doutrinários panhar, en1 jWzo, os feH.os trabalh!6"' \ 
'éb Parecer n9 1.132, l!do anteljor: publicados en1 lii·roo, monografi~t.s, re~ t.M:, qu ediRo.m respeito ao ServiçG 
lnente. (Moura Andr(t<le) - Em discussão visl.as e jornais; Gl'af~co, cmn poderes para fazer a.côr"'!! 

Náo havendo qum:n queira fazar t.so a Redação Final do Projeto de De· 1) anteprojetos - elaborados pel0 dos; ~ ! 
da- palavra, encerro a discussão. ereto Legislativo n9 51 M6G, constan• Executivo, por conselhos Técnicos -e d) .suptir~ por tneio de Portarias ou. : 

, Em vor.ação. re do Parecer no l.l30. lldo r..ntetlor... entidades de classe; crctrns de s~rvlço, as omissões da le'"' 
I O.:; srs. Setladmer. que aprovam a l~nte. k) recomendações e resoluções -de gislaçáo vigente, com ba.<::~ on Regu;.. 

tedaçi'i.o final, que1ram ,pemumecsl' J Nenhum 
1 

Sr. d S~nador ~es;j~ndo Cungressos. Conferências, Simpóstos e lamento da. Hec!'ct~rffi vu em out.ras . 
, hç.mados. (Pausa.) , llSar a_ pa av-ra. ec aro enc rrn. a a semm{>rios sôbre a.ssw1ws que pos· , R.~soluções do Senado. . 

J!1stá. aprovada. ! discussao. _ ! saro :fntercssnr à tarefa legislat.lVi\ da Art. 79 A Comis.~ão Diretora é au .... 
O projeto \'ai A promulgaçáo. \ Em ;•otaçao. _ · I Umão; · tm:izada a tornar tõdas as proviàf:n· 

I 
Os ?rs. ~u·.:~.clore~ que ?..provam ~a l) sugestões. en.viadru; ao S-enado cias neçess rias à execução do ó\s~ 

O SR. PRESIDENTE: Redaça.o Fmnl quc11·am perrnanec.:-!r \ pa.rn. c!ahoração legislatjva; pos~o no art. 5?. , , 
1 sentados. <Pausa)· I m) coiDcnMrios da fmpre:nsa. en· Art. ·8? O cargo de· Suoervisor do "(.lfoma- Andrade) -- O s~·. 19 Se .. 

''" ário vni proce-der ã leítul'a. de ou~ 
tro requer1men!i0. 

i Apro:ada. O Pt·ojeto veJ à pro· \ p~cial_izada ou não sôbre a. tarefa Ifi· Serviç~ Orp.tico. PL-3. pasSa a ter :) 
j tp.ulgaça.o. I gtsla~1v::~ rea.llzada pelo. Congresso denommaçao de -''Superintendente do 
' 0 su.. PU.ESU>EN'l'E: ~aciGnal. s"':viço Gl'á!_ic~" cOll'l 0 mesmo 1l-:l"'. 

E' lido e ar-rot-ado o seguinte~ · II - PreP..'1.rar e fornecer aos g,;na- dra':l. 
(il<Iour~ Andrade) - .Sôbre a. me;.,a dores. às Comissões. à Assessoria Lc- § 111 Ao ocupante do car·go nsSint." 

\ REQUERIMENTO 
Nç 410, de 1966 

Nos tênnos dos arts. 211, Ieíra 1' 
~ 315, do Regimento Interno, req•.n­
ro dispensa d~ publicação JHtra. me~ 
di::tta discussão e votação da re<laçáo 
final do Projetp de De..:teto :..,egísJ:a.~ 
t~vo n9 49 de 1966. 

sala das Sessões, em.29 de novem~ 
bro de 196ü. - Gtd-do .'IJond.ln. 

red<~:ções finais que vã.o ser votadns gislath·:~, ao Arquivo e à Bibltoteca, transfot~~do caberá a adminis-tn:~Ção 
pelo Plenário. . . ementário.:;, resumos, cópias e tradu- dê::se 6rgu,o, -. , . 

Em discussãc• a redaçfio finn1 do ções de artigos de lDt.erêsse para a § 2';' Vagando o cargo, a,., funções a·· 

I Projeto de P.esoluçfi.o, nQ 61, de 1966, clab-m·ação 1egis1ati'lra da. Unlão e êle corresPQndentcs serão prr.:v!da.s dO 
que dispô~ sóbre a estrut\~mt;.ão do para os trabalhos ·do Congresso Na.:. . acôrdc com o ·disposto no art. ·59.· 

1 serviço de Informaçl-\o Leg1sla.ttv9. e cional, publicados em jornais. .:eyis-/ ArL. 99 Ressalvado o disposto uo: · 
! do Serviço Gráfico do senado Fe~ tas. mor.ografia.s e livros; 1 nrt.ig:o 3:nterior sfio extintos e ;:H·áo 
! deral. I III- Editar revtstas bolcth1S fo.s- 1suprimi<to-.s, à medida que sr.-·va.tlartm 

1 lrwra. dare1 cnruo encen'<Uia. a. dJS- '! mater10.s constantes dos fichário~ e Gr-?.ftCO, consr.ant~s do art. 59 da Re.. 
! cussão. (Pausa). , docum('nt..9.rios elaborados· "" solução n'-' 38, de 1963. · 

i.· se nenhu~u sr. sc;Jador pedir a-- ~a- cicul_o~ e ontras publicáções .sob'rc ás i' os .c.~rgos cOirespondentes ao Serv!çÓ 

1 Está ence:rad-:~. J. Iy- Manter inter;:ãn{hio com os, Axt. 1.~· ~· tramf~rmado ex~n_cargo 
', O SR, PRESIDE!S''l'E: I Em vot-!'l.çao. . · orgo/->5 ~e documentaçao ou similares,. de Ele~tc1s~a. com 1~u~1 pnarao,, o · 

~Monra. Andrade) -- Em 1i.3cns_;;a.o Os Srs. S::!naanres. que a e.:p.rovam \ nac1omus e estrangeiros para a per·\ de Operador de EletnciSta da UElt!Á 
n ::-edação final do Projeto de Decre~ queira-m penna.uecer ~entsd~;a. (Pau~, rnuta d~ dados documentos o" in- Oeradoro, PL-7. criado pela Rrsnlu•. 
iO-LE'gisJatjvo 4it de 1966, co!l.stante Sa). • . :formações; . ' . . .. ) ção nq 69, de 1965, . - I 

do Pt~.rece~: n9 1. 1$:1, lido anterior~ Esta apro .. ·aaa.. Jl V - Reahza.r pesqmsas e levant·:t· 1 Ar L 11. São criados. nat·a o St!cre-
'roente. O projeto vn.l. à. prcmnlg:\qáo. _ Inent-os_ a pedido dos SC!n~dore--s .. das j ta.ria-G.eroJ da Pn;".;ic'I.CÚc.in .,os ~&(!:Hfn .. 

!:\ftG .haveudo quem queir"' !n'l.er E' a seguinte a reá~qão jinall <?o:tntssoes ""e da. Assessona. L€gtslsw .1 ter; cargos isolados, de provtnlento era.. 
!1- trva.; . th·C•: -. · uso da palavra, encerro a. ·lls~unào. aprovada: ..,, I 

Em vota!;ãO. J ""'1 - Acompanhar, pelos me~os - utn de Assistente .do Sccretáric ... 
\ · Os Srs. ·s~nador·es que I).T>l'C'vnnt a PARECER- j n~equados. a ta_reJa das Casas Lü~-.::;- Gerai da Presidência, PL·3. 

•· , lnt-iva.s est-rangeiras, tazendo os re<>is-~ . . 
re.:ação final. queiram ptr1nanecer Nç 1 143 de 1 ~66 1 tros e docmnentários dos assunt. os j'1.e-.. - um de Operador de · ~líDM. 
t6ntados <Pausa.) • '· · : ia.•l tra.tad_os, qtte poss&m int~re~~ar, Rfpro?-utoras. de Tex.~.o, p~-drã~~P!-~1!'. 

~ L'stá a.pt·m·Rd~.. 1 .Redação final do Projeto de Re:wm-1 ao conheCLlJl-ento do. BemLdo. _Pa!-'agrafo unico, No- primeno PJO• 
: O projeto vm a pronmlgaçã<l. !'· ção n? 61, de roos. _ \ Ali;, 29 , A Diretoria. de Infnrroa· vrm.r.nto. dos cargos a. que se J'ef('rtt 
1 1 • • ção LeD"l<;lat· t ., 1 , á 1 .• d êste a.rt~go sio aprovettados os s.ervL. 
: .O SR. PRESlDE:STE: ·\ 1 A COmissão aorcsc·nt.e. a r"daçiio fi~ 1 ' 1 ·t_ya :el ~ o~ç 0 lxa a do .. e.:: q\le jã, exerce~ e•sas tunçõo-
' \ t - '~- n pe a Com ssao Diret>O'"&. compree-nr- • ~ ~ • ,"'~ 

• I C'/oura .AndJ·ude) - o St. 1\1 se~ nal do proje? ~e rte...eoluç."\.0.1' n..- 61, denão: . '. ' _Ar_t. 1~. E' .da. COinJJ:etêncin ela. co~ 
eretó.rio _vú m·oee.der à Jeitm-a de 0u .... de _1965. qtle d~p~ sôb-:e a estrutura a> atividades tu especificas atend!~ nus~ ao D1retora o pl'OVlmeJ;t'> dos c$;,r"'l 
t-ro requerimento._ \ d~fmitl~a do ~erv1ço _ae Inf~-r::unç!io da!! por funcionários de a"t"O • ~ ·-~ gos a. que se re-fere o:; artigos 31? eU,. 

. Legl'slatl\'e. e do Sel'VlÇo Gl'aflCO do rairas ã • . . • c ·:;:.OS e Ci-1. Art. 13. Até o final da. implo.nt:;,• 
E• lidv e aprovado o seguinte j.S~nt'! .. d.o Feder~l, c di out:raa pt()vi~j "b) ~U~ij;J~tl~~é-! .. i.as t di· ".·~-o da. Dlt·t>toria de_ Informação_J...e• 

R Q dencms~ i' rl~ 01, ""e • a.e:l !ZlRlat-ivR e do 8erV1Ço GrRtico ~ee 
E UERIMENTO sala da. Comissão Dttdora, em "29 __ P ef> Uif.: órgãos ficarão subordinados ao .S& ... 

N9 411, de 1966 de novembro C.e 1986. - J..uro Moura _ frJu~~~res e · crerário-Gel'al da Presidên'Jln 'OU aO: 

I Andrade. - Vi:'.laldo Lirrut. - Dinar- p · .. f • ~ . . funcionãrio que a. Com!s.sfio -Diretc:mi 
:Sos t.ermos dos-_ orts. 211, Iétra ~ ttf li!a?'iz. - Cai"tete p,:1theiro, - \ ti ~àa~r~ 0 um'1f· Os sen'l<l.ore_s d~s ffPsignar. Termínnde, t"5l'ií\. :f:a.se. n. Co":' 

& 315, do Regír.aento Interno, l'equef .. 1 Guú!o .wondim, / i'e.rYl a .e~ e~pec 1f3s não pode:ao mis~ão Diretor\1- estabelecerá o en():Ua• · 
!O dispensa de publlcaçâo para ime~ ,., 7 9 

~ ! ' P?\. nw. 1v~ a gum. desrgn~dos dram.ento definitivo cH~.<:Se$ órgác..s- na 
(!.lata. discussão e vot.'\ção da redação \ AN"l-.. ""'XO AO '!:'ARE9Elt n 1 .• 4Z, ! par~ te~ 

9 
eXeJcicio ~m outros ór;-:~oo. est-rutura geral dn Secretar~tt do E:k~ ... 

tina! do J1ojeto de Decret-o Legisla .. l DE 196{) A. t:. ~ .. As ativtdades-especi~Jens nado._ . 
tlvo nP" 50, à& 1966. ·1 Redação final d.n Projeto de Resolu- li~~ Du e~~~nn de Infonnaça? Le~nsla~ Ar~. !4- O inciso- I do n.rt., 294. d~ 

Sala das Ses!lões. em 29 de novem.. ção n9 61 de 1966, que à.f..s põe sôbre ~~P s:.a.~ a.te-n~Jqa~ JXh p .. .ssoa. Reso.ucao n9 6, de 1960. pE!SSS t=.. ~ 
hro de- 1966. -G~'lli.do Mondin. · · a e8 trut~nr. de/initivn. ilo Serviço an~.e 05 segumtes cargos: . a. SE>tnínte redação: · . f 

I i O SR-. PRESIDENTE: de . Injo~m_a?âo Legislativa e do! J- n;retor ..... ·-· ..... · .... ".. PL-1 "l -: Entende_se como teil".pO 
f Ser"Z;ico Gra.jtco do Senado Federal\ - R.datm .............. , . . . . PL-2 de efetivo ex.erciclo 0 que tenha. 
· ,~ "{.Moura A1ld:tade) - Em discussl'lo e á á ·outras provülencias. 15 Orientador de· Pesquisas Le- gjrlo pre.sta.ão, . ininterrupta. oú. 

· a Redação Final do Pl'ojeto de De.. S 1., , 1 • I g·isl.ntivas . . · ....... ,,.... PL-J oon:;:ecutivamente, â União e G.Qii 
~reto _U!glslattvo nv 50, ·de 1966, cons~ 0 enado 'encr~. reson;e: I (t~I?J"Oveitados os atuats Pes- E;:tados, .nos seus órgãos de ad .. 
tanta do Parecer n~ 1.131, lido a.n- A:t. -~9~ o .srn·iç.o de ln~ormnç~o \ Qtu.sa.dor-e:- do . Serviço de ministração dü'eta on autárqulcá, 
tcriormente! Leg1.':11nLlVl\ pa-ssa. a con.stl.~mr a Dl- Ill.fo-rrnaçao Leg:.slaUvn.) ou. de- econ<>mia mista, apurado:}; 

Nenhum Sr. Se-nador deseja-ndo retoria de Infonnação Legislath·a. J 2 Tradutor . · , . , . . . . . . . . . . P.G-4 vista de regfstros rte treqüénci:l,_· 
Usar a palaVra, declaro encerrada. a competindo a E-sta: . 

1
• Art. 4q-. }:lo primeiro provimt~nto fólhas d~;: pagamento on dos ele-. 

d.lscusão do d · t :\ mentes t·egularmente avrrb:"f_.dos no Em V 't _ r - Organizar e mant.~- atuaU~ \ ca!"',go ~e Dn·e or set aproveitado e.sse:ntament.O ihdiviciu3.l do ·:!un-· 
· Os Sr~ aç:~~ad te u zados !ichá1·tas e documentários· sô- 1 o a.~ual Cl}efe .. do Serv1ço de Infor-. cionário'•. . ... 

_ • 0::: 0 ~ q e aprovam a bre assunto~ de interésse parr. a ela.-, ma~ao Legtsiat-1va. . -· 
;e~a~ao F(~al quleiram permanecer bmação legis1at.iva, especialn~entc: · ! Art.?~· o. rcgim? Jul-:idieo dO f.h~.S- Art. 15. -E• extinto o ('!ltgo de'DE>n .. o:-
-n a os, ausa. . . 1 soal do Serv1ço Graí1co e da Usina tista. PLA, sendo o seu atun.l ocupan-

Estâ aprovada .. O Pro.1eto va1 ~ a) proposiçõ€S ·em e,urso na. Câ· .,. Geradora. do Senado Federal não te aproveitado em cargo de OfiCi<'ll 
:Promulgação. mara dos Deputados e no senadl); compl'cendtdo na rt~ilÇão coMtàn1e AuxHiar da Ata. 

, i 'O SR. PRESIDHNTE: .. b) legisl~çã? da. Un~ão. dos Esta-·lcto art. fiÇI da. Resolução n"' .38, de Art. 16. O provi.mento «Jos·~argoll· t. . dos e do Distnto Federal; 1 !963, passa a- ·se1· o dt1 ·ConsoE-d!l~ão de Oficial da .Ata far-se-1 dentre os· 
. U·Ioura ~ndrade) - O Sr. \9 Se- c) ler:rÚ;la ão estr'"'nC:eirn.· · 1 das Leis do Trabaiho, -n.provada. ~1o Oflciais Auxma.res,da. Ata. 
t!retá!fQ va~ proceder à. leltura de O!_J-- d) d;crêtbs do ~ec"'uuv~ Federal"! Qee!'eto-lei p_v .. 5.452, de 19 ãe nmio 
tro ~uerun-entG de dispensa. -de pu- e). jurisprudência. dos Tri"l)uriat~ de 1;!45. .,.. _Art.. 17,: Revoga-::;e-. quanfo ao Sér-
blicaça.o. 0 • r· ~ d U fão· - l Art. 6{1. Compete à. comis.<4io ot~ Vlço Gráfico. o chsnosto no art. 29 e 

uupe rores a. n. • : r-eto:-a quanto ao seniço Gráfico: 1\seu par~grnro único e no. art. gc da 
, E' lkro c aprovado 0 seguinte: f) jurisp-rudência. do De~nrtamen- 1 ' .- , . Re~.::oluçao n9 129, de 19ü5. 
' ·REQUERIMENTO . to Administrativo do Sen<iço l'llbllco; i' a) Ol"gan:zar o quadro dos serv!-~ , " . ' , " 

g) dtscnrso~ protertdV$ no. Sena~ , dores, a1te-ra;l~ segm:do es necC;s~- O SR. PRESIDEN f.E. ~ 
·N9 412, de 1966 do na Câmara. e em se..~ conjun· \rl?des do Se.\'IÇO, estlpu~. as ron~ll- (Moura Andra-de) -Em discussão 1 

taS do Congresso; · ·:oM de ingH•sso e os F.alat·los; a Redação Final do PrOJeto de Ret~O~ 
Jf'?._S t.ênnes.- dos arts. âH, let!'a p 1 b} des'gna.r· lução n9 G2, de 1066, que n-:~mefa Hcr ... 

e 31o-, do Regunento- Interno rt!queiro h) parecere! do Coru~ultar-nernll • · cuJa no Rui vaz CaxneJro. pern. o CQ-r- · 
dispensa de publicação para' imeJlata da República; do Pr·CCtu'ador-ae.rP~l i D' funcionário "()&.1'8. · as.stnar as go de Vice· Diretor-Geral tJo Quadro 
~iscussão e votação da. redação final da Repúbli~a;, do SubproouradiJr-Oe- \ ~P.rt.firaa. profissionais. t; expedir avl- da se:cretaria. do Sena~lo POOeraL 
:do Projet.o de Decreto Legislativo ral da. Retmbl~ca.; da Fro~urad. ona. da 1 sc·s~p-réviOs e atos de dlSpen.sa; Se nenhum dos Srs. senadores QUi. 
:R'it 51, de 1006,; Fazenda-. J:1~Clonal; d-os Consultores\·~' pJ.'epos!-0 tm_!a compare~er em- fier·. fazer uso da palavra, Eneerraret4 

Sala das Sessõ~s. em 29 de noven:l~ dos MinJstenos e outros órgfa ouja J~11:~ao.. nos <l155idios trabalhist.a.s; I dij':cussAo. (Pau.sa). . 
~ b..""' de 195~~ -:- G«~ M01Win~ oonventência aeja. julga.da. ~ din- i c) tamst.ituir, Il}ediante as condições 1· ~tá enc"enãda, 

l)!o do SerriQ~: 'que ~tlpulM"I..~.dYOliRdo para aoom- l!lm YOtl!.çJIO, · . 
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Q::; Srs. Senadores que aprovam a 
Redação Final queiram permanecer 
sentad1lS. u•ausa) . 

Se nenhum dos Srs. Senadm·es qui­
ser fazer u~o da palavra., encerrarei 
a di:.:.cussão. (Fama). 

lução n9 68, ~e 1966 que nomeia flecretaria do senado Federal, Mário 
Maria Therc~ Fernandes de Andrn- Marques de. Costa. 

Está aprovada. 
O pnjeto ·vai à promulg-ação. 

1:• a sr~guinte a Redação Final 
ap1ovada 

PARECER 
N9 1.144, de 1966 

Rcdt!çtio finnl do Projeto de Re,u~1Z­
cão r.9 62, .ie 1966, que nomeia Her­
culano Ru:~ Vaz Carneiro para o 
ca;go de Vice-Diretor-Geral, do 
Quadro da Secretaria 4o Senado 
Federal. 

A Comissão pit·etora apresenta are­
daçJo final do Projeto de Resolução 
n? 6:~. ele 19ti6, nos seguintes têrml)s: 

HEGOLUÇAO N9 , DE 1966 

O Senado l:o"'ectéral resolve: 
.Arl.,~~C' único. E' nomeado, de ·aror_ 

do com o art. 85. alínea c, item 2. do 
Reg.itrJ>nto Ir: terno, combinado com· o 
art. 75, item IH, da Resolução n9 €. 
de 1960, pare. <> cargo twlado, de pro­
'Vtmea~to efetivo, de Vi~Oiretor-Ge­
ral, PL-a, do Quadro da Secretaria do 
Senado Fedenl. o Diretor, PL..l, Her­
culano :~ui Vaz · CarnPiro. 

Sela da Ccmis.são Diretora, em 29 
de d(~ novembr<l de 19613 - Ã1!TO 
Mo~tra Jlndrrutc. - Vivaldo Lima. -
Dinatte Mari:;. - Cattete Pinheiro. 
- Guid., Mondin. 

O SR. PRESIDENTE: 

E."-tà encerrada. 
E-)u vota.çâo. 
Os Srs. Senador~ que aprovam a 

Redação Ftnal queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

E' a seguinte a Redação Final 
aprovada: 

PARECER 
N9 1.146, de 1966 

Redação final do Projeto de ResolU­
ção n? 134, de 1966, que nomeia Nair 
Cardoso, para o cargo de Diretor, 
PL-l .. do Quadro da secretaria do 
Senado ped~ral. 

A comissão Diretora apresEnta a 
1-edação final do Projeto de Resoluçao 
nll 64, de 19613, nos seguintes térmos: 

RESOLUÇÃO N9 DE 1966 

O Senado petieral resolve: 
Art. únioo. É nomeada. de acôrdo 

oc.m o art. sõ, aliuea c, item 2, do 
Regimento Interno, combin-3.do com o 
art. 75. it.em IV, alinea e, da Resolu­
ção n9 6, de ISSO, p3ra o cargo bO­
iado, de provin1.ento efetivo, de Dire­
tor, PL-1, do Qaad.ro da secr{'t::ti'la 
do Senado Federal, a Oficial Legis1a­
tivQ, PL-3, Nair C!.lTdGso. 

Sala da Cmnissiw Diret'l)ta, Em 29 
tle novembro de 15:-Jü. - Auro Moura 
Andrade. - Vivaldo [.ima. - Di~1m·te 
Mari=. - cattetc P:rzheiro. - Gu.ido 
Mcnulin. 

de para o car· .:o dl:! Diretor do Quadro 
da secretaria. do Senado Federal. 

Se nenhum dos Srs. senadores 
quiser fa2:er uso da. pa.iavra1 encena~ 
rei a discussão. <Pau.sa) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Seoodores que aim)Vam a 

Redação Final queiram permanecer 
sentados. <Pausa> 

Está aprovada . 
o projeto vai à promulgação. 

t a seguinte a Redação Final 
aprovada:: 

PARECEB 
N~ 1.148, de 1%6 

RP-dação final do projeto de Re.::clu~ 
çâo n9 66~ de 1966, que nomeDu. 
Maria Thereza Ferna.m!es de An· 
drade, plzra o cargc de Diretor. 
PL-1. do Quadro da /jecretaria d'J 

'SCnado Federal. 

.A COmissão Diretora apresenta a 
redação final do Projeto de Resolu­
ção nl! 66, de 1966, ncis ~,eguintes ter­
mos: 

R.EEOLUÇAO N':' DE 1960 

o sena'do Pe:::leral reso!w•: 

Sal~:' da ocmissão Direto.rfl., em 29 · 
de i.wvembro de 1966. - AUTO Mcmra 
Andmde. - Vivaldo Lima. - Dtnarte 
Mario;. - Catiele Pinh~iro. - Gu.ldo 
Mondin. 

O SR. PRF:SIDE!o.TE: 

(Moura Andrade) - Em discussão 
a reda"Ção final do Projeto de Resolu­
ção n9 68, de 1966 que concede apo­
s€ntalioria a Propêrci1> Xavier c.-:t 
Silva, Eletricista do Quadro da E e­
cretaria do senado Federal. 

se nenhum Sr. senador desejat• 
fazer uso da palavra, encerrare1 a 
discusião. (Pall82) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os srs. f'Ppadores que a aprovam 

queiram pe;, ;a!.:mecer sentados. (Pci:l­
sa) 

Está aprovada. o projeto vai à 
promulgarão. 

É a seguinte a redação 
aprovada: 

PARECER 
N~ 1.150, de 1966 

{in-'1l 

Red'lr.;áo final dG Pro;eto de ResoW­
ção n9 -68, de 1966, que concec~e 
apos.mtadorUt a Propércio xavü~r 

da Silra, Elctri<:Z.Sta, PL-7, do Quo: .. 
dro da Se!-"1'etaria do Senad.o Ff:­
derai. 

A· comissão Diretora apresenta a 
redação final do Pr()jeto de nesGlll­
ção nll 88. de 1'006, nos seguintes têr­
mos: 

RE'::OLUÇAO N9 DE l!l66 

(2\1(Wnt. Andrade) - Em discmsão 
a E:edaçã.c Finol do Projeto de Reso­
l•Jção Jl\' 63, d1~ 1966, Que nomeia Pau­
lo Nt.;nel; Aug·Jsto de Figueiredo para 
o cargc de D;.retor, PL-1. do Qua-dro 
da S~cn:taria do Sena-do Federal. 

O SR. I''RE'.5IDE:'\TE: 

At'tig3 únl:c:>. 1!: nom.::~1d.l, de a-cõr­
do com o art. 85. allnc.1 c, 1t~m "2, do 
Reg;mento Intel'r..o, comt!lnado cGm o 
ttrt-igo 75, it-em .IV, a1iiHll. a, da Re­
.s<Hução n<:J '6, d~ 1956, p.ara o .cargo 
1soh:tdo, de p:ovimento efettvo, de 
Oirt!\.'{.t. PL-1, do Qu.a'!n da S~creta­
r:a do ·.senado F'ê'tieral, :l Ta.q:uigrafa 
2.E-\'!sora, PL·~. MaL..:;. 1:h•-.:-cza F'e:-
nanctes de Andrade. · o Sena-da Federal resolve: 

(!.1.-:u;a Andrade) - Em discUS1àO 
a Redação Final do projeto de Re.so- Sila da comissão Dh-etcra, em 29 ArtigJ único. E aposentado, nOJ 

Se nerhmn dos Srs, Senadores qui·· iução n~' 65, de lS6Q, que nomera 311• de nüveml~ro de 1966. - Auro Monra térmts do art. 1'9 de. Resoluçáo nU• 
l!ier faze:· usa da P'llavra, encerrarei Ca Leal cOsta para a cargo. <1.-e Dite- Andrade. - Vivaldo Unw. - Di.1W..Tte mero a·L de 2'3 «e mwembro õe 1962, 
a <lisc.us~·ão. <.Pausa) tora do Quadro da secretaria do se~ lllari:::. - cat!cte Pinhe!ro. - Guido combinado com os artigos 19 da Re .. 

Está eacerra<l.a. nado Federal. Mmut:n. solução n\l 1~. de 1963 e 345, item H 
Em votação. Em discussão a r!:ds.ção f!nal. o SR. PRE5!D'EI\'TR: da Resl)luçâo n9 6, d.e 19GO, e 11 gra .. 
Os S1'3. Sen!.d"C'fi'S que aprovam n (Pausa). C"'o Jl d- dp\ u ..... -:· ~ tif.icaçã,) a.dicional a Qque faz jus. o 

Recia.çáo Fjnal queiram permanecer Nã1) havendo quem peç-a s. p::I:tv.ra 1"' ur~a .!l ,a "' - .~~ '-llsCUSSao Eletricista, PL~7. do uadro da Se-• 
sentfldos. (PGJ·~a) encerro a dlscussão ~ I a l~ed•J.çao fmal do PrOJeto de Re.,o-: cretaria do senado Federa.!, Propêrcio 

· Estf! opro\·acla. I Em vctn.cé.o. · Ju~ap n'! 67, de 1968, que ~P_Osenca Xavi.u da Silva. 

I os srs. ·senadcr- que a aprovam M~tanop 1M:~rqudes <dacrecos~a" Oi1CJ.al-de- Sala da comissão Diretora, em 2fli 
O pro;do vai à pr.omul<J"nção. ...., a , a e tara do s•1 ""o d b ·' ~s M a ~ "' i QUeiram pr;~·ntanecer ~entados. (!'au- "., <' ... ~.,, "" 1 ~ 1-.. e novem ro .:.-e J.,u . - Auro our · 

E' a: scg··linie a Redação Final/ ) fe-deral. Andrad'i~.- Vtcaldo Lima.- Dinarte 
aprotada: lsa Estâ npmvaàa. Em discus&ão a. r-edsçãu final I Mari:J: -- o:tttete Pinht::.fro. - GUidO 

PARECER O projeto irá à promulgaç.'\o. (Pausa) '/lttonctin. 
t: a seg-,Jinte a redaçi:.D final Não havendo quem peçn a palavra, o SR PnESIDENTE: 

i\1~ 1.14·5, de 1966 1 aprOI;ada: encerro a discussão. (Mo::rra Andrade) - Em discussão 
Em votação . 

.Retlação final do Projeto de Resolu-! PARECER ~ Redaç!ín Fi.:!ll do Projeto de Reso--
çã.c n? li3, de 9fit:. que Mmeia Paufn Os Senhores Senadores que apro. kção nl? 69, de 198-6 que concede 
Nunes .tu.qu.s,'o d'! Ft-gu.eiredo, :X1nt Nç 1.147, de 1966 vam a reda.çfto final, queiram.perma~ a.pose:llt!.doria a João Aureliano Filho, 
o cargo de Dtretor. PL_l, ao Quadro _ . . . necer sentados. (Pausa) do Qumlro da secrets.ria do senado 
da Secr'!taria do Senado Federal. Redaçao /mal do Pr01éto de Re$olu- . 1 hqeral. 

çâo n\'1 65, de 1965, que nomeia Gil- Está aprovada·· O projeto \'~ à 1 .Se neuhum sr. senador qU.iS{!l' ta-
A Comissão Diretora a?resenta a 

J'tdaçãn flr.al ele Projeto de Resolu­
ção n° 63 de !:'66, nos seguintes têr­
mos: 

RESOLUÇAO N' • , DE 1966 

O Senaclo F .... de•·al res-:Jlve: 

Artigo Unico. E' nom"ado, de acõr 4 

...o com o tut. 35,, alínea r. Hrm 2. do 
Reftimf?nto Jntf'''no, C~'~mhin"<'ln I'Om (l 

art, 75 ikm TV. alfn~a c, d·l Resolu~ 
ção n1.1 6. de 1960, para o C'ltl!.,.., i·~a!n­
do. df' ·orcvimPrto l"f~>tivn df> Diretor, 
PL.J. <lo C:;•uadro da S':'r-,·ptaria do Se­
nado FPct~ral, (} · t1-.s~ef:sor I~e-gi~Htbvo 
PL-2. Paulo Nunes Augusto de Fi~ 
guelreão. 

S~:Ja da Comi,.rc:ã" D1retüra, em 2~ 
de novembro df' 19Rr.. -Aura Mrw•·n 
Au .. cUade -· Vü,r•ltf'n r imn ~ Dirn .. •~ 
Mariz -- Cattet.e Pinf1eiro - G•· \ ·­
Monà:in. 

O SR. PJtESUlF.l'I'TE: 

(JI.foura Andra,:t~) - Em discn<>são 
a. redacf;o finnl d(l Proietn de F"SO·· 
lução n9 64 de l)f-6. oue nr-me-la Nair 
Ca.rdcn:o nar!l o cargo d€ Direto~· do 
Quadro da Secl·ctmia do Senaõ.o Fe· 
deral. 

da Leal costa para o carg~ de Di~ prom~lgação. zer uso da p•J..Iavra, encerrarei n. dis· 
reiora, PL-1, do Quadro da Secre- t: .a seguinte a. redação final r:u..~são. (Pau. a) 
taria do Se11ado Federal. aprovada: .li:stã encerrada a discussão. 
A comissão' o:retora apresenta a 

redaçã-o final do Projeto de Resmu­
ção n'? 65, de 1956, nos seguintes tér· 
mos: 

RE:::OLUÇAO Nll DE 1966 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É nomeada, de acôr~ 

do com o artigo 85, alínea c, item 2, 
do Regimento Interno, combinado 
com o art. 75, item IV, alínea g, da 
.ResUlução n!J 6, de 19S0, para o cargo 
isolado de provimento efetiYo, de 01-
.tet{lr, PL-1, do QuaQro da secretana 
do Senado ~del'al, a Oficial Legisla­
:ivo, PL-3, Gilda Leal Costa. 

Sala d~ comissão Diretora, em 29 
de novembro de 1900. - Auro Moura 
Andrade. - Vivaldo [.ima. - Dinarte 
.,.,Jari:::. - Callete Pinheiro. - Gufdo 
li,JGndin. 

0 SR. PRESIDENTE: -

(Moura Andrade) - Em di.scu:5~5:o 

a Redação Final do Projeto de Reso· 

PARECER 
"N9 1.149, de 1966 

Redação final do Projeto de Resolu· 
ção nll 67. de 1966, que concede 
aposentaàor'a a Mário /l[arqu~s <UI 
Costa, Oficial da Ata, PL-3, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
.Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a 
redaçâo final do Projeto de .aesotuça.o 
n9 67, de 1966, nos seguintes ténnos: 

RESOLUÇAO N' DE 1966 

O Senado Federal resoh·e: 

Artigo único. E aposentado, nos 
têrmos do art. tv da RE>solução nú­
mero 37, de 23 de novembro de 1962, 
combinado com os artigos 19 da Re­
solução n9 16. de 1963 e 345, item I 
da. Resolução n<:> 6, de 19.60, no cargo 
de Vice-Diretor-Geral, P.L-0, e a STB· 
tificação adicional a que faz jus, o 
Oficial da Ata, PL-3, do c;;}uadro da 

Em votação. 
Os Sn. Senadores que aprovam a. 

redação final queiram pei·mant'!cer 
sentados. (Pausa) 

Aprovoda a redação final. O pro· 
i,eto vai à promulgação . 

e r' segu.tnte a reda.çdo 
aprol>ada~ 

PARECER 
N9 1.151, de 1966 

final 

IUdat;tio final do Projeto de Resolu .. 
ção nl' 69, de 1956, que cotJcedc 
apasentadort-a a João A~Tettan.o_ Fi­
lho, Chefe da Portaria, PL-3, elo 
Quadro da secretaria elo Senado 
.Federal. 

A comissão Diretora apresenta a 
rcdar.!io final do Prcjeto de Resolução 
n9 69, de 1966, nos seguintes. tên";l<~~: 

RESOLUÇÃO N9 DE 1966
1 

O Senado F-ede.t·nl re~lve: 
Artigo único. f: aposenta.do1 nos 

têrmos do a.l't. 19 da Resolução n1} 37, 
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de 23 de nov~1bro de 1962, combina­
do com os artigos 19 da Resolução 
n9 16, de 1963 e 345, item Ir da Re­
.siuçâo n9 6, de ·19601 e a gratificação 
adicional a que faz jUs, o Chefe Cla. 
Portaria, l>L-3, do Quadro da secre­
taria do senado Federal, João Au­
.reliano Filho. 

t a seguinte 4 
a.prõvuàa.: 

redaçdo fina~ l se nenhum sr. Sena.dor ctesejar 

l
fa.z.er uso do. palavra, encerrarei a 
discussão. PAE!ECER 

N~ 1.1 53, de 1966 

Sala da Comissão Diretora, em 29 
de novembro de 1986. - Aura Moura 
.A.nd.rade. -- Vivaldo Lima. - Dinarte 
.Jrfat'iZ. - Cattete Pinheiro. - Guldo 
Mondin, 

'Redação final do projeto de .Resolução 
n"' 71, de 1966, que concede aposen~ 
tadoria a Lázaro de Freitas, AUXlliar 
de Portaria, pL~s, do Quadro da se~ 
cretaria do senado • 

A comissão Diretora apresenta e.. 
redação final do projeto tle Rf'solu­
ção n9 71, de 1966, nos seguintes têr~ 
mo~: 

O SR. PRE~lDENTE: 

(Moura Andradef - Eln ·discussão 
a· redaÇão final do projeto de resolu­
ção n9 70, de 1966 que concede apo~ 
.sentadoda a Pedro Fêiíx da Costa 
Lacerda, Guarda de Segurança do 
Quadro da- Secp·etatia ® Senado Fe-
der!lJ." · 

E:m discu.,são a redação final. 
(Pausa) 

Se nenhum sr. senador quiser fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis~ 
cussão. (Pausa) 

Está encerrada. 

Em votação. 

-Os Srs. senadores que aprovam a 
redação fínai queiram :permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovada. o projeto vai à t;~romul-
gaç~o. · 

t: a seguinte 
aprovada: 

PARECER 
N9 1.1:;2, de 1966 

Redação final do Projeto de Re.~olu~ 
çéio n9 70, de 1966, que concede 
«'tns:mtadoría a Pedro Félix da 
Costa J,acerda. Guarda de Segu­
ra,nca, PL-9, do Q.uadro da secre­
taria da Sent...tJ,o Federal. 

A comissão Diretora. apresenta n. 
redação· final do Projeto de Resolu­
(:âO n<' 70, de 1006. nos seguintes têr­
tt!OS; 

t(ESOLUÇAO N° DE 19ii6 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único. É aposentado, no!; 

RESOLUÇAQ N' DE 1966 

o senado Federal resolve: 

Artigo único. 1!: aposentado, nos 
têrmos do art. 19 da R.esolução n? 37, 
de 23 de novembro de !962, combina­
do com os artigos 19 da Resolu.,.a6 
n'l- 16, de 1963 e 345, item IV, da. Re­
solução n9 6, de 1960, no cargo de 
Porteiro, P.L-6, e a gratificação adt­
ciçmai a que faz jus, o Auxiliar de 
Portari~ PL-8, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal, Lãzaro de 
Freitas. 

· Saia d'J.. Comissão Diretora, e-m 29 
de novembro de 1966. - Auro Moura 
And~ade. - Vivaldo Lima. - Dinarte 
Mariz. - cattete Pinheiro. --.. Guido 
Inorrtin. 

ri,SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Em discussão 
a redação final do Projeto de a.e.soJu­
ção n9 72, de 1966 que concede apo~ 
sentadoria a. Pedro Cidrq.l Mansur, 
Aux:lja.r de Portaria. do 4!uadro da 
secretaria do senado pederal, 

f~e nenhum sr. senador de·seja fa­
zer USo da pa!avm.,' encerrarei a dis~ 
cussão. (Pausa) 

E~tâ encerrada. 

F.Jn votação a redaçao tUlal. 

C\; Srs. senadores que a aprovam 
queiram p~rmanecer como se encon­
tram. (pa.u.sa) 

Está aprovada. O projeto vai à 
promulgação. 

t: a seguinte a redação 
aprovada: 

PARECER 
N~ 1.154, de 196() 

Redação final do Projeto de Re.~oluçào 
nl' 72, de 1966, que concede aposen­
tad"Jria a Pedro Cidraz Mansur, Au­
xiliar de Portar'a, PL-8, do Quadro 
da Secretaria do Senado Fecleral. 

1 Estã. encerra.d.a. _ . 
Em votação a. redaçao fmal. 
Os Srs. senâdores que a aprovam 

queiram pe!1nanecer senta-dos. (Pau­
sa) 

Está aprovada. . _ 
o projeto va.í. à promulgaçao. 

t 'a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N~ 1 .155, de 1966 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção 11.11 73, de 196~, .que con:ede apo­
sentadoria a Mano Martms Neto, 
Porteiro, PL-6, do Quadro da Se~ 
cretarta do Senado Federal. 

A. Comissão Diretora apresenta. a 
redação final do Projeto de Resolu­
ção nqJ 73, de 1966, no:; seguintes têr~ 
mos: 

RES('LUÇAO N' .... , DE 1966 

O Senado Fede·al r~olve: 

ArtigO único. J'l: apvsentado, nos 
(êrmos do art. 1<? da ·ae.solução nú­
mero 37, de 23 de noye:mbro de 1962, 
~ombina::Io com o a.rt1g0 1 q da Reso­
.ução n\> 16, de 1963, no cargo de Che~ 
fe da Portaria, PL-3, e mats os pro:. 
ventos constantes do item li, do ar~ 
tigo 345, .da ResoluçãO hll 6, de 1960, 
e a gratifiCação ad"lcional a que faz 
jus, o Porteiro, PL-6, do Quadro ~a 
3ecretaria do Senado Federal, Máno 
Martins Neto. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 
de novembro de 19ô6. - Au.ro Moura 
Andrade - Vivaldo Lima - Dinarte 
~'.1.ariz - Cattete Pmheiro - Guiào 
Mondin, 

O SR. PRESIDENTE: 

(li!Oura Andrade) - E!n. discussãt> 
·1. redação íinal do Projeto de Reso­
.ução n~> 74, de 1966, que aposenta EI­
'.:lidio Viana, Ajudante de Porteiro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Em di.:cussão a. redação final. (Pau-
sa.) r 

Não havendo quern· queira usar da 
palavra, encerro a discussão .. 

Em votação. . 
Os Senhores Senadores que apro­

vam a redação final, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O :projeto vai à. -pro­
mulgação. 

É a seguinte d redação jinaJ. 
aprotJada: 

PARECER 
1.156, de 1966 

tênn.os do art. 19 da Resolução n'? 37, 
de 23 de novembrO de 1002, combina~ 
do com o artigo 19 da Resolução nu­
mero 16, de 19-63, ·no cargo de Inspe­
tor de Segurru!,..A, PL-!, e JJJ<:tJS O'.J 
proventos Constantes do item ll dO 
artigo 345, da Resolução n9 6, tte 
U60, e a. gratíficaç~o adici-onal a que 
faz jus, o Guarda de Segur ..... 1ça, 
PL~9. do Quadro da Seéretaría dO 
senado Federal, pedro Félix da costa· 
Lacerda. · · 

A Comissão Diretora apresenta a 
redação final do Projeto de Re.soluçao 
nQ 72, de 19-66, nos seguintes tê~mos: ·.Redação final do Projeto de Resolu­

çQo nt? 74, de 11}66, que cOtzcede apo-
RESOLUÇAo N'? DE )966 sentadoria a Elpíd1o Viana, Ajudan-

-" O Senado Federa.! resolve: te de Porteiro, PL-7, do Quadro· da 
Secretaria do senado Federal. 

Novembro de 1966 

'o SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Passa.~se à 
ORDF.l>I DO DlA 

Discussão, ern turno único, dO 
Pr.Ojeto de Lei da Câmara n9 127, 
de 1966 ('n'l 3. 310-B-65, na Casa 
de orígem), que autoriza o porte 
de arma. àos Agentes Fiscais do 
Inzpô::;to Adua·neiro, tendo Parece­
res da Comissão de Serviço Pú­
blico Civil: lq pronuncl.'amento -
(n9 607~66) ~ pela audiência do. 
Ministério da Justiça. e Negócíos 
Interiores; 29 pronunciamento -
( n9 1.125-66), cumprida a dili-

Jléncía - pela rejeição. 

Ém discussão o projeto. 
Se nel'l.i:lli!ii .:.~ s~·:;. Se!?.!!~~l'~'" de­

sejar usar da palavra, declararei en~ 
cerrada a discussão. <P«US!t,) 

Esta encen'ada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer 5entados. (Pau .. 
sa.) 

Está rejeítado. O projeto será ar~ 
quívado, sendo feita a devida cornu~· 
nícação à Càmara1 dos Deputados, 

t o seguinte o projeto rejeita .. 
da: 

PROJETO DE LEI DÓ SENADO 
N? 127, DE 1966 

Autoriza o porte de armas aos Agen .. 
tes Fiscais do lmpôsto Aduaneiro 

O CongressO Nacional decreta: 

Art. 19 Os Agentes Fisc:~is do !m­
PôGto Aduaneiro terão direito a por­
ta.r armas para sua defesa pessoal, 
ern todo o território nacional. 

Parágrafo único. O 'direito de por­
tar' armas constará da carteira fun~ 
cional que fôr expedida pela reParti­
ção a que estiver subordinado o fun-
cionário. ~ 

Art. 29 · Esta lei entra e:t:n vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
eru &ontrário. 

O SR. PRESIDKSTE: 

(Moura· AndradeQ - Itetn 2: 

Dlscttssão, em turno único, do 
Pt'Ojeto de l?,esolução n'~ 77, de 
19fl6, de autoria da COmissão Di­
retora, que concede aposentadoria 
a V era M~reira Ericsot1 no· cargo 
de Diretora, PL-1, do Qua.dro da 
SecretQria do Sf!_nado Federal. . 

Em discussâo o p2;õj2to. 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro~a encerrada. 
Em votação. 
D_s Srs. Senadon•s que ü aprovam, . 

quelram pennanecer sentados. <Pau­
.sa.) 
. Está aprovado. Vai à Comissão Di­
reora para a redação final. 

O SR. PRESIDE)ITE: ' Sala da Comissão DiretOn:t, em 21) 
de novembro de .1966. - Auro Moura 
'Andrade. - Vivaldo Lima. --. Dinarte 
Mariz. - ca,ttete _Pinheiro. - Guido 
.Mondin. 

Artigo único. P: aposentado, nos 
têrmos do art. l'? da Resolução nO? 37, 
de 23 de novembro de 1962, COJ.nbin::t­
da c;oJ:n os artigos 19 da Resolução 
nq 16, de 1963 e 345, item IV da. Re­

(Mo1,'ra Andrade) - Passa-se ao 
item terc~iro da Ordem do· Dia. 

A Comissão Diretora- apreSenta a · · DiScussãÓ', em turno único do 
redação final do Projeto de Resolu- Projeto a.e/Resolucão nt1 78' de 

I .O SR. PRESHIENTE: ção n~> 74, de 19"66, nos seguintes têr..: . 1966, de auto1:ia da~ Comissão~ Di-
mos: 'retora, que cclndede aposentaào­

RESOLUÇAO Nil ..... ~ DE 1966 I (Moura Andrade) - Em discussao sol\ ... ção n9 B, de 1960, no ~argo de 
a redação fil:utl do projeto de Resolu- Porteiro, PL-6, e a gratificação aài­
~ão~n!l 71, d.e 1966 que concede apo~ cional a que faz jus, o AmUliar de 
sentadoria e. Lázaro de Freitas, Au~ POthuia, PL~S, do Quadro da. secre- Artigo único 1f: aposentado, nos 
Xiliar de Portaria do Quadro da Se~ taria do' senado Federal, Pedro Cidral têrmos do art. 19 da Res·oluçâo nll.37, 
eretaria do seD~do Federal. Manst1r. de 23 de novembro. <!e 1962, combi-

O Senado· Fecl;ral resolve: 

Ern discussão a redação final. Sala dá coruissâo Diretora, em 29 nado com os artigos 1° da Resolução 
'(Pausa) de novembro de ·1966. - Auro Moura n9 16, de 1963, e 345, item IV, da Re-
. Se nenhum Sr. Senador quiser Andrade. - Vivaldo Lima. - Dínarte .;;olução n9 6, de 1960, no cargo de 
fazer uso da palavra, encerrarei a Il.1ariz. ~ cattcte Pinhetro. - GUtdo Chefe da Portaria, PL~3, e com a 
discussãO. Mondin. gratificação adicional a· que fáz jutS", 

J_ Está encerrada a discussão. . 0 SR. PRESIDENTE: {J Ajudante de Porteiro, PL-1,- do Qua-
·1 J!:m votação. . dro da. Secretaria da Senado Federal, 

(Maura Andrade) - Em discussãO Elpídio Viana. 
' Os. Srs. Senador~s que aprovam ala redação final do Projeto de Reso- Sala da Comissão Diretora, erri 29 
redação final ~Ueiram permanecer lução n9 73, de 1966 que cox;tcede' apo- de. novembro c:J.e 1966. :-- Auro ~oura 
•entados. · sentadorfa a Mário Martms Neto, 1Andrade - Vwaldo Lnrtct - D.marte 

Aprovada a redação finíi.l. O pro~\ Porteiro .. do Quadro da ,Secretaria do l1 
Ma1·iz. - Cattete Pinheiro - Guido 

j~to •vai à ~promulgação. Senado Federal. Mondm..- . 

ría a Elena S!mas no cargo de 
Diretor, PL.:l. do QuadrO da. Se­
cretaria dp S_enado Federal. 

km ciiscus~ão. 
Se nenhum do<> S1·s. Senadores de~ 

·sejar discuti-do. declarei encerrada. a 
discus.".ão. (Pausa). 

Est-á encenad8.. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores que o aprovam. quei­

ra!h perma.n~cer s:mtados .. (Pausa). 
Está sp:rov«âo, Vai â Comissão Di­

retora pé.ra a reda1;ão final. (Pausa). 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Está finda a 
matéria comtante da ordem do Dia. 

- No Expediente, foi Iido o Re­
qu~rimento o.'? 399, de 1966, de llt-
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pela ~ei númer0 4.904, de 1'1 de de-] Pa~;~ P~rm~en':~.:'~:~~ ~: · gência, nos têrmos do art. 326, I e· 

tra b do Reg·imento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n9 268, de 
1966, que inslitui o Quadt·o de Pes­
soal do Minis1 ério das Minas e Ener­
gia. 

Os ·se:Jhore1: Senadores. que o apro­
vam' queiram permanecer sentarll)S, 
(Pausa) . 

Está .Lprovado. 

I) SR. PRE~HDESTE: 

(Mount Andrade) - Em consequên­
cia da aprovac;ão do requerimento de 
urgência. passa-se à imediata análi­
se do projeto. 

Di:ocussã•), em turno, do Pro­
jeto de Lei da Câmara dos Depu­
tado!: n"' 268, de 1966, que institui 
o quaci:ro de pessoal do Ministé­
riu das Mi!las e Energia e dá ou­
tras proviclência.c::. 

A mat<!ria e:;tá dependendo de pa­
recere!', das Comi~sões de Projetos 'do 
ExecutiV(I e de Finanças. 

Tem a palavra o Sr. Senador Eu­
rico Rez,mde para dar parecer pela 
Comissão de :Projetos do Executivo, 

O Slt. EURICO REZENDE: 

(Para emitir parecer) - senhor 
Presidente, já tivemos oportunidade 
de examinar a matéria. · 

d~ iniciativa do- Poder Executivo, se­
gundo meu conhecimento, é a ter­
ceira t:entativa que se faz no Con­
gresso, para a estruturação do qu~­
dro do pessoal do Ministério das Mt­
nas e Energia. 

o projeto foi devidamente exami­
nado na Câmara, onde foi aprovado 
com pareceres favoráveis de tôd'as as 

1 Comissões. Do panto de vista da Co­
missão de Finanças, nada há a ob­
jetar. 

O parecer é favorável. 
' O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Em discussão 
o projeto. (Pausa). 
' Nenhum dos _ Senhores Senadores 
desejando fazer mo da palavra, de­
claro encerrada a discussão. 

Em votação. 
os Senhores senadores qtle o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado 
Vai à sanção. 

I 

PROJETO DE LEI DA CA:V!ARA 

N<? 268 DE 1966 

(NQ 3. 948-66; na casa de 1rigl'!m) A mensagem conduz propósito de 
atendime . .1to das necessidades daque­
la pasta ministerial e, por vi~ ~e Institui o Quadro de Pessoal .do Mi-

zemb1o de 1965. Quadro de p'~al elo Ministério das 
Parágrafo único. Os valôres dos n~- :Minas e En~.'gia. continuam preenchi .. 

veis de vencimentos dos cargos efeti- das pelos seus atuait ocupantes e se·• 
vos e dos símbolos dos cargos em co· rão providas as vagas do Quadro Per ... 
missão. constantes dps anexos ~que se manen1e atfndida a disF'lsição do art"' 
refere êste artigo, sa0 os previstos na -. d 

11 
d j 

legislação em vigor para os servidores 56 dto. J,ei número I."""' e e u .. 
públlcos civis do Poder Exe~utívo. lho de 1960, até 30'}(, (trinta por cen• 

Art. 29 são considerados integran- to) de sua totalidade, 110 exercfclo dt 
tes do quadro de pessoal de que trata 1967; 311% (trinta por eento), D() exer. 
o artigo ante!·i~r os carg~s ocupados cicio de 1968; 20% (?lnte por ctnto)~ 
pelos funciona nos do extmto ~onse.. no exercício de 1969• e G r-estante n~l 
lho· Coordenador do Abastecimento . • ' 
(C.C.A.); da extinta com:ssão Fe· exercfcio de 1970. 
deral de Abastecimento e ~reços § 19 No preenchimento de vagas d!J 
(C.O.F.A.P.); e da companhta Ur.- , 
banizadora da Nova capital do Brastl Quadro Permanente. O Poder J:,t:ecuU• 
(NOVACAP) incluidos no Ministério vo podf~rã: aprovetta.r funoioné.r!os es·• 
das Minas e' Energia, po:: fôrça, res- távei.s, considerados uc•atea ou 
~ctivamente, do disposto nos a1'tigos desnecessários em outroa órgãos:. 
24 e 25 da Lei Delegada número 5. de . 
26 de setembro de 1962, pel<JS Decre·~ § 21;) Para atender U despesas d-e·• 
cos números 51.574, de 30 de outubro corrente.s do disposto »este artl;iO, tio~ 
de 1962 e 53.076, de 4 de ~ez~mbro ca 0 Poder Executiv-O autorizado u 
de 1963 · e do art. 40 da Le1 numero , . 
4. 242, d~ 17. de julho de Hl63, pelo De- abrir o credito especial de o: o: o o .. o il 

ereto número 57.645, de 14 de janei- Cr$ 12.000.000.00D (doze ,bllhoes do 
r o de 1966. cruzeiros) • 

Art. 39 os servidores da adminis- Art. !i9 Fica o Poder Executivo aU•• 
tração direta e indireta da União que, torizado a transformar, em ;tunçã-Qt 
na data da publ!cação desta lei, se 
encontrarem em exercicio, requisita- gratifice.da, o atual cargo, em comi.s:•• 
dos, no Ministério das Minas e Ener- sã.o, sfm.bolo 5-C, de Diretor do Ser •. 
gia, poderão optar pelo ingresso no viÇo de Comunicações orlado pela. Lei 
Quadro de Pessoal previsto no a;rt. 
P' da mesma. número 4.904, de lT cie dezembro cSt 

1963. consequência 0 parecer· da Comissao nistério das Minas e Energla e dá 
«te Projetos do. Executivo é favorável. outras providências. § Iº A opçãO de que trata êste ar-

CDO PODER EXECUTIVO - MEN- tigo será manifestada pelo interessa- Art. 119 Os cargo. integrantes d!l 
~ SR. PRES:lDENTE: SAGEM NúMERO 627/66 do no prazc de 60 (sessenta) di~, Parte Suplementar serão, no pra,zo da 
(MOura Andrade) - Solicito o pa- . _ de Constituição• e c~Íltados a partir d~ vigência d~sta 90 <noventa.> dias transferidos pa,ra 

recer da Gomisl>áo de Finanças ao Sr. CAs Comissoes . . ler e deverá ser apreciada no interesse 
Eenador Bezerra Neto, Relator desJg~. Justiça. de Servrço PubliCO e de Fi- exclusivo da. Administração. órgãos do Serviço Público CUjas ativi ... 

!~la o. . . t o § 21;) Aceita. n opção, o s1~rvidor paa- Art 7~ Esta Le ~ d I na.nças> · . Idades justifiquem sua existência. 
O Congresso :roTacional de<:re a. sará a integrar () Quadro de Pessoal . 1 ~n,lal'' 1m Vig:!» 

• SH,. BEZEH.RA NETO: Art. 19 Fica criado, na forma ~os do .Ministério das .Minas e Energia, I: gi~~Di~Õe~u~z:uc~::ti:~~iô revog&daa 
(Para emitir parecer) - senhor anexos o Quadro de Pessoal do ~ims- abrmdo-se, conco~utantemente. vagas . o 

Presid'enk, 0 presente projeto de lei, I tério dâ.s Minas e Energia, orgamzado nos quadros de ongem. BrasilHl., ~ 4t 4t 196GIIi 
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QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANENTE 
GARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

[ - CarH<>S de direção A 
' 

Direção Superior Anexo I 

SITUAÇÃO ANTERIOR S!!IVAÇ!iO !OVA 

I 'DENO!UNAÇÃO S!M'BOLO I c~~~s DE!IOMIIIAÇÀO 
-- - -- --- -

Presidente do Conselho Nacio- I 1-C l Presidente do Conselho Nacional 
nal de Aguas e Energia Elétri- de Aguas e Energia Elétrica 
c a 

Presidente do Conselho Nacional 1-C 1 Pr-esidente do Conselho Nacional 
do Petr6leo do Petr6leo 

Diretor-Geral do Departamento 2-C 1 Diretor-Geral do Departamento 
Nacional da Produção Mineral Nacional da Produção Mineral 

' 

V1re~or-Geral ~o Departamento 2-C 1 Dtretor-Geral do Departamento 
Nacional de Aguas e Energia Nacional de Jtguas e Energia 

' 
D1re~or-Geral do Departamento 2-C I 1 ,Dl re"çr-u-eral. lO O Departamento 
de Administração de Administra.çãr 

1"1 EXper1@ncia e tirocínio I 

vtço 
de administração no Se~ 
l'llblico. . I 

' 

-

' 

SOOOLO 

l-c 

1-c 

2-c 
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~-c 
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QUADRO DE PESSOAL- PARTE ,PERMANENTE : / 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 
I -- Cargos de Diroçáo B - Di<eção Intermediária 

'uJlOOS 
ou 

f'UilÇÕRS 

l. 

: ·: l 

1 

~ 

,1 

SITUAÇÃO AIITEJUOR 

} 
- l>I!IICJMD!AÇAO 

. Chefe do serviço de Documenta<;ão 
., (l) .• 

Departamento Nacional da Pro-
6Ueão Mineral · 

Diretor da Divisão de Geologla 
e Mineralogia 
Diretor da Divisão de Fomento 
da Pro-a.uÇão Mineral -

Diretor do Laborat6rio da Pro­
dução Miner~l 

Diretor do S~rviço de Estat!st! 
e a. 

t Conselho Nacional de-Iggàs·e 
Energia Elétrica 

Diretor da Divisão Técnica 

1) Transformação da função gr 
tificada, eímbolo 1-F, de 

Chefe do Serviço de Documenta­
çao, criada pelo Decreto n2 
58.181, de 13/4/66 • D.O, de 
18, 

SITUAÇÃO IJ!TEJUOR 

S!Ml!OLO 

4-0 

(-Q 

I 

I 

ii!'NOMD!AÇÃO S!MliOLO 

·Conselhg. NacionaJ do Pet:t:Ó1 'iQ 

t Diretor da Divisão· E::<n~mica 
I.. Diretor da DiVisão Técnica 

ll 

l 
I 
,l 

Diretor da DiviQão 4dministra. 
tiva (Z} 

Denartamento Nacional de Aguas 
e Energia 

IJireto, da Divisão de lgúasOJ 

Diretor da Divisão de Tarifas 

Diretor da Divisão de !herg1a 
BJ.êtrica e Conoessões 

- - "i 2)-Transrormaçao do antigo_car-r 
go de Diretor da Divisao ;. 

Administrativa, s-e, CÇ•nstante I 
do Deoreto n• 51.308, de 25-8- , 
61.• D,O. de 5·12-61. 
3l• Transformação do antig2 cai' 

go de Diretor d!l Divisao de 
. A[uas do ,.~.P.M., 4-C1c<-nstan­

to do Dec, 5l.~8, ~e '5·6-61.­
lloO• ~/u:/6lo _ 

-

I 
I 
I 

' I 

I 

l. 

1 

1 . 
1 

. . 

' 

CARGOS 

n,:õ,. 

/ 

1 
1 

l 

l 

1 

! 

. 

SITUAÇlO NOVA 

Diretor- do 3ervico de Oocume~ta 
qão , -

Departamento sacional ~a fr9~ 
. aysilo ineral.: ._ . 

Diretor a·a Di visão de Gáôloe;ia 
e Mineralogia 

Diretor da Divisão de Fomento 
da Produção !ineral. 

Diretor do Laborat6r1~ ~a Pro~ 
dução Mineral 

Diretor do ServiçO de Estat!e•, i 
tica. \ . 'o 

~onseÍhR Nacional de ~guas 1 
I !Jlergia Elétrica·· 

Diretor da Di visão Técnic:'.a 

Diretor.da Divis;o EconO~io~ 

-
C~nseJA9 tV~.'cJ...Q.nal do Pe~ 

~iretor -da Divisão ECo~Zmice 
Diretor da D~visão Téc~~ca 

Diretor do SerViço de Adminis. 
tração - ~ 

Departamento Nacional de Aguas 
e BnP.rgia 

'Diretor da Divisão de A€uas-C~l 
! Diretor da Divisão de Tarifas 

Dir.etor da Divisão de Energia 
KI.étr1ca e Conce.ssões. _; · -

I. 

! 

\ 

-

Novembro de 1 !lé6 

-
SOOOLO 

i~ 

4c-O 

(.~' 

4....0 

5..0 

4-11 

4-Q 

' 

S!MBOLO J 

f 
! 

" 

/j..C 

4 o' --
4-C 

l 
'I! 

f: 

I 
I -v ' 

.' 



Qu<.rta-feira 30 011\RIO DO CONGHESSO NACIONAL (Seção l!) No'!embro da 196ô 6353 
; t~::!l!:==-----"'. 

---·---~- -.c- .. = =-
CARGOS 

ou 
}""nJÇÔFS 
..;..~.-,;;.._-í.j--------'"''~'-~ ~~~~;::~LO 

IJ FobgT<mf.l- r 

CARGOS 
ou 

. .r."icõ.s 
1 

l 

Chel'P. do :;e.:·Yiço d. 
tr1a {Ld 

Diretor do Servi'i.J 
tic~. 

de Estat!s-

Departa.!j]t.:~to de Al\ 

1 Diretor da Divisão 

1 Diretor da Divisão 

tún1straxão 

'o Pessoal 

do Orçan.en.to 

l D1;:·etor da Dlv:lsÕ.o à o Material 

l Chefe do Serv!ço àe Obres (5) 
l Diretor do S~rviço Ue Con~nic~ 

çÕee(6) 

4)- 1ran5formação d a. tunçâo gril 
e tlo Serv. 

... F, conztan-
tificada de Chcf 

de FotGgrar..etl·ia, l 
te do Dcc. no 59.18 
D,O.lo/l;/66, 

1, do Ul4/é6 

5)- 'I-:~sfcriJa;io 
tl .. ~cada 1 simb 

Chefe do Se?v~ço de 
da p~~o DE-creto nO 
13/4ft6,. D.o, de 1 
6) • Carqo a se tra 

d& t~m~iio gr~~ 
olo 1-., da 

Obras 1 cria-
58.1R1 1 de 
8, 

funCãq gratifi 
6~ ddeta lei. 

nsforr.lo?l" em 
c.!da • art. 

l-F j l 

5-C '1 
' 

~ --1 
4-C. 1 

l.t-C l 

4-C 1 

l~l' l 
5-C -

SHV.J<.ÇÃO fKl'/A 

DE!W.MTNAÇÃO 

Dil'etor do ServiÇo de Fotogrruur::-
tl'ia (4) 

Di.retor do l~crviço d.e Estat!s.. 
tlca. 

pepartamento de Administraçâf~ 

' l>ireto.r da J)ivtsão do Pessoal 

J Diretor -da l>ivisão do Orçameni;o 

Diretor da Divisão do ll..ateria.l. 

Diretor da l>.ivisão de Obl"élS 

-

' ., 
I 

I -
I 
I 

i 
I 

QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANBNTB 
H - Cargos de outra nature.s:a Ant>o 1 

.. 
SITUAÇÃO Ali::"Z!UOQ SxlliAÇAO lltl"-. ·-· - -C.ARG03 C AMOS ou 'PENOMII'iAÇÂO S!NECLO l'!.t~Õml b!>IOMlNAÇÃG FUNÇÕES -- " .... u, . .. 

l Cçnsultor J\u·Ídle~ ('I encilnel".-
' lo Consultor JUJ"ldicg 

to• <n 876.ooo .. toi 11.863, ~. --~-

de 29-11 .. 65>. {!M.t Cal"go de provimento 
oft:-tivo, Quando v.a 

·' ga!', passara a ser 
prcvido em comissão, 
~a torma do art. 15, 
§ 2~, '" Lei n• 4./il91 
de 27-10..64 • Vonoi-
rnentot (il 876.000 ... 
Lei nO 4,8631de 29-
·ll.65. . 

-

·-a 

' 

S.!MBOLO 

4-C 

5•C 

4-0 
4-C 
4-0 
4-~ 

-

$R - .. -
S!MliOLO 

-
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QUADRO DO PESSOAL- PARTE SUPLEMENTAR 

• 

. ' 

CLASSE OU StRI( OE (;L,Ji:SSEI 

t>ENOMINAÇA.Q 

AJ.MOlMlt.e: 

lt\BS,: tlos cargos indicado~ estd:o incl 
~os os çonstantes do o~creto ni 

' ltJ.076 1 4e -1.12,6), D.o,· Qe 9.12,63. 

ARHAZEtll StA 

IIV_BS,: :.'t~s cargog indicados està•) tnclo,~ 
~os os constantes do Decreto n~ 
• .53.076-63, de '1,12,63- D,O, ~J.l2.6 '* <10 bec, nl 54,958, Oe !ilolloó<l, tJ~C 

17.11,64. . . 

.".SSI51EN'I!'; COJ1ERCIAL 

~!&.: Nos cargos indicado:!! sstã<l 1rt.~l•l 
:...,.,bs Qs constantes do Decreto 1111 = 
_ 53.076/63, de 4,1'2,63 .. -o.o. :~.!:~.e-3 

~do Dec, nY 54,958, de 9.11.6~, n.o 
17.11,64, 

OFICIAl. DE ADMlN!~'i'RAÇIQ. 

c !DIS.: Nos Ca!'gos ind.icado!l estio 1ncl:,t 
--tdo"'' os constant~s dos oecrttiHo n"s. 

,1.57~. de 30.10.62-0.Q, 6.11.6;!, -
~3.076!.da 4,12,fiJ .. o.o. !J,l2 •• q,5o~.,5 

2tf: ~6;6t:a~·~t.I? 6~;- 64J 57. ü45, d~ 
ESCRJTUR..-'..lHO 

ltmll.: tios c<I.I'gos indicados r.stio im:l·J. 
~do!> os constantes àos oe.:-reto~ ,.;~ 

·}1.~7.11, de 30.l'J,62 o.o. 6.11.62, 
~:B.076, de 4.P,63 D.O. 9.12,63, 
~5"!.956, de ~.11.64, o.o, 17 .. 1.1.,4,­
ij,J.("!:~, dt 14.!,66 ~.o. ;:11.1.66, 
• 

Ar-lai,'if' Õ 
. Af-101,1~ }I 

J..f'-10;;',1(} .. 

M'~102, 8 .. 

Af'·HU,U i' 
AF-lOJ.H » 
AF-lCIJ; lP A> ! 

-~ 
M·201, Hi 8 

"F-20!.1<! a 
I:F·40l.l41 b 

~r-:<o?.l\) • "' 

AF-20~. 8 

~LASSi OU StRtl O. QLASS!t 

• 1EC}.'JOO ~.ílttLIÂR " i~ÀtsiZI.çJI:Q llf-<~0$. u 

' Af-401. il • - -
- .. 

' """OUlGRA~ Ar-,ol.l4 

t~ rJ;mo-nA11I.OGRM'OI ll.f-502. n 
'IJl· t Nos caryas indH::ados •stlo índut-

os os cons anto!l !lo tle:cu!to uv ~4. :;-:e • ~.u..~ i2dl. ü n.n.u. -

-

' 
-* • 

s 

* 
• 
' ~ .... 
-- • m-

~~ 

" " --.rr 

~ 1 .. 

. • . -
' ' 

!\ 
. 

-

" • ló 
T " 

" • 29 
~ 

• 

*-
• _., 

10 lU 

4 lúO ,.- m 

300 

' 3(•~) 

rr-. ~ 

1 

- -- -

- , 
--,;-

. -

• 
• 

• 
• 

• 

. 
• 

;4 -,-.,. 

..fl 

• --,; 

Anexo 11 

06S!RYA,CO~S 

_.., o ê'>t.ll de carg"s p:-cv:idos r.t'.J. 
Q ti\ s~rie de ;:;h.sses, inclusive 

--,j- os pr?vis6rios 0 nlo poderd ::er 
su.pen.or a 32. ·-
Os cargos provisórios serão !'B 
primidos ~ medida que fo:rer:~ s&l 
do prf'encil.idos os vagos d?."õ cl~. 
soes superiores. : 

2'1 o total de cargos providos n~~· 
, 7 ta. s!!rie de classes* inclusiv~~> 

-ir os provisórios, não pod.f!:rd ser 
superior a se. "' 
Os cargos provisórios serão ~\l 
primidos a mediàa ·qu.e for~rn sc""il. 
do preenchidos os. vagos <!.,; 
classes superiores, 
Os cargo'l provis6rios ser:::o "!i 

~ primidos !1. r.'.edida.que foren, ~era. 
do preenchidos os vagos das = 

r} cla~ses superiores., 

21 Os co:~rg.:~s provisbrio:> ""l ;c ..... 
63 primidas .) medida qu~ f.:~r~/1' ~~--·· 

de pr~e!lchidos os vag'JS d~s -
84 7'5 cl~s,;~s su11eriore'l. T41n!T't . _ -I"' los '"=go.-: provi sôrHls ~eriío s,:! 

.,;9 1.,2 o-::~undos 1:1._ ,.edl<:!il que fore~ '""P 

m j"' r~~::··~";;;;:,,;;,~"'" , __ , 

OBSERVAéOES. 

~ o total àe cargos providos nes­
ta série de classes, in:.cl•lsi·;_• 

4 os provisórioS, não podera ser 
8 superior a a •• 

Os cargos provisórios serão !".'-'"'=" 
primidos à Cle<li<la que Forem ~e.:;. 
do p:--e~nchidcs os lragos d<H r:1~ 
ses 5U?eri<:>re!l. 

18 o tota! d€ .~ar~o~ prov:iàos r.e~ 

16 ta s~ri~ <lf' c:rHS!;!i, ill<::lU,li\•e 
W O'> pr<?vu6! lc:"S" 3a.;;- poded. !;e!"' 

I 
super1or :o !t-~ . 
:Js ci\J'goc. flro-v: s!.:r~r.'! serão su- • 
primidos a .. e<;J~tl<: 'l.~>e forelll senil 
~;o J>:oc~ncti.c'c·.!l os vagos das cl . .;-~ 

·j ~es 5uper :.:.LeiO. 

;.t 

' 
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CLASSE: QU SÉRIE DE CL.ASSES 

OENOMINAÇP.O 

:~~3IST""t::J>TE til! ADIHNISTM~!l:U 

OB3.: ~os cargos 1n:ll-:!acios ~:.t'!o 1l<c1·~! 
-io:s o• const•r.~e:s Jo O.~ I:'~'-" ti~ ');.077, 

•:le ~.12.6} • o.o. ~-1~.6} 
·PEDREIRO 

UD.~.: No e cargos 1!1d~·•a<.tot "~tb ~r,.· h:'! 
~.,....-,{os os oon~>tantc:; d<.-5 :Jo·:·Ie:tv:o :.~s.::­

'5l!,958, de 9.U.6" • D.ü. l"/.!1.6~. • 
;il-54?~ o:l~ ~~b~ .. u.o. '::l.t..é-6. 

tiw~Jf' 
~~:· !los carc;o.t fidfca<J-•E :;s:.!~ :n-·1·~! 

. o:~ os con.ttan::e~ -Jus D• .. J>·_>;;:.!t ~,\';.,::­
)11.958, de 'i.U.6~ .. 0.0 J;'.\t-•~·~ • .,. 
3T-6115, <1/J li<.l..6f,- o. o. ~,.t.a~. 

- ·-· 

CÓDIGO 

Af·-GCI.~·o a 
Jl.~'-í/.:.1. ~') ~ 

A."-(oL•i:, !6 • 
A! -úC2. l' • 
A- :o r. lO • A-101. ! • A-lQl. • 

~-~"' .. 1~ -
A-lO~. ã 5 
A-lCJ~. _ .\ 

Oi,.AOI( 011 ··-.. o r OLASS!It - OINOIIINAÇAG COOIII_Ol - . '"!;Ja --
All'U,I~ Dl ~Ttl""l:i$ t'--iO!l.t 

lt!aA:JJCQit .. ,..,., 
-

VtD:W::Ct .. fJ..~.)~Uw\. 

U1't,tC!: ,. J.M~It~N"Ç.~O ll-](J)wt 

_, Nos cargos 'lncHa-ad.t.s .,11~ lne-l•~t-
o' 01 constar.t111 d.~t Dacr~lo nt l4.'J)I\. 
e 9.11.64- o.ç. 11,\1,\iot~ 

E!ICADERNAOõi fJ..-«~~.u a 

~ 
l 4 

.1 llos l"!argos irid.t~a.do~ utX~ 11'lr:1111- A-406,10 e 
" o!l constilntet l!tiO O&el·•to M ·"-4 9'~* A-406. •• ;;a ~.t).6~., j!O_..~ \l._l_J,61, 

A-404, Q. 

fHPI$(t.'lll A-offi] .ll lp 
A-407 .lO ' 
A-40/. ~f 

A-407• a« 

t HDl. t. 1\!.l'([t,IM 
~ 

NU~ERO DE CARGOS 

385 

m 1El 
r 'lll'1 

' ,1 2D 
1 20 n 

-r ., n 

' - ;o 

- ~ 2". 

' --c; 
"l • • 
!- l • lO -H T " 

r • i - ~- n ' ; '" • ,, 
-:r- ">') ti 

1---------o-
H.W .. UtO •• O ÀlrGO-J 

"' 
~· . 

lO 

" " 
2:; 

l' <li 

l 
~ 

'-lO 
)3 

l!T 

OBSERVAÇC•ES 

03 r.a.rgos prov1G6rios aera:o ~ 
;:>rtrnl>:los ~ med.k\a que forelft sé_f 
d.o ;'ref:'nchidos os vaec•!l da10 
cla::oS;lll 3Upcr1cre:s. 

O tot&.l do cargos p1·v~ idos r<tl.!l 
ta :série da classEtS, lnclusi- I 
\'e os provis&rios, nlo p::oderl' 
[;er superior a 22. 
Os ~are:o• /)NVl.:órl.oa lio:I·!o S$ 
pl"'1Jilido• } 8:1d'f1& qUII fOl"'<tln sea 
do ~Mt?Mhidos os vago.s o;lM 
t'la.sae• .aaperiores. ; 
O ~ol&l de cargos provldos ne!' 
ta aí-.:"ie d~ elasull, inclustv 
os provisôrtos, nlo poder,{ se 11 
suparlor a 29. 
Os cargos provill6r'lo.~ serlo ,. ~ 
primidos l m~dlda. qu• forem ; 
:::en.do pntenchU.os 01 'iUOJ il_. l 
du'iet 5u.pJ1rt~~".~/ll, 

..:m 
- -511u,O..~À~ ~TI~IOR IIT~,\QAO. NOVA 

OSHI~~Uil• 
r1,.$J "" I'""I'Uh1· 

""' n,;oe ··~ - ' -
Dl\j':& I 40RIQ'5 Ot!-.1U _,,. -· 

+ -. . . m • . Ni -- . -• . -t • . -l -- -. . -. . -l • • + 
'i . . ... * • . lt· !r 

' ·-. -. -I O lotai ~ Wf')i ~.d-tt •;i ;_ • • . • - - -. . I • . ' ta stri? de claiJa•· l.u:J.u•t 

- - I 
os pr'?vl s6rioa, Q pod•l".t s . • • • ' liuperJ rw • lo. j 

--t . -. • ~ • + + 0» Cl!l'!IOI Pl'OYisOf'[OcJ ter!o ~ 
prt91id.os A m•.Slda •• fGreml 

-- ll.tl. pnen-:hi.dot 011 vago, 4-l 
ClUS•U lllptrioreJ. 

r • • • 1 • . - o tml •• cargo, provl•loo ~ . . . • • • • te têria de clas:J'* .iQIU~IL 

,; L . . • • • • ' 
ot pr"vt:~o6riot, Q poi.!ltr s 
SUPf!rl.or a 20. - · 

t 
. . • d- • + f Ot C<?-1'90~ p,rov-1 s6rioJ ~1oh ~ ti""" pr"Lu .. <toa a mdHa que. 1n-, ~~o 

~~· '~"""""" .. ..... .. 
' 

r.,,., ""' meo. • . . • + • • + 

t 



.-

-
::':0,.. 

' • _, 
~f:~-.. -·" ...,..,r 
,•·.;' .>, -' .... 
2J ... ~: 

-..;... 

' . -•...,; 

,a .. 

~~ 

""" _,. --
~ ., 
' ., . .-... ,_ 

·..:;_; t_~ 
~~=-... 

•, 
.•· 

' ' 
' ~ 

, .•... 
:,;.:.:· . .., 

' .'·~ ' 
.:- ., 
:-~ 

~=- \ 
·.:-~ \ 

•• :: < 

• 
' 

' 

" 
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t.A,.Fl!'.""<'SlN 

!(lB,.'l,! ti:(><;. l.:.O..::fl';i\. in6.;~C.l('l0'> f;St<'l'!.l-ll~l•ll 
--avs o'ÕI con.,t .. r.~e:o do.,; :..ect'~tO'i r')<:'s ... 

!A~95a • .Je ~.U.€4, o.o. '..f,l!.64, e 
IS~'.645; .le ~4.l.6b", o.u. n.l.~t:. 

'l~!ttS1"A (.fJ~l';.t.Mq.; 

tltM.l liMo C~J jfttic<!t.loS i'n~;o 1~1:~.1: 
\~f':l og con .. u.#.Jr;u (].<) L>t!C~~to l'lil ~4.?'Hi .l í~ _9..:.1.( .... b,t:. 1?.li;tl-4 ~ ;1."<i~. ~ 

e&4.1 .. 6t &,(1. a1.1. 66, . 

-· 

t.-tN,U D 
t..~ru. !Q o 
A-t.Ol !l: n 
,.....;;OJ, & A 

A-é1):1.l2 »­
.f\,-(lt}~~ltJ c 
<'\oo-(03. & .9 

~t.n. a A 

~0,..12 I) 

~15\12.1.0 ç 
t.-$C~. 9 9 

t~o~. I! ,'\ 

A.--So.-.12 !J 

6,-.tQA,liJ O 

t,...COL ç n 
wo". e·l 
._..1201.::.o a 
.r...•l~O).. e • 

.t·J-l.Ol.U 0 
l-J-~0] .. ·10 o 
l.-)Jot... , e 
4-ÜO._ ~..J 

•• 

• 

• 

• 
• 

1 

4 

' ' 2 :-. 

• 

• 1 

' 
• 

.. 
• • 

• 
• 

• • 

. 
I. 

• 

•'· 

• 
" l8 
~4 -..,-

lS .., 
' 
' • 
4. -w-

' ' 10 

~ 

' •• 
t 

r* 
lO 

~ 
.i 

' • • 
6 

w 

• 

• 

• 
• 

* -+ 

• 

1* 

g ·o tctal r.e on.rff.;s pnwidoe ,u,~ 

~
ta sá:::-le Ce elnsse», lX.O~\i.-~"11 
OI! DTC1ilS.5tlOS 1 ::Jii<' podon'f! '11!!.1." 
s1.1uê:ri:;r t< 29. ~ 

_ {lg- cargo:~ prcvis6rios seriill e):! 
pri:;lid::m à ::~edido. a_ue :c•!'llll' ,: .. r. 
do prl)ene~~dos os vagos 'ia.s q.'@-c 
ç~s t:'l;,:>erlores. 

2 

l 

' J. 

O tQtal ·ue cargos providos r.e! 
ta série rl~ cla.:o~sr:o, intl\l.li-V€' 
c& ~r.-nioó't'ioa, l)ll,.·podor4 t~el' 
svs-erior n 20. . · 
o~ carcos prodt~énas i:erii.u S!;i 
prl:r.1do~ à ::neóidn que for~>o S<.'!l 
dO fTil"'-nCLidOB úS. 'lllf,:OS .ia~ 
cl.t1sses supe!'iore~. 

~a 1 ~i~{a cJe cifg~ge~~·~\~0,1-.f;'·J-; 
rro•nsbr!o~.n<>o yoderf) .:.~r ~;upe 
rior n 20. - :-
09 c.1rso: prv t~ôrios· fer4o.cu-
B~·~~~~gc~!§g l~i ~~~qi~l.f{cf~i 
se~ t>U?-<;>·ion~ • 
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C\..ASSI OU SI!RII OG CLASSES 

DINOMINAÇAO 

HEC.\lliCO J>E Al'ARELHOS E 
Il'IS:rl1tnmlfTOS 

coorGo 

A ... l;02.U D 
A-1]02.10 o 
A.-1302, g. 
A-1302. 8 .t " 

A-1)0).12 D 

A-lJO},lQ O 

A-l)O), 9 11 

., 4-lJO). 8.! 

MECAN!CO DE ltlO'l'ORE:i 
A COMBUSTXO 

2!!§.·. No a cargot iJldieado!l eetão 1nel~ 
doa os conato.ntee doe Decreto$ nt11, -
54.958, de 9.11.~4 ... D.O. de l?.ll.64, 
e 57.645, de 14.l.6tl • D.D. 11.1 ll.l.66 

MECA.Jt!OO DE UQUINAS 
~l:..· Hoa cargos lndicall.os estão tn~luí 

doa OE constantes do Decreto nl! 54. 9:ffi 
d\1 íl-~l.ó4 .. v.o. 17.11.64. 

A-1)05,12 1) 

A-1305 .lo t 

A-1)05. 9 1 

A-lJos. e ' 

A-1)06.1! D 

A-1)06 .10 O 

A-l)Oõ, 9 B 
A.-13Ct6. 8 A 

,l,.,SSl OU S'f:RI!l D~ CLASSES 

Oii.NOMINAÇ.i..O 

\.U"BRIPIC;.DOB 

tfi:C,WICO ELETRICISTA 

FERREI RC 

CÓOIGO 

A-1501,10 O 

A-1501. e s 
A-l~Ol. 6 ~ 

A-1602. ' B 
A-1602. 5 A 

A-1603.10 e 
A-16<f.\. e a 

A-170).12 D 

A-l?C3..10 C 

A-17C3. 9 B 

A-1703. e A 

A-1705.12 n 
A-2705.10 C. 

A-1705. B 

A-1705. A 

NÚM!RO D! C~RGOS 

~-o--.--::.:::::::::._:;.:..._::.:~-=-·-
SITUAÇÂO ANTE:RIOA SIIUAÇAO NO'IA 

-. 
• 
l 

I* 
"l -. 

+ 

l 

1 

• 
l 

I!-
• • 
" 
~ 
• •• 
" 32 

T llõ 

1 
T 

• 
I 
1 

lO ,.. 

NÚMERO OE C"-RG.09 

+ 

" " 

45 .,--

1 

' l 
4 rr-

' 14 
24 

1 

5 
7 
6 

19 

OBSt'RvACCES 

O total doa cargos providos ne:1 
ta. el!rie de c:lat~ses, J.nclus~ve, 
oa provisórios, não poderá sei" 
superior a_lO, Os ::argoa provi, 
s6riOS serao suprl!r.tdos à medJ.­
da que fore:ll sendo preenchidos 
08 vagos daa ,j!.r.ase~ euperiores. 

O total dos ce.rgoe ;n•ovid'l Jle!!_ 
ta sér1.~ de tlasii!S, l.nclus:';ve 
Q$ provu.órios, nao podere ser 
superior a 40. 
Os cargos proviaóriua serão !W"" 
primidoa à. medida que !orem "!:BEl 
do preenchldos os vagos das cl"s 
aea au~erioraa. -' 

O total de cargos Pl'Ovidos nes~ 
ta s.!rie de cla~;sas, ir.cl~.--..'~a 
os prov1atri.os, não poderá ser 
superior a 80. . "' 
Os cargos provísórlcs aereo s:1 ... 
pri~idos à medida qt..e forer.~ ('SE!. 

do p:::-eenchidos os va.goe das cl~ 
ses t:upcnores. 

O total de ca"'gC•S p1·o·•idall. r'.,.s­
ta G.érie de clasJl_!!S, inclu~ ·;e 
oa provisórios, nilo poderá .:e r 
SU:pP.rlOr a 24. . 
Os cargos provJ.s6l'' os seria su­
prini!!.oa à medida quJ forc.- ~n 
Co preenchidos oe va60B d.;:~i 
classee euper1or"'' -

SlTUAÇAO ANTER!O~ 6!TI.'AÇAO NOVA 08$ERVAÇ,je:s 

' 8 
22 , 

+ 

1 
T 

• 

• -. 

u 
10 

+-it--
• 

-,!-

l 

• 
l 

~ 

·- IS O& e.argou provj s6nos serão sa-
prl..mid.oa k meóidn que. fort:l.'Il sen 'I 

l·i db preenc~idos OB vag)s das .L@ 
lltfl ~Pet:Lill'lfS, 

B O total dos cargo$ pr•>vidos neg_ 
ll te. série de claasea, .<nclusive 

!b os provis6rJ.os, não .P•>derá :::er 
1
' super1or a lb. Os car,ioS _prov1• 

66rioS serão S'.ín~·i~idOlS à rr,ed~­
da que forem seÍldo pr•!enchJ o' os 
os vagos das classen :!upe::-.:.ores. 

2~i O totAl de cargos pro'lidon nesto. 
sl!rie de claSBJ!S, lnc'lus"tvc o9 

~ _provisórios, Da o pode::-á o e: oups 
. · rior a. 50. . _ 

0.!1 cargos p:rovisórJ.OS :seruo su • 
_primidos l1 1:1ediP,a q_ue fore:u :sen• 
do preenc~idos o.& vagos das cl~ 
se~ aupe-r1ores. 

l. O total do ca::-sos providon nentS 
~ série -de_clasaes, 1.nc:.usu.-: cs 

provis6nos, mio podeJ•á ser sc;p_! 
Ji rior !!: 10, Os cargos provlsGrJ.o9 
, 'eeríio supr1.m1dos à me!Lida que fg + __.'!._ rem sendo preenchidos os vagos 
;! das classes SV"friore::. 

O total dos cargos providos nes" 
ta s!!rie de classec, :.!'!clu>-1118 os 

t provis6rios, :1.ii.o poae1'á se::- sup!!; 
Jl rior a 10. Os C;J.r[::' prov1t:6r1dl 

'serão surprirlados à 10 '(l: ''l ouc ~ 

I + . rt ~=: ~~:;~~·::;~~~,~;:~~~::: va~o9 

,, 

-
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-
- - - - - -- -

NUMERO "' CARGOS 
CLAS.SE ou SÉRii DE C.L.ÃSSES 

~lTUAÇ.\0 ANTERIOR S\"TUAÇÃO 
NOVA j 09SERVAÇ0~$ 

OENOMI·NAÇÃO CÓ:OIG9 
t.~Ç.(. !>R()\ I 

riKOS 
EXCE· PR0\'1. 

v~~cs :, _ FIXÇlS 
C['lT~ EÓRIOS 

v~<'<O~ onnEs SORIOS -. 
' ---- ~·=---=-

'0 total dos ·cargos prov-idos ne~ LAil'TERNElJlO A•l710. 9 B ~ - - - - B - - 8 
- ., 

8 A: I J- • 8 
;ta série de classes, inclusive 

A-1710 .• - -· . . . ~:oe provisórios, não poderá. seir 
i- - o Ir lsu.periot' a 16. Os cargos prov! 

: - ! lsórios eerão suprimidos à medi 
da que forem sendo preenchidos 

- os vago!il das classes superiora .. 
l!!ESTRE A-1801.111 B . }9 . . • " . - l5 ~ total de cargos prov1dos nes• . 

~ 
ta sér1.e de clr.:ses, lnelus1ve 

~·: lfog csrgos indica.dcrs •stlla incll<.! A-1802.13 A 19 . . + ~ • lt :~os provisór1.os, não poderá 61; 
dos os constant~a d.::.& hcretos n°;::, - - '11> ~supenor a 100. _ 
54-95~. de 9.11.64 ... ·D.o. " 17.11.64 - - - ,Os cargos provts15rtoS cetao su 
W 57.645, de I.-4.1,66, ~.o. " 21.l.G6 - . ' 

-primidos à rnedJ.da que lo~·eru s 
- do preenchidos os vago5 c.a . - 1ola.s.ses superiores~ 

• 

'· 
l'lLO!b AVIADO!! ' CT.:.1o9.1') + . • . -H . . ,-iH ~ 

/ 

'· 

ll$'5ESSOR DE BL9l'RO~IO! · or:_uo.l!! B . • • • 1 • . 1 o total dos cargos ;Jroviltos ne . 
1
ta série de class~s, inc:.usive 

(lf·ll0.17 .. . • • • 1 • + + os provis6rios, nao poderá se -r superior a 2. Os cargos provi·. . - - s6rios serão suprimidoS à medi 
I ra q_ue forem sendo preenchidos I 

- ' os vagos d~a classes cup~riore 

fJCJI'ICO DB ELE'lRO!IlGA ot'-111.15·0 . • • • ' . • } O total dos cargos providos 
:nesta série de classel3, ínalus 

0'1'-lll.U B - • . • • . - • Jse oS·pravis6rios, nãQ poderá 
O,...lll.l2 6 . . . • 6 . + rl- •. ser superior a 13. Os cargos s 

-r; rão suprimidos à medida que fo 
rem sendo preenchidos os vae;os-

1dae claasee auperiorea. 

• 
• .. 

' 

' .. c::-sc-·_ - •""'"""""'"'""''"'"'''' "''" -- - - - -- ·- - ----, .-· - NÚMERO CE CARGOS 
CLASSE ou S!RJE .QE CL.ÂSSES 

I ' SITUAÇÃO ANTERIO~ S!IUAÇÃO NOVA O BS E R·v'·Á Ç 0 ES -
OENOMINAÇA~O CóDIGO F;XOB 

tXCE· PROVI· 
Vf.li::SJ F~ZOS I;. XCE PRevi 

v~c.os 
O!;.~lEG õÓRICS C~~;<ES SÓRIOS 

---- ·- --~ .. --- . -I Os C<l.rgos P:rovlSôrios serão su-
'l&LEFONISTA OT-214. ' • I . . . • . - 4 p:rimidos .'J. rr.edida que forem se!l 

(l_Bil.l 
1 
Nos cargoS inOica~os estio 1n -

do preenchl<.los Os vagos das ela~ 

Fluidos os ~on!ltanti?s des Decretos - Cr---214.' •• ~ . - - .!. . ..i. .,..i_ ses superi;>res . 

n!!s. ~4.958, de 9.11,64 .. oo. de ••• 6 " • lO 
~7.11.64, e 57.645, de l.4...LtiR.~-Q.!l 
ll,l.M. -

, CQHDliTOE ~I&U ObW ,. . . - - 12 - - 12 
- -

• l2 12 

Wi.E!lHISUiD - IJ'll-30~. ' - - - - 24 - - 24 
- ·-'· '24~ 24 . 

MO'IORISTA CT-401. l>C • - . 3 66 - - 60 o total de cargos provl.d.O:o "".!. 

f1BS. r Nos. cargos 1nticaãos estão in - ta série de classe;;, inclusive 
CT-401. lO a 22 - . 1 115 - - 94 os provis6rios; nãu- po<l.era ser <:lu1dos os constantes dos Decretos - superior a 330. à2s. ~3.076, de 4,12,63- oo. de ••• 

""""'"'· •• 41 - . - 149 - 154 lOS Os cargos provi sôrion se:r~o '~ 1#,12.&3, )4,958~ de 9,11, 64, DO, de - - - - prlrnidos .'J. medida que forem 
p.ll.&4, Q 57. 45, dj 1,4,1,66.{)0 4e: 72 I • )30 154 262 send.o preenchid.os Qs \'agos d.as 
i}.l .. &6.. . ' classes sup<ll'iores., 

\) ' ' ' 
'rRA'to1!.!&11. Ct'-40Z. ... - - - - 1 - :i 

1 o tota.l dos cargos providos 
!l.esta sêrie de class.esr. inclu.- '-._ 

CT-!:4()2. l A - . - : ' - ' sive os provisôrio's, nao pode-., - ,-1 -;-I 
râ ser superior a 2.- Os car -

2 gos provis6t'ios serão. suprimi-
dos ~ r.~edida que forem sendo 
pre!lnchidos os vagos das elas-
ses superiores. 

' 

. ' 
/ 



CIINOMINAÇ~() 

AftO:UlVIC·:r.A 

(llB: Nos c:o.rgo1.1 i.ndicâd:Je eotio b.ctl-lj, 
doo os O.Oi'lotantea dos lJc~;::-!:tOs r.t"" 
5}.(>76, d'l! 4.1::'.6), DO. iHI \.1.1~.63 t 
e 54.9:/8 0 d~ 9.U,ú4• Cll.d'! l7.ll,Gl. 

CllOIGO 

tc~lOl.::!O-& 

SC·lOL11-· 

EC- ~02 .'~O 8 

tc-302 .1~ A 

. ~C-3~~3.U O 

-é.'C-302. 9 a 
EC-;o;. T à 

ç::z::; _____ 
.c. -- -.$31~--:t.!ls!J~t:::: ~ ---

C L. ASSE ou S~RIG. o~ CL.ASSES 

OENOMII\!AÇAO COOIOO 
- -

Rc,'"'V!:;OR E>'J-306.16 Q 

f.Y.:-JOS.t4 ~. 

EC- 'Gl'i 12 • 

r!Cil'iSE~\';\1>0:1. <!'" lffl'::oill 00-'ól:\1.'20 ' 

EC -6('1 " • 
I 

PRirr'.UIA.OOR !J~ lfl.!Sf1J ec-601.12 , 

1\UilL.l.UC " 'f!JSE\1 ec-GOj, 8. 

ZELADO a 
' 

GL~\01,. Q • 

()BS: floe cargos indle-"ldoa estão H,cluf- Çt.-lO.l,. 1 l 
dos oo consta.nteB ao Pecreto n!, ..... 
54-956, do g.ll.64, oo. \1.U,6~, 

S E:RVEl'IT E tt--\0~. ' ()93: !'los cargoo indl~:~.doe esti:o \1\cl.ut· 
dO!:~ GB conztant\'.e dO'il Oe-::c-eto\\ t>.~il- ••• 
';13.076, ,, 4.12.&), DO. 9.12.6),. I 
54.958, de 9.ll.t4, 00. 17.11.64. • ll,5H 1 ~~ JO,l0.62 1 OQ, "9,lJ·6~ 1 

-

' • 
T 

' T 

,, 
T 

l 

' 
6 

EX'! P.i-'0~• 

:;c~;TF.~ ~óoeoo· 

• 

• 

--

1 

T 

8 

' 
TI> 

l l'} 

L I'l 

n 

11 

!r 

1 

)7 

• 
' 

N0~.1ERO " 

n..-r f'R~>·• 

OEI-ltê i;(\'li<J$ 

1 

T 

tl 
rr 

10\) 

1(;(1 

B 

' 

CAP.GO::> 

7 

' 

t4 
u-

OSS~RVAÇ0E3 

O tot".ll :le cr!.rr,os prov1dos ne2. 
ta aõrh de cla:mes, inclu:.;~vo 

,os provi!lórios, níío poóerã oer 
supenor a 16. _ 
0:1 c:.rgoo provü:6rion sen•:) Ellj 
pr\audo:~ l medJ.da, que f~H·e:~~ I 
eenJo pre!lncilido!l os vat;os da3 
classes C.:!lCrlo~·es. 

n I o tota.l d<; c.orgo,, yro.·tio1os ':1-e..;J: 
ta Géne lle cla:;:>e:<, 1n~::lu:nvCii 

lO os provi ~:ónos, Il.i:o poderá ~;er 
~ ~;upariot• 1!1. 22. 

,, 
·' 
(,] 

" 179 

8 

' 

I 
Os_ cnr[';vs proVt!'órltHJ serii"o Bl!_ 
rn.::1id<1o ~ medtdil oue forem r 
oen(lo prP"nchidot< Ó!l V":ti!;OS dJ.::t 
cLusrec supu:-lorec • 

O totnl df' cargo:> !'rovidos ne,a 
ta st!rif de cla3ce>', ~nelusive 
O:> provj!l6nos, nilo roorlerã sec-
~'-')1i.!r.lOI' n lü4. • _ 
Os cc•r(;"N: provisóf'ios s~r.1.o o~ 
primHiOEI A med1(ja q11l: fo~m J 
cen(!o Fl'flench~doc o:; vaeos t1 
cln!l3!:3 0~\pcnore~. 

O totat do~ curgoc provido:~ I 
n!'!)ta :>fÍrie do cl•J:;?e1'1,incl••s.1 
ve ou pro·Ji>::óricc,n..o .,odcr:i -
cer supr•no~ u l( ,- u~ raego~­
rrovioó:·!l''l :;;en.u :;'.o,rr~:r<tlo3 !\ 
Tl'er\ida tfl.loJ ÍQ!'f ~nr:\l(, rnP.!! -
ch1<l()r n:1 'Hl,S·J:; (:..,:; ;.::uu.>e3 ;;"'.:1, 
r-erior.::;. 

.•. 
I 

-
r 

SITUA.ÇI-0 /l"lTI'.:Ric-R SITU ... çAO NOVA 
-DBSERVAÇOES 

r~~s 
'!~tE Pl!l){l 

"'"0'• ro··O!i 
(XC<;; PROol 

~H.O~ 
~E"T~Iõ (ÓP.IO! Ct/01(<> 56~10> 

-·- -- . --. 
:; • . . • - - 4 O total. rlf' CI!.J:"l:on providos lle'l 

ta né.rie rle classes, inclucl"" • . • l ' ' . 5 01'1 pr·nioórios, mio poder~!: "" BU_perlor a lé'·, . . .. . 6 . 9 8 OG. careo3 p:·ovlm5rio::; serãu s; 

T T w T rr pnmiloG b. medida qu'l fore111 
oendo ~reenchido::: o~ vagos <iEUt 
cl•aaes superiores. 

• . . " ' . . 5 O tohl dos Cllrgoo provtdos I 
ncct"a série de chw:.es._ inclu.• , . . . ' . ' . aive os provinório:::, nao pode..-

T w T , rá ser superior u lQ.- Os C!lt 
gos ~rouisórios sento suprimi-
doa medid!l que fere"~ eendao 

• . preenchido<? O!l v::>.eoa dns ela! 

' . . . " . . ) aea euper1oree • 

T rr- T . . . . lO . - lO -
ru w O total lie Cll.tgoo providOiJ ne.t I • . I ll - . 3l ta eérl, de classes, lnelusivlt 

os prov1n6rias, não poder! oel' 

' . • 2 li - ll 26 oupenor a 6C,~ Os cargos prg_ 

rt" •T w "TI visór·ios serQo lmprll!lldos 1 111! 
W I dida q~oc forem sr.ndo preen:'lhi 

48 . • ) )66 . - )21 
doa <S vae:oe das clbls~ee ot-,pe• 
rioNs. 

w T m m 

---
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O!.lhf..DA 

Qf!S; l!~s '::argo11 bdt~ado3 eJ~.ào ir,c;_u! 
dos o"' oor.stra."lt~s do DSC'l'eto n~- .•• 7 
:i•l.95fl 1 :1.& Q.l1,.Gr,, DO. 1?.11.iJ4, ~ 
'.!].C76, du 4.12.6) .. I:O. !:!.12,6). 

"\ 
t'!!Ell'Z r.Ê .PI'Ift'M!IlA 

D!l~: fios oa("go\'1 .\.n<l.J.cados e:;;tào l.l'lclui 
1. ''""o::: consta.'l~es do;; Decretas IH:i'.7 
\'';1.57~. de .30.10,62, DO. 6.1.1.62, at 
\ \iJ.!.líG, e.11 4--H.6;s, no. 9.12.6}. 

t,IJX"TLIA!1 DE POR~AE!A 

, OD~;, li!o~ cargo.<~ indicados e.stãa incluf 
,1,.-, cr. l:'!:::nstan~ea dos Decretos n9.;, :­
-,1.574, Je 3(),10.62, DO, 6.11,.62 
~.).?:>~. de ;J.l1.64, DO, 17.11.64: e 
;t'i._'W), do l~.l.6~, DO. 21.1.!:6. 

f,:JC~::ICOrliSTA 

floD:il ~!~.:.J CIJ!'~:oo i:l.;llc:.:doc co';~o·tnc!uf 
:tas o:J ccns ta.-. ter. do Decreto n~ •• :,-; 
~4.Q~6,.~6 7•U.t4, LO. 1-"!.ll.f)J. 

-·~ 

'• 

42 

" )' 

" )5 

" • 

"' 1 ro 
20 " ~ "' t! 

' 51 

' 67 

• m 

)0 

"' 

li 

l6 

7) 

Novembro de 1966 ... 

O 'total de car6'oa provtõ.oe ne3 
ta ~>érie do OlO.::.llj!;S• ill:olusiv~ 

~~P~~i~;s~~4:• nao po4orá sQ;p 
Oll eo.rgos p:-ovitl6riQS eo.dio ~ 
prilllidO!il A rnll~.ido. q~e forc.c~ I; 
rlell~C [.NC!lCh~dos OS V().j;lQ(J ó!Ml 
ela;:,ee;3 supeno:-e3.. __ ., , 

Ott ~l!.rg.:t!! p;rcviB~rloJ eer2o o-!;\ 
p.t'illlidos il. "QI!ldida quo ror;:m ;: 
send.o pr11enchié!os 0\1 \"11\SOO 'Ü: 
che:;,.as o:Jr•eriore:;~. 

Oa_ c~rgos p!'OV~adrio.s ~~r~o sp. 
prHados A mcd1Ua qwa f<Jr('ta 7 
2er::do preenci'.::.doa O !:I ~·i6DU I!Aiilo • 
cl(l.aaos supeJ'io~:;~. 

'--~~-- .....-...... _..,.,_..,_, ----·----------"'"1~~-... -,.......,.,...,_~~--------.......... _ ... _.,..,. ... _,_..,.,.._,.,.,,_, ..... 
~ .,.-.-------··---

DliNOMINJI,ÇAO-. i COO~G.o 
,.~---r---=...._.,..,.,.~~" .. ~--.J,~,--·~-·~~--=-"" 

fill'út 

OfS: llo:.': <'-at't;OII !U~lcad~s cptllo 11101:.<.~ 
1..., dt•ll O! OJ\ll.l!lWitfS <io llec:-,.~o.r.Ç.•••" 

\6.4.,.91·, d4 ~.11.64 ~ N. l7.U.fi~. 
_\.. .... 

~F".I.ill.~H.'I.Dill! 

·Ó'!I~J~ Jl,;,r; ce:c,v,og indicados !'~t.;o ~.'11:1••1 
·· d~s oD con,s1·&nt~~ ~o Do~rct~ n~ ..... l 

1fJ.078. 4S 4.l2.b},' co. 9.1...1~ .. 

~i~. :/.!TI!Gl>c>M':iJCO 

I r 
I 

P-104. n B 

Nq;.lC ~-

·I .. 
~ 

" .. 
~ 

"· 

-• 
• 

• 

' ) 

!I~:MtiF~ 0!1 CARCOS 

l 

.I 

76 

16' 

" -12 

" 
120 

1<0 

) 

' 
I 

13 

•. 

. -
" -'-,, 

7 

' 

• • 
•• 
12 

l2 .. 
l~é 

120. 

) 

• 
lC 

' 
() totp} é~~ Cllr'gO!I pl"OVid.O$ nea. 
ta série de ::lasses, i!:õcluciva 
Cll provüõrios, niio pod.o>.ryi aet' 
~uQcricr a :?4.- Os careos prov:\. 
~ói-ios ocrãOJ s~:prilliC:o::~ A (llcdi:' 
da. <;.\:C· fere:::: cendo jlrcendlldoe~ 
O:\ Va,G<:!a das cle.sscs O'<l.per~oreo • 

O :otê.l doa ce:-t:Oil p:rc•ti;!oo n.r._! 
:li eo!rie "de classes, it!cluB1·te~ 
C·a provinó-nos, não po:Jerá Ofl._, 
cupr:r-icr o. lJ. _ 

• Cls Ci"<J'i:;0>3 proV~!:'6rics eern.o 5\1 
f pri:..i?·)~ à .:-._cd,ida que !'o~e:ll 7 
I ccrdo ;:r<>~nct.'!.dcr.; os Vllt;Orl d.w;s 
I cla;&~l;l ·í>\lf·llr;cr~:s. ~· 



Quarta-feira . 30 DJARiC DO COIIIGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1966 

/ 

CLASSE OU St:R!E OE CLASSES 

OENOMINAÇAO 

CLASSIFICADOR DE PEDRA::' 

TEC!HCO DF. CONTABILIDADE 

OBS: Nos cargos indicados eutão incluf 
dos os c~--.tantes do Decreto nº·· .•. 
54.958, de '1.6-4, DO. 17.11.64. 

bESENH13'I'A 

()BS: Nos cargos indicados estão mch._ 
" doa oa constantes do Decreto n2 ..... 

:>4.958, de 9.11.64, DO. 17.11.64. 

Á:tiXILIAR DE DESENHISTA 

T!CNICO DE AEROFOTOGRA.'H."l"HIA 

-~ 

CLASSE ou S~RIE q• 

OENOM 1 NA.ÇAO 

PO'l'OG!WlETB:ISTA 

ftSPETOR EJ,.E'l'ROT!C~HCO 

!tETROT1:CNIC0 

I!STRE DE OSRl,3 

I.GR1KENW!l 

êóDIGO 

l>-601.J4 c 
P-601.12 B. 

P-601.11 A 

P-701.15 B 

P-701.1) A 

P-1001.16 C 

P-1001.11. B 

P-1001 .• 12 A 

l'-1002 ,1::! 

P-1005.18 C 

P-1005.17 B 

P-1005 .16 A 

CLASSES 

t:OOIGO 

P-lOO].U I 

F-100).12 • 
- -

> .J'-UOl.ll 

P-1102.1,_ • 
P-llÕ2.l] • 

-
w-12g2.0 a 
f'-1202~12 I 

P-120).~0 I 

P-120).1') .A 

NUMEPO DE CARGOS 

SITUAÇAO ANTE"RI ;)R SI1UAÇÀ0 NOVA 

.L 
7 

1 

11 

r.< 

6 

11 

31 

EXCE PPCVJ 

OEt.TES ~ó><loS 
FIXO'~ 

- 4 

1 7 

.l.. _2_ 
2 20 

- 115 

1 115 

"T "'" 

1 

2 

'i 

49 

" 
lll 

m 

1 

2 

3 
-,; 

E <C[ PPOVJ 

or~n~ SO~IOS 

_2_ 

9 

114 
m 

121 

m 

3 

' 

3 

6 

~ 
15 

114 

105 

m 

45 

76 

82 

m 

20 

"" 

OElSERVAÇOES 

O total de cargos providos nes 
ta sén•~ de clasD!l;S, ~nclmnve 
os proVIsórios, na.o poderá aer 
superiQ~" a 20. _ 
Os carg•lS ';lrovi.s6r"i.o" serao su., 
pnrotdo-3 à medida que forem 7 
sendo preenchidQs os vagos das 
classes super~ores. 

O total de cargos providos ne! 
ta sérll! de t:lassca, 1nch.u:uve 
os prOVleórios, não Federá ser 
superior a 2)0. _ .' 
Os oarg•lB provisórios serao su 
priJudo:3 à medida q_ue fol"em _J 
sendo p.:-eenchidos os vagos das 
classes auperiores, 

O total de cargos providos nes 
ta sf!n•1 de classts, wclusivii' 
os provisórios, oao poderá ser 
superio:r a 246. _ 
Os carg<lS provlsórioa serao nu 
primidos 11. Jlledida que forem 7 
sendo p.reenct.idos os vat,-os das 
classes superiores. 

O total doa cargos providos nes, 
ta atSri<l de classes, inclusive­
os provisórios, não poderá :;er 
auperio::- a 6.- Os cargos provi ..o 
sórioa 11erâo suprimidos 11. medi­
da que :'orem sendo preenchidos­
os 'll.'.g0\1 dae classes su-penores. 

-- -~ 
~ " 

NÚMI!:RO o• CA~GOS 

SITUA.QAO A.NTERIO~ 511-UA.ÇAO NOVA OBSERVAÇ0ES 

~\Y.O! 
m• ~FIOVI-

~.-.c.os F!~O~ 
Exn PROVI 

v~o;;as 

OE:N'IIÍ!:S EóRIO~ >EN,.U SÓ RIOS . 
-

I . . 8 - - ' Os car,JOS provieóno9 serão '" 
l - . 6 - 5 ' 

prl.midn à med1d:;~. qu6 forem 7 
sendo _oreenchidos os vagos 0.a111 

T ~ 'i !ll classe~ E;uperiores. 
• 

I ' - • - . ' • 'i , 
O total dos caq:;oa providos ne! 

- - - . 8 . - 6 ta série de cl~ssés,tncluslve 
os provisórios, não poderá ser 

- . . 8 - 8 • superior a 16,- Oa ct~rgos provl 

~ "\1 ~ 
sói-ios serão supnmidos 11. medi:' 
da que forem sendo preençhidos-
os vagos das classes superiorea 

~ O total ~os c-argos prl?'vidos ne! - . - • - - ' ta série ~e classes, 1nclus1ve-
os prO'lisórl..os, não po<!erá ser . - - - • . ' 6 superior a 12.- Oa cargos prov! 

n .. r! I 
sórios serão suprimidoo à medi-
da qua forem sendo preench~doa .... 

" 
vagos ,das classes super1orea 

• -- - - 8 . 1 
' 

O total de cargos providos ne:s• 
ta série de cla:.ses, inclusive - . - - • . l 6 os proli:>ónoz, não poderá aer .. - - - cuperior a. 16 • 

• " 1 15 Os caq;()s provis6rl.OS :::erão s~' 

; 
prlmidoc h medld3 que for~m 
sendo pre"'nchld()fl ()9 vagos daiJ 
classeJ superiore:;. 
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6""152 
~ 

• l 

I 

. . . ·-···-··- ··-·-. - - - --. - - -- --

I CLASSE I NÚMERO " CARCOS 

ou Si::RIE DE CLASSES 

I SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA ' ~ 
0BSERVAÇ0ES 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO I FIXOS ~UCE F~O>I 
~·cos FIXOS 

EXCE I PRO'JI ~ ~ . t :- ENT(S {Óf<IC5 t.'E"TE~ $ÓRIOS! W.CCS " 

~' - - I - I , .. --

! 
" ,I 

' • 1222. 
, O total de cargos providos nes"" 

AUXILIAR DE ENGENHEIRO l'-1204 .13 B . . 8 '"i - ta série de class~s, inclusive 

I 
os provisório<o, nao pogerá sei' 

( ()BS: Nos cargos _~ndica<!os estão incluf P-1204. I1 ' ' 76 . . 5 27G . 222 20) super~or a 552. 
dos os constlilltes dos Decrf!tos nºs .. ~m 11 m = m O o cargos provisórios serão = 
53.076, <e 4.12.63, 00. 9.12.63, e primidos à medida que fOr6111 7 
54.958, <e 9.11.64, 00. 17.11.64. ' 

r:endo preenchidos os vagos ... 
I 

i ! classes superiores. 

CONDUTOR DE TOPOGriAF~ P-1205.13 B ,, i . . 2 167 . . "165 O total de cargos providos nes-
ta série de classes, inclusive 

()BS: Nos cargos indicados. estão inclu! P-1205.11 A 17 . . 2 167 . 165 152 os provlsórioo, não poderá ser 
dos os conetantes do Decreto n2 •••• :- rr T m m m g~p~~~~~'s .,_p~~~isórios serão 54.958, de 9-11:64, DO. 17.ll.G4. '" - primidos à medida que forem seii 

do preenchidos os vagos das · 7 
classes sup10r1ores. 

AUXILIAR DE V-EDIÇÃO 1'-1206. 6 )4 . - 9 ]00 . .- 271· 

llBS: Nos cargos indicados estão iilclu! . :!4 ., jõiJ m 
' 

' 
dos os constantes do J)ecreto nº .... 7 

\ !)4. 9':8' " 9.11.64, DO. 17.11.64. 

~~S< 
o total de cargos providos nes• 

AUXILIAR DE ESTA'IISTICO J'-1402.10_Ji. - 1 - - - 122 ' . 121 t.:i série de classes, inclusive 
os provisórios, não poderá ... 

Noe cargos indicados estão inclu.f. P-1402. 8 A 18 . - ' 122 - 121 105 superior a 244. 

''" Js.constantes do Decreto nº ..... -n 2 m 121 m o. cargo o provisórios serão •u· 
~1- 958, Qe ~.11.64, w. 17.11.64. primiàoo à 1:1edida que forem •e; do preenchidos os vaeos das 

classes superiores. 

.. 

/ 

/ 

NÚMERO ~E CARGOS 

CLASSE OU S!::RIE DE CLASSE~ 

OBSE:RVAÇOE~ 
SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

-OENOMINAÇÁO ÇÓDIGO 

5---------------~--~--~·~--~--t--~_,--+--+--+--+--+-------------~ 
fJI::NICO ·DE LABORAT<lRIO 

lJ.BORA'l'ORISTA 

-.s: Ro!.. .:::argos indicados estão inclui 
d.Ofi:l os constantes do Decreto n2 .... :-

1 ~J . .95B, de 9.11.64, DO. de 17.ll.64. 

AUXIL~ DE ~RA1'0RIO . 

hcNOWGISfA 

. 

J'-1601.14 s 
~l_~Ql.~ A 

?-1602, 9 B 

f-l602. 8 A 

t-l60j, ' 

t-1604.14 B 

~16Ó4.12 i. 

I,-
P...l702.10 n 
.t--1702. 8 A 

it 

7 

1 

a 

--

' .•. 

--

-
l ' 

. 
; i 

I 
I' 

.. ' 

" 
" .. 
.l' 

" 
" 

_)1 -}1 

! 12 

12-< _, 

' 9;_'. ' ,; 

19 

19 

31 

)1 

• I 

- I 
12 

'' 

total. de cargos providos ,nes""j 
19 ta séne de classes, inclusive 

os provLs6rios, não poderá !iiler 
18 superior a 44. _ 
- Os_ car.gos p. rovis6rios serao • s~ 
37 pnmidos !1. medida qu~ forem eeii 

'do preenchJdos os vagos das 2j 
classes superiores. ( 

31 Ó total de carg~s "provi"dos neii\' 
ta s~ria de classes, inclusive-.1 

24 os provisórios, não poderá ee~ 
- superior a 64. · ', 
55 Os carg9s pl'Qvisórios serã_o ~u' 

)1 

Jl 

primidos h ~~:ed1da que forem llZi'fl_ 
do preeoch1cios os vagos daç_ 1) 
classes superiores .. 

O total_ dos cargos pfoVl:dos tem 
12 ta série de classes, inclustvi) 

os provisórios, não poderi ser 
superior a_24.- Oiõ cargos provt 

- sórios aerao suprimidos !I medi- . 
24 da que forem sendo preenchidos 

oa vagos das classes superiore~ 

12 

15 O total dos cargos providos nei 
ta série de classes, 1nclusiv8. 

15 · os provisórios, não poder~ ser 
- superior a 30. -Os cargos provi 
30 sórios serão tsup.nmidos 11. ·medi 

da que forem sendo preenchidos 
' os. VR[?S ~ C_l_iiif;!Se_§. ~u,pe~:!gre ~ 

.J. 

I 
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=-

CLASSE OU Sr::RtE DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO 

INSPETOR DE TELECúMUlHCAÇÕE:S 

T!Cf.'ICO DE TELEC0~1CAÇÕ.ÉS 

\ 

Trl;,D\J1'0R 

OilS: No::: wrgoc l-ndlcado~ estão :tncluJ. 
do~ os con::;tan~c:: do Decreto n» .•••• 
5<\,')S\!., t-'1: 3-.l"l.E-4, !lO,- l1.1.l.64. 

QU!MICO 

oas: rios cargos indicadcs então incluf 
dos on conctank~ <'h !'•:ereto n.ll, •••• 
.~4-958, tle 9.11.64, DO. 17.11.64. 

CÓDIGO 

P-2001.15 

P-2092.13 B 

P-2.002.12 .1 

J>-2201.16 B 

P-2201.14 A 

rc-202. 22 c 

'l'C-202.21 B 

~C-202,20 .& 

-
CLASSE ou Si:. RIE DE CLASSES -

DENOMINAÇÃO I CÓDIGO 

C:UH.:J~O 7~C;;OLOGIS'I'A '!C-203. 22 c 

'!'C-2G]. 21 8 

TC-203. 20 A 

A?UttRIO ~'C-"]01, 22 i! 
TC~Ol. " • 
'lC-]01. 20 A 

CONTADOll TC-]02. 220 

as.: nos cargos 1Dd1cados estão in- ~C-302. "' cluidos os- const!l-lltas do Decra 
to n~ 54.958, ,, 
l7.ll.6-4. 

9-11.64,-Do.:: TC'-302. ,,. 
GEClLOGO ,_ 'IC-:J04. 220 

:l'C~04. 21B 

' 'i'C-404. ~o A I 
.r . 

' 

!1 mos 

I. 

2 

4 

6 

ll 1 

19 • ,, 2~ 

% '!r 

l) 

" 
8 

8 

16 

12 

21 

26 

~ 

l) 

l] 

6 

' 

2 Os cargo!! provi: 6rios serão 
pr~~;~idos b. ::;edi ... que forem 
G.o _nrecrdddos , ; vacos das 
classes su~erio. •c. 

=------' ·-~----- --- ·~ 

I'_ UM E R O D' CARGOS 
-----·-

SoTUA~AO ANTERIOR SITVAÇ~O NOVA 
OBSERVA.Ç0ES 

"'05 
~XC~ HO" 

I'PC(>S ~~~o~ 
EXCE f'l'lOOI 

•~.:lOS 
o•~ns ~ORIO:i O!NlE! S0RI05 

-
~ 

lO - . . 20 . - 10 ,, c~rgca provuónoa aerio eu-. 

1B -- - l l7 - - 20 
prllllldos à llllldlda q_ue forem aen 
do p·eenchHlos os va,gos da, = 

24 - . z " - ]0 29 
cla~oeea B'.lpetl.Orea. 

- -
" 8 10) )0 " 

O tota~ aos ·~argoa provl.d.os nee• 

- - - . l - - 1 ta séne de l:laseee,incluaive o' 

-
provisclnoe, não poderá a11r aups 

- . - ' . . ' nor a 6~ ..! Os cargos provi86 , 
~los aerao e~prin'lidos A medida • 

- - . - -t - -! -t que fore!ll ser.do preench1dos O' 
vteos ó.a8 claases aupl!rioree. 

! 
' ' 

I : 
l 

o tot.al ll.e oargos providos ne• - - l 24 - . 21 ta séne de_ c laeees, inclu&i v e 

5 - - " - )7 
os proVlednos, não poderlf. ••r - - superlor a 121J. · 

Li - - ___. ...ii - . .í.! ..!1 
úa. c11-rgoe p:ro·lisdrioa eeri.o 11!:1. 
p:r1m1dos à Ule,lida que forelll -

22 ) li O 58 100 sendo preencb.ldoa os vagos d.&e 

i ! I claeee• euper:.o:rea. 

1 . - l2 \ - - - )1 O total de cargoe providoe ., • ..., 

2 - - - " - - 55 
ta aén1 de classes, inclusive 
oa prov11drioe, não podenf: ••r-

..l 
euperior a 16~. - - - ll - ~ 1P. Os_ cargos proviadrios serão IN• 

J 
6 162 86 156 pruudos à medida que foru ee,a 

do pree.ncllid:os os YI60I d.al • 
claeees su~rlQ.rea • 

-

6363 
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CLASSE OU S(::RIE DE CLASSES 

OENOMINAÇAO I CÓDIGO 

PALfONTOLOGO TC-405. 20> 

'fC-405. 194 

' 
ECONOMISTA TC-501. 22 c 

" 

~- NtiS cargos 1.ndicadoe astão inclui TC-501. 21 • 
doQ os constantstl dos D11cretoe N~s TC-501. 20 A 51.574, de )0.10.62,-DO. 5.11.62, • 54.958, da_9.ll.64,-DO. 17.11.64. 

/ 

JfiQUITETO tC-601. 22> 

' TC-60Í. 21A 
-

' ·, 

' 
El'lGEN'HElRO TC-602. 22> 

~-: Nos cargos in4l., .. ll.o" estao incluí 
doe os _constanteiJ dos Decretos ntr;, -
54.958, de 9.11.64,- DO.- 17.11 .. 64,e. 

TC-602. 21A 

')7,645, de 14.1.66, DO.~ 21.1.66, 

'• 

'. '""""\ 

.. -
CLASSE ou StRIE DE CLASSES ! 

-
OENOM/IIIAÇAO CODIGO 

- -
~GENHE!RO Di: 1!1INAS f 
UE1ALURGIÁ 'l'G-60)_, 22 ~ 

~·o~ >1 • 

. 
-· 

Jl'iG.ENHEIRO _1ICli:OLOG16!A f0o.60!. .. • .. 
foa.60'l .. • 

1111>100 
1 Rol eargoa 1ndlc&do1 eetlo Ulcl!!, fiGo-SOl. " • o• 3• oonetute• do Deo:reto nt. - -· .. .01 , 4.• •• u.u .• w .• g.u.sJ. • 

6mmtGltO l»>DlSY. 91H!Ol. no 
• , O earao 1n4:Lcail..o oóne-ta da ta.be- ~~. "'' anua ao Decreto nt 54.958, .. . 
.1).64 .... 1)0. 17.11.64. , .. ~.~ • - ' . 

NUM~Ro o~ c~RGOS I 
l--.-,-,-uc.,c,co--,-m-,-,-,c-,~,--s-,T-u-,-,c,-o-NovA' . 

0.8 SE R V_AÇ 0 E$ 

El_.-:-------~~ 
c 

I "'o' 
EXCE- I P~OVI- I ! L I;:XCE-

OEil'fl';Sl !Cl~IOS I VA('.OS F'll<OS IOtN~fS 
PRO'o 

SÓRI 

' 1 - - - 10 - -
1 - - - 10 --
2 20 9 

1' . - - 14 . -
3 . . - 25 . . -
8 . - 33 " 35 - -

12 72 l5 

. . - . 2 . -
.l . . . .2 . .2 
1 4 2 

,, . . 20 280 .. . 
-~ . . ~ 280 . ~ 

162 64 560 "' 

- -- -- -·-
NÚM!.RO •• CARGOS 

SI!Uio.Ç.'.O Af'ITf.F<IO~. SITUAÇAO NOV-' 

"'" ll,::a ~.xor ·~· 
f'IIIOV• 

"~ 
•ROVI 

~-~ O(NTE$ '011•0!1 NlES I SOiliOS 

~· - ·u " ., .. 
_!f- . . .!! ~ - !L .2. .. lB 90 a6 61 

• . 1 • " . ' -
9 - . • ...! . -4 • 

ri ~ -, 18 I •• 

-- ~ 

. ' - • 10 - - • 
i • ~ . 1 u -t " • 
. . . - ' . . ' . • . . • - 2 

~ . . . 4 . i 1 l -

9 

.2.. 

o total de t:e.rgo:. providos nea­
ta e'ria de claas"eu, inclueiv.i 
oe pro·fis6rio9 1 não podi!rtt sar 
auparior a 20. ~ 
Oo cargos pl:'ovie6rios serão su­
pruaidoa à "edida Ql!-e forelll. ae~ 
do pl:'eonch1doa os vagos das 
claiM!es eup!lriores. 

18 

13 

22 

25 

6Q 

2 

.l 
J 

I 

O total de ~;:-argoa·providoa nu­
ta s'rie de elaesee, inclusiva 
os p~·oviaórioe., não podenl ser 
superior ll 72. 
Os el"l.rgoa pl""Ovia6rios seri.o su­
priaidoe à .,_adida qua fot-p -
a ando prean<tilld.~a. oa vaeoe da• 
clao.,es auparioree. 

O total da <largos provido!! na­
ta a'ria da elaesa11, incluaiv• 
o e provisórios, nio poderá ear 
supel:'ior a 4, 
Os cargos provh6rioa aario IJ'..L­
prilli.doo l llladida qua fo~ BBE. 
do preenchidos oa va,go8 daa 
claeeee superiores. 

. ' o total de cargos Providos nto• 
ta l!l'ria de clsae!e, inelu .. ivv 
oa prpvieórloe, ca~:~ podert a ar 
superior a 5ó0. 
Os cargos proviedrios serão eu­
prim.idoiO à !lledida q_ue for•m aan 
do pruJt.Ci_lidos o•. VB-608 das olãj 
se~ BUJiel'ioree. 

- -

OBSERVAÇ0Ef 

~· -- ·--O teta! de cargaa providoa n• -ta e'rie de claasu. inclu.otv 
oa provia~ioa, não po4er4 ee 
auperior B 90. · 
os cargoa provis6r1os aerâo 
prilDidoe à medida que fora• e 
do preet~chidoa 011 vae;oe 4ae cl..a 

• • 

eea superiores.· 

os oargoe provisórios serão ou· 
grtmidoa à medida que forem ae 

o preenc.hidos os vaeo.a das ela 
ee' superior~&, 

O 'otal de cargos provl.dos nas 
ta s&rie de classes, incl.u..eiv 
os provia4"rios. cio goàerd as 

euperior a 20. • 
Oa cargos provis6r1ae aerao 
~rimidoa l medida qut. forem a 

o preenchidos os VD&OS daS ela 
eea ISU:Periorea. ' 
O total de cargos prortdos·ne · 
ta elrie de olaue.e~ 1neluaiv 
oa provia6r1oa, não poderá ee 
eu.perior a 6. ' ~ 

.Os cargos provia6rtoa earao' 
{riZI>id~e à 111edida qua fore111 a 

o preencbidoa 011 11"~08 W cl. 
••• aupariore• 

' •. 

\ 

'· 

j 
7 



'Qunrfa-felrá ·-
~~:~SE~'"O•-•U-S-€0R01"'E~O~E-C=L•A•S-S•E•S.,.,..~-~-~-·~~=N=ú•M•,,'"",'o"'olo.._.~•=•-o·•:•,•~"-'a••O•.•,""'=,.•=· ~'"'"~1~~-• 

•==-----------·---,---------\-· _:':,:';"':':':0:..,.4:1M'::::e~·;:IC:._ . _ ~Hrl14ÇÂO NOVA . :J 

• 

OENOMINACÃO 

-
Ur'ECROLO::: IS'~!z j 

l A.;:::rs-r.c<:.:: ~C·~iA1 I 

I 
f 

f.:a~.!B"i!';O ! 
! 

()~ .. fca >;:&l";I03 icd~c:tdoe estâ:o lJ"l- i 
olu:1,1o~:~ OG con6~;;..nto:'J do "P~cr;t~ 
to r.t 54-956, de '!1.11.64 .. IW-! 
-17-ll-bL í 
'l'E50U~.SUO-A.l.T:t!t,l.A.B I 

1 
0~':'.' r:erlil car.go3 i::~dicados estiio tn-! 

iiluidoe. os conetantta c!o Decr, 
to ng ~7.645, ds 14.-1•6$ -.o.o. 
~1.1.615. 

CCD!OO I 1-)-1 •-t-1 . 
~ r,.._<lll' t..I:NTJ:& ~OR!Ol]>•Goa I! n-:01 !lt .. ~Est&ón<~ ."·G05) 

•--------· r , . . i f'· .. "---,......., -r-- ' --·--------------
TC-llOl. ?l-a 

Tc-1101- '"-' • 

!C'-lJ01. U-0 

TC•l)Ol. ,;:!_! 

tV-l)Cl. ,_, . 
l'C-l4!.fl. 22-0 • 
tc-UG\-. 21-B l 

·r-:-HOl. '"-' 

...,._Nl.\.6 • . 

• 

6 ~ 6 O totnl iloo oor,gNI p.1"0'J1doe ne.t 
~ta i~\ru1 d-r ~laSsiSo inclu&ive 

.! 
6 

l 

• 

20 

}4 

1 

ó .J oa pr()V!l:óriOII, n!l:o pr;tderá ea•j 
7:;' ~ llt:.p~ri"r 8 l!l .... O:s cargos prof 
-lv1:.6r1oa ee!'i!O Gt<pr1mid06 à :n~t;oi J diCs que forelfl eendo prtench1 •1 

1 • Uoa oa vr.e-1:~ do.s C..!.Cl>E!efl su~e • 
~ t"iorae. :I O total (.oa C!lre:oe pro.v.O.dos n~_. 

t.a. série de oJ..eac~e, inolusi'f~ 
.. ,! va prov1rór1o:il 1 não }lOdcrll seto I 

G :;upH.<or a 6.~ Ca carga!!' r;.·~·ll+ 
sórios serão t'Uf)r1midoa ê. JT·Jdl•l 
~n que'f~rem oendo preenchl4oo 

19 oo vaeo& dao cle.s:)ee eupe:rivrc$ 
O tot:.l de clllrgoo provirloe MS1 I 

)) -;a llhie d• clasiHUt, includ'/'4 
oe proviedri•H'• não p1derll ea'l 

J.;_ &upel'io:r u 98 ... Oa c&.rgos pro; 
8? vi!.\6rtoo serão eupr1lllidol! 11, 0!4 

dHl.a QUO rc:hlll sendo pr~umol::li ., 
dOS OS V11.!)'015 dao Ollllio!lo!l9 ~pe a ' 
ríoree, ' 

QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANENTE 
c~J.rgos fora do sistema Anc>:oU 

OENOMINAÇAO 

I 
f 

- • ' .2. 21 

' Zl 

QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANENTE 

DENOMINAÇAO 

ll'IS?:,.';'Oii. Pt GUAffilA ~ 
Qé.§_. ~ N.<l!!. e~rgo~ in1iica.dc~. "'"niio lTI­

clu:!d;;lS os constCUlt~s do Dtcro · 
to nR 5J.CI76, de .:.J.2.o:i.~,oo. -
9.12.6). t 

_,.SAGõ!RO ~ 
fiM. t l'loa eugo:. 1.r:.dicai!oa estíio b-· 

cluíd-oll os conlltaDtlll do D~cr~Í 
ta n9 54.958, de 9.1J...õ .. , oo.=•. 

l7.ll:"· l 
ttrrsrru: RURA.l. l' 

Q!lli,. 1 Nca oat"g"" in:i:i ::!i!!<H! f.l:ltiio 1n~ 
clu!dao os eor;utwtos do Dllt:ll'ii 
to n~ 5L95t 1 dll 9.11.64, DO.~ 
l7.ll_.64. I 

CLA3SH:WA.ülJTI ::OE Mi•J!•lJ'l'O:i 
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CLASSE OU S~RtE Ot: CLASSI:.S 

TC .. ~ 01, !!2-0 

1C ... l01. 2l~B 

1C-10) .20--A 

·f 

• 
+ 

• 

CARGOS 

SliVAÇAO NOVA 

1 

l 
2 T 

' • I .. • • 

O carGo '-•·tti::!~d<.. o-.·nt~2. da t..: 
bela ar.en ""' Decrete c.- • , ::­
:;7.6151 ~f !4-!-6ô · L.V. 
21-1-:;(J -

l.l.iXIL! AR DE VU.1V.S 

Cl!~. 1 O ca:!"r;o ir.dJ e~o.do. conetiEI da t! 
bela IU.er.e ao l!ecruo nt •••• 
57.6-t5, de 14-11-6-'- J.i.O. -
21-ll-é4. 

ll'iSTALJJlCR E REP!JUDOE ~E L!!'l:i.-1..3. 
E A!'All..o>'"LHOS TEL:::FO!llCOS I 

Cl':S.1 O cargo indicado ccueta da "'-"-i 
bela a.ne.xa ao D•creto no •.. :-1 
57.645, Ct 14-1-66 ~ D.O. I 
Zl-!-66. + 

~C~V5.2l-A 

. I 

_j • I 

+ : 
' 

:f 
··.t 

' 

.. ...1 

.. . 

t 

2 

......... 
1 

1 
T 

2-
1 

• 

-. 

• I 

J .1 
i -~ j I - 1 • jt.,,,, '~">~~• ;a fw.,io •• 

• t:túf!e:icó, r":.;~. 

I O Sfl. t:t.R.ESJn:t:~T~; É a se:gui1ltc ... a 1'ed::.çáo ji1wll O SR. PRESIDENTE: 
fí.]J;·a;;(ldu: 

(Moura Andrade) - 'Ainda. no ex- (Mourtl Andrade) - o piü ec·er õa (Mo.:.:ra A11drade) Acabam d~ ch• .. 
() SR. J>RESIDtiSTE: 

pediente foi lido Reque·1menco de I ColnJssáo de Fmanr:as c favoravel. r'AR.ECER â. mesa as redações finais dos Pt·oje .. 
urgênc1a, que recebeu~ o numero 400, . , , ... . 1 tos de Resolução números 77 e 78, de 
no 9-Ual, nos têrmos _do art. 330,. do Etn dl~C~,--ao o_prOJ(<O. . r N'? 1.157, de 1966 1966. que vão ser lidas pelo Senhor 1" 
.Regimento Interno, e per.lida. urgen- Se nenhmn do;; Senhores .-S:>nadcre~. 1 _ . . Secretário. 
CI para o Projeto de Decreto-Le- deseinr fazer tlso da. pai::tv!a. decla- fl.:;áa~.;.uo (ll!ltr do Fro]efo de Decreto. JO 
gislativo u9 52, .de 1966, que fixa. 03 'rare( eucen·acla 'a di;,;cussão. \Pausa) I Legls?atn·~ n'.' 52, de 1966 Ul'? 285-.>\, 1 São lidas as segnintes 
subsídios do Presidentt e do Vice- · , , ~ ãc 19ü6, l!a Casa-de origem.). i PARECER 
Pr 'd t d R 'bl" •'od Esta enc0rraoa. , 1 es: en ~ a .e~u Ica, no pen ° ~ Relatei·: Senador Beze1·;:a Neto I 
prestdenclal de 196t a.1971. Em vota~ão. , A com:s~üo apresenta a redação fi- Nq 1.158, de 1966 

Em votação o Requerimento. Os SenhG:es Senadore~ que- apro- na! do p;_·ojeto de Decreta Legislatiro Redação final do Prqjeto de Resolução 
Os senhores Senadores que o apro- ••am o pl"Ojeto, queiram p~nna.nece:.· n? 52, de 1966 (n9 285-A, de 1966, na niJ 77, de 1966, que concede aposen-

Jentadcs (Pausa.) Casa. de o~·:gem)' que fixa 05 subsí- tadoria a V era Moreir-- Ericson no 
'tam, queiram permanecer sentadoe. dios· do p~·es!dente e Vice-P~·esidente . . .., . 
(Pausa.) Esta aprovado. da. República, 110 periodo pt·esid~ncial cargo de D~retor, PL-1, do QuadJ o 

Está aprovado. Passa-se à. aprecia· O projeto vai à promulgação. de 1967 a 1971. 1 da Secre~ana do Senado Federar. 
- d m té ·a SE-la. das Sessões, em 2g de nevem~ A Comissão Diretora. apresenta. a. 

çao a a n · O SR. PRt:SlDEXTl;;; bro de 196G. - Eul'ico Re.scnde, Pre-1 redação_final do Projeto de Resolução 
Discussão. em. tumo t'mico, do (Moura AndrcJde) s!dente - Bezerra Neto, Relator - n'.l n, de 1966, nos sezuintes tênno.'i' 

Projeto de Decreto Legisla-tivo n'' José Felieiano. 1', RESOLUÇAO N~ , bE 1966 52, de 1966, que fixa. os subsidios Solicit-o aos· Senhores Senadores-que 
do Presidente e do Vice-Presi- permaneçam em plenário por alguns ANEXO AO PARECER N\1 1.158, . O Senado Fede!."al rewlvr.: 
dente da. República para o pró- DE 1966 r 
ximo exercício, dependendo de instantes, a f!m de ser votada a re- i Artig-0 único. Jj! conc:::dida a.posen~ 
paYeceres das comis.sões de c .. ms- dação·- final do projeto de decretQ. Ie- Redac;ã0 final do Projeto de Decreto 'j t.adm·ia, nos térmos dos .artigos 345, 
ti~uição e Justiça e de Fina.nças. 1 1 f' b ·ct· d p Legislativo número 52. de 1966 unt~ ·~m IV e 346 da Resoluçã-o número 

zis a ivo que lXa 05 su 51 !OS 0 re- mero ::!85-A, de 1966, na Casa de :6, de 1960. comb!nado com o artigQ 
Tem a palayra o nobre Senado~· 

Heriba!do Vieira. para dar parecm· 
pela. comissão de Constitui<;ão e Jus­
tiça, com1> Relator designado. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA: 

(Para mnUir parecer) - Sr. Pre­
sidente, <1 presente projeto atende à 
.exigência constitucional pela. qual o 
Congresoo Nacional deve fixar os sub­
aídios do Presidente e Vice-Presiden­
te da República no último ano da le­
gislatura para a seguinte. ·Está, as­
aim, em condições de ser aprov:tdo, 

O SR. l'RESIDESTE: 

(Moura Andrade) - o pa.recer' da 
t...'"omis.sã.0 de Constituição e Justiça. é 
ta..vmâvel. 

Tem a. palavra. o nobre Senadot• 
Wilson Gonçalves pa.l'a oferecer pa­
recer pela Comi-ssão de Fina.nç,as. 

6 SR. WII.SOS GOXÇAU'ES: 

(Para emit-ir parecer) - Sr. P•·."!si­
!Jlente, a matéria em exame é das que 
não Cl'iam problema. A f!xação de 
'ubsidiOB ~ decorrência de manda­
tn.ento oo_nstitucional. 

'Nutas condições. a 
:finança~ está de pleno 
projeto. 

Oomissão de 
acô~·do com o 

sidente e do Více-Presidente da. Re- _ origem), 85, alínea c, no 2. da R2solução nC? 2, 
o.ública, pa.rã o p-róximo q~lat.riénio, de 1959 (Regimento Interno), e a Faco saber que o Con~resso J:-?aclo-
enquanto a, CGmissão de Redaçã-O nal áprovou, no~ térm[)S rlo art. 66, ;ratificação adicional a que faz jus, 

no cargo de Diretcr. PL-1, do Quadro-
realiza o seu trabalho. n9 IX da Const~tuic;ão Federal, e eu. 'la Secretaria do Senado Federal. R. 

Suspenderei a sessão IXl\1.' algum, Prels!d~nte d~ ,senado Federal, pro- Taquf<.rrafa-Revisora, PL-2, vera. Mo-
mu :?:o o se3um ·e ~·et-ra. Eric.son. 

momentos. Em seguida. se!·á l·ea-bert.a, S:J.la. da' .Comissão nrr·et.ora, em 29 
e votada a redação final. DECRETO LEGISL.A..TIVO ·de ncvrmb~·o de 1966. - Aura Mou-ra . 

Está suspensa. a sessão. 

A 8essiio é suspemw às 20 hora.~ 
e 5 minutos e é reaberta â\ 20 
horas e 10 minutos. 

O SR. PRESlDESTE:· 

(Mourct Andrade) ___:_ Estli reaberta 
a sessão. 

Sôbre a mes~l. a Redação Final do 
Projeto de Oecteto·Le~:pslativo qui!: fi­
xa or subsíd~m ua.ta 0 Presidente da 
República e o Vice-President.e da Re­
pública. 

E"1n discu::>::ão a Reda<rão fi.n:d. 
(Pa.usa.) 

.!fenhum dos Senhores Sen~<h~·res 
de-sejando faze1: uw da. paia.\•ra, don 
por ex.-ceL'rada. a discussão. 

Em votaqão. 0<> Srs. Senadores que 
a aprcvam, quel':am permanecer sen­
tados. (Pausa.) Está aprm•ada. 

• projeto vai ~ pro.m~llgação. 

N'·1 DE 1966 .t~.udrade. - Vivaldo Uma - Dinarte 

Fi.ra. os subs.'dfos do Presidente e do 
Vice-PI·::s·:dcnte da R~mibliea, no 
período presidencial de 196i a 1971. 

O ~ong!'c':::.O Nac!onal. d2creLa-: 

Art. l!J f: fixado c sub:;ídio do Pre~ . 

-·rari~: - Catlete Pinheiro - Guido· 
1 fondin. 

PARECER 

1.159, de 196t. Sid~nte da R.<>núblicn. no perícdo pre- : 
sidencíal d"' ~967 a 1971. em ........ l '-',oclação final do Pro]et.o de Resolu· 
Cr$ 3.000.000 r três m!111ões de c:-u- çâo 1l(' .78, de 1966, que concede apo-
2eiros) rn~nsa:s. .se-ntadoria a Slena Simas no cargo 

Paráv,rafo ún'co. O p,·es:dmte da '
1 

lle Diretor, PL-1, do (luarlro da S~­
RepúbUca, n~:·ceberá. ainda, mensal- i cretar.Za do Senado Federal. 
mente. a imno~·tância· de Cr$ 300.000, .!... Comissão Diretol'a n.presenta :t 
(oitocenJ·os mn c:·uzehos), a titu!o d':' · .-;.:::~.r:ão finsl do Pn>jeto de Resolu>;fio 
l'ep1"f'SCn~a•·iío-. •!·· 78, de 19G6, nos seg·uintes tênnos: 

Art.. 21! E fixa do. nara o i.nc!'-Pn'· 
sidente ri.t1. R"':nública o subsidio de Rf'1SOLUÇAO N~ , DE 1966 
Cd 2.400.000 r:'his milhôes· P. quatro- o Se~1 ado Fed€·!"S.l resolve: 
centos m'l ,. .. ,.,,;,·n·;) menEa.'s. 

ArL 1~ O.:; pf3lf-os dê.sl·e Dt-cretn .'\l'tig0 ím'co. É co:.1cNEd:t ap!:·3ei1-
Legloolat·.,o _;;,..._ rl~yidos a part.!r d'! 1!). · .. dol"ia, nos tê!"IDOB do..::; art.lgos 345, 
:le m~!"()O rl"' ~!l'i7. .,."!11 IV. e 346. da R.~so'u-:-ã:) n\1 6, de 

J'\ti.. 4" ?~vogam-w M dl::.pos:cr..s ~!6 ele feve!"ei~o rle 1~6'}. comblna<ln 
tm contrá:·• ~ · t.aom o art. 85, alínea c, n~ 2 da R.f'-~0-
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l\lção n<;~ 2, de 31 de janeiro de 1959 
utegimento Interno). e a gratificação 
~dictcn:tl a. que faz jus, no ca.rgo de 
Diretor, PL·l, do Quadro da Secreta~ 
ria dn Senado Fede1·a1, a Ta.quigra.ta­
ReV.bsl)ra, PL-2, Elena. Simas. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 
<le novembl'o de 1966. - Auro Moura 
.A.ndrt!de -- Vivaldo Lima - Dinarte 
1\fctri~ - Gattete Pinheiro Guido 
.llfondin. 

O RI<. PHESIDENTE: 

Etn discussão a redação final. 
<Pausa.) 

Não havendo quem peça :l. pa!avta, 
enceno a cfiscuss:.io. 

Em votação. 
Os senhores Sen~dores que apro~ 

vam a redação final, queiram perma­
necer sentados. <P(lltsa.J 

Está apt"ovado. O Pr()jeto \'ai.-a, 
promulgação. 

jMoura Jlndrade) Passa-se à ime-~ Discussão, em turno ,itnico. d-ll 
dia.ta. apret:iaçã<> das rectaçõ~s fü,ais redação final do PrOjeto de i{ew 

· quo acaiJam de ser lida.s. solução nP 78, de 1966, que a]JO .. 
senta Elena Simas, Taquígraja .. Discu:;são, em turno 1lnico~ àa _ 

Redaçd•) Fmal do Projeto de Re-! Rev1sont da Secretaria do sena-
lolução n•) '17, àe 1966, que apo-~ do li'edcral. 
;enta Vcra .Moretru Encson, Ta-
ntgrajc:-RevlsOrQ do Quadro da Em d1scussão a redação !inaJ. 
'Srcretmia ào Senado Feáerat. r Pausa.) 

) 

--_L 

Não havendo qu~n p-eça a pata- sessZ.o ordinária de ama~ l~ã a ~e .. 
vra, encerro a discuss!\o. guinte 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam a redação final, queiram JICt· 
manecer sent_ados. <Pausa ) 

Está aprovada. o projeto vai a. 
-p;m.nu.\g-a>;2t~. 

O SR. l'HESID\:.N'l't:: 

·~UI-'Ioura Andrade) - Antes' de en .. 
cerrar a presente se~~o, lembro aos 
Srs. Sen8.dores que v ·congresso .Na, .. 
cional está convocado para uma ses .. 
stt.o extraordinúria s :H horas e 30 
minutos, a fim de realizar a cerimO· 
nia de promulgação de emenda cons .. 
tltucional. 

Nada mais h:wendr o. Lmtar, vou 
encerrw a :;e.ssão, desip1ando p3jra a 

OHUEl\1 DO DIA. 

PROJETO DR LEI DO Sl!:NADO 
N9 il5, bE 1965 

Pi.;;cussão·, em primeiro turno, do 
Pn>Jf:t.o de Lei do senado n<:~ 55, de 
1963, de autoria do sr. Senador José 
Fe!iciano, que altera o art. 22 da l,et 
u.? 4.494, de 25 de novembro de 1!164 
(Lei do Inquilinato), tendo .E'are,~f~­
res/'1 ns. 1.2~9, de 1965 e 81, de 196(il: 
da Comissão de Constituiçdo e Jw;. 
tiça, fr.vor;ivel; da comissão de Le­
{Jisla~!ãO Social, contrário. 

O BR. PIH~SlDENTE: 

(Moura Andrade) - Est.ã encen-a 
da a sessfto. 

f: :1.·a:ua~se a sessão às .So ho 
H'.S e 15 minMOS.} 
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Mi::SA 

Presidente - Moura Amlrade 311 Secretário -· B::irroz Ca.;·valho 
49 Secretário - Cilt-téte Pmteru. 
19 Suplente - Jo:~qui:n Ps..rente 

·2o Suplente - GU!dc ~ .. ~onC:1m 

!'i' llice·President.e. - NQguelra da 
Garna. 

:.!fj Vtce-Pre.sidente - Vi\'aià 0 Lima. 
j9 St:.cretArio Din:n•_e ~~lanz. 39 Suplente - Bf:bótsti-<1c Mch~r. 

49 Suplente - Raul Giuue:ti. ilç Secretário - GWJ'zrto Nla:·inbo 

Rul PaJ.meiia 

liderança 
DO OOVltHNO 

L!d'er - t)a.ru.Cl Krte~er 

DA AliENA 

L:aer - l'tllnt<: ~Uller 
Vtce-Lfderes 

A.ntt:o1o car.KH; - · Wilson Gvr1ç~vea 

oo toma" 
Uder - Aurélio Vtanna 

,V.\.ee~Ltr.eri'& -~ Bezerra Neto - João Abra.hto 

COM!SS.l.O DE ACRICUL TURJ\ 
t1 M&41.88US) -. 

(,'OMPO.\JJ,:t.o 
Pre&jcente; Joet e;z-rrurtc 

Vlct:-.firl;\.:m;ente: ~tltuc H"n:-or 

m·oull!-a 
t';Jg&nlo tja,nas 
"~t: t~·encnt.JJ.o 
Lopes CU\ !,..:USt,e· 

.e.nroruu ,.,,:ar W& 
JU.llo Leito 

Ara:emtro de !:"tguelre~o 

Joad .Ermtrto 

ld O D 

an~t.nrn~ 

V11"fll00 Llltru~ 
.6.1-~Ut! J.f\>D.'Aoi>.Ul 

.Dtt-F..!.IIt ft.ot>~ 

A.duíphc fl'ranw 
Aa.cnanat~ a.u. ~O 

íqel:J&o Macula.n 

Peà~o t..uo.uvleo 

Sec.rttàr10! J •. 8ey PM.SO~ Dantas 
81tunlOeG: QuaJ:·tax-teiffls fiS iü:Oo horu.. 

COMISSÃO DE CCNSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇ~ 

(li M~M88Ud1. 

COJI.U'OSIÇAO 

Pr!JN~ntt: beCIIiOOl MlltO!l campoJJ 

:n'IO:t.ARII:S 

Wll.i.oD {eiOOQUJVbs 
iiCll.CJ:iOJl Qe. Aâ;UlN 
JUon;.;ü &rmo~ 
peuoalttu v leU"a 
JGU.t'ICL .t(&enae 
kuwn :...·am:poa 
~ QG l'O~ec.& 

SUE'{.t:l'f'rnal 

.Ifill.Oto "'i4 UUet 
JO&e n·HCJl>UlO: 
JJAnJeJ 4.rtegv 
.M.enezeJ: r'l.W.t"!itel 
l:lle'J.eo.~cu:-· V;;.uti.Oar€'8 
J.'hUt.· t~-.:~gu 

. VMCOUa'eJ~ J.'otre!' 

COMISSAO DO DISTRITO FEOERAL 
fi MB11t8IW/il 

COW'o&Q~ 

~d~t-e: GllYUtre .PI/rlelee. 

I 

COMISSAO DE ECONOMIA 
t\1 Ml!.'iilts~U:S) 

C:.:L.l\.!t'~_,...J.n..-cl.U 

P!'e81ctf>I.tt-: &tt!Uo F'ODtatut 
\11:::-o~t'r:::sm~r.t.e. t\J'!.hu1 vu-i:'I~lt 

'l.'lTUUitltn 
J\tUJl1. ~onl.llna 

JtUJt '...elt~ • 

JU{l:;h:,A 

• Stll'U:ln'U:f-
-Jettenon ue 'Aj:utr..r. 
Jo~:~e L.eiie 
Sigetredv t,-)Q.cb:eco . 

:l..a.>:arta.o: !le !\.S."Umpçà.o 
UU·I:1Ul1 tt.t:lsaGO 

J :.~.se t''e11Cl&!Jo 
~te:Ju t3rt\-g1'1 

l.t'..;,micio Oondin'\ 
Ai::!!pn~J .t"'l'ancu ·.Gay :to,_ 

Ml)Jil 
~ euuu -\-i~U!AJJ 
P-0:0l't. t..UUU'tlOO 

Joot li:nmrto 

- .'\rtbur VlrgóH~ 
Jot\o hb!"lUla<l 

J\J!Saonal. Mannn.o 

&:ci'etarlo: CJàud.w. Cs.rloo: Rod.l'!guee Costa 
.EW:un1oeGO QWU'tM~teL."'U. ti i.o.$<: ooru 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUl. TURA 
~7 U8 U BllOii> .. 

COMPUSlÇAO 
FreE-ldent-t~ !Senad-or Menezes PUnentel 

Vlce- ~"r«1Uent:=;: senaaot J?adrt~ ccuaza111 

Ttttrl.AUO 

Jl4enez.?~~ Pimentel 
Paare "oaJ&71iru' 
Oa.1 <i& B'oruOOA­
tu"Uon do Me.Jo 
Jooe U>1to 

~'li 

1.! ti l 

llUPLZltl'EG 

Benedicto VE.la.da.r., 
A!onso _ A.rinoa 
MelO Braga 
Stgefredo Pache~ 
Alltônio carloa 

..Antôn1o Ba.lbino Arlltur Vlrg!Uo 
',Josapna.t Ma.rlnho Sdmun<lo 1A'f1 

1~1~tano: Uh\Udlo cn.r101 &OOrtgul!i COsta 
Jt.&uolór.l; Q'Jm~~tei.t.'a,. M lO,a5 c.oraa 

COMISSA() DE FINANÇAS 
,(1& MEMBROS) 

OOMPOSIC_AO 

Presidente: Senaaoz- Ar.:emlro d• F!gueJreao 
yJCa~Presldcntc: I:Senaaor ·umel.l Sornnamen 

~ 

VlctoriUo l"reh·c 
X.Ob~o <1a euvwa 
.Stgetredo Pact:eco 
Wtmon GonçaJ.ves 
'L-tneu SornhauseP 
Adolpbo ll'ranco 
~OSé Leite 
Domtclo Gondlm · 
Manoel Villaça, 
l.opes <la CD6tt 

Argetnlro 1e l'lgue!rfdo 
Be:zerrs Neto 
João Abmhâ.<J 
06CQJ' ~ll&SOS 
E'eo!Oa de Queb·os 

,uuuu 

ll.!tiB 

tJem:etArto: B'aga Ro4r~s Ptgue!redo. 

li!Ounlileo: Quru'laa-!e!M.t Ao 10 bor••-

AttfUo 'l.i'onta.na " 
Joe6 OUiomard 
BugêniCJ BarrUJ: 
Meneze:!! Plmentel 
Antlm1o Carlos 
Dame.J ~eger 
aano Leite 
QaJ da f."onse~ 

Melo ·Braga 
F!Jlnro MUDor 

Edmundo Lo-.J 
Josapllat MatinhQ 

trcst H.Tmlno 
Llllo de Mllttoa 
iillVOitrq .1'6rlcl04 

I . 

COM!SSAO DI! INDOSTRIA E .COM!RCJQ 
fi 14/GMB/iU/l). 

COMPOBlCAO 

P-:oru1e~~te: ee~lldO< 1066 Pe!!cl!UlO · ' 

Vtoo-l'rt'#lCJmto; !.Opa !la· UMtA " . V'.otHi'<ealdente: S•n•~<n: Reloon Maoulon 

fl'fiJ't..UI..U. 

J:urt.oo ~émle 
_ ttel'tnaJao v teua 
l,,tw~ t$i .• .'O,.'ita, 

A&tuo sraga 
J:o.e owonl8.1'c1 

Aur61to \ftanM 
snv~tre P~r1cJP" 

~ 

aeereuu-1o: A1exandrt id~fl&.· 
Reul>lOfl:'l'Orça~-totr ..... ~ I!OIU• 

n~~ 

CfoBe reue~aoc. 
i'IUntc 114UlJAlr 

' .tscar!Af ao ~ 
j belle<l1<$o VOI:a<!e.rl!t 

\ :VIWIOnoeiOJI ron._ 
.,· 

Oscar Pa&J-00 · 
Aa!>Jbell4 110::0 ---z-'. . • 

Tmn.A"" A a IH'!. A ~- , 8.,.,...,.., 

lloaá l'ellol6no Lob&o c!a BU .. irti 
Attlllc l'ontMA VIValdo Lima . 

l Adotpllo ll'rllnco t,opea do. CootA 

\ Vomlclo OO!>dlm . Eur!eo Rezende 

t
i . irtneu Bornhau .. n M 

0 11 
I!:U!Ien!o Barrot~ 

ililtlé l!lrmlrio \ l . ~o Stellicrucli 
'<-';"·- f Nelson Maculam Peeeoa cSe Quell'ot 

Cllcretar~a: M•r~a llelellll c.._ J!r. &lldlio ,. gt, L<f, I~L-11.. 
·". a-1\l<IS: !o}Ulllli!t:~-..J!..~lt ~~ . .. . . . . -

\ 



lliuarta-feira 30 
~~~-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção _11) Novembro di:t ~%1 ~59 
~~;~~~~~~,----

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

COI.!PUSIÇAO 

Presidente: Senador Heribaldo Vieira. 

Vlce-Preitc:tente; tienaau1 Juiie t::a.noiao 

TlTuLARD 

\'lvaldo uma 
.lote c;;AndJdo 
Eur1co Re2ecd1 
ZrichMia.& de !!..SSUllÇlo 

.Attillo •~oni:ana 
Herlba.Jd.o V1eua 

Aarlo Stembruo.b 

l:ctmundo Len , 

RU1 Carnelro ' 

uoa 

l!ecre'tárlo: Clâ~i11o J. C. Le&J Neto •.. 

8euw.õea: xerçaa-tetru u qumze noru. 

Joié GuHanc..ru 
.J()IC LeJ!,a 

.L..oPt!i <lil, C05tl 

~u~e~'u t:Sa.n"" 
Looa-o cta Suv~Jra" 
J.tanoe.l Xlliaça 

Am~.lnlo BalbÍIM 

Aurélio Vianna 

a~zerca .Heto 

COMISSAO' DE MINAS E ENERGIA 

1'1 IUMJJJtO/i), 

COM.r>u>:H.'-AO 

PlWid.eatt: Josa,pnal llartnb.o 

vw ... ~ru&aMJUI oomu:10 uonatm 

1'rraLI-ul 
uum1c1D Gu"dlm 

iletterson de Agulaa 

llenedlcto Valla4art 

"' .. t.ellt 
lnpea da Coota 

\hllil14 

uoa 

Strn.DTJr 

.A!Otao A.r1DOI 

JoeJl Pellclani 

olOIIt Cê.Ddtd.D \ 
Mallollrop 
l"'llnto UW!or 

• 

J<>Saphat Marlnho 
Jc11ê Srmtr1o 

Argem!ro de l"tguelrodt 
MelJOD Macular 

llecretarlo: Cllludle f;. o. lA&I "•w. 
·Rouruoeo: t;~u•rlal'·1elru, u QU!l>H oorat, 

.., M•MBJIU~~, 

CX»>l''OiiÇ4Q \ 

Prealdanlt: senador a.q Carnolro 

V1ce~Prttld.ente: tlenaàor .U.a.noe.l Villaça! 

K:moOl YWaça 

lllaetredo Pacheco 

H"rlbaldo .VIelrt 

lfúllo Leito 

01:<-Hu!i R011ado 

At<r!llo VIanna. 
Rt~ CarneirO 

uoa 

Stm . .,.... 

Mener.e.s f'tmentel 

o10ió Lelto 
Lopeo da Coato 
4ntÔIIIO C&rlol 

Domlckl Gon<IIDI ,' 

Argem!rO do l'!guelrodc 
1'<118oa do Quelrv 

•'-et<lrto: Claudio 1. o. Lea< fteto. 
1'-Wlil>el: Qlllntaa-ttlru, •• o "-'"' boraa. 

~OMISSAO D! PROJETOS DO EXECUTIVO 

1J lllfllBJI08>. 

COUPOSIÇAO 

Preol<l4'1f.e: lllfladm JoUoraon dl Aplar 

Yloe-Preoldento: lenador Antonio Carlor 

, ' 

Jefferson àe -...eular 

wuson Gonca~~ea 

AntOnio Carlos 

0a3' aa P'orut~OI 

... utco Rezen•Je 

Joté GUioma..n1 

Bt_.1erra Neto 

Jwe &rmtrio 

Llno de Mattol 

lo! DI 

YI'T~ 

.rooa POllclllle 
Plllnto MUUID 

D~tn:eJ &.rleptr 

.&dulpho .Frw:K11 

lrmeu Jik>runa>J~d 

aw Panoe!ã'a 

4n tOnlc> klbiD 

~ Auréuo Via.IU.lft 

Sec-retarto: Jo&é ~oorea de OUveira, P"Llbo., 

&eli.O.iôea: Qul!rt•u-t"lraa .... 16 ooru. 

COMISSAO DE REDAÇJ,O 

Aakt!l10 C&r101 

aunCio Rtzenae 

.Vaaconce1oa ·J:orn• 

Bezerra lfeto 

L!llo dl Matai 

seoretàlia: sarab Abrahlo 

(I M:~MlfRt>~l, 

COW'Ub.L\iAil 

l'lllnto uuua 

Jose f'eltctau 

llU·liWI-

lUUD.lON: fe~Ulnta~.-telraa:, U llhOrl.ll.: 

COMISSAO DE RELAÇOI" EXTiRIORIEI 

~Ql JIJ:JIBR06). 

COMPÇIIICJ!O 

Pruldénte: Senador Bened1otcl Y-Ne::e-a 

Vlct- Pre&tdentt: Selia4or PUI&Oa de QUtlfOI 

Stned.lcto Vallad.arfl 

l'll!Dte 14Uller 

RuJ Palmeua 

VIvaldo Lima 

&ÍltOnio C&rlOI 

JOI« Cindido 

Padre Ca!azalll 

wo• 

J'oH Gulom~ 

V1ctotlllot .JÕI 

ldenezu PimeDtll 

WtiiOD Qonç '"I 

lrl.DIU 8orllba~ 

.&.rnoa 4U ...._ 

Bori~o VI-

• 

l&riWI Stelnbrw>l 

luréllo Vlr·· 'a 
Doaar P111101 

J<ooooo de Que!rOJ 

Arcemtrt <lo Pifatlr,. 
Joio o\bralllt 

-elArto: 1. B, caateJoll Branco. 
JltuJII6eo: Qua.rtq .. J'e!r,. 1.1 11 noraa. 

Jiewm 14acul .. 

RU1 COinl-
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COMISbAO DE SAUDE 

(6 MtMtH{U~') 

CO:IOPUSI<,:AO 

Vice--Presidente: Manuel Vt1;aç6 

Presidente: ::)tgetreao Pacne.co 

TlTtrLARES 

Btgetredu ~a~..:uecO 
Migut!J Couto 
Manoel VUlaca 

AdaJberto Sena 
Pedro Luàovtco 

MDB 

8ecretarto: A.lexanare Mello. 
ReuniOea: i'erças-teuu. a. l&S !loru. 

SUPU:NTU 

Júlio Lelt.e 
Luoes às <JtJ.oLa 
E~ênlo de Barr011 

Oscar · Passai 
suv~tre t'enclu 

COMISSAO Oi SEGURANÇA NACIONAL 
,<l llf-'M EIRU.S) 

COloU'USIQAO 

Presidente: Senacta.c .. ~acarta.s de Assurupçl.o 
VIce-Presictente:·senaàor Oscar Passoa 

Ttrut.AREI 

Jos~ GUllJmw·CI 
V lctortnQ ti'relre 
Zacar1a.s ae ts.:3sumpç!.o 
lrineu Bornn:J usen 
Stgetredo Pacheco 

, Oscar E'ass08 
Silvestre Pértclll 

f.lt.ió~A 

8ecretàrla: Carmelita de 8ot11a. 
BcuniOeá: Quartaa~tetras a.a lti Doru~, 

ISVPLEft'BI 

.Attillo Fontana 
oa-Hult Eto•aclo 
Ado!pno Franco 
Eurtco Rezende 

·.Manoel Vlllaça 

.losaphat Martahe 
R1>1 carneiro 

COMISSAO DI SERVIÇO POBLICO CIVII.l 

,('1 ll~MBROIS). 

CUML'USIQAO 
PreaJdente: ISIJlaGOJ vuconeelOC!I rorrea 

, Yict-Prtaldente: Senador Vlct-ormo Freire 

Tuaoncetos l'ôrrot 
Ttctortnb Freire 
ll.ello Braga 
.Amon de Mello 
. llit!r•do l'~jleoo_ 

·8~!!· 
8UPLEK'r&l 

Joa6 Fel!clallO 
Fllinto MUII"l" 
Antônio CariOI 
Miguel Couto 
ll4anoel 'llllaça , 

• 
Ada!he:·to Ser.;; 

N~tsun t.1a::,ua J 

MlJ& 

5ecretann: J. :~e~ f • .ss•JI' Daotaa. 

Reunw~s: i'etÇa5 runt:. as ~~ n.,r3-l. 

Aurelici Vlanna 

LlnL de Matw 

-CO~-Ii\5SAO DE IRAtJ~f'OR I ES. COMUNICAÇOES. 
E U<l><,OS Put!Lit:AS 

t..:U\i~'L•t>Jt.,;AO 

Presldeme: ua· Hlllt Rosado 

Vu.:~-P·e~ltle.'c:.t-. Joao Aoranao 

1'tTUt.A1\,.I.S. 

José Leite 
Arnvn ae M..Uo 
Uu-tiult Hosadc, 

Joio AorahA.o 
RuJ Carneuo 

MD8 

Sm>U:tcTD 

Eugena, Bano& 

Jettersuo ae h.guti.r 
Jose OulUmarà 

Arthw vugil1o 
Pedro LuduVlco 

ISem·etar:a: carme.J.lta dt: Souza. 

Reun10e1: Qumta.s~teua• as U1 noras. 

CCMISSAO OE VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 

(D M.Gl'dtHtlJ~) , 

CO!\.Ú"USl(..:AO 

Preslaeme toamunao LeVl 
Vtce~t'resiaeott: Jose u-wumrud 

Tmn.ARJ:O 

José ~uiOma.rcl 

V1va.Jdo
1 

t.tmà 

Lol)e6 ..1~ costa 

Edmundll r.,evt 
Qscru Passos 

J.IBD 

St:'PLI':N'TD 

Flllnto MU11e1 

·Z.ac.r.nafl àe ASSllflçf.o 

EIJVS() da Suveua· 

Adatbertc Sena 

Arthur V1rg1lio 

Secl'er.arta: Neuza Joanna Otlandc VeriSSlmO. 

ReumoP.a: · .l er~a.i- teLra.a, aa lO D.vraa. 

iPR:tÇQ l)t$T;E NúMERO, CR$ l 

! •• 


